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RESUMO 
 

 
Este trabalho analisa o processo burocrático de identificação de corpos não-

identificados que permaneceram assim classificados no Instituto Médico-Legal do Rio de 
Janeiro, entre os anos de 1942 e 1960. A partir de uma amostra de documentos coletada no 
Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro, a identificação destes corpos é analisada por 
meio da descrição dos registros produzidos e arquivados acerca de cada um deles desde sua 
morte. Através de pesquisa documental, revisão de literatura e realização de entrevista, esta 
dissertação decompõe e analisa tal processo de modo a explicitar suas particularidades e 
explorar as relações constitutivas da ampla organização burocrática por ele responsável. Para 
além do Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro, tomam parte desta organização 
funcionários e arquivos de delegacias de polícia, instituto de identificação e cartórios de 
registro civil. Partindo das concepções de que processos de identificação constituídos e 
conduzidos por técnicas, saberes e poderes estatizados são guiados por determinadas 
finalidades, carregam consigo determinados supostos e, ainda, engendram ou reproduzem 
desigualdades sociais, esta dissertação esforça-se por descortinar e refletir acerca dos 
significados, implicações e exercícios de poder movimentados pela classificação de cadáveres 
como corpos não-identificados. Para tanto, encara a categoria não-identificado como meio e 
resultado de um processo criador de identidade, e não como constatação da falta de um nome 
próprio passível de registro e certificação. Ademais, toma processos autorizados de nomeação 
como criadores de realidade, e apresenta os variados nomes atribuídos por agentes e 
funcionários de repartições aos corpos classificados como não-identificados. Ao longo de três 
capítulos, o trabalho expõe idéias de autores e obras que permitiram a construção de seu 
objeto como problema de pesquisa, explicita a lógica classificatória que informava a 
identificação de corpos não-identificados no Rio de Janeiro, entre 1942 e 1960, e constrói 
uma tipologia com o intuito de apresentar as nuances e especificidades de trajetórias 
burocráticas percorridas por corpos classificados como não-identificados desde suas mortes 
até tempos depois de seus sepultamentos. A partir disto, revela que a classificação destes 
corpos consiste em um modo de gestão e cuidado específico, caracterizado por certa 
desvalorização, descuido e descrença na utilidade dos registros e documentos produzidos e 
arquivados no seu decurso. Tais características aparecem estendidas e atribuídas, também, a 
cada um dos corpos a que se referem os documentos arquivados, aqui pesquisados.  
 
 
 
 
Palavras-chave: Identificação, Não-identificados, Burocracia, Estado, Morte, Instituto 
Médico-Legal do Rio de Janeiro. 
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ABSTRACT 
 
 

This work analyses the bureaucratic process of identification of the non-identified 
corpses that remained classified as such in the Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro 
between 1942 and 1960. Based on a sample collected in the Arquivo Público do Estado do 
Rio de Janeiro, the identification of those corpses is analysed through a description of the 
registers produced and archived for each since her death. By means of documental analysis, 
literature review and an interview, this dissertation decouples and dissects the aforementioned 
procedure in order to make out its distinctiveness. Moreover, it explores the relationships that 
comprise the ample organization that underlies that process. Beyond the morgue, this 
organization also comprehends public servants and constabularies, identification institute and 
civil registries. This dissertation commences from the arguments that identification processes 
made of and conduced by statized techniques, knowledge and power are guided by certain 
ends and assumptions, and engender or reproduce social inequalities. In this vein, it 
endeavours to uncover and consider the meanings, implications and power use given by the 
classification of the cadavers as non-identified corpses. Thus, instead of a simple avowal of 
the lack of a proper name able to be registered and certified, this dissertation views the non-
identified category as both means and ends of a process that creates identity. In addition, it 
assumes that authorized processes of naming create reality. It also presents the diverse names 
given by civil servants to the corpses classified as non-identified. Through three chapters, the 
research depicts ideas that supported and assisted the identification of the object as a research 
problem and exposes the rationale behind the classification of the non-identified corpses, in 
Rio de Janeiro, between 1942 and 1960. It also constructs a typology that aims to portray the 
nuances and specificities of the bureaucratic course followed by the corpses classified as non-
identified from their death to some time after their burials. As of, it reveals that the 
classification of these corpses consists of a management mode and a specific treatment, 
characterized by a certain degree of low esteem, carelessness, worthless and unreliability on 
the utility of the registers and documents produced and archived along its course. Those 
characteristics are extended to each of the referred corpses whose documents were once 
archived, now investigated. 
 
 
 
 
Key-words: Identification, Non-identified, Bureaucracy, State, Death, Instituto Médico-Legal 
do Rio de Janeiro. 
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INTRODUÇÃO 
Abram alguns cadáveres 

 
 
 Abram alguns cadáveres é o título de um capítulo na genealogia do método clínico 

construída por Michel Foucault (1987). Segundo o autor, a retomada dos estudos de anatomia 

patológica empreendida por Bichat, na França do final do século XVIII, representou um 

incontornável ponto de inflexão no surgimento da clínica, método que, a um só tempo 

tornando possível e efetuando a tomada do homem como objeto de reflexão científica, teve 

implicações para além do campo do saber estritamente médico e “lugar determinante na 

arquitetura de conjunto das ciências humanas”. (Foucault, 1987, p. 228) 

 Agregando ao método clínico a qualificação de anátomo-clínico, os estudos de Bichat 

representaram uma mudança epistemológica no olhar médico, incidindo sobre concepções a 

ele centrais como, por exemplo, a de fenômeno patológico. Da publicação de seus trabalhos 

em diante, a morte passou a ser encarada como um ponto de vista a partir do qual seria 

possível estabelecer, inequivocamente, verdades sobre fenômenos patológicos específicos e 

sobre o corpo humano em geral. Desde “o fundo estável, visível e legível” (Foucault, 1987, p. 

226) da morte, encarnado pelo cadáver inerte, aberto e disposto à dissecação, ao olhar médico 

seria possível conhecer a verdade da vida das doenças e da vida física do corpo humano. Mais 

do que encarnação do fenômeno da morte, portanto, o cadáver entregue à dissecação passara a 

conformar, nos termos de Foucault, o espaço discursivo em que se daria o desvelamento desta 

verdade.1 

 A construção do objeto desta dissertação serve-se, evidentemente num outro plano e 

escala, deste lugar de ponto de vista que à morte é possível atribuir. No mesmo sentido, serve-

se também da idéia do cadáver entregue à dissecação como espaço discursivo. É como um 

lugar de onde produtores de saberes específicos podem lançar uma mirada que estabelece 

verdades sobre a vida de alguns cadáveres a serem abertos que o obscuro fenômeno da morte 

aparece no corpo de seu texto.  

As verdades a que me refiro não dizem respeito, todavia, a noções e concepções acerca 

de doenças ou da fisicalidade do corpo humano, como no caso do método anátomo-clínico 

definido a partir da obra de Bichat. Antes, remetem - e aí reside a mencionada diferença de 

                                                 
1 A referida obra de Foucault (1987) centra-se na França do final do século XIX. Para uma história da 
centralidade e das implicações dos estudos de anatomia patológica e da efetiva “abertura de cadáveres” no 
desenvolvimento dos métodos e saberes médicos em outros contextos, mas ainda na Europa, ver Richardson 
(2001). 
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plano e escala - a verdades acerca das identidades de alguns corpos humanos específicos: os 

cadáveres não-identificados, vulgarmente chamados indigentes, que se encontraram assim 

designados, entre 1942 e 1960, no âmbito do Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro (IML-

RJ). 

No trabalho que aqui se inicia, tomo como ponto de partida a idéia de que os corpos 

não-identificados encontrados nos domínios do Instituto ofereceram-se como espaços 

discursivos em que foi definida, entre outras, uma verdade específica a seu respeito: a verdade 

de sua própria identidade de não-identificados. Sua morte e subseqüente disposição na mesa 

de necropsia, juntamente com outros procedimentos a que foram sujeitados antes, durante e 

depois de sua permanência na instituição, conformaram uma perspectiva a partir da qual sua 

identidade de não-identificados foi concebida. Embora possa apressada e aparentemente ser 

encarada como a constatação de uma falta, como se houvesse na realidade corpos 

essencialmente destituídos de identidade, neste trabalho parto do princípio de que a não-

identificação implica, ao contrário, um processo criador, de construção e atribuição de 

identidade. Em uma palavra, constitui-se em um processo de identificação no decurso do qual 

alguns cadáveres, e só alguns, tornam-se corpos não-identificados. 

Este processo de identificação consiste no encadeamento de práticas, atos e 

procedimentos, envolvendo diversos agentes, profissionais e especialistas, que compreende a 

nomeação de um conjunto de corpos específicos a partir do denominador genérico comum 

não-identificado e/ou de outros termos que se apresentam como seus sinônimos. Traduz-se 

em um conjunto de práticas que implica a diferenciação e inserção de alguns cadáveres em 

uma série, por meio da atribuição de uma identidade específica que lhes discrimina e segrega 

no interior de um conjunto maior de corpos. Consiste, enfim, em um processo de classificação 

exposto como constatação de uma dada identidade - ou melhor, da falta de uma identidade 

passível de registro.2  

                                                 
2 Minha escolha por designar esse processo classificatório como de identificação inspirou-se, por um lado, na 
digressão de Souza Lima (1998) acerca do próprio vocábulo identificação, que sugere “uma certa conciliação 
entre as diversas acepções do termo: ‘tornar idêntico’ e ‘determinar a identidade de’, [que] se reunidos, implicam 
em diferenciar pela inserção numa série” (Souza Lima, 1998, p. 213-214). Por outro lado, inspirou-se também 
na idéia de rito de instituição, formulada por Bourdieu (1982) a partir da abordagem dos ritos de passagem de 
Van Gennep e seus seguidores. Para o autor, ao focar a mudança de condição vivida por aqueles que passam por 
estes ritos, estes estudiosos deixaram de atentar para o que os mesmos promovem de mais fundamental: a 
instituição de uma divisão. Segundo Bourdieu, ritos de iniciação instituem uma linha, ou tornam legítimo um 
limite, que separa as pessoas que por eles passaram daquelas que não o fizeram. É neste sentido que o autor opta 
por designá-los “ritos de instituição”. A instituição de um limite por parte desse rito, para Bourdieu, equivale à 
consagração de uma diferença via atribuição de uma nova identidade, o que me parece útil para pensar o caso 
dos cadáveres não-identificados. 
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Tal processo é levado a cabo no interior de uma vasta organização. Falo em 

organização no amplo sentido atribuído a este termo por Charles Tilly (1998), que concebe 

organizações como conjuntos de diversas instituições e relações sociais.3 Recorro à definição 

deste autor de modo a enfatizar que não só o Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro, mas 

múltiplos agentes, instituições e relações criaram e operaram, entre 1942 e 1960, a identidade 

não-identificado. Como mostra Tilly (1998), o uso rotineiro, no interior de organizações, de 

diferenciações categóricas explícitas ou implícitas origina e sedimenta fronteiras e 

desigualdades duradouras no longo prazo. Agentes e relações constitutivas de organizações, 

neste sentido, partem de limites, diferenças e assimetrias para operar jogos classificatórios por 

meio dos quais atuam e, ao fazê-lo, perpetuam estes limites e diferenças. A identificação dos 

não-identificados, à luz destas idéias, pode ser encarada como um processo que parte de 

fronteiras e hierarquias estabelecidas e se presta a reafirmá-las, uma vez que, como já 

mencionei, não são quaisquer corpos aqueles classificados como não-identificados, mas 

apenas alguns cadáveres.  

Isto posto, torna-se possível dizer que a tarefa específica a que me dedico nesta 

dissertação é investigar este processo de atribuição de identidade. Em seu escopo busco 

compreender como se dava a identificação dos corpos não-identificados que se encontraram 

assim designados no âmbito do Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro, entre os anos de 

1942 e 1960.4 Executo esta tarefa via um esforço propriamente analítico porque dedicado a 

decompor, para compreender, um processo constituído da combinação de diversos saberes, 

práticas, atos e procedimentos levados a termo no interior de uma vasta organização. Como 

busco esclarecer ao longo do trabalho, este processo consiste, a um só tempo, na dissecação 

de corpos e de informações a eles relativas, implicando a fisicalidade tanto dos cadáveres 

propriamente ditos, quanto de documentos que a eles se referem. Tomo-o como objeto de 

reflexão, entretanto, focando especificamente esta última ordem de dissecação: a de 

informações e documentos.   

De forma mais ampla, a investigação deste processo de identificação inscreve-se em 

um abrangente conjunto de problemas que transcende os saberes e práticas voltados aos 

corpos não-identificados do Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro. As questões que 

                                                 
3 Para Tilly (1998), organizações compreendem “all sorts of well-bounded clusters of social relations in which 
occupants of at least one position have the right to commit collective resources to activities reaching across the 
boundary. Organizations include corporate kin groups, households, religious sects, bands of mercenaries, and 
many local communities. Durable inequality arises in all of them. All of them at times incorporate categorical 
distinctions originating in adjacent organizations”. (Tilly, 1998, p. 9-10) 
 
4 Explicito os critérios a partir dos quais defini este recorte temporal mais adiante. 
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persigo vão ao encontro de preocupações dirigidas, em trabalhos antropológicos que ocupam 

lugar crucial nesta dissertação, a outros corpos específicos, também identificados por 

determinados saberes e práticas. Em conjunto, personagens sociais como os “índios”, 

“menores”, “vadios” e “loucos-criminosos”, submetidos e constituídos por saberes e técnicas 

perscrutados por pesquisadores como Souza Lima (1995), Vianna (1999), Cunha (2002) e 

Carrara (1998), compõem um amplo quadro de gestão de corpos que informa e compreende a 

análise aqui executada. Vistos deste ângulo, os cadáveres não-identificados do Instituto 

Médico-Legal do Rio de Janeiro aparecem como corpos sujeitados e geridos por saberes e 

técnicas que tanto se propõem a administrá-los, quanto fazem por construí-los como tais. São 

os saberes e práticas focados nestes corpos, no próprio decurso de sua identificação, que os 

produzem como cadáveres não-identificados. Ao mesmo tempo, são precisamente estes 

corpos que constituem, justificam e consolidam tais saberes e práticas. 

O esforço analítico aqui empreendido debruça-se, metodologicamente, sobre material 

de arquivo do IML-RJ que hoje se encontra, sob guarda e tratamento, no fundo Instituto 

Médico-Legal do Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro (APERJ). Ao longo de dois 

períodos de pesquisa no Arquivo Público do Estado, intercalados com um período dedicado à 

revisão de literatura e a uma entrevista informal com um profissional da área de Medicina 

Legal, colhi uma amostra entre os documentos do fundo relativos a corpos que, durante sua 

permanência nos domínios do Instituto, foram identificados como não-identificados. A 

experiência de pesquisa de arquivo, bem como a referida entrevista e as características da 

amostra colhida serão detalhadas a seguir, tanto no escopo desta introdução quanto ao longo 

dos capítulos da dissertação. Por ora, entretanto, interessa-me expor a pertinência do uso deste 

material de arquivo para o objetivo do trabalho. 

Dentre as diversas práticas, atos e procedimentos que compõem o processo de 

identificação dos não-identificados encontram-se a produção e o arquivamento simultâneos e 

encadeados de múltiplos autos, guias, requisições e boletins por vários profissionais. Estes 

documentos não consistem meramente em rastros materiais do referido processo de 

identificação, como se o mesmo se passasse num plano além de sua produção e arquivamento. 

Ao invés disso, a confecção desta papelada é parte constitutiva da identificação destes corpos 

e, neste sentido, resiste a ser concebida como simples duplicação em papel de algo que se faça 

independentemente ou a despeito dela. Em outros termos, a identificação dos não-

identificados envolve um processo de produção de documentos. Não consiste, porém, 

somente na produção de documentos. Antes, compreende procedimentos de outras naturezas 
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que se justapõem à confecção dos mencionados autos, boletins e guias, compondo-se também 

desta produção - daí a pertinência da pesquisa de arquivo para sua investigação. É, pois, como 

parte constitutiva do processo analisado que o material de arquivo do IML-RJ, acessível 

através do Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro, comparece neste trabalho. Por esta 

razão, é encarado tanto como instrumento, quanto como objeto de pesquisa. 

A coleta da amostra de documentos a que me dedico foi possível porque, como 

detalharei mais adiante, o fundo Instituto Médico-Legal vem sendo organizado, no APERJ, a 

partir dos nomes das pessoas, vivas e mortas, que passaram pelo Instituto e foram nele 

examinadas entre os anos de 1907 e 1965. Os títulos dos documentos arquivados referentes a 

cada corpo, assim, consistem nos “nomes dos periciados” (APERJ, p.1, s/d), como informa 

relatório do próprio Arquivo sobre o fundo. Neste amplo conjunto documental, os papéis 

relativos a corpos não-identificados destacam-se logo em seus títulos. Enquanto acerca de 

alguns corpos periciados no Instituto foram produzidos e arquivados documentos cujos títulos 

são nomes próprios, compostos de prenome e sobrenome, acerca de outros a documentação 

produzida foi intitulada, no ato de seu arquivamento, com nomes genéricos variados usados 

como signos de anonimato, ausência ou desconhecimento do nome próprio do periciado. 

Fazendo uma triagem entre estes documentos, que se encontram arquivados no fundo a partir 

de outros nomes que não nomes próprios, pude compor minha amostra - “aldeia-arquivo” que 

é tanto objeto quanto instrumento de pesquisa desta dissertação. Nomes ocupam, portanto, 

lugar central na confecção do trabalho.5 

Para além disto, nomes são centrais à sua confecção porque os tomo como alvo de 

preocupações bastante específicas. Em primeiro lugar, preocupo-me em evitar encarar os 

corpos não-identificados a partir de seu prefixo negativo, substancializando-os como figuras 

destituídas de identidade, como sugere a definição corrente de indigente.6 Ao contrário do que 

se pode supor, a classificação dos não-identificados implica atribuição de múltiplos nomes a 

                                                 
5 Tomo o termo entre aspas emprestado de Carrara (1998), que expõe as peculiaridades, limites e possibilidades 
abertas pela pesquisa antropológica voltada a registros documentais de fatos e situações do passado. O autor 
designa “aldeia-arquivo” o conjunto de relatos por meio do qual analisa o nascimento do Manicômio Judiciário e 
a consolidação da psiquiatria no Brasil do começo do século passado, através da produção de uma genealogia da 
figura do “louco-criminoso”. 
 
6 Tanto o uso corrente quanto a definição dicionarizada dos termos ‘indigente’ e ‘indigência’ sugerem a idéia de 
falta. Segundo o dicionário Houaiss, etimologicamente os termos têm origem no latim indigens, que significa 
“ter falta de, estar desprovido, necessitar, carecer” (Houaiss, p.1605), e significam, respectivamente, “que ou 
aquele que vive em indigência, sem condições de suprir suas próprias necessidades; miserável, necessitado, 
pobre”. (Houaiss, 1605), e “1. situação de extrema necessidade material, de penúria; miséria, pobreza, inópia 2. o 
conjunto de pessoas que vive nessa situação 3. falta de (qualquer coisa); carência, necessidade 4. mediocridade 
intelectual e moral; desvalor”. (Houaiss, p. 1605) 
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estes cadáveres. Resistindo a olhares que os concebam como corpos destituídos de nome, os 

não-identificados encontram-se designados, nos registros que a seu respeito foram produzidos 

e arquivados, como “Desconhecido”, “Fulano de Tal”, “Um homem não-identificado”, “Uma 

mulher” e toda uma multiplicidade de termos que traduzem a idéia de ausência de nome 

próprio. De fato são, portanto, corpos sem nome, mas não sem nome algum: não possuem 

nomes próprios compostos de prenome e sobrenome, mas se encontram nomeados e 

registrados com nomes genéricos. 

Conseqüentemente preocupo-me, em segundo lugar, em encarar o registro dos nomes 

atribuídos aos não-identificados como mais que mera prova material de algo que se passe 

num plano paralelo, transcendente e descolado da produção, preenchimento e arquivamento 

dos papéis que a eles remetam. Em conjunto com a execução de outros procedimentos, a 

classificação dos não-identificados é constituída pela atribuição de nomes genéricos a estes 

cadáveres. Portanto, as palavras utilizadas para designá-los comparecem, no escopo deste 

trabalho, como enunciados que, ao dizer, fazem e produzem a realidade destes corpos.7 O ato 

de nomear um corpo como “Um homem não-identificado”, assim, concebe este corpo como 

um não-identificado no sentido mais literal da palavra concepção: reproduz e dá existência a 

“Um homem não-identificado”.  

Bourdieu (1998) e Pina-Cabral (2005) expõem o papel crucial desempenhado pelos 

nomes próprios na constituição e reprodução social de pessoas. Dispositivo que se presta a 

sintetizar e distinguir identidades totais, únicas e exclusivas, integrando a existência biológica 

e social de pessoas, os nomes próprios são apresentados, por ambos autores, como parte 

constitutiva de identidades pessoais.8 Evocar um nome próprio como designador rígido de 

                                                 
7 Malinowski (1935) defende que o significado das palavras é o papel pragmático que elas desempenham em 
certos contextos de situação. Para o autor, o significado de determinados enunciados equivale à função que 
exercem e vai, necessariamente, além de um papel meramente referencial - isto é, não visam a refletir ou 
produzir um duplo de pensamentos humanos, e sim a produzir efeitos de ordem prática. Também Bourdieu 
(1996), falando do poder simbólico da linguagem, apresenta o efeito performativo e produtor de realidade que 
pode ser exercido por determinados enunciados em determinados contextos. Nos termos deste último autor, atos 
de nomeação, “ao contribuir para impor uma maneira mais ou menos autorizada de ver o mundo social, contribui 
para fazer a realidade deste mundo”. (Bourdieu, 1996, p. 82) 
 
8 Para Pina-Cabral, o ato de nomear consiste em “um passo central na constituição social da pessoa – um dos 
principais meios de integração entre a reprodução social e a reprodução humana. Por reprodução social, refiro-
me ao processo pelo qual novas pessoas (agentes e sujeitos sociais – egos e selves) são constituídas ou 
removidas; por reprodução humana refiro-me ao processo pelo qual as pessoas físicas nascem ou morrem. É bem 
verdade que, como muitos antropólogos têm enfatizado, entre estes dois processos não há uma conexão 
necessária nem universalmente uniforme. Contudo, em todos os contextos socioculturais duráveis que têm sido 
estudados por antropólogos ou por historiadores sempre existiram processos explícitos de integração entre estes 
dois aspectos”. (Pina-Cabral, 2005, p.2-3) É neste sentido e, ainda, inspirando-me em Bourdieu (1998), que falo 
em existência biológica e social. 
 



 7 

uma só pessoa permite atribuir-lhe uma trajetória de vida organizada, “que integra a 

identidade do indivíduo em todos os campos possíveis onde ele intervém como agente, isto é, 

em todas as suas histórias de vida possíveis”. (Bourdieu, 1998, p.186). 

Não obstante, os mesmos autores denunciam que certo grau de ilusão se faz presente 

no papel dos nomes próprios para a constituição de identidades pessoais. Estes nomes 

imputam a histórias de vida graus de unidade e constância que são cotidianamente desafiados 

em interações sociais. Ademais, ainda segundo os autores, não há pessoa apenas quando se 

pode evocar um nome próprio e, por outro lado, não necessariamente há alguém que possa 

agir como pessoa, ou mesmo um corpo acessível, sempre que se evoca um nome próprio. O 

caso dos fetos e bebês recém-nascidos tratado por Pina-Cabral (2005) é um exemplo evidente 

desta última possibilidade, assim como os embriões manipulados em laboratório de que fala 

Luna (2004).  

Em suma, tomados em conjunto os trabalhos de Bourdieu (1998) e Pina-Cabral (2005) 

sugerem tanto que atos de nomeação dão existência social a identidades pessoais, quanto que 

pode haver existência social de pessoas mesmo onde não haja nome próprio. Esta última 

possibilidade, para o segundo autor, é o que descreve o pseudônimo e o anonimato, situações 

em que não há correspondência unívoca e notória entre uma pessoa e um nome próprio. 

Inspiro-me nestas sugestões, com certa liberdade, para refletir acerca da classificação 

dos corpos não-identificados que passaram pelo Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro 

entre 1942 e 1960. Estes cadáveres situam-se na possibilidade de existência social de 

identidades pessoais desprovidas de nome próprio. São, portanto, casos de anonimato, 

segundo a nomenclatura utilizada por Pina-Cabral (2005). Não obstante, são casos singulares 

de anonimato, já que implicam a atribuição de outros nomes a determinados corpos, e não 

ausência absoluta de designações. Traduzindo este anonimato ímpar, foram distinguidos e 

concebidos por meio de práticas entre as quais se colocou, de forma crucial, sua nomeação 

como “Um homem completamente desconhecido”, “Maria de Tal”, “Uma criança” e outros 

termos genéricos que aparecerão e serão mais detidamente tratados ao longo deste trabalho. 

Por tudo isso, atravessa a análise aqui empreendida a idéia de que o ato de nomeação, por 

termos genéricos, a que são sujeitados os corpos não-identificados é, em conjunto com outros 

procedimentos, o que lhes dá existência e realidade como tais.  

O poder criador deste ato de nomeação, evidentemente, não decorre dos próprios 

termos genéricos atribuídos aos corpos não-identificados – isto é, sua eficácia singular reside 

não neles mesmos, mas no contexto específico de sua enunciação, necessariamente 
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constituído da “relação entre as propriedades do discurso, as propriedades daquele que o 

pronuncia e as propriedades da instituição que o autoriza a pronunciá-lo”. (Bourdieu, 1996, p. 

89). O poder desta nomeação, portanto, decorre das circunstâncias institucionais e relações de 

autoridade específicas que a informam. É por ser realizada por agentes investidos de 

autoridade para executar esta tarefa e, ainda, situados em contextos institucionais que são, eles 

mesmos, investidos de autoridade, que a nomeação dos corpos não-identificados os concebe 

como tais. 

O Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro não é a única instituição envolvida neste 

ato de nomeação, embora de fato exerça, nela, papel crucial. Como apresentarei ao longo da 

dissertação, delegacias de polícia, instituto de identificação, cartórios de registro civil e outros 

órgãos de registro e administração pública compõem, juntamente com o Instituto, a ampla 

organização em que é levada a cabo, ao lado de diversos procedimentos, a nomeação dos 

corpos não-identificados. Se o IML-RJ é o órgão responsável por parte destes procedimentos, 

incluindo aí o arquivamento dos autos, guias, boletins e outros documentos produzidos acerca 

dos não-identificados, a autoridade de seus profissionais aparece imiscuída numa organização 

abrangente e complexa, composta por múltiplas autoridades de que são investidos outros 

profissionais, situados em diferentes instituições. Ao analisar e decompor o processo de 

identificação dos não-identificados, busco explorar as relações que constituem esta 

organização. 

Por ora, todavia, faz-se necessário afirmar que envolve e constitui esta organização, ao 

mesmo tempo constituindo-se dela e de cada ato executado pelos profissionais que se situam 

em toda a sua extensão, o Estado como uma figura que capitaneia autoridades e 

responsabilidades variadas. Se buscarmos, neste sentido, restituir a trajetória de cada um 
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Falo em figura do Estado e até em uma sombra desta figura para marcar outra idéia 

que atravessa a análise que busco empreender nesta dissertação. Estado, aqui, comparece não 

como uma entidade acabada, fixa, substantiva e onipotente da qual emanaria, na direção de 

indivíduos também fixos e substantivos, toda sorte de controles. Inspirando-me em trabalhos 

de Foucault (1983, 1990, 1991a, 1991b, 2004, 2005), encaro-o como um conjunto de práticas 

dispersas e difusas no corpo social que são informadas por uma racionalidade governamental, 

e não dotadas de uma suposta natureza estatal.9 Exercício desta racionalidade, este conjunto 

de práticas constitui um tipo de poder que é, ele mesmo, exercício - e não algo estático e 

localizável em uma ou outra entidade exclusiva: 

 
On ne peut pas parler de L’État-chose comme si c’etait un être se 
développant à partir de lui-même et s’imposant par une mécanique 
spontanée, comme automatique, aux individus. L’État, c´est une pratique. 
L’État ne peut pas être dissocié de l’esemble des pratiques qui ont fait 
effectivement que l’État est devenu une manière de gouverner, une manière 
de faire, une manière aussi d’avoir rapport au gouvernement. (Foucault, 
2004, p. 282) 

 

Modo de governar, este exercício de poder se apresenta na forma cotidiana da 

administração burocrática de massas que, segundo Weber (1963, 2000), é um tipo de 

dominação racional inevitável, permanente, suscetível de aplicação universal e, ainda, tomado 

como um valor em si mesmo no contexto dos Estados nacionais modernos. A administração 

burocrática é exercida por um quadro de funcionários no interior do qual distribuem-se, 

hierarquicamente, poder, conhecimento, recursos e técnicas administrativas. Fundadas em 

valores culturais modernos e, portanto, específicos, aos cargos ocupados pelos funcionários da 

administração burocrática são associadas, como finalidades positivas a serem perseguidas, as 

idéias de impessoalidade, formalismo, funcionalidade e racionalização: 

 

Sua natureza específica, bem recebida pelo capitalismo, desenvolve-se mais 
perfeitamente na medida em que a burocracia é “desumanizada”, na medida 
em que consegue eliminar dos negócios oficiais o amor, o ódio e todos os 

                                                 
9 Foucault (2004) denomina gouvernementalité a racionalidade propriamente governamental que vêm, no 
decurso de processos de longo prazo, informando as práticas que, difusas no corpo social, constituem a figura do 
Estado moderno e seus sujeitos. Dedicando-se a construir a genealogia desta racionalidade, o autor torna 
evidentes as relações cruciais que a mesma mantém, historicamente, com a objetivação do poder de Estado e 
com a produção de um saber específico de Estado. Além disto mostra, ainda, que o desenvolvimento desta 
racionalidade, bem como das práticas por ela informadas, mantém estreita relação com a produção de uma noção 
específica própria ao Estado moderno: a idéia de população. Retomarei estas idéias no primeiro capítulo da 
dissertação. Para uma definição de gouvernementalité, ver Foucault (2004, pp.111-112)  
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elementos pessoais, irracionais e emocionais que fogem ao cálculo. É essa a 
natureza específica da burocracia, louvada como sua virtude especial. 
Quanto mais complicada e especializada se torna a cultura moderna, tanto 
mais seu aparato de apoio externo exige o perito despersonalizado e 
rigorosamente “objetivo”, em lugar do mestre das velhas estruturas sociais, 
que era movido pela simpatia e preferência pessoais, pela graça e gratidão. 
(Weber, 1963, p. 251) 
 

Além da exigência do perito despersonalizado, “a administração de um cargo moderno 

se baseia em documentos escritos (os arquivos), preservados em sua forma original ou em 

esboço”. (Weber, 1963, p. 230). Assim, as repartições que dão forma a quadros 

administrativos burocráticos compõem-se de funcionários que ocupam ativamente cargos 

públicos e de seus arquivos de documentos e expedientes. A escrita, explicitando e 

sedimentando determinados supostos em símbolos, padrões formais, letras e artefatos de 

registro, via a documentação e o arquivamento de procedimentos levados a cabo pelos 

funcionários, tem, portanto, papel central nas repartições. (Goody, 1987). 

Não obstante, fundamentando estes procedimentos tem também papel central, 

novamente em última ou primeira instância, a figura do Estado. Idéia em que se sustenta a 

administração burocrática de massas, esta figura é também sustentada por cada ato e 

procedimento executado no interior de suas repartições.10 Nos termos de Weber (1963), “a 

noção especificamente moderna e rigorosamente objetiva das razões de estado é considerada 

como a estrela-guia suprema e final do comportamento do funcionário”. (Weber, 1963, p. 

255). Em sentido semelhante, Herzfeld (1992), que recupera estas idéias em estudos recentes 

sobre burocracia, afirma que “every bureaucratic action affirms the basic teleology of the 

state”. (Herzfeld, 1992, p.37).  

Embora a impessoalidade seja um dos valores que orientam e são associados à 

administração burocrática de massas, daí não se pode derivar que os procedimentos 

burocráticos sejam puramente formais e destituídos de pessoalidade, como adverte a noção de 

tipo ideal a partir da qual Weber (2000) propõe uma sociologia compreensiva. Cada ato 

levado a cabo nas repartições burocráticas, ao contrário, implica necessariamente interação 

social. “The official world is itself peopled” (Herzfeld, 1992, p.59), e encará-lo como aparato 

administrativo puramente formal, institucional e impessoal significa, por um lado, incorrer em 

uma estereotipização patente no senso comum (Herzfeld, 1992, 1997). Por outro lado, implica 

também imputar aos atos burocráticos uma essência e existência independente dos elementos 

                                                 
10 Para Estado como idéia, ver Abrams (1988). 
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que os constituem e movimentam: relações entre funcionários, funcionários e clientes, 

arquivos, técnicas e procedimentos administrativos. 

Encarar atos burocráticos oficiais como constituídos por estes funcionários, clientes, 

arquivos e técnicas, bem como pela interação entre eles, não implica tomá-los como menos 

burocráticos. Em vez disso, significa dissociar da racionalidade administrativa burocrática a 

idéia de racionalização como uma finalidade em si mesma, a ser perseguida por 

procedimentos oficiais. Segundo Herzfeld (1992): 

 

a bureaucrat may offer a cup of coffee, a cigarette, or simply some friendly 
remarks apparently designed to put the client at ease. This is not necessarily 
a mark of the incompleteness of bureaucratization in certain countries, 
although the play of stereotypes will often represent it as such. Rather, it 
indicates a recognition by all parties that bureaucracy is, in practice, very 
much a matter of social relations. (Herzfeld, 1992, p. 177). 

 

Como mostram a coletânea organizada por Souza Lima (2002) e o texto de Bevilaqua 

e Leirner (2000), parte da pesquisa antropológica realizada no Brasil e sobre o Brasil vêm 

contribuindo para evidenciar isto. Segundo os dois últimos autores, “pesquisas etnográficas 

recentes têm relevado como nossas instituições hierarquizam, individualizam e pessoalizam 

relações que formalmente deveriam ocorrer de outra forma” (Bevilaqua e Leirner, 2000, 

p.125), apontando as limitações de abordagens excessivamente formalistas, que tomem 

Estado e burocracia como entidades substantivas, acabadas e fixas. Ademais, estas pesquisas 

têm evidenciado particularidades de processos burocráticos levados a cabo em diversos 

aparelhos administrativos brasileiros.  

Além dos vários trabalhos compilados pelos autores supracitados, as já mencionadas 

obras de Souza Lima (1995), Vianna (1999), Cunha (2002) e Carrara (1998) fornecem 

inspiração teórica e metodológica para que estas limitações sejam superadas, seguindo na 

direção oposta do formalismo excessivo e realizando análises processuais e interacionais. 

Seus estudos não se confinam no interior de paredes institucionais, nem atribuem fixidez às 

instituições que neles comparecem. Em conjunto, embora construam objetos de pesquisa 

bastante distintos, as abordagens destes autores são inspiradoras para as finalidades desta 

dissertação porque expõem a classificação burocrática de alguns corpos, responsável por 

construí-los e administrá-los, focando relações e processos, e não atribuindo essências a 

sujeitos e instituições. Focam, nos termos de Tilly (1998), “bonds, not essences”. (Tilly, 1998, 

p. 37) 
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Refletir sobre o ato de classificar, como sugere o clássico trabalho de Durkheim e 

Mauss (2001), exige que nos perguntemos acerca das relações, funções e motivações que o 

originam, bem como que atentemos para as divisões, hierarquizações e totalizações que o 

mesmo engendra. Assim, a classificação de sujeitos pode ser pensada, como afirmam 

Bourdieu (1996), Herzfeld (1992) e Bauman (1989), como instrumento fundamental de 

exercícios de poder entre os quais se colocam os procedimentos burocráticos, suas funções e 

seus efeitos. Identidades pessoais e coletivas são, segundo estes autores, tanto construídas 

quanto pressupostas para que cada procedimento levado a cabo no interior de repartições seja 

possível e efetivo. 

Discriminar e classificar as identidades daqueles que recorrem a suas repartições e 

com quem interagem é, em outros termos, um pré-requisito de cada ato empreendido por 

funcionários de quadros administrativos burocráticos. Sendo estas repartições conjuntos de 

funcionários e arquivos, ademais, tais identidades são não só construídas, discriminadas e 

classificadas, como também certificadas em papéis escritos e arquivados. Nas palavras de 

Bauman, “a burocracia começou onde as burocracias começam: na definição precisa do 

objeto, com a posterior listagem dos que se encaixavam na definição e a criação de uma ficha, 

um arquivo, para cada um”. (Bauman, 1989, p.129). Em sentido semelhante, para Herzfeld 

(1992) o símbolo e dispositivo crucial colocado em circulação nestas repartições é a 

reificação, através da palavra escrita, de identidades: “Paperwork is needed to validate facts 

about who people are, and then additional paperwork is needed to validate the previous 

paperwork”. (Herzfeld, 1992, p. 121)  

As identidades certificadas por funcionários e papéis em repartições burocráticas não 

se colocam, como se pode supor, como apêndices daqueles a que se destinam registrar, 

situados em um plano incomunicável com o de sua vida cotidiana. Ao contrário, o registro 

burocrático de identidades pessoais, como mostra Peirano (1986, 2006a, 2006b), é 

constitutivo das próprias pessoas a que se referem, à medida que lhes atribuem identidades 

individuais, únicas e exclusivas.   

 
Reconhecidos e regulados, os papéis estabelecem o indivíduo como único e 
particular e produzem, no mundo moderno, um máximo de singularização e 
uma individualização idealmente absoluta. O documento, assim, legaliza e 
oficializa o cidadão e o torna visível, passível de controle e legítimo para o 
Estado; o documento faz o cidadão em termos performativos e obrigatórios. 
(Peirano, 2006a, p. 27) 
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Além disto, ainda segundo a autora, a prática burocrática de classificação e 

certificação de identidades, ao ser vivida cotidianamente, sofre modificações e 

ressignificações que potencialmente afetam seu registro em órgãos de administração pública. 

Tratando de diversos documentos, Peirano (1986, 2006a, 2006b) mostra que múltiplos 

significados são atribuídos a diferentes papéis em seu uso rotineiro no contexto brasileiro. 

Daí, inclusive, a autora depreende concepções também múltiplas de cidadania que circulariam 

na sociedade brasileira. Em seu uso cotidiano, portanto, os documentos teriam uma força 

social que “na sua tentativa dominante de racionalidade, o Estado não controla” (Peirano, 

2006, p.37). Isto é, a certificação de identidades em repartições burocráticas estabeleceria 

comunicação e incidiria sobre as vidas daqueles cujas identidades certificam, estendendo seus 

efeitos para além de suas paredes institucionais e fazendo-se presentes não só no interior de 

fichários e arquivos. Teriam, como os atos de nomeação dos corpos não-identificados, efeitos 

performativos e produtores de realidade. 

O olhar que volto, nesta dissertação, à identificação destes corpos, entre 1942 e 1960, 

no Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro, é informado por este conjunto de idéias e obras. 

É valendo-me delas que parto, aqui, do princípio de que cada cadáver não-identificado não 

era um corpo que se encontrava como tal na realidade, mas um corpo cuja identidade fora 

burocraticamente construída e certificada. Parto deste princípio buscando evitar, todavia, 

substancializar a burocracia ou situar este processo de construção de identidade no interior de 

um Estado supostamente rígido e estático. Neste sentido, o cadáver não-identificado, 

vulgarmente chamado indigente e visto como figura desprovida de laços sociais, comparece 

neste trabalho como corpo identificado por meio de laços sociais específicos, estabelecidos 

desde a sua morte, entre seu corpo, o Instituto Médico-Legal, delegados e comissários de 

polícia, hospitais, cartórios e toda uma multiplicidade de funcionários, repartições, 

instituições e processos de documentação. Ao longo dos capítulos que se seguem, busco 

explorar mais detidamente estas idéias. 

 

Quando o Arquivo dá acesso aos arquivos 
 

Aos Institutos Médico-Legais brasileiros, repartições que se inscrevem nas estruturas 

de administração pública das unidades da federação e exercem as funções de perícia médica 

com fins legais, são encaminhados cadáveres que tenham sofrido morte violenta ou suspeita e, 

ainda, pessoas vivas que tenham sofrido diversos tipos de violência. São responsáveis 
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pela realização de perícias médicas e pela emissão de laudos para subsidiar 
as investigações e o julgamento de processos criminais sobre agressões 
físicas, acidentes, estupro, atentado violento ao pudor, tentativas de 
homicídio, homicídios consumados e suicídios. (Aldé, 2003, p.7)  

 

 O Instituto Médico Legal do Rio de Janeiro é hoje um dos trinta e oito órgãos da 

Polícia Civil do estado do Rio de Janeiro. Ao lado do Instituto de Criminalística Carlos Éboli 

(ICCE) e do Instituto Félix Pacheco (IFP), é parte da Secretaria de Segurança Pública 

subordinada à Chefia de Polícia Civil, e compõe a chamada Polícia Técnica. No segundo 

capítulo desta dissertação, apresento uma breve história do IML-RJ.  

 Os documentos arquivados, entre 1907 e 1965, no Instituto Médico-Legal do Rio de 

Janeiro, como acima mencionado, encontram-se hoje sob guarda e tratamento do Arquivo 

Público do Estado do Rio de Janeiro, compondo o fundo documental Instituto Médico-Legal. 

Depois de passar, ao longo de um ano, por um processo de tratamento organizado por 

convênio entre o APERJ e o Centro de Pesquisa e Documentação de História Contemporânea 

do Brasil da Fundação Getúlio Vargas (CPDOC/FGV), desde o ano de 2002 o fundo vem 

sendo organizado e tratado exclusivamente por profissionais do Arquivo. 

 Meu percurso até o acesso e pesquisa aos documentos do fundo repetiu, de certa 

maneira, este trajeto do tratamento a que vêm sendo submetidos os documentos. Foi passando 

pelo CPDOC/FGV, onde conversei com a coordenadora do extinto convênio entre a 

instituição e o APERJ, que fui encaminhada ao Arquivo Público do Estado. Minhas duas 

primeiras tentativas de consultar os documentos do fundo no APERJ, no entanto, foram 

frustradas: por ainda se encontrarem em tratamento, os documentos do Instituto Médico-Legal 

não poderiam ser acessados e examinados na Sala de Consultas do Arquivo.  

 Apesar destas negativas iniciais, fui encaminhada à coordenadora da Sessão de 

Documentação Permanente do APERJ, historiadora Fátima Gonçalves, que me apresentou o 

fundo, explicou por que tipo de tratamento seus documentos estão passando atualmente, que 

organização lhes têm sido dada e, ainda, ouviu meus interesses nos papéis. A princípio, de 

fato minha pesquisa não poderia ser realizada, já que mais de 80% do fundo encontra-se ainda 

sem identificação. Todavia, Fátima Gonçalves permitiu, muito gentilmente, que, com visitas 

previamente marcadas, eu pudesse ler e transcrever documentos excepcionalmente não na 

Sala de Consulta, onde pesquisadores normalmente examinam o acervo do APERJ, e sim na 

própria Sessão de Documentação Permanente do Arquivo. Desta maneira, eu trabalharia ao 

lado dos museólogos, historiadores e estagiários que têm tratado os documentos do fundo. 
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 Além disto, foi crucial para a autorização da minha presença no Arquivo a exposição 

que fiz à coordenadora da Documentação Permanente acerca de meu tema de pesquisa. 

Dentre as preocupações a mim apresentadas por Fátima Gonçalves, encontrava-se a 

necessidade imperativa de não se divulgar os nomes dos periciados que se encontram 

registrados nos documentos do fundo. Como minha pesquisa, porém, focasse documentos 

referentes a pessoas não-identificadas, este problema estaria solucionado de antemão. O 

sigilo, encarado por Weber (1963) como elemento crucial das administrações burocráticas, 

estaria garantido pela ausência de nomes próprios característica dos documentos em que 

apresentei interesse.  

 Vistos no próprio âmbito do Arquivo como documentos relativos a pessoas destituídas 

de nome, os autos, boletins, guias e requisições referentes a corpos não-identificados foram, 

portanto, facilitadores de meu acesso a eles. Por outro lado, entretanto, foram também alvo de 

uma certa curiosidade e descrença por parte de alguns dos estagiários com que convivi ao 

longo da pesquisa. Segundo me disse um deles, logo em minhas visitas iniciais ao APERJ, 

aqueles documentos até forneceriam base para uma pesquisa estatística, mas nada além disto 

poderia ser feito. A ausência de um nome próprio identificando a pessoa a que cada auto, 

boletim ou guia arquivado se referia, de seu ponto de vista, implicava a completa 

impossibilidade de que qualquer tipo de história fosse reconstituído a partir de sua leitura. 

Aquelas pessoas, porque destituídas de nomes registrados, seriam também destituídas de 

histórias passíveis de ser investigadas, contadas ou mesmo refletidas. 

Diante da descrença deste estagiário do APERJ, explicitei que meus objetivos eram 

não construir as histórias das vidas daquelas pessoas não-identificadas, o que eu também 

achava bastante complicado, e sim uma certa história de sua morte.11 Tentar reconstituir a 

trajetória burocrática percorrida por seus corpos desde sua morte, refletindo acerca de sua 

classificação como não-identificados. Busquei, neste sentido, dizer a ele que o que eu 

pretendia investigar estava precisamente ali, naqueles papéis que ele trata e organiza 

diariamente, e que, portanto, seria sim possível, a partir de sua leitura, produzir reflexões 

outras que não de cunho estatístico. Como mostra o trabalho de Cunha (2002), arquivos de 

identificação se prestam a reflexões sobre a produção de identidades e memórias sobre certos 

                                                 
11 De fato, a partir da leitura dos documentos arquivados parece difícil construir histórias de vida das pessoas 
classificadas como não-identificados. O trabalho de jornalismo investigativo de Godoy, Mendes, Borges e 
Santos (Godoy et al, 2003), dedicado a contar a história da vida e da morte de quatro corpos não-identificados 
que permaneceram por variados períodos de tempo no Instituto Médico-Legal de Minas Gerais, porém, mostra 
que isto não é tarefa impossível. 
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sujeitos sociais, e, a meu ver, também os registros sobre os não-identificados poderiam ser 

assim encarados. 

O fundo Instituto Médico-Legal, conforme relatório que me foi fornecido por Fátima 

Gonçalves logo em nosso primeiro contato, 

 

abrange um conjunto documental composto de 300 metros lineares, 
distribuídos em 2800 caixas, produzido de 1907 a 1965. [...] Constitui-se de 
laudos médicos com objetivo de prova junto aos organismos policiais e 
judiciários, atestando a integridade física dos indivíduos ou a sua violação. 
Divide-se basicamente em suas séries: os exames cadavéricos e os exames 
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administrativa do IML-RJ e de outras instituições envolvidas na classificação dos não-

identificados também passou por poucas modificações, o que facilitou minha compreensão 

dos procedimentos e tarefas levados a termo por seus funcionários. Assim, no interior do 

vastíssimo fundo documental guardado pela APERJ, o recorte temporal que estabeleci 

permitiu-me focar um conjunto relativamente amplo de documentos sem precisar me deter em 

mudanças documentais e institucionais significativas, que demandariam outra ordem de 

reflexões para além da análise a que me proponho. 

Acerca de cada cadáver necropsiado no Instituto Médico-Legal entre 1907 e 1965, 

como pude constatar ao longo dos períodos de pesquisa, encontram-se arquivadas no APERJ 

combinações variadas de documentos, produzidos em distintos momentos das trajetórias por 

eles percorridas a partir de suas mortes. Às combinações de documentos referentes a cada 

corpo escolhi designar fichas - termo utilizado tanto em instituições estritamente médicas, 

como hospitais, quanto estritamente policiais, como delegacias, para designar prontuários 

individuais que compilam e arquivam informações acerca de pessoas que estejam sob seus 

cuidados ou que sejam de seu interesse. Como mostra Aldé (2003), é na intersecção entre as 

searas médica e policial que se situam os funcionários do Instituto Médico-Legal do Rio de 

Janeiro e, ainda, conforme sugere Corrêa (1982), é também entre estes campos que se localiza 

a própria Medicina Legal.  

Em linhas gerais, as fichas que compuseram a amostra documental que colhi e 

pesquisei constituem-se de combinações variadas dos seguintes documentos: capa, auto de 

exame cadavérico, guia de remoção de cadáver, guia de recebimento de cadáver, boletim de 

informações hospitalares, requisições de auto por parte de delegacias, ofícios de prestação de 

informações que circulavam entre delegacias, instituto de identificação, o próprio Instituto 

Médico-Legal e cartórios de registro civil, individual datiloscópica, resultados de exames 

toxicológicos, ocorrências policiais, recortes de jornal, esquemas de lesões encontradas no 

corpo e, ainda, envelopes contendo pertences recolhidos junto ao cadáver, como dinheiro e 

vales-transporte. Acerca de cada corpo varia consideravelmente a quantidade de documentos 

arquivados, mas, ainda assim, uma mesma lógica de identificação, que pretendo apresentar no 

segundo capítulo desta dissertação, se faz presente. Ao longo do trabalho, tratarei mais 

detidamente do que constitui cada documento, buscando dissecar as combinações encontradas 

nas fichas que examinei.13 

                                                 
13 No Anexo I, ainda, encontram-se transcrições e breves descrições dos formulários que dão corpo a cada tipo 
de documento presente nestas fichas. 
 



 18 

 

Quando o anonimato encontra o anonimato 
 

A genealogia do método clínico construída por Foucault, com que abri esta introdução, 

mostra que a tomada da morte como ponto de vista “estável, visível e legível” (Foucault, 

1987, p. 226) de conhecimento, a partir dos estudos de anatomia de Bichat, permitiu que fosse 

atribuído ao saber médico um grau máximo e inédito de objetividade. Uma das obras seminais 

de Bichat, vale dizer, foi publicada na França no ano de 1827. Também Richardson (2001), 

tratando do Anatomy Act, lei aprovada pelo parlamento inglês em 1832, sugere que a 

linguagem utilizada e difundida pelos estudos de anatomia na Inglaterra invocava para si, 

como grande virtude, também a objetividade.14 Designando-a “clinical detachment”, a autora 

sugere que a aquisição desta objetividade foi e é parte do processo de longo prazo em que se 

envolve a história da medicina e da clínica médica e, indo ao encontro do trabalho de 

Foucault, afirma que o estudo prático da anatomia, via a dissecação de cadáveres, ocupa lugar 

central neste processo. Diferenciando-se do trabalho francês, todavia, a autora inglesa 

qualifica o “clinical detachment” como aquisição de uma postura de necessária 

desumanização dos cadáveres a serem abertos pelos médicos anatomistas: 

 

The study of anatomy by dissection requires in its practitioners the effective 
suppression or suspension of many normal physical and emotional responses 
to the willful mutilation of the body of another human being.[…] The term 
‘clinical detachment’ carries with it both the positive connotation of 
objectivity, and the negative one of emotionlessness.  (Richardson, 2001, p. 
30-31) 

 

Não há como não associar, sobretudo tomando-se os Institutos Médico-Legais como 

objetos de reflexão, a objetividade atribuída à dissecação de cadáveres como virtude dos 

estudos de anatomia e a objetividade e o formalismo imputados, também como virtudes, aos 

atos e procedimentos executados em repartições burocráticas. Se os Institutos Médico-Legais 
                                                 
14 O trabalho de Richardson (2001) é dedicado a reconstituir os eventos e debates que antecederam, permitiram e 
sucederam a aprovação do Anatomy Act inglês, lei que obrigou que todos os cadáveres “of those who during life 
have been maintained at public charge, and who died in workhouses, hospitals and other charitable institutions, 
should, if not claimed by next of kin within a time after death, be given up, under proper regulations, to the 
Anatomist; and some of the witnesses would extend the same rule to the unclaimed bodies of those who die in 
prison, penitentiaries and other places of confinement”. (Richardson, 2001, p. 121). A lei destinava-se a 
solucionar uma suposta falta de cadáveres para estudos de anatomia, que viria gerando roubos de sepulturas e 
contrabando de cadáveres na Inglaterra. Conforme mostra a autora, no entanto, outros interesses e valores 
estariam em jogo em sua aprovação, sobretudo certa criminalização da pobreza em meio à industrialização e 
urbanização das grandes cidades inglesas. Até a aprovação do Anatomy Act, a dissecação de cadáveres era 
método de punição: a punição para os delitos mais graves cometidos em território inglês era não só a pena de 
morte, mas a execução seguida da dissecação do cadáver do criminoso. (Richardson, 2001, p.75-79) 
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são repartições que têm, entre seus funcionários e arquivos, especialistas e documentos 

dedicados a realizar e registrar exames cadavéricos a partir da dissecação de corpos, é 

possível pensar que a eles são atribuídos, como virtudes, tanto o “clinical detachment” quanto 

a objetividade e o formalismo burocráticos.  

Como afirma Weber (1963) e retomam Herzfeld (1992) e Bauman (1989), entretanto, 

a objetividade e o formalismo dizem respeito a finalidades a serem perseguidas por 

funcionários de repartições burocráticas e a estereótipos e acusações a eles feitas e por eles 

invocadas, e não a uma suposta essência ou natureza de seus serviços. Se há, como nos 

estudos e na prática da anatomia, uma suposta desumanização como princípio, ela se coloca 

no plano das idéias que tomam como diretrizes os funcionários de quadros administrativos 

burocráticos. Retomando os dizeres de Herzfeld, “The official world is itself peopled” 

(Herzfeld, 1992, p.59), apesar de se apresentar e ser encarado como reino da desumanidade. 

Tratando do contexto brasileiro, em texto a ser explorado no primeiro capítulo desta 

dissertação, Reis (1992) mostra como esta desumanização aparece precisamente no plano das 

idéias, acusações e estereótipos atribuídos ao mundo da burocracia. 

Os Institutos Médico-Legais, assim, são objetos que se prestam a reflexões quanto ao 

lugar desta objetividade e desumanização atribuída à dissecação de cadáveres e à burocracia. 

Pesquisar seus arquivos, como evidencia o fundo Instituto Médico-Legal do APERJ, pode 

conduzir a análises que iluminam que atos burocráticos e classificações de identidades são 

relações sociais que se passam em contextos pessoalizados e relacionais, e não numa seara de 

absoluta desumanização. Somando-se a isto, tomar, dentro dos Institutos Médico-Legais, a 

classificação específica dos corpos não-identificados como problema de pesquisa, também se 

presta a reflexões neste sentido. Se vulgarmente encara-se o indigente, ou o não-identificado, 

como corpo destituído de histórias de vida passíveis de ser contadas, é possível pensar que a 

ele também é atribuída certa desumanidade e, por que não, desimportância. Esta 

desumanidade fora a mim apresentada e traduzida, como já mencionei, nas próprias condições 

que facilitaram meu acesso ao fundo.  

Reforça a presumida desumanização dos atos burocráticos, como mostra Herzfeld 

(1992), o fato de que o papel desempenhado por funcionários de quadros administrativos em 

cada um deles restringe-se, no mais das vezes, a serviços padronizados, carimbos e 

assinaturas registrados que valem por si mesmos. Tais serviços, carimbos e assinaturas não 

remetem às pessoas que os conduziram e registraram, mas são investidos de validade por sua 

simples anotação, por funcionários oficiais, em folhas de papel igualmente oficiais. Este fato, 
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segundo o autor, dota de anonimato os funcionários, literalmente nomeados para ocupar 

cargos em repartições, que compõem quadros administrativos burocráticos. No caso da 

classificação dos não-identificados no Instituto Médico-Legal, portanto, este anonimato 

nomeado dos funcionários da repartição encontraria, na mesa de necropsia e no decurso de 

outros procedimentos variados, o anonimato ímpar dos corpos, também nomeados, dos 

chamados indigentes. Ao contrário do que se poderia supor, portanto, este encontro consistiria 

em relações sociais e, a partir delas, na própria classificação destes corpos como não-

identificados. 

Na dissertação aqui iniciada, sigo a direção das propostas de Weber (1963, 2000), 

Durkheim e Mauss (2001), Bourdieu (1996), Herzfeld (1992), Bauman (1989), e, sobretudo, 

dos autores citados que se dedicaram a estudar aspectos e questões variadas da administração 

pública brasileira. Busco, neste sentido, descortinar contingências, relações, papéis e pessoas 

envolvidas em processos de identificação de corpos não-identificados no Instituto Médico-

Legal do Rio de Janeiro, entre 1942 e 1960. Não obstante, somo às sugestões destes autores, 

especificando-as, a idéia de que os procedimentos burocráticos constitutivos desta 

identificação guardam particularidades e se destinam a corpos também particulares. Conforme 

já mencionado, não são quaisquer cadáveres aqueles classificados como não-identificados e, 

ainda, os atos, tarefas e funções burocráticas que materializam esta classificação não são 

meros exercícios formais de procedimentos técnicos despersonalizados. Em vez disso, a 

organização envolvida neste processo, ao criar e operar a categoria não-identificado, baseia-se 

em diferenças, assimetrias e desigualdades imputadas aos corpos que tomam por objeto e, 

com isso, as perpetuam.  

Não me parece exagero dizer que no amplo quadro sociológico de desigualdades, 

hierarquias e assimetrias constitutivas da sociedade brasileira, a identificação dos não-

identificados é um processo, entre muitos, que combina a igualdade formal dos procedimentos 

burocráticos encarados como estatais à desigualdade difusa, factual e material de vidas e 

mortes encaradas como pessoais. Como pretendo deixar claro ao longo deste trabalho, esta 

combinação é complexa e dinâmica: nem aquela igualdade formal é exatamente formal e 

igual, nem aquelas vidas e mortes pessoais deixam de ser, em certa medida, estatizadas. Em 

suma, a análise da identificação de corpos não-identificados a que me proponho permite notar 

que procedimentos burocráticos destinados a registrar mortes e informações acerca de alguns 

cadáveres a serem abertos constroem, perpetuam e atribuem diferenças e idiossincrasias, 
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dentro e fora de repartições e arquivos públicos, a um conjunto de corpos restrito, mas não de 

pequena monta. 

Classificar sujeitos por meio de procedimentos burocráticos, como aponta Souza Lima 

(1995, 2002), significa alocá-los em “espaços específicos numa carta por vezes social, por 

vezes geográfica” (Souza Lima, 2002, p. 17), no decurso de uma contínua “pedagogia dos 

lugares certos” (idem). Os trabalhos de Vianna (1999, 2002a, 2002b) são especialmente 

reveladores disto, por abordarem processos, policiais e judiciais, em que lugares onde situar 

sujeitos encarados como necessitados de cuidados especiais são definidos. Os “menores” de 

que fala a autora são destinados a instituições correcionais ou grupos domésticos de modo 

que, a cada processo de alocação em que figuram, ganha vitalidade tanto sua classificação 

como “menores”, quanto toda uma pedagogia do que implica ser “menor”, guardar um 

“menor” e controlar um “menor”. Ao mesmo tempo, a cada processo de alocação ganha 

também vitalidade a idéia de que estes “menores” e seus destinos devem ser geridos por 

órgãos de administração pública, de acordo com as possibilidades dispostas e o empenho 

empregado por seus funcionários e arquivos em seus destinos. 

O cadáver não-identificado também se presta a uma gerência específica por órgãos de 

administração pública, como deixará claro esta dissertação. No decurso de sua identificação, 

neste sentido, ganha vigor certa pedagogia do que significa ser e morrer não-identificado. Se, 

porque já sem vida, este homem não pode apreender este significado, sem dúvida aqueles 

envolvidos em sua classificação literalmente aprendem com esta pedagogia e, no mesmo 

sentido do que se passa com os “menores”, cada identificação de um cadáver não-identificado 

confere vigor a um modo específico de gerir estes corpos e suas mortes.  

Mais do que informando as tarefas rotineiras executadas por estes envolvidos, esta 

pedagogia e seus efeitos estendem-se para além da vasta organização burocrática que lida com 

os corpos não-identificados. O senso comum em torno da figura do indigente nos revela, a 

todo minuto, sua ampla dispersão, extensão e força social. Como afirma Cunha (2002), esta 

figura expõe “as condições limitadas da vida e as possibilidades ilimitadas da morte, biológica 

e social. Viver como indigente, morrer como indigente” (Cunha, 202, p. 49), segundo mostra 

a autora, não significa simplesmente viver e morrer desprovido de um registro de nome 

próprio em determinado tipo de cadastro nacional. Em vez disso, esta vida e morte anônimas 

carregam consigo imagens e valores relativos a um lugar social de, a um só tempo, errância, 

erro e ameaça a ser, se não corrigida, ao menos administrada de forma particular. 
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Assim, tanto quanto o anonimato burocrático é caracterizado pelo fato de o 

funcionário ser o cargo que ocupa e a autoridade de que é investido, daí sua assinatura e 

carimbo valerem por si mesmos, o anonimato do cadáver não-identificado caracteriza-se pelo 

fato desta figura ser o lugar que ocupa no mapa social: um lugar de errância, ameaça e 

irregularidade. Enfim, o lugar de um, entre inúmeros, problema social a ser gerido. 

 

Dissecando o texto 
 

 Além desta introdução, quatro capítulos compõem esta dissertação. No primeiro, situo 

a classificação dos não-identificados entre práticas de identificação, documentação e 

constituição de populações que são parte dos processos de formação do Estado nacional 

moderno e, ao mesmo tempo, de seus sujeitos. A partir disto, situo também a figura do 

desconhecido entre outros personagens sujeitados e construídos no decurso destes processos. 

Por fim, apresento a prática de identificação que constrói especificamente os não-

identificados, expondo os documentos produzidos a seu respeito no IML-RJ, de 1942 a 1960. 

 No segundo capítulo, trato de explicitar, em linhas gerais, a lógica que dá eixo a esta 

identificação. Faço isto a partir da exposição de uma ficha específica de um corpo não-

identificado que se encontra arquivada no APERJ. Ainda neste segundo capítulo, apresento a 

entrevista que realizei entre os períodos dedicados à pesquisa de arquivo e, finalmente, uma 

breve história do Instituto Médico Legal do Rio de Janeiro. 

 No terceiro capítulo, apresento e exploro outros casos de identificação de não-

identificados, reunindo fichas pesquisadas em cinco grupos específicos. Cada um destes 

grupos compreende corpos não-identificados cujas trajetórias tiveram características comuns. 

Com isto, evidencio que embora haja uma única lógica dando eixo à classificação destes 

corpos, há nuances e variações entre os casos que compuseram a amostra pesquisada. O 

objetivo deste capítulo é expor, em ato, a lógica apresentada em linhas gerais no capítulo que 

o precede, bem como a organização burocrática por que se estendem os procedimentos, 

documentos, instituições e agentes envolvidos em cada caso de identificação de um corpo 

não-identificado.  

 Por fim, concluo o trabalho sintetizando o conjunto de questões por ele suscitadas. 

Faço isto menos a título de desfecho ou de uma conclusão propriamente dita, e mais com o 

intuito de apresentar reflexões que restaram abertas e complexificadas ao término da escrita e 

que, portanto, poderão ser enfrentadas em futuros desdobramentos desta dissertação. 
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CAPÍTULO I 

Identificando os não-identificados 

 
 

Introduzidos o objetivo e as diretrizes que me guiam, no presente capítulo exponho e 

situo a construção do objeto desta dissertação no conjunto de autores e idéias que me 

permitiram pensá-lo como um problema de pesquisa. Com isto, espero deixar claras as bases a 

partir das quais a análise da identificação de corpos não-identificados no Instituto Médico-

Legal do Rio de Janeiro, entre 1942 e 1960, será realizada ao longo do trabalho.15  

Na primeira parte do capítulo, apresento a classificação dos não-identificados entre as 

práticas de identificação, documentação, controle e constituição de populações que são parte 

dos processos de formação do Estado-nacional moderno e, ao mesmo tempo, de seus sujeitos. 

A partir disto, da segunda à terceira parte situo a figura do homem desconhecido entre outros 

personagens sujeitados e construídos no decurso destes processos. Na quarta parte, por fim, 

apresento a prática de identificação que constrói especificamente os não-identificados, de 

forma típico-ideal, expondo os documentos produzidos a seu respeito no Instituto Médico-

Legal do Rio de Janeiro, entre os anos de 1942 e 1960. 

 
Entre papéis e corpos 
 

Reis (1998), em estudo sobre concepções de cidadania presentes no Brasil, mostra que 

foi matéria recorrente de cartas dirigidas a um extinto ministério brasileiro, durante a vigência 

de um programa de governo específico, reclamações de viúvas quanto à necessidade de 

apresentarem “prova documentada de que estão vivas, como condição para receberem sua 

pensão”. (Reis, 1998, p.247).16 A imprescindibilidade de um atestado médico que certificasse 

                                                 
15 Uma primeira versão do que constitui este capítulo foi redigida em julho de 2006, como trabalho final para o 
curso de Antropologia dos Processos de Formação de Estado, ministrado por Adriana Vianna e Antônio Carlos 
de Souza Lima, no PPGAS/Museu Nacional, ao longo do primeiro semestre do mesmo ano. O primeiro período 
de pesquisa de arquivo ocorreu simultaneamente às aulas deste curso e, portanto, a literatura e as temáticas 
discutidas em cada uma de suas aulas foram cruciais para a construção do objeto a que aqui me dedico. Neste 
sentido, o conteúdo do capítulo ora iniciado reflete a consolidação de um conjunto de leituras e debates que 
constituíram o processo inicial de pesquisa. 
 
16 O programa de governo referido é o “Programa Nacional de Desburocratização”, inaugurado pelo governo 
brasileiro, em 1979, com o intuito de “liberar o cidadão comum da opressão burocrática e aperfeiçoar os 
mecanismos de distribuição dos bens e serviços públicos” (Reis, 1998, p.239). A dinâmica do Programa, a partir 
da qual Reis (1998) explora e analisa concepções e mitos, vigentes na sociedade brasileira, relacionados à 
“burocracia”, “direitos” e “autoridade”, entre outras noções, consistia no envio, para o Ministério Extraordinário 
da Desburocratização, de cartas escritas pelos cidadãos “para relatar problemas e apresentar sugestões de 
mudança nas rotinas administrativas” (Reis, 1998, p.244). Tais cartas estariam em diálogo com discursos do 
ministro da Desburocratização, Hélio Beltrão, e é de algumas delas que Reis destaca as reclamações das viúvas 



 24 

a vida biológica de seus corpos, do ponto de vista destas viúvas, seria um pré-requisito 

absurdo, irracional e mesmo injusto para o recebimento do benefício a que teriam direito, 

traduzindo-se em um “excesso burocrático”. 

O caráter absurdo desta exigência aos olhos das viúvas estaria inscrito num quadro 

mais amplo de concepções vigentes no Brasil “sobre as interações entre o Estado e a 

sociedade, que moldam sua [dos cidadãos] percepção da opressão burocrática, do papel da 

autoridade, dos direitos e obrigações do cidadão e assim por diante” (Reis, 1998, p.250). De 

modo geral, haveria entre os cidadãos brasileiros uma visão da burocracia como fonte de 

males e agente de uma injusta tradução de dramas e questões humanas em termos impessoais. 

Apenas uma autoridade bondosa, carismática e esclarecida poderia fazer frente a esta entidade 

perversa, garantindo, na forma de favores, o que seriam direitos dos cidadãos. 

Parece-me plausível supor, em parte extrapolando os argumentos de Reis (1998), que 

este caráter absurdo atribuído pelas viúvas à necessidade de comprovação documental de suas 

vidas dever-se-ia também ao fato de que nada, de seu ponto de vista, seria mais auto-evidente 

do que o fato de estarem vivas. O corpo fisiologicamente em funcionamento, para estas 

beneficiárias de pensões, seria prova suficiente de sua vida. Por este motivo, a exigência de 

um atestado médico com tal finalidade seria irracional e abusiva, parte do perverso universo 

“do anonimato e da impessoalidade que são, no fundo, a tradução burocrática de dramas 

essencialmente humanos”. (Reis, 1998, p.249) 

Seu incômodo, portanto, diria respeito ao fato de que, para os órgãos de administração 

pública com os quais deveriam interagir, seus corpos com vida não teriam nada a dizer. A 

linguagem ali vigente seria a dos papéis carimbados, atestados assinados e certificados 

registrados - enfim, a linguagem dos documentos – o que seria essencialmente negativo. Nos 

termos utilizados por Scott, Tehranian e Mathias (2002), seus corpos seriam ilegíveis no 

âmbito destes órgãos, ao passo que os documentos que traduzissem a vida dos mesmos em 

palavras, carimbos e assinaturas teriam o máximo grau possível de legibilidade.17 

                                                                                                                                                         
com direito à pensão a que me refiro. Sobre o Programa Nacional de Desburocratização, ver também Peirano 
(1986); sobre a atualização de seus fundamentos e sua recente reconfiguração no âmbito da administração 
pública federal, ver Peirano (2006a, 2006b). No segundo capítulo faço referência a esta recente reconfiguração 
do Programa. 
 
17 Trouillot (2001) também lança mão do termo legibilidade, definindo-a como “the production of both a 
language and a knowledge for governance and of theorethical and empirical tools that classify and regulate 
collectivities” (Trouillot, 2001, p.126) A legibilidade seria um dos efeitos de Estado, isto é, um de seus 
desdobramentos que, se tomados como objeto de estudo, permitem apreender o poder de Estado sem que se 
incorra no equívoco de atribuí-lo materialidade e fixidez institucional. Os outros efeitos de Estado, segundo o 
autor, seriam o isolamento (produção de indivíduos isolados, mas parte de um mesmo público), a identificação 
(organização destes indivíduos de modo que se reconheçam como iguais), e a espacialização (produção de 
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Propondo-se a refletir sobre o significado cultural dos documentos no Brasil, Da Matta 

(2002) constrói argumentos que vão ao encontro dessa explicação para o incômodo dos 

cidadãos, dos quais as viúvas com direito à pensão apresentadas por Reis (1998) seriam 

apenas uma amostra, diante da inescapável importância dos documentos. Segundo o autor, no 

Brasil os documentos a princípio “foram símbolos de libertação do jugo das patronagens 

tradicionais e logo se transformaram em sinais de um intolerável e brutal, porque impessoal e 

mecânico, controle político-burocrático”. (Da Matta, 2002, p.39). Contudo, é preciso reforçar, 

contrabalançando esta posição, o fato de que documentos funcionaram e funcionam também 

como critérios de respeitabilidade, elegibilidade e acesso a benefícios e direitos (Santos,1979) 

(Peirano, 1986, 2006a, 2006b), como as pensões requeridas por aquelas viúvas. Se são, por 

um lado, intoleráveis paredes de labirintos kafkianos em que muitas vezes se perdem os 

cidadãos, por outro são também mapas mais ou menos nítidos que lhes conduzem à saída. 

Prosseguindo com as idéias de Da Matta (2002), para além do contexto brasileiro os 

documentos institucionalizam mecanismos e técnicas de controle, sendo signos de um 

exercício de poder específico: o controle do Estado-nacional sobre seus cidadãos. São parte 

constitutiva da forma particular de construção social da pessoa vigente nos sistemas sociais 

individualizantes, e sua origem inscreve-se no contexto de surgimento do Estado-nacional, a 

partir da “necessidade de inventariar os recursos humanos disponíveis na sociedade, pela 

contagem e classificação de seus habitantes”. (Da Matta, 2002, p.51). Consistem, neste 

sentido, na formalização e registro de um processo central à ideologia moderna: a 

identificação e classificação de indivíduos para o controle - e pelo controle – do Estado-

nacional.18  

Esta interpretação acerca dos documentos, sua origem e função segue na mesma linha 

da empreendida por Scott, Tehranian e Mathias (2002) a respeito dos sobrenomes familiares. 

                                                                                                                                                         
fronteiras e jurisdição). O uso do termo legibilidade no texto de Scott, Tehranian e Mathias (2002) é mais amplo, 
englobando características dos quatro efeitos de Estado de Trouillot. Neste sentido, para os autores práticas que 
tornam indivíduos legíveis tanto os individualizam, quanto localizam e integram em coletividades. 
  
18 Lançando mão de uma, entre outras, dicotomia conceitual, Da Matta (2002) separa o que seriam sistemas 
sociais relacionais e sistemas sociais individualizantes - modelos de sociedade que se oporiam justamente quanto 
às formas de construção social da pessoa que possuiriam. Enquanto nos primeiros a identidade de cada membro 
do sistema seria conferida por suas relações, tornando as possibilidades do anonimato, do isolamento e da 
impessoalidade quase nulas, nos últimos a impessoalidade universalista teria lugar central, tornando registros 
formais de identidade não só possíveis como, muitas vezes, imprescindíveis. Sistemas sociais relacionais seriam 
as sociedades tribais e arcaicas, caracterizadas por baixa densidade populacional e ausência de mobilidade social. 
Sistemas sociais individualizantes, por sua vez, seriam as sociedades ocidentais modernas, cujo traço diacrítico, 
como aponta Peirano (1986), é a presença do Estado-nacional. A despeito de toda crítica que se faz a este tipo de 
separação, é útil o uso que faz dela o autor no sentido de explicitar a singularidade da forma de construção social 
da pessoa vigente nos Estados-nacionais. 
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Construindo uma história comparativa da difusão do sistema europeu de sobrenomes, 

caracterizado pelo uso de patronímicos, os autores apresentam-no como uma criação moderna 

constitutivamente relacionada aos processos, também relacionados entre si, de aumento do 

controle dos Estados sobre os indivíduos e desenvolvimento de sistemas legais modernos e 

regimes de propriedade. A singularidade de sua interpretação, no entanto, reside no fato de 

que, para os autores, estes meios estatais de controle de indivíduos não consistem exatamente 

em práticas através das quais o Estado aparece na vida do cidadão, sendo, como sugere o 

título do artigo de Da Matta (2002), sua “mão visível”. Diferente disso, e denominando-as 

“state-making initiatives”, para os autores é nestas práticas que o Estado se faz.19 

A elaboração e difusão de sistemas de nomeação e classificação de lugares, pessoas e 

propriedades seriam parte crucial de processos de formação de Estado, à medida que 

representariam meios e resultados da colonização de práticas locais de nomeação por projetos 

de legibilidade estatais. Este processo consistiria, não sem conflitos e embates, na conquista 

de práticas de nomeação referidas em acervos de conhecimento locais, próprios a grupos 

específicos, por esquemas padronizados de identificação que geram designações mutuamente 

exclusivas e exaustivas das partes constituintes de determinado conjunto. Esta conquista não 

configuraria um processo unidirecional. Conforme sugerem os trabalhos de Peirano (1986, 

2006a, 2006b), sistemas de classificação e documentação movimentam, em seu uso cotidiano, 

uma força social que escapa ao controle do Estado. Seguindo a trilha da autora, portanto, é 

possível relativizar a separação entre acervos de conhecimento locais e estatais e não os tomar 

como situados em dimensões absolutamente apartadas da vida social. Ademais, a partir dos 

trabalhos da autora é possível apontar, ainda, que sistemas de nomeação estatais também são 

referidos em acervos de conhecimento de grupos específicos - aqueles compostos por 

funcionários e oficiais de Estado - e, portanto, no nível das repartições que os empregam, 

podem ser encarados como práticas locais.20 

                                                 
19 O termo state-making traduz a perspectiva dos autores quanto ao Estado como algo em constante processo de 
constituição. Baseia-se, como eles mesmos apontam, na idéia de formação de Estado de Elias (1972, 1993), de 
que faço uso doravante. A perspectiva de Elias é especialmente esclarecedora da historicidade e especificidade 
de cada processo de formação de Estado, demonstrando que esta forma política resiste a ser concebida não só 
como entidade acabada, mas também como modelo que se repete, sem modificações, em todo e qualquer lugar 
do tempo e do espaço. Construindo uma questão na qual me deterei mais adiante, sua perspectiva evidencia que 
as modificações de longo prazo na estrutura social constitutivas dos processos de formação de Estado 
relacionam-se com o que o autor chama impulso civilizador: “a mudança a longo prazo nas estruturas da 
personalidade no rumo da consolidação e diferenciação dos controles emocionais”. (Elias, 1990, p. 216). 
 
20 Como Da Matta (2002), Scott, Tehranian e Mathias (2002) fundamentam seu texto numa dicotomia 
conceitual: a separação entre os níveis local e estatal. Essa dicotomia permite aos autores apresentar a 
singularidade das práticas de nomeação estatais frente a práticas locais e, ainda, esclarecer que a difusão das 
primeiras depende de sua sobreposição às últimas. Por outro lado, no entanto, essa dicotomia dá margem para a 
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Souza Lima (1995) mostra a relevância desta conquista de ordem cognitiva, 

constitutiva de processos de formação de Estado, situando-a entre outros aspectos destes 

processos. Conceito crucial para sua definição de poder tutelar, a idéia de conquista é tomada 

e explorada pelo autor como um princípio mais amplo de inteligibilidade das relações de 

poder dirigidas, desde aparelhos administrativos estatizados, a populações indígenas. Neste 

sentido, seu trabalho sobre a administração pública brasileira evidencia que aspectos de ordem 

cognitiva e questões semióticas são parte da vasta empresa conquistadora que pode dar forma 

e materialidade, a partir de um certo ângulo interpretativo, a processos históricos de formação 

de Estado. 

Além disto, seu trabalho descortina facetas fundamentais destes processos que me 

parecem especialmente relevantes para esta dissertação. O autor constrói seu arcabouço 

teórico e metodológico assumindo a conquista, em cada um de seus aspectos, como empresa 

relacional e processual. Concebe a constituição “da forma política imaginada Estado nacional 

brasileiro” (Souza Lima, 1995, p.61) como conjunto de processos de integração social 

continuados no longo prazo e constituídos do permanente “exercício de diferentes formas de 

relacionamento” (idem) entre populações e aparelhos administrativos estatizados. Assim, 

demonstra que, no decurso do longo prazo, o contato entre estes aparelhos e aquelas 

populações incidem sobre ambos, redefinindo-os e às suas relações, bem como localizando-os 

e fixando-os. Não obstante, demonstra ainda que estas relações fazem surgir ou reproduzem o 

“status dos seus componentes segundo sua condição e posição de classe prévias e posteriores 

à conquista, bem como seus desdobramentos institucionais face à integração”. (Souza Lima, 

1995, p.54) 

A localização e fixação de aparelhos administrativos e populações, engendrando ou 

reproduzindo posições e hierarquias, revelam-se, através da obra do autor, como aspectos 

centrais de processos de identificação constituídos e conduzidos por saberes e poderes 

estatizados. Atentar para estes aspectos complexifica e expõe significados e implicações de 

questões como a difusão do sistema de sobrenomes de família a que fiz referência acima. À 

luz do trabalho de Souza Lima (1995), nota-se que a difusão do uso dos patronímicos, fazendo 

frente à opacidade e variedade de práticas locais de nomeação, deve ser encarada como 

processo que se estendeu no longo prazo, caracterizou-se por ressignificações e 

transformações à medida que fora adotado por cada família e, ainda, fez surgir ou reproduziu 

                                                                                                                                                         
interpretação de que práticas estatais de nomeação, ao serem vividas cotidianamente, não sofrem modificações 
nem resignificações, e que sua difusão e uso em nível “local” não afeta nem se comunica com seu registro em 
órgãos estatais. Daí minha apresentação, aqui, das idéias de Peirano (1986, 2006a, 2006b).  
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diferenças e assimetrias entre famílias, coletividades e pessoas. Embora se apresentasse como 

sistema formalmente padronizado, residindo justamente aí sua eficácia como dispositivo de 

legibilidade, sua aplicação e consolidação obedeceram e perpetuaram assimetrias e diferenças 

sociais e econômicas características das populações e famílias que o adotaram. O ritmo e a 

direção em que esta adoção se deu, assim, baseou-se nestas assimetrias e diferenças. Como 

sugerem Scott, Tehranian e Mathias (2002), a partir de um estudo comparativo da adoção dos 

patronímicos na Inglaterra, na França e, mais recentemente, nos Estados Unidos e no Canadá,  

 

Within each political context, it is reasonably clear that the permanent 
patronym radiates out from the administrative center at a tempo that is 
conditioned by ‘stateness’: first in the capital, first at the top of the status 
ladder, first in modern institutions (e.g., schools) and last in marginal areas 
(mountains, swamps), among the lower classes, among the marginalized and 
stigmatized. (Scott, Tehranian e Mathias, p. 15, 2002) 

 

Ainda que reproduzindo assimetrias, a difusão dos patronímicos teria tornado possível 

a localização inequívoca e, portanto, o controle de indivíduos, pelas autoridades e agentes 

oficiais dos Estados-nacionais. Teria permitido, neste sentido, o recrutamento militar, os 

registros de propriedade, a coleta de impostos e o recenseamento populacional, pontos 

centrais para a existência deste formato específico de associação política.21 É referindo-se a 

esta possibilidade de acesso inequívoco a indivíduos por funcionários e oficiais de Estado, 

bem como a locais, bens e propriedades, que os autores falam em uma legibilidade 

propriamente estatal. E é encarando-a como precipitação de um processo em curso, ainda, que 

deixam claro que o Estado se faz por meio da aplicação destas práticas: 

 
To follow the process of state-making, then, is to follow the conquest of 
illegibility . The account of this conquest – an achievement won against stiff 
resistance – could take many forms, for example: the creation of the 
cadastral survey and uniform property registers, the invention and 
imposition of the meter, national censuses and currencies, and the 
development of uniform legal codes. (Scott, Tehranian e Mathias, 2002, p. 
7)  

 
Assim, o sistema europeu de sobrenomes, bem como os documentos analisados por Da 

Matta (2002) e Peirano (1986; 2006) no contexto brasileiro, seriam alguns, entre outros, 

conjuntos de técnicas de controle por meio das quais o Estado se constitui, identificando 

                                                 
21 Refiro-me ao Estado-nacional moderno como formato de associação política a partir de Weber (2000). Sobre a 
centralidade da guerra, da taxação e do controle estatístico da população para a constituição do Estado-nacional 
moderno, ver também Tilly (1993).  
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indivíduos, controlando a propriedade de bens e mapeando espaços.22 Neste sentido, um traço 

diacrítico do Estado-nacional moderno, em relação a outras formas de associação política, 

seria “precisely the hard-won terrain of synoptic administrative legibility – of geography, 

people, property, goods, commerce, health, skills – that makes large projetcs of mobilization 

conceivable”. (Scott, Tehranian e Mathias, 2002, p.37). 

A identificação exclusiva e exaustiva de indivíduos seria, por tudo isso, parte 

constitutiva e central do processo de formação de Estado, caracterizada por uma visão sinótica 

de cada um deles, e de todos como um conjunto. Paralelamente a técnicas e práticas voltadas 

para lugares, bens, mercadorias e etc, sistemas de identificação de indivíduos os tornariam 

não só legíveis, como também acessíveis e controláveis para determinados órgãos e agentes 

oficiais de administração pública, justificando sua existência e permitindo sua atuação. Mais 

do que isso, seriam parte também constitutiva dos próprios indivíduos como tais, conforme 

apontado na introdução desta dissertação. Por esta razão, nos termos de Caplan e Torpey 

(2001), em virtude de seu efeito performativo, muitas técnicas burocráticas de identificação 

podem ser colocadas ao lado de diários e cartas pessoais: 

 

Although bureaucracies organize data with scant regard of personal needs, 
these records also furnish people with the means, together with private 
papers such as letters or diaries, to “write” themselves into life and history. 
In this they do not just behave in accordance with the requirements of 
bureaucratic categories, but create themselves as “legible” subjects of their 
own lives. (Caplan & Torpey, 2001, p.7) 

  

Isto é, técnicas de identificação como documentos e sobrenomes são, a um só tempo, 

parte constitutiva dos processos de formação de Estado e produção de sujeitos – que, como 

mostra Foucault (1983), não são processos apartados. Um caminho interpretativo possível 

diante desta questão seria pensar tais técnicas como parte constitutiva de processos de 

formação de Estado e produção de indivíduos, o que conduziria este trabalho a uma discussão 

                                                 
22 Em estudo sobre a prática administrativa de identificação de terras indígenas no Brasil, Souza Lima (1998) 
reflete acerca de técnicas voltadas para o controle do espaço e da propriedade da terra que permite vislumbrar do 
que se tratam estes outros tipos de práticas de identificação, não estritamente voltadas para a visibilização e 
controle de indivíduos. Propondo um olhar desnaturalizador diante de mapas e representações cartográficas, 
afirma o autor: “Se nos desprendermos da visão da planta, do mapa como representação pura e isenta da 
realidade, fruto de um ato meramente técnico do cartógrafo, do qual o senso comum (e o senso erudito das 
Ciências Sociais) não suspeita, habituado que está pela Geografia escolar a absolutizar e naturalizar o mapa sem 
sequer entendê-lo ou utilizá-lo adequadamente, poderemos colocar a dimensão (geo)política da plotagem 
cartográfica como estando associada ao cadastramento. A plotagem em planta permite a inserção do imóvel em 
um sistema fundiário regional. Tal sistema é apreensível tão somente numa escala que escapa ao indivíduo, e 
integra-se a um sistema de controle em escala nacional”. (Souza Lima, 1998, p.217) 
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acerca do conceito moderno de indivíduo, suas especificidades e implicações. As obras de 

Elias (1972, 1990, 1993) iluminam este caminho interpretativo, à medida que expõem à 

interdependência dinâmica entre o processo de individualização e controle de si constituinte 

do indivíduo moderno e a formação dos Estados-nacionais. Contudo, inspirando-me nos 

trabalhos de Foucault e ao optar por falar em sujeitos, sigo em outra direção.  

Os sujeitos produzidos na aplicação destas técnicas de identificação são encarados e 

construídos como unidades discrimináveis, isoladas, individuais e únicas. Não obstante, e 

como acima mencionado, são também construídos e encarados como partes de uma 

totalidade, passíveis de contagem, comparação e organização em séries que os compreendam, 

como um todo, à exaustão.23 Daí sua adjetivação, por Scott, Tehranian e Mathias (2002), 

como práticas ao mesmo tempo exclusivas e exaustivas. Em suma, a individualização que tais 

técnicas promovem serve ao que aparentemente seria seu oposto: procedimentos de 

totalização que são, também, parte constitutiva dos processos de formação de Estado. O 

exercício deste poder em práticas de identificação cria tanto indivíduos quanto populações, à 

medida que pressupõe, constrói e atua, a um só tempo, sobre cada indivíduo como uma 

unidade isolada, e sobre todos os indivíduos como um conjunto fechado. Segundo afirma 

Foucault (1983), 

 
the state´s power (and that´s one of the reasons for its strength) is both an 
individualizing and totalizing form of power. Never, I think, in the history of 
human societies, has there been such a tricky combination in the same 
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(Foucault, 1983, p.15) - isto é, como uma modalidade de poder que não se confina nos limites 

de uma entidade propriamente estatal. Mais do que isso, mesmo a concepção de uma entidade 

limitada propriamente estatal, nessa linha de raciocínio, perde a propriedade e cede lugar para 

um entendimento do “Estado” como conjunto de práticas. 

Mediante estas concepções, é possível acrescentar à idéia de processos de formação de 

Estado o entendimento de que o que os constitui, mais do que práticas de identificação e 

controle de indivíduos, espaço, bens e propriedades em si mesmas, é o constante e crescente 

controle destes tipos de práticas por autoridades governamentais. A partir disto, fica claro que 

tais práticas não são “por natureza” governamentais nem, menos ainda, estatais.  Antes, tais 

práticas vêm, no decurso do tempo, também constante e crescentemente se conformando a 

uma racionalidade que é, ela sim, propriamente governamental: 

 
It is certain that in contemporary societies the state is not simply one of the 
forms or specific situations of the exercise of power – even if it is the most 
important – but that in a certain way all other forms of power relations must 
refer to it. But this is not because they are derived from it; it is rather 
because power relations have come more and more under state control. (…) 
In referring to the restricted sense of the word government, one could say 
that power relations have been progressively governmentalized, that is to 
say, elaborated, rationalized and centralized in the form of, or under the 
auspices of, state institutions. (Foucault, 1983, p.224) 

 

O caso de viúvas brasileiras com direito à pensão (Reis, 1998) serve bem ao 

entendimento deste crescente controle, por autoridades governamentais, de práticas 

individualizantes que não são, nem poderiam ser, estatais “por natureza”. A cada uma destas 

senhoras o que se solicitava, para efeito de recebimento de benefícios junto a órgãos da 

administração pública federal, era um atestado de que estariam vivas a ser expedido por um 

médico, a partir de procedimentos e mediante aplicação de saberes próprios da Medicina, que 

também têm efeitos individualizantes e totalizantes.24 Neste sentido, colocando diante desta 

situação a pergunta que se faz Bourdieu apresentada na introdução desta dissertação - “Quem 

atesta a validade do atestado?” (Bourdieu, 1996, p.113) -, é possível perceber que, se é um 

                                                 
24 A técnica do exame, que pode ser pensada em sua aplicação pela Medicina, serve ao entendimento dos efeitos 
individualizantes e totalizantes deste saber. Conforme mostra Foucault (2006) em seu estudo sobre a gênese da 
sociedade disciplinar e das prisões, o exame “abre duas possibilidades que são correlatas: a constituição do 
indivíduo como objeto descritível, analisável, não contudo para reduzi-lo a traços ‘específicos’, mas para mantê-
los em seus traços singulares, em sua evolução particular, em suas aptidões ou capacidades próprias, sob o 
controle de um saber permanente; e por outro lado a constituição de um sistema comparativo que permite a 
medida de fenômenos globais, a descrição de grupos, a caracterização de fatos coletivos, a estimativa dos 
desvios dos indivíduos, sua distribuição numa população” (Foucault, 2006, p. 158). Trato mais detidamente da 
idéia de exame mais adiante, neste mesmo capítulo. 
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órgão da administração pública que requisita das viúvas certificados de que estão vivas, ao 

mesmo tempo é também este órgão, tomando parte da “longa cadeia dos atos oficiais de 

consagração” (Bourdieu, 1996, p. 113), que atribui validade a tais documentos “médicos”. 

Como mencionado acima, práticas de identificação como as materializadas em 

documentos e sobrenomes, parte dos processos de formação de Estado, supõem e constroem 

sujeitos, ao mesmo tempo, como unidades isoladas e como partes de uma unidade maior. No 

caso do Estado moderno, em relação a seus cidadãos, é a idéia de população que faz as vezes 

desta unidade maior. Assim, se processos de formação de Estado são processos de produção 

de sujeitos, ao mesmo tempo são também processos de produção de populações. 

Elemento central das elaborações sobre o Estado empreendidas pelos teóricos da razão 

de Estado e outros pensadores da arte de governar, como mostra Foucault (2004), a idéia de 

população passou, no decurso de séculos, de suposto implícito para objeto explícito de 

reflexão e alvo de intervenção.25 Esta operação de tomada da população como objeto de 

conhecimento e intervenção, no bojo da tomada mais geral do próprio Estado como objeto de 

reflexão, ao pressupor não só a existência como uma inescapável necessidade de conhecer e 

bem conduzir ambos, população e Estado, teria engendrado a efetiva elaboração, objetivação 

e constante desenvolvimento tanto da primeira, quanto do último, como totalidades 

substantivas. “Corpo múltiplo, corpo com inúmeras cabeças, se não infinito pelo menos 

necessariamente numerável” (Foucault, 2005, p. 292), a população teria surgido a um só 

tempo como problema científico e político - isto é, como questão biológica e de poder. Como 

questão de poder, teria aparecido como um objeto a ser regulamentado, na esteira de um 

conjunto de processos por meio dos quais, em outro nível, os corpos dos sujeitos que a 

compunham viriam, no decurso de séculos, sendo individualizados.26 

                                                 
25 Um saber específico orientou essa reflexão e intervenção e foi, ao mesmo tempo, elaborado a partir delas. 
Ainda conforme Foucault (2004; 2005), a partir da necessidade de se pensar a condução do Estado para além do 
papel do soberano e da teoria da soberania, isto é, a partir da elaboração de reflexões sobre a arte de governar o 
Estado, conformou-se um saber particular constitutivamente relacionado ao Estado: a estatística. Nos termos do 
autor, “Le savoir necessaire au souverain sera une connassaince des choses plus qu’une connassaince de la loi, et 
ces choses que le souverain doit connaitre, ces choses que sont la realité même de l’Etat, c’est précisément ce 
qu’on appelle à l’époque “estatistique”. La statistique, étymologiquement, c’est la connaissance de l’État, la 
conaissance des forces et des ressources que caractérisent un État à un moment donné. Par exemple: 
connaissance de la population, mesure de sa quantité, mesure de sa mortalité, de sa natalité, estimation des 
differents catégories d’individus dans un État et de leur richesse, estimation des richesses virtuelle dont dispose 
un État”. (Foucault, 2004, p. 280) 
 
26 Ao longo dos séculos XVII e XVIII “viram-se aparecer técnicas de poder que eram essencialmente centradas 
no corpo, no corpo individual. Eram todos aqueles procedimentos pelos quais se assegurava a distribuição 
espacial dos corpos individuais (sua separação, seu alinhamento, sua colocação em série e em vigilância) e a 
organização, em torno desses corpos individuais, de todo um campo de visibilidade” (Foucault, 2005, 288). 
Designando-as técnicas disciplinares, o autor mostra que a partir de meados do século XVIII, à elas veio se 
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O homem desconhecido 
 

Assim como os documentos, os sistemas de sobrenome de família e o mapeamento de 

territórios, a datiloscopia é uma prática de identificação específica que permite compreender 

de modo preciso a articulação entre efeitos individualizantes e regulamentadores de 

mecanismos de controle governamentalizados. A datiloscopia consiste na obtenção e estudo 

de impressões digitais individuais, e foi inicialmente instituída com finalidades 

criminológicas. Como mostram os trabalhos de Carrara (1984), Cunha (2002) e Pechman 

(2002), a difusão da datiloscopia inscreveu-se na tendência característica do século XIX de 

estatização do biológico e, ainda, localizou-se em uma complexa intersecção entre as searas 

policial e médica.27  

Segundo Carrara (1984), a identificação como saber e técnica policiais se constituiu, 

originalmente, de práticas voltadas tanto para o exame de locais de crime, quanto para a 

localização de criminosos reincidentes. Durante o século XIX, seus especialistas dedicaram-se 

a “vasculhar a anatomia humana em busca de um sinal natural que marcasse a individualidade 

do criminoso” (Carrara, 1984, p.6), conferindo a este saber e técnica um caráter 

eminentemente individualizante. Neste contexto, descobriu-se a originalidade das impressões 

digitais e passou-se a explorar, para fins de controle de indivíduos específicos e de populações 

como um todo, a possibilidade de sua organização sistemática. “A partir disso, todo um 

discurso sobre a ‘identidade individual’ foi produzido e se configurou numa chamada 

‘sciência e doutrina da identificação’”. (Carrara, 1984, p. 2).28 

                                                                                                                                                         
articular, num outro plano, a biopolítica - tecnologia de poder massificante que se dirigia à multiplicidade dos 
homens como “uma massa global, afetada por processos de conjunto que são próprios da vida, que são processos 
como o nascimento, a morte, a produção, a doença, etc”. (Foucault, 2005, p. 289). 
 
27 Segundo Foucault, marcou o século XIX o crescente controle da biopolítica e da tecnologia de poder 
disciplinar pela racionalidade governamental, o que engendrou um processo “que se poderia denominar a 
assunção da vida pelo poder: se vocês preferirem, uma tomada de poder sobre o homem enquanto ser vivo, uma 
espécie de estatização do biológico ou , pelo menos, uma certa inclinação que conduz ao que se poderia chamar 
de estatização do biológico” (Foucault, 2005, p. 286) O nascimento da Medicina Legal e do chamado racismo 
científico, objetos de reflexão, respectivamente, de Carrara (1984) e Corrêa (1982), parecem-me esclarecedores 
desta tendência. 
 
28 A datiloscopia foi originalmente denominada como prática de identificação pelos próprios especialistas 
dedicados à sua elaboração e difusão. Assim, vale advertir que, muitas vezes, estes especialistas utilizaram o 
termo identificação como um sinônimo da palavra datiloscopia. É neste sentido que, como mostra Carrara 
(1984), aquele termo aparecia nos documentos e discursos dos formuladores e operadores da técnica, 
especialistas do que intitularam “sciência e doutrina da identificação”. 
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De acordo com o autor, a formação desta ciência da identificação inscreveu-se no 

contexto mais amplo do surgimento de um saber constitutivamente individualizante, a 

Medicina Legal, mais precisamente em sua intersecção com a Antropometria e o 
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A originalidade das impressões digitais, que foram encaradas como sinais físicos 

imutáveis e indeléveis da individualidade dos seres humanos, permitiu superar as capacidades 

limitadas de métodos anteriormente aplicados para servir à finalidade primordial dos 

especialistas da doutrina da identificação: a identificação inequívoca de criminosos 

reincidentes.33 Não obstante, sua exploração como técnica e saber permitiu também a 

elaboração de projetos mais amplos de identificação total de populações. O método Vucetich 

foi, neste sentido, encarado como instrumento capaz de conferir legibilidade, aos olhos de 

órgãos que detivessem o registro de datilogramas individuais, a todos os indivíduos de uma 

determinada população. O registro e arquivamento centralizado de um conjunto exaustivo de 

datilogramas individuais, por definição exclusivos, permitiria então o acesso e controle 

disciplinar e regulamentador de uma população. 

Conforme mostra Carrara (1984) quanto à datiloscopia, e, em sentido semelhante, 

Souza Lima (1998) com relação às práticas envolvidas em processos de identificação de terras 

indígenas no Brasil, na elaboração e aplicação de técnicas de identificação encontram-se 

implícitos conjuntos de concepções tanto a respeito dos indivíduos que as mesmas tornam 

passíveis de acesso e controle, quanto de seu conjunto, que as mesmas tornam passível de 

regulamentação. Isto é, práticas a um só tempo individualizantes e massificantes, como a 

datiloscopia, trazem em si supostos específicos acerca dos sujeitos e das pretensas totalidades 

sobre as quais incidem. Conseqüentemente, ao mobilizar estes supostos tais práticas 

funcionam como processos que integram indivíduos em unidades abrangentes e complexas 

situando-os, diferenciando-os e inscrevendo-os em determinadas posições. Ademais, ao 

mesmo tempo em que permitem seu controle e inscrição diferenciada, permitem também a 

constituição e o desenvolvimento de saberes igualmente diferenciados a seu respeito: saberes 

sobre indivíduos, saberes sobre totalidades.  

                                                 
33 O método Vucetich veio substituir a bertillonage, primeiro método de identificação de criminosos 
sistematicamente utilizado pela polícia de diversos países. A bertillonage “consistia fundamentalmente na 
tomada das medidas da face, principalmente do nariz e das orelhas, em fotografias judiciárias e no registro de 
marcas particulares como tatuagens ou cicatrizes” (Carrara, 1984, p.7). Apenas para situar no tempo e espaço o 
surgimento e difusão de ambas técnicas, vale dizer que a bertillonage foi desenvolvida “por Afonso Bertillon, 
aluno de anatomia, funcionário da polícia francesa e membro fundador da Escola de Antropologia de Paris” 
(Carrara, 1984, p.7), aplicada pela primeira vez pela polícia francesa em 1882 e pela polícia de vários países, 
entre as quais a brasileira, a partir de 1894. Já o sistema datiloscópico de Vucetich foi concebido em 1891, na 
Argentina, tendo a princípio se difundido na América Latina e, posteriormente, na Europa. No Brasil, primeiro 
país a adotá-la oficialmente, tomou proporções mais amplas a partir da década de 1930, integrando projeto de 
identificação civil obrigatória. (Corrêa, 1982). Sobre o método Vucetich, ver também Ruggiero (2001); sobre a 
bertillonage, ver Kaluzinski (2001); sobre ambos, ver ainda Ginzburg (1989). 
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A sociedade que supunham os especialistas da doutrina de identificação, de acordo 

com Carrara (1984), tem duplo caráter: é ao mesmo tempo criminosa e vítima da 

criminalidade, encontrando-se sob constante ameaça e, por outro lado, constituindo-se ela 

mesma em uma ameaça a ser controlada. Traduz-se em 

 
um fluxo contínuo e infinito de indivíduos desconhecidos uns aos outros, um 
caos, na ausência de um terceiro termo que possibilite que ela se organize e 
que seus membros mantenham suas relações. Esse terceiro termo, o órgão 
identificador e identificante do Estado. (Carrara, 1984, p. 23)  

 

Tornar este “caos” uma realidade legível e passível de controle por um centro que 

detivesse a capacidade de identificar todos os seus membros, portanto, permitiria amenizar 

aquelas ameaças. Ao tornar possível o estabelecimento de laços orgânicos, porque baseados 

em um traço físico exclusivo, entre um indivíduo e um nome, uma história, um conjunto de 

bens e mesmo um crime e punição específicos, práticas de identificação minimizariam tanto o 

estado “ameaçado” da sociedade, quanto o caráter “ameaçador” de determinados indivíduos. 

Estaria, assim, banida da sociedade a atemorizadora figura do “homem desconhecido (aquele 

que não se conhece a si ou que não se dá a conhecer os outros)” (Carrara, 1984, p.24), 

paroxismo da ilegibilidade e símbolo desta sociedade concebida como caos.34  

A figura do homem desconhecido, presente na perspectiva dos especialistas da 

doutrina da identificação como ameaçadora e foco de dissolução social, aparece, 

evidentemente com outros contornos e sentidos, nas reflexões já mencionadas de Peirano 

(1986, 2006a, 2006b) e Da Matta (2002) sobre os documentos no Brasil. Segundo mostra a 

autora, a obrigação de possuir e portar documentos “tem seu lado inverso: o de remover, 

despossuir, negar e esvaziar o reconhecimento social do indivíduo que não possui o 

documento exigido em determinados contextos”. (Peirano, 2006a, p. 27) 

Como mostra o caso das viúvas com que introduzi este capítulo, o não reconhecimento 

do indivíduo que não possua determinados documentos quando solicitado significa ter direitos 

e garantias suspensos. Portanto, ser surpreendido sem documentos em qualquer situação que 

os requisite, sendo identificado mesmo que momentaneamente com a figura do homem 

desconhecido, teria implicações negativas para os indivíduos. É neste sentido que haveria, 

segundo Da Matta (2002), um receio difuso entre os cidadãos brasileiros de serem 

                                                 
34 Pechman (2002), falando do processo de urbanização do Rio de Janeiro, também trata do surgimento da 
identificação datiloscópica e sugere que foi no cenário da cidade que emergiu a figura da incógnita e a 
possibilidade do anonimato, encarnada pelo homem desconhecido e encarada como ameaça a ser policiada e 
controlada. 
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interpelados por alguma autoridade quando não portam documentos ou, conforme mostra 

Peirano (2006a, 2006b), de perderem ou terem seus papéis de identificação roubados.  

Para além deste receio, como aponta Corrêa (1982), haveria no Brasil uma 

naturalização generalizada da necessidade de se possuir e portar documentos como, por 

exemplo, a carteira de identidade: 

 
A exigência da carteira de identidade, ou RG, diminutivo costumeiro do 
Registro Geral enfim constituído, pelo qual Leonídio Ribeiro lutara desde 
1934, tornou-se tão banal e incorporou-se de tal forma a nossa vida 
cotidiana, que é preciso olhá-la duas vezes para nos lembrarmos de que ela 
tem impresso um sinal de controle sobre todos os cidadãos deste país, 
controle que nem sequer é constitucionalmente legitimado, mas que nós 
legitimamos ao aceitá-lo sem discutir seus pressupostos políticos ou legais. 
(Corrêa, 1982, p. 59)  

 

A carteira de identidade a que se refere Corrêa (1982) traz em si a impressão digital de 

seu titular, materializando e atualizando na vida cotidiana o fato de que, no Brasil, o Vucetich, 

método datiloscópico de identificação criminal, transformou-se em método de identificação 

geral, dando realidade aos projetos mais ambiciosos dos especialistas da ciência e doutrina da 

identificação: 

 

Na vida prática cotidiana, para receber qualquer importância, num banco ou 
nas repartições públicas ou particulares, para assinar cheques, escrituras 
públicas, tomar parte em qualquer sociedade anônima ou firma comercial, é 
absolutamente indispensável que o interessado apresente, entre seus 
documentos, a carteira de identidade. Até os cadáveres dos indivíduos 
desconhecidos são identificados, obrigatoriamente, antes de sepultados. 
[...] Este exemplo de nossa legislação, que obriga os nacionais como os 
estrangeiros a possuírem um documento de identidade pessoal, que os 
proteja, em qualquer momento, contra uma suspeita, ao mesmo tempo que 
defenda a sociedade contra os indivíduos que atentam contra suas leis, 
deveria ser copiado pelos demais países deste continente, a fim de ser 
possível uma ação conjunta de repressão policial, na América do Sul, para a 
defesa da ordem e garantia dos direitos do cidadão. (Ribeiro apud Corrêa, 
1982, p. 58-59) (Grifo meu) 

 

O trecho acima foi extraído de um discurso proferido por Leonídio Ribeiro em um 

Congresso de Criminologia, na Argentina, em 1938.35 Tratando (e gabando-se) da legislação 

                                                 
35 Como mostra Corrêa, “o médico Afrânio Peixoto, aluno de Nina Rodrigues e que se definiria como seu 
“discípulo dileto” uma vez constituída a “escola”, da qual Arthur Ramos o nomeou chefe, fez toda a sua carreira 
no Rio de Janeiro, onde criou o seu próprio grupo de seguidores. O mais atuante deles foi Leonídio Ribeiro, 
também médico e diretor-fundador do Instituto de Identificação do Rio de Janeiro, posto que assumiu em 1931. 
Aí Leonídio Ribeiro se dedicaria a uma luta, afinal vitoriosa, pela transformação do método dactiloscópico de 
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brasileira, no tocante à aplicação geral do método datiloscópico de identificação criminal, 

como exemplo a ser seguido, o discurso explicita a concepção de sociedade como um caos 

sob constante ameaça, mostra que o esvaziamento de reconhecimento social devido à ausência 

de documentos foi objeto de reflexão de seus defensores e, ainda, deixa claro o que constitui a 

figura do homem desconhecido. Além disto, mostra que o período recortado para pesquisa 

aqui, de 1942 a 1960, seguiu a um momento de intenso debate sobre métodos de 

identificação.36 

Nesta sociedade eminentemente criminosa, o homem desconhecido seria suspeito, 

embora não se definisse exatamente do quê, pelo simples fato de ser desconhecido - isto é, por 

não ser identificado nos termos específicos estabelecidos pelos documentos. Ser propriamente 

identificado, dando-se a conhecer nestes termos, por outro lado, por si só reconfiguraria esta 

suspeita. Conseqüentemente, como destaquei em negrito na citação, o caso-limite que 

indicaria a pertinência da generalização da identificação no Brasil seria o dos “cadáveres de 

indivíduos desconhecidos”. “Até” a estes corpos seria aplicado o método datiloscópico de 

identificação criminal, garantindo uma espécie de proteção da população diante da ameaça 

constituída por sua simples existência como homens desconhecidos. De acordo com a fala de 

Leonídio Ribeiro, este caso-limite indicaria o alcance digno de nota da identificação 

obrigatória no Brasil.37  

Não obstante, ele indica também que da perspectiva do médico-legista haveria 

indivíduos que de fato encarnariam a figura do homem desconhecido, vivendo e morrendo 

como tal. Haveria, na realidade, “indivíduos desconhecidos”, de cujos cadáveres poder-se-ia 

mesmo tomar as impressões digitais para fins de controle, mas que mesmo esta medida não os 

tiraria desta condição: eles seriam, por natureza, homens desconhecidos e, portanto, seus 

cadáveres seriam “cadáveres de indivíduos desconhecidos”. Como os “menores” de Vianna 

(1999), estes homens deveriam ser adivinhados; ou, como os “vadios” e “loucos-criminosos” 

de, respectivamente, Cunha (2002) e Carrara (1998), dever-se-ia reconhecer neles algo pré-

existente que os fariam, orgânica e ontologicamente, homens desconhecidos. 

                                                                                                                                                         
identificação criminal – cuja implantação no Brasil, primeiro país a adotá-lo oficialmente, se deveu em parte à 
propaganda de Afrânio Peixoto – num método de identificação geral dos cidadãos do país”. (Corrêa, 1982, p. 57) 
 
36 Cunha (2002) abre sua obra expondo estes debates. 
 
37 Vale ressaltar, mais uma vez remetendo ao trabalho de Cunha (2002), que vigia no Rio de Janeiro até o ano de 
1938 a idéia de que ser identificado voluntariamente, em repartições públicas, era prova de idoneidade moral. 
Digo que esta concepção circulou na cidade até 1938
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Para ser adivinhado ou reconhecido, contudo, o homem desconhecido deveria, antes, 

ser encontrado e visibilizado. Por ser aquele que não se dá a conhecer, representando por isto 

uma ameaça social, sua presença demandaria, nos termos de Pechman (2002), certo exercício 

detetivesco de um olhar minucioso a ser permanentemente lançado em sua direção. Este olhar 

partiria de autoridades específicas que, ao buscá-los e visibilizá-los, visibilizariam também a 

si mesmas como autoridades, justificando a presença constante, perscrutadora e disciplinar de 

seu olhar.38 Demandaria, portanto, o escrutínio exercido por um poder policial no amplo 

sentido atribuído por Foucault (1990, 2006) à idéia de polícia - isto é, como mais do que o 

aparato restrito usualmente associado ao termo.39 Autoridades organizadas na forma de 

variadas repartições e aparelhos administrativos estatizados, diante da ameaçadora 

ilegibilidade de figuras como o homem desconhecido, teriam a prerrogativa e a função de 

buscá-lo, conhecê-lo e controlá-lo. 

 

Entre lápis e luvas cirúrgicas 
 

Minha preocupação em não encarar os corpos não-identificados a partir de seu prefixo 

negativo, nesta dissertação, sustenta-se na forma como os autores imediatamente acima 

citados exploraram os processos de construção de identidades envolvidos nas supostas 

                                                 
38 Inspiro-me, ao falar nesta dupla visibilização, no trabalho de Pechman (2002) sobre o Rio de Janeiro e no de 
Foucault (2006) sobre o nascimento da prisão. Aludindo a um conto de Edgard Allan Poe, o primeiro autor 
sugere que, na busca por tudo enxergar na cidade, no decurso de sua industrialização na virada do século 
passado, visibilizou-se não só o que se diluía no cenário urbano, mas também o próprio olhar dos observadores 
que se dedicaram a detectar o que se passava nos recônditos deste cenário: “Assim como alguém pode 
desaparecer na cidade, da mesma maneira esse alguém pode ser tornado visível, desde que um outro alguém 
saiba lhe recuperar as pistas. Na história em questão, a pista/personagem desaparecida é recuperada pelo detetive 
(de Poe) através de uma verdadeira “análise de texto” das notícias de jornal, a partir das quais este vai 
remontando a trajetória da jovem pela cidade até o momento do seu assassinato, demonstrando, assim, que, 
através de um método – o da ciência moderna -, pode-se “prever o imprevisto”, o que daria ao detetive, pelo 
menos na ficção e, teoricamente, a possibilidade de tudo saber e todo encontrar na cidade. Entramos, dessa 
forma, no reino do observador, do analista, do caçador, do raciocínio lógico, ou caso se deseje, simplesmente do 
detetive”. (Pechman, 2002, p.267). Foucault (2006), por sua vez, falando do exame como dispositivo que se 
presta a objetivação do exercício do poder disciplinar, afirma: “Os súditos são aí oferecidos como “objetos” à 
observação de um poder que só se manifesta pelo olhar. Não recebem diretamente a imagem do poderio 
soberano; apenas mostram seus efeitos – e por assim dizer em baixo relevo – sobre seus corpos tornados 
exatamente legíveis e dóceis”. (Foucault, 2006, p. 156) 
 
39 Para Foucault (2006), “se a polícia como instituição foi realmente organizada sob a forma de um aparelho de 
Estado, e se foi mesmo diretamente ligada ao centro de soberania política, o tipo de poder que exerce, os 
mecanismos que põe em funcionamento e os elementos aos quais ela os aplica são específicos. É um aparelho 
que deve ser coextensivo ao corpo social inteiro, e não só pelos limites extremos que atinge, mas também pela 
minúcia dos detalhes de que se encarrega. O poder policial deve-se exercer “sobre tudo”: não é entretanto a 
totalidade do Estado nem do reino como corpo visível e invisível do monarca; é a massa dos acontecimentos, as 
ações, dos comportamentos, das opiniões”. (Foucault, 2006, p. 176) 
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adivinhações e reconhecimentos de sinais através dos quais alguns personagens sociais seriam 

encontrados na realidade. Suspender a certeza da existência de “cadáveres de indivíduos 

desconhecidos”, tentando situá-los, a um só tempo, nas posições de objeto e resultado de 

processos de identificação, neste sentido, é um dos objetivos que norteiam minha análise.  

Para tanto, inspiro-me nas idéias de Foucault (2001) em torno dos exames 

psiquiátricos em matéria penal como dispositivos produtores de verdade que, apresentados 

como respostas a ameaças de perigo, fazem por inscrever em certos homens a irregularidade 

como parte de sua natureza. Os exames psiquiátricos, em virtude de serem dotados de estatuto 

científico e da função de basear determinações judiciárias sobre a vida e a morte dos homens 

que a eles são sujeitados, movimentam vastos regimes de práticas normalizadoras. 

Constituindo um dublê, ou um duplo, muitas vezes absurdo e risível destes homens, “o exame 

permite passar do ato à conduta, do delito à maneira de ser, e de fazer a maneira de ser se 

mostrar como não sendo outra coisa senão o próprio delito”. (Foucault, 2001, p. 20).  Sobre 

este dublê de homem, figura emergente do exame psiquiátrico, diz Foucault (2001): 

 

Apareceu um certo personagem que foi oferecido, de certo modo, ao 
aparelho judiciário, como um homem incapaz de se integrar ao mundo, que 
gosta da desordem, que comete atos extravagantes ou extraordinários, que 
odeia a moral, que renega as leis desta e pode chegar ao crime. De tal modo 
que, no final das contas, quem vai ser condenado não é o cúmplice efetivo 
do assassinato em questão: é esse personagem incapaz de se integrar, que 
gosta da desordem, que comete atos que vão até o crime. (Foucault, 2001, p. 
22) 

 

A figura do homem desconhecido, irregular porque ilegível e encarado como ameaça a 

ser controlada e literalmente identificada, se presta a reflexões a partir dos personagens que 

emergem dos exames psiquiátricos. Apresentado como avesso da regularidade representada 

pelo homem conhecido e controlado via manutenção de laços sociais manifestos e registrados, 

no homem desconhecido estaria inscrita a irregularidade não só do não se deixar conhecer, 

mas também, como aponta Carrara (1984), do não conhecer-se a si mesmo. Encarnando uma 

suposta incógnita absoluta, o homem desconhecido é aquele que não pode se representar nem 

se situar por não manter laços sociais manifestos. Como alguém destituído de cartas, diários 

pessoais e outros dispositivos de inscrição de si na realidade, o homem desconhecido não 

escreve na realidade, em termos propriamente legíveis, nem sua existência individual, nem 

seu pertencimento a quaisquer coletividades estáveis. Deve, portanto, ser representado, 

inscrito e situado na realidade por terceiros. 
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Pechman (2002), em seu estudo sobre o Rio de Janeiro em que se situaram Afrânio 

Peixoto e Leonídio Ribeiro e, portanto, suas defesas da generalização do método 

datiloscópico de identificação criminal, explicita que o controle do homem desconhecido 

emergiu como um imperativo face à ameaça e ao perigo representados por seu anonimato. 

Numa cidade recém alforriada da escravidão, em franco processo de urbanização e repleta de 

desigualdades sociais, a figura do homem desconhecido encarnou e sintetizou a existência de 

numerosos “bárbaros internos” ou “inimigos da sociedade” (Pechman, 2002, p.288): 

 

A irrupção da sociedade de massas e o advento das multidões de 
desconhecidos na cidade potencializaram o sentimento de insegurança e 
generalizaram a sensação de que, desfeitos os laços tradicionais que 
vinculavam cada um a seu grupo e cada grupo ao tecido social, o mundo se 
oferecia como um abismo, como um vórtice mesmo, capaz de tragar todo 
aquele que fosse incapaz de decifrar seu enigma. Desafio que obrigava o 
olhar atento aos rapapés de uma sociabilidade tradicional a se desviar, num 
verdadeiro golpe de vista, para os cantos e recantos da cidade, para suas 
dobras e pregas, para lá encontrar a resposta a alguma coisa que já existia e 
não tinha nome. (Pechman, 2002, p. 248) 

 

A morte de um homem desconhecido localizar-se-ia, a meu ver, nestas dobras e pregas 

da vida da cidade de que fala Pechman (2002). Se seus laços sociais, porque desfeitos ou 

ignorados, não se fazem manifestos ou facilmente presentes, ao morrer o homem 

desconhecido seria aquele cadáver encontrado, a sós, na “via pública”, na “linha férrea”, no 

“Cais do Porto” ou mesmo “em residência”, como mostram os documentos do fundo do 

Instituto Médico-Legal relativos a corpos não-identificados. Seu corpo não seria aquele 

reverenciado, pranteado, vestido, velado e enterrado pelos seus, simplesmente porque os seus 

não se fariam presentes e acessíveis em sua vida e, portanto, estariam ausentes em sua morte. 

No mesmo sentido, sua morte não seria aquela civilizada, privada, alvo de emoções e rituais, 

nem tampouco higiênica e encoberta por procedimentos de profissionais contratados para 

tomar as providências necessárias e cabíveis quanto a seus cadáveres. 

Em vez disso, a morte do homem desconhecido configuraria, pela ausência de pessoas 

a ele próximas nas circunstâncias em torno ou subseqüentes ao óbito, situação de desamparo e 

abandono. Seu cadáver, por esta razão, restaria a cargo de repartições específicas investidas 

de autoridade e saberes técnicos e administrativos particulares que as tornariam não só aptas, 

mas também necessárias para lidar especificamente com seu corpo e sua morte. Como 

mostram os trabalhos de Vianna (1999, 2002a, 2002b), situações de desamparo e abandono 

justificam, no Brasil, mediações, medidas e intervenções por parte de autoridades e quadros 
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administrativos concebidos como hábeis a lidar com determinados sujeitos também 

concebidos, eles mesmos, como necessitados de cuidados especiais. Vistos como 

incompletos, “menores” cujas memórias e destinos foram em parte construídas em 

instituições e arquivos públicos específicos são alguns destes sujeitos, como evidenciam as 

pesquisas da autora.  

Também o homem desconhecido, cujo cadáver é encontrado desacompanhado, sem 

documentos, estendido na “via pública”, na “linha férrea” e em diversos outros locais, encarna 

um destes seres incompletos, necessitados de cuidados especiais. Tais cuidados seriam 

especiais não por denotarem qualquer tipo de privilégio, e sim pelo oposto disto. O desamparo 

e abandono do homem desconhecido demandariam e justificariam a intervenção de 

funcionários e repartições específicos em função da ausência de qualquer outra pessoa que se 

colocasse próxima a ele no ato de sua morte. A partir desta ausência, somente autoridades que 

pudessem e soubessem cuidar oficialmente de seu corpo se encarregariam de retirá-lo da “via 

pública”, encerrá-lo numa instituição, examiná-lo, enterrá-lo e registrar seu óbito. 

O cuidado de corpos individuais como responsabilidade de instituições estatizadas 

decorre, conforme sugere Foucault (1983, 1990), do fato de o Estado moderno integrar, em 

sua forma política, propriedades do que o autor denomina pastorado. Modo de exercício de 

poder oriundo das instituições cristãs do passado, o pastorado centra-se na idéia de salvação 

de uma coletividade por meio da condução “constante, individualizada e final” (Foucault, 

1990, p.80) de seus membros por um pastor que “presta atenção em todos e perscruta cada um 

deles. Tem que conhecer seu rebanho como um todo e detalhadamente [...]; também tem que 

saber quais são as necessidades específicas de cada um”. (Foucault, 1990, p.81).40 Neste 

sentido, o cuidado do corpo morto do homem desconhecido envolveria sua individualização e, 

a partir dela, a definição de suas necessidades específicas. Implicaria, portanto, sua situação 

num lugar social específico ou, fazendo uso de termos de Souza Lima (1995), a 

sedentarização da errância característica de sua vida e determinante do desamparo e 

anonimato de sua morte. Se para cuidar de um corpo faz-se necessário conhecer-lhe as 

                                                 
40 De Swaam (1988) mostra que “in modern societies the treatment of the sick, the teaching of the ignorant and 
the mantainance of the indigent have become a collective concern:  the province of bureaucratic management 
under the control of the national state”. (De Swaam, 1988, p.1) É preciso dizer, contudo, que a estatização ou, 
nos termos do autor, a coletivização dos cuidados com estes sujeitos concebidos como necessitados de cuidados 
especiais vem atravessando um percurso dinâmico, estendido no longo prazo, que varia no tempo e no espaço 
segundo os processos de “state formation, the development of capitalism and the processes of urbanization and 
secularization wich went with them”. (De Swaam, 198
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necessidades específicas, a ilegibilidade e incompletude do homem desconhecido, no ato de 

sua morte, deve dar lugar à sua fixação, situação e controle. 

A empresa conquistadora exercida por aparelhos administrativos estatizados, que 

Souza Lima (1995) explora a partir de sua definição de poder tutelar, faz por sedentarizar 

povos e corpos errantes num mapa social construído e imaginado como nacional. Souza Lima 

(1995) revela que situar coletividades e corpos atribuindo-lhes um status específico não 

implica localizá-los apenas no espaço. Antes, incluir ou excluir povos e corpos, classificando-

os, significa situá-los socialmente, do ponto de vista administrativo. Empreendimentos 

classificadores como a identificação dos não-identificados, neste sentido, são tão 

localizadores e atribuidores de status quanto atos destinados a situar corpos e grupos em 

espaços geograficamente delimitados e, portanto, conferem vitalidade a certas pedagogias de 

lugares sociais. É neste sentido que o cuidado da morte do homem desconhecido engendraria e 

justificaria uma demanda por intervenções de profissionais específicos, responsáveis e 

autorizados a tomar determinadas providências com relação a seu cadáver.  

Ademais, esta demanda colocada pela morte do homem desconhecido responde, a meu 

ver, a outra questão além de sua concepção como sujeito incompleto e da responsabilidade de 

seu cuidado por parte de instituições estatizadas. Como mostram Ariés (2003), Elias (2001) e 

Bauman (1989), o crescente ocultamento da morte, dos moribundos e dos cadáveres humanos 

é um dos aspectos do impulso civilizador que caracteriza as sociedades ocidentais modernas. 

Este ocultamento vem engendrando o desenvolvimento crescente de técnicas e especialistas 

voltados para os cuidados o mais assépticos e profissionalizados possível de corpos mortos ou 

prestes a morrer e, o que é crucial para se pensar o homem desconhecido, o afastamento o 

mais eficaz possível, para os bastidores da vida social, dos aspectos físicos e materiais da 

morte e da morbidez.41  

Assim, além de incompleto, o homem desconhecido é aquele que, morto, não deve ser 

visto, e sim retirado o quanto antes do primeiro plano da vida social. É aquele corpo que deve 

sair de cena, para bem da auto-imagem de civilização que as sociedades modernas constroem 

diariamente para si. (Elias, 1990, 1993, 2001). Não obstante, embora seu cadáver deva sair de 
                                                 
41 Bauman (1989) afirma que “A moderna sociedade ocidental é definida como sociedade civilizada, que por sua 
vez é entendida como um Estado do qual a maior parte da feiúra e morbidez naturais, assim como da imanente 
propensão humana à crueldade e à violência, foi eliminada ou pelo menos abafada. A imagem popular de 
sociedade civilizada é, mais que qualquer outra coisa, a da ausência de violência, a de uma sociedade gentil, 
polida, branda. [...] A não-violência da interação humana difusa e diária é uma condição indispensável e um 
produto constante da coerção centralizada. Em suma, o caráter geral não-violento da civilização moderna é uma 
ilusão. Mais exatamente, é parte integrante da sua auto-apologia e auto-apoteose, ou seja, de seu mito 
legitimador”. (Bauman, 1989, p.120) 
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cena pelo desafio que representa, o homem desconhecido deve também ser marcado como tal. 

Sua morte, como mostrarei ao longo dos capítulos que se seguem, é registrada e marcada 

como situação de desamparo e abandono, e seu cadáver é identificado e distinguido como 

corpo específico ao qual devem ser dirigidas medidas também específicas. Se sai do primeiro 

plano da vida social, tendo sua morte ocultada e invisibilizada para alguns, ao mesmo tempo o 

corpo do homem desconhecido protagoniza um processo de identificação dirigido somente a 

ele e à sua morte, que faz por visibilizá-lo de forma particular. 

Este processo de identificação, tanto quanto a difusão de documentos e sistemas de 

nomeação que mencionei no começo deste capítulo, caracteriza-se por um formalismo e 

padronização técnicos que o permite ser encarado como um, entre outros, conjunto de práticas 

constitutivas de processos de formação de Estado e produção de sujeitos. Neste sentido, esta 

identificação de corpos busca torná-los propriamente legíveis aos aparelhos administrativos 

que com ele lidam diretamente e, em última ou primeira instância, à figura do Estado. Ao 

mesmo tempo, embora formalizada e padronizada, esta identificação faz surgir ou perpetua 

diferenças e assimetrias presentes na vida social, marcando e registrando a alocação do corpo 

não-identificado neste lugar social específico. Se é só o homem desconhecido, este que morre 

abandonado e desamparado, que resta a cargo de repartições e funcionários específicos e que 

deve ser classificado como um cadáver não-identificado, seu anonimato singular não se 

estende para qualquer corpo morto, em qualquer lugar do tempo ou espaço. Em vez disso, este 

anonimato acompanha e marca outras características atribuídas à sua vida e à sua morte que o 

tornam passível de ser distinguido como homem desconhecido. A igualdade formal e a 

padronização de sua identificação como não-identificado, neste sentido, obedece, faz surgir 

ou perpetua um conjunto de desigualdades que o torna distinguível e classificável como 

homem desconhecido.  

A partir da pesquisa dos documentos referentes aos não-identificados do Instituto 

Médico-Legal do Rio de Janeiro, é possível delinear este processo formal e padronizado de 

identificação pelo qual passaram os cadáveres dos homens desconhecidos mortos na cidade 

do Rio de Janeiro apresentada por Pechman (2002). Ao mesmo tempo, como espero fazer 

especialmente no terceiro capítulo deste trabalho, é possível também refletir acerca das 

desigualdades de fundo, criadas ou perpetuadas pela execução rotineira deste processo 

classificatório. Através da leitura e análise destes documentos, portanto, é possível entrever 

aquele golpe de vista voltado, por determinados agentes, autoridade e instituições, para a 

morte e o corpo morto específicos do homem desconhecido, a fim tanto de conhecê-los e 
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registrá-los, quanto de ocultá-los. Se, em vida, o homem desconhecido não se deixa conhecer, 

nota-se pelos documentos que, ao menos a partir de sua morte, ele se presta a registros, 

documentação e controles claramente exibidos e arquivados em papéis certificados, assinados 

e carimbados em variadas repartições, por diversos funcionários de quadros administrativos 

burocráticos. 

Informada por estas idéias, e a partir justamente da pesquisa dos documentos do 

Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro, apresento a seguir, em linhas gerais, no que 

consistia este processo formal e padronizado de identificação, entre os anos de 1942 e 1960. 

Destaco em negrito os nomes dos documentos produzidos ao longo deste processo acerca de 

cada cadáver. Detalhes sobre estes documentos podem ser encontrados no Anexo I desta 

dissertação, onde descrevo e transcrevo os formulários em que consistia cada um.  

 

O fim como começo 
 

Ao encontrarem um cadáver ou serem informados de uma morte pré-classificada como 

violenta ou suspeita, policiais eram responsáveis por remover o corpo para o Instituto 

Médico-Legal do Rio de Janeiro. Também em caso de morte, em hospitais, de pessoas que 

teriam dado entrada nestas instituições sem se identificar ou desacompanhadas de alguém que 

o fizesse, a mesma remoção era levada a cabo. Os documentos não deixam claro se seriam 

sempre policiais a fazer este deslocamento do corpo entre hospitais e IML-RJ.42 Independente 

do local de onde era recolhido, não obstante, no ato da remoção do cadáver para o Instituto 

era produzida uma guia de remoção de cadáver. Segundo mostram os documentos, esta guia 

era assinada por um comissário de polícia ou por um porteiro de hospital. Neste último caso, 

acompanhava sua produção o preenchimento de um boletim de informações hospitalares. 

Numerada, a guia de remoção de cadáver registrava data, horário e local de onde o 

corpo fora recolhido, data, horário e local onde seu óbito teria ocorrido e a causa da morte, 

entre dados sobre o corpo como nome, filiação, sexo, cor, idade, estado civil, nacionalidade, 
                                                 
42 Atualmente, no Rio de Janeiro, a chamada Defesa Civil é responsável por esta remoção específica. Trata-se da 
Secretaria Estadual de Defesa Civil (SEDEC), criada pelo Decreto 25.162 de 01 de janeiro de 1999, que hoje 
integra a estrutura do poder executivo estadual. A SEDEC coordena o Sistema Estadual de Defesa Civil 
(SIEDEC), instituído pelo Decreto 35.857 em 14 de julho de 2004 e “constituído por órgãos e entidades da 
administração pública estadual e dos municípios, por entidades privadas e pela comunidade” (Art. 2o). Vale 
apontar aqui que, segundo o Decreto que cria a SIEDEC, considera-se Defesa Civil “o conjunto de ações 
preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o 
moral da população e restabelecer a normalidade social” (Art. 4o). Entre estas ações, encontrar-se-ia a remoção 
de cadáveres para o IML-RJ. O Secretário de Defesa Civil é ocupado pelo Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro. 
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profissão e endereço. Guias preenchidas por policiais registravam, ainda, o número do 

Distrito Policial envolvido na remoção do corpo e as circunstâncias em que teria ocorrido sua 

morte. Já nas preenchidas em hospitais, anotava-se 
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localizadas, num desenho da silhueta de um corpo humano, os locais exatos de ferimentos 

presentes no cadáver. 

O auto de exame cadavérico era produzido a partir do que diziam dois peritos-

legistas, responsáveis pela realização da necropsia, mas datilografado por um escrivão – 

freqüentemente designado nos papéis como “escrevente”. Contendo impressos campos para 

preenchimento do nome do necropsiado, do número do documento que oficialmente 

requisitara a necropsia (guias de remoção) e diretrizes para a condução do exame, de todos 

os documentos até aqui apresentados, apenas o auto não necessariamente era único nas fichas. 

Enquanto para cada corpo produzia-se e arquivava-se apenas uma guia de remoção, uma 

guia de recebimento, uma individual datiloscópica e um esquema de lesões, há fichas que 

apresentam duas versões de auto de exame cadavérico. Nestes casos, nota-se que, se havia 

requisição de auto por parte de delegados de polícia, novas versões eram produzidas, 

preenchidas com mais formalidade e sistematicidade, para atender à solicitação policial. 

Dois tipos de auto poderiam ser produzidos: autos de exame cadavérico e autos de 

exame cadavérico de Infanticídio.44 Ao final de ambos autos, os peritos deveriam responder 

a algumas questões, denominadas no documento “quesitos da lei”, que são o que chamei 

acima de diretrizes para a condução do exame. Toda necropsia deveria permitir aos peritos 

responder a algumas questões sintetizadas nestes “quesitos da lei”. Os autos de Infanticídio 

diferenciavam-se dos outros por um quesito específico a ser respondido pelos peritos: “Se a 

morte foi ocasionada durante o parto ou logo após”. Os outros quesitos da lei, a ser 

respondidos nos dois tipos de auto, eram, até 1945, seis; entre 1945 e 1960, foram 

simplificados e passaram a ser quatro. Cito a seguir, primeiro, os seis quesitos da lei a serem 

respondidos até 1945 e, em seguida, as quatro questões presentes nos documentos posteriores. 

Atualizo a linguagem empregada nos documentos para a grafia atual: 

 

PRIMEIRO – Se houve morte; SEGUNDO – Qual o instrumento ou meio 
que a ocasionou; TERCEIRO – Se foi ocasionada por veneno, substâncias 
anestésicas, incêndio, asfixia ou inundação; QUARTO – Se foi ocasionada 
por lesão corporal que, por sua natureza e sede, foi causa suficiente dela; 
QUINTO – Se a constituição, ou o estado mórbido anterior do ofendido, 
concorreram para tornar essa lesão irremediavelmente mortal; SEXTO – Se 
a morte resultou, não porque o mal fosse mortal, e sim por ter o ofendido 
deixado de observar o regime médico higiênico reclamado pelo seu estado. 
 

                                                 
44 No terceiro capítulo trato mais detidamente de documentos que remetem a casos de Infanticídio e do 
significado legal deste termo à época. 
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PRIMEIRO – Se houve morte; SEGUNDO – Qual a causa da morte; 
TERCEIRO – Qual o instrumento ou meio que produziu a morte; QUARTO 
– Se foi produzida por meio de veneno, fogo, explosivo, asfixia ou tortura, 
ou por outro meio insidioso ou cruel (resposta especificada). 
 

A individual datiloscópica era uma filipeta não destinada exatamente à tomada de 

impressões digitais de cadáveres, mas de pessoas presas ou registradas em delegacias de 

polícia. O texto que dispunha para preenchimento, assim, referia-se à causa de prisão e 

requisitava assinatura da pessoa identificada, entre outros dados que não poderiam ser 

preenchidos acerca de pessoas mortas. No verso da filipeta, havia espaço para as dez 

impressões digitais do corpo. Entretanto, como mostram as fichas examinadas, nem sempre 

todas eram tomadas em casos de cadáveres não-identificados.  

A produção do auto de exame cadavérico, da individual datiloscópica e do 

esquema de lesões não podia prescindir do corpo. Tanto quanto as guias de remoção e guias 

de recebimento, eram produzidos face à sua presença. Depois de realizados estes 

procedimentos, o corpo seguia para enterro em vala comum no Cemitério São Francisco 

Xavier, popularmente conhecido como Cemitério do Caju. Como mostram as fichas, muitos 

deles tinham então óbito registrado em cartório. 

 Ainda a partir daqueles procedimentos, independentemente do corpo já ter ou não sido 

enterrado, eram agregadas informações ao primeiro documento produzido, a guia de 

remoção, normalmente em seu verso. Estas informações não necessariamente demandavam a 

presença física do corpo, e eram elas: um manuscrito da causa mortis estabelecida a partir da 

necropsia,45 assinado por pelo menos um perito-legista, os carimbos de “Identificado” e 

“Reconhecido” e, ainda, um carimbo que compilava e registrava as datas de entrada, exame e 

saída do corpo, bem como o cemitério de destino e a circunscrição do Registro Civil em cujo 

cartório o óbito teria sido registrado. Este carimbo era assinado pelo porteiro, ou servente de 

pernoite, do IML-RJ. 

 Os carimbos de “Identificado” e “Reconhecido” fazem notar que, no IML-RJ, 

entendia-se por “identificado” aquele corpo do qual haviam sido tomadas, em individuais 

datiloscópicas, as impressões digitais. “Reconhecido”, por sua vez, era o corpo a que fora 

                                                 
45 Como já mencionado, as guias de remoção e os boletins de informações hospitalares traziam campos para 
que, respectivamente, policiais e funcionários de hospitais informassem a causa da morte dos cadáveres com 
cujas remoções lidavam. Assim, não eram apenas os peritos-legistas do IML-RJ que definiam a causa da morte 
de cada corpo não-identificado, e não era apenas o auto de exame cadavérico que registrava esta causa. Por esta 
razão, não necessariamente uma única causa mortis era registrada em cada ficha. É para marcar isto que falo, 
aqui, na causa da morte estabelecida a partir da necropsia. 
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atribuído, por uma terceira pessoa que se dirigira ao IML-RJ, um nome próprio. Em casos de 

reconhecimento, o nome desta terceira pessoa também era registrado nas fichas, sempre no 

verso da guia de remoção de cadáver, ao lado do nome próprio atribuído ao corpo.  

Ao mesmo tempo, porém, há fichas de corpos nomeados em documentos como “Um 

homem não-identificado” ou “Um indivíduo não-identificado” em que há individuais 

datiloscópicas arquivadas. A partir disto, pode-se dizer que havia dois diferentes usos, no 

IML-RJ, do termo “identificação” e suas variações: para se referir à identificação 

datiloscópica, isto é, ao uso das técnicas de identificação por impressões digitais, e para se 

referir à efetiva nomeação do corpo a partir de um nome próprio. Tanto para o primeiro, 

quanto para o último processo, o termo utilizado era “identificação” e/ou suas inflexões.  A 

nomeação com nome próprio, no entanto, aparece também designada como 

“reconhecimento”.  

Em suma, de acordo com as fichas nota-se que um corpo “identificado” poderia ser 

tanto um corpo que tivera suas impressões digitais tomadas, o que não necessariamente 

significava ter nome próprio, quanto um corpo do qual se sabia, por exame datiloscópico ou 

reconhecimento, o nome próprio. “Reconhecido”, neste sentido, era um corpo do qual se sabia 

o nome próprio porque uma pessoa interessada dirigira-se ao IML-RJ afirmando conhecê-lo.   

 Também independentemente do corpo já ter sido enterrado ou não, outros 

procedimentos eram ainda levados a cabo, compondo sua trajetória burocrática: delegados de 

polícia requisitavam auto de exame cadavérico ao IML-RJ; novos autos eram então 

produzidos no Instituto; também delegados, juntamente com oficiais de cartório e 

funcionários do Instituto Félix Pacheco (IFP), prestavam informações ao IML-RJ sobre o 

corpo; e, ainda, funcionários do IML-RJ arquivavam recortes de jornal relativos ao corpo e à 

sua morte. Estes procedimentos faziam circular e arquivar, entre instituições, ofícios de 

prestação de informação, requisições de auto, recortes de jornais e ocorrências policiais. 

O tempo que decorria entre a remoção do cadáver do local onde era encontrado e a 

última data registrada em cada uma das fichas com que tive contato variava muito entre elas. 

De todo modo, nota-se que não havia coincidência entre o tempo de todo o percurso de 

identificação de cada corpo e o tempo de sua permanência no interior do IML-RJ, remetendo 

à idéia de que, em repartições burocráticas, ritmos e temporalidades específicos são 

sobrepostos a tempos pessoais. (Herzfeld, 1992, p.170). Encontrei fichas, neste sentido, em 

que se registrava uma remoção feita um dia antes da entrada do cadáver no IML-RJ; em 
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outras, entre a primeira data registrada e a última, notei que havia se passado menos de três 

dias; em outras, ainda, entre estas mesmas datas passara-se mais de um ano. 

Por fim, algumas fichas, e só algumas, eram envolvidas, para fins de arquivamento, 

por um último documento que encontrei ao longo da pesquisa: uma capa de papel-cartão 

timbrada, em sua folha de rosto, com o brasão da República Federativa do Brasil. 

Este processo de identificação, tomado em conjunto, aparece como reflexo invertido 

dos processos de admissão de indivíduos em instituições totais, analisado por Goffman 

(1974). Qualificando estes processos de mortificadores, o autor decompõe seus elementos e 

monta um quadro que corresponde à trajetória dos não-identificados do IML-RJ: 

 

Obter uma história de vida, tirar fotografia, pesar, tirar impressões digitais, 
atribuir números, procurar e enumerar bens pessoais para que sejam 
guardados, despir, dar banho, desinfetar, cortar os cabelos, distribuir roupas 
da instituição, dar instruções quanto a regras, designar um local para o 
internado. (Goffman, 1974, p. 24) 

 

Tornar-se um interno em uma instituição total, segundo o autor, é fatal para a 

identidade de um indivíduo, à medida que mutila seu “eu civil”. Esta mutilação se dá, em 

grande parte, por meio dos múltiplos procedimentos envolvidos em sua admissão, dos quais 

os acima citados são apenas uma porção e entre os quais a renomeação dos internos, que 

passam muitas vezes a ser designados por números, é crucial. A finalidade mais geral desta 

mortificação seria tornar o menos custoso possível o controle dos internos e a administração 

das instituições totais. Para tanto, justificar-se-iam não só estes procedimentos, como também 

o que o autor chama “violação da reserva de informação quanto ao eu” (Goffman, 1974, 32), 

materializada na produção de múltiplos registros e dossiês e, ainda, na exposição física do 

corpo, rotineiras nesse tipo de instituição. 

A interpretação de Goffman (1974), em conjunto com as outras idéias apresentadas até 

aqui, se pensada em relação IML-RJ e aos cadáveres não-identificados levanta um 

interessante ponto de reflexão. Enquanto mortifica-se internos de conventos, hospitais 

psiquiátricos e prisões de modo a administrá-los de forma racional, precisamente no sentido 

da racionalidade da administração burocrática (Weber, 1963), no IML-RJ, de 1942 a 1960, 

identificava-se determinados cadáveres dando-lhes uma “vida” específica como corpos não-

identificados. “Vivificar” estes cadáveres garantia seu controle como homens desconhecidos, 

permitindo, por exemplo, que não passassem ao largo de nenhuma estatística, no sentido mais 

amplo deste termo. Isto é, identificá-los como não-identificados garantia que eles não fossem 
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ignorados por este tipo específico de saber, conferindo-lhes não só legibilidade, como também 

permitindo e justificando seu controle e administração. A ameaça e o perigo de suas 

existências desconhecidas estariam, com isso, ao menos registrados e arquivados em 

conjuntos de papéis guardados em gavetas de arquivo.  

Espelhando a mortificação de que fala Goffman (1974), portanto, de cada corpo não-

identificado seria construído um “eu civil” específico, materializado nos conjuntos de 

documentos combinados em sua ficha. Como já mencionei e apresentarei mais detidamente 

nos capítulos seguintes, a trajetória burocrática deste “eu civil” não dependia, em todo seu 

decurso, da presença física do cadáver. Em vez disto, caracterizava-se por uma relativa 

autonomia desta vida e identidade civil post mortem atribuída a cada corpo não-identificado 

que passava pelo IML-RJ. Ademais, como também esclarecerei nos capítulos seguintes, esta 

identidade civil post-mortem indica que, através de sua identificação, o corpo do homem 

desconhecido tornava-se legível aos funcionários e arquivos das repartições que com eles 

lidavam. Ao mesmo tempo, cada ato constitutivo de sua identificação tornava visível e 

justificável a autoridade de que eram investidas estas repartições. 

Contudo, embora sua autoridade se fizesse visível no decurso deste processo, o 

empenho dos funcionários e arquivos na identificação dos não-identificados era parcial, 

caracterizando-se por certa economia de esforços e responsabilidades. Falo em economia, 

aqui, em dois sentidos. Primeiro, como notei ao longo da pesquisa, uma economia ampla, no 

sentido de uma combinação e ponderação específica entre variáveis e equações de medidas, 

procedimentos e tarefas, informava a identificação dos não-identificados. Por esta razão, 

afirmo doravante que uma lógica classificatória comum pode ser encontrada via a análise de 

diversas fichas de corpos não-identificados que passaram pelo IML-RJ.  

Em segundo lugar, um dos aspectos desta lógica classificatória é uma economia no 

sentido de contenção de esforços e empenho por parte dos agentes da organização envolvida 

na identificação destes corpos. Funcionários do IML-RJ, policiais e agentes de outras 

repartições públicas responsáveis por atos constitutivos desta identificação poupavam 

esforços diante dos corpos que classificavam como não-identificados, atribuindo-lhes um 

lugar social de pouca ou nenhuma relevância. Assim, se por um lado esta identificação 

visibilizava os corpos não-identificados a ela submetidos, por outro esta visibilização era 

muito particular, e marcava estes cadáveres como corpos desprovidos não só de nomes, mas 

também de importância. 
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Neste sentido, no próximo capítulo trato de analisar a particularidade desta 

visibilização. Apresentando a lógica classificatória que se descortina através da pesquisa de 

fichas de corpos não-identificados, preocupo-me em enumerar e descrever aspectos desta 

particularidade e seus significados. A partir da revisão de literatura que compôs este primeiro 

capítulo, no seguinte busco explicitar o formato adquirido pela identificação de corpos não-

identificados no IML-RJ, entre 1942 e 1960, tendo em mente que tal processo classificatório 

consiste na mobilização de técnicas, saberes e poderes estatizados. Ademais, procuro fazê-lo 

explorando a idéia de que tal processo fixa e inscreve na realidade tanto aqueles corpos, 

quanto estas técnicas, saberes e poderes, demarcando-lhes determinados status e posições. 
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CAPÍTULO 2 
Os vários nomes do anonimato 

 
 
 Neste capítulo, apresento a lógica classificatória colocada em exercício pela 

organização burocrática envolvida com os corpos não-identificados que permaneceram assim 

identificados no IML-RJ, por distintos períodos de tempo, entre 1942 e 1960. Como 

mencionei ao final do capítulo anterior, em conjunto as fichas de corpos não-identificados 

com que tive contato deixam entrever uma lógica comum informando a identificação de todos 

eles. Por esta razão, apresentarei aqui os aspectos gerais constitutivos desta lógica a partir da 

exposição de uma ficha46 escolhida entre todas aquelas que compuseram minha “aldeia-

arquivo”. A partir da trajetória burocrática de um corpo não-identificado que se encontrou 

assim classificado no IML-RJ em 1956, parto para a exposição desta lógica classificatória 

num ir e vir entre o que a ficha deste corpo específico revela e os aspectos mais gerais da 

identificação dos corpos não-identificados que pude conhecer ao longo da pesquisa de 

arquivo. Faço isto na primeira parte do capítulo.  

Meu objetivo ao situar no começo do capítulo esta apresentação é especificar, a partir 

de uma ficha reveladora, o quadro típico-ideal de produção de documentos com que concluí o 

capítulo anterior. Qualifico esta ficha como reveladora, e não como ilustrativa ou 

especialmente representativa, por tomá-la como uma base para a exposição da lógica 

classificatória colocada em movimento em cada processo de identificação de um corpo não-

identificado. A trajetória burocrática que o conjunto de documentos nela arquivado constitui é 

rica em detalhes, estende-se por um período relativamente longo de tempo e, ainda, revela 

equívocos e relações assimétricas estabelecidas entre documentos e agentes. Estas 

características prestaram-se, quando tive contato com esta ficha, à reflexão mais ampla acerca 

da existência de uma só lógica classificatória a que venho fazendo referência até aqui. Neste 

sentido, por ocasião da pesquisa de arquivo, a ficha que escolhi para apresentar neste capítulo 

destacou-se não por ser exatamente exemplar, e sim por ter suscitado as reflexões gerais que 

exponho a seguir. Em suma, seu valor, tanto no decurso da pesquisa documental quanto na 

exposição que farei aqui, foi e é mais heurístico do que ilustrativo.  

Em seguida à apresentação desta ficha, ainda para expor esta lógica classificatória, 

apresento a entrevista que fiz, entre os dois períodos de pesquisa de arquivo, com um médico 

legista com larga experiência nas atividades de um Instituto Médico-Legal brasileiro. A 

                                                 
46 IML ec 0024/2647. 
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exposição de algumas das falas deste médico permite compreender a identificação dos não-

identificados do ponto de vista de alguém situado na organização burocrática que lida com 

este processo, complementando as reflexões que terei apresentado anteriormente. Estas falas 

foram esclarecedoras de muitos dos traços que eu já vinha, quando da realização da entrevista, 

encarando como característicos daquele processo de identificação.  

Por fim, na terceira parte do capítulo, para situar esta lógica classificatória no IML-RJ 

de 1942 a 1960, apresento de forma breve a história desta instituição.  

 

Nacionalidade: Instituto Médico Legal47 
 

No ano de 1956, mais precisamente dia 27 de janeiro, o cadáver de um homem de 

cerca de 40 anos foi retirado das águas do Rio Pavuna e encaminhado ao Instituto Médico-

Legal do Rio de Janeiro por policiais do 24o Distrito Policial (DP). A partir desta remoção, o 

comissário do mesmo DP assinou uma guia de remoção registrando o local exato, a data e o 

horário em que o corpo foi retirado daquele rio e, ainda, atribuindo-lhe a cor parda e o nome 

“Um homem”. Sobre a morte de “Um homem”, o documento apenas afirma que “ocorreu há 

vários dias. E nas circunstâncias seguintes: Encontrado morto flutuando em decúbito ventral 

nas águas do referido rio”. 

 No mesmo dia, quando já se encontrava no IML-RJ, “Um homem” foi necropsiado 

por dois peritos-legistas e teve sete de suas dez impressões digitais tomadas em individual 

datiloscópica. Sua necropsia foi descrita em auto de exame cadavérico que informa, ao 

relatar as conclusões a que chegaram os peritos, que não foi encontrada no corpo 

  

lesão traumática. Devido ao estado de putrefação também não foi possível 
aos peritos apurarem quaisquer lesões anatomopatológicas pelo que não se 
opõem que a morte tenha ocorrido em conseqüência de afogamento como 
consta na guia de remoção do cadáver. Terminada a necropsia respondem 
aos quesitos: ao 1o [Se houve morte], sim; ao 2o [Qual a causa da morte], 
afogamento; aos demais, prejudicados. 

 

                                                 
47 Daqui por diante, os parâmetros formais que aplico ao texto sempre que trato das fichas pesquisadas são os 
seguintes: faço uso de “aspas duplas” ao transcrever termos e trechos de documentos arquivados nas fichas; 
mantenho o negrito para sublinhar nomes de documentos específicos; recorro ao uso do itálico em citações 
destacadas para distinguir o que aparece manuscrito em documentos arquivados, preenchendo-os; o restante das 
citações que contêm trechos em itálico, mantido sem destaques formais, corresponde ao que o documento traz 
impresso, orientando seu preenchimento; ainda nestas citações, ao colocar o traço ___, pretendo explicitar 
campos dispostos para preenchimento nos documentos que foram deixados em branco; e, finalmente, utilizo 
hífen ( - ) como forma de transcrever campos de documentos que foram preenchidos com traços.   
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Quanto à individual datiloscópica de “Um homem”, preenchida em nome de 

“Desconhecido cor ? guia 26 da 24a DP de 27-1-956”, informa data, local e causa de sua 

morte, além das condições em que foram tomadas suas digitais. Estes dados, porém, aparecem 

preenchendo aleatoriamente campos destinados a outras informações. O nome “Desconhecido 

cor ? guia 26 da 24a DP de 27-1-956”, por exemplo, aparece não no campo disposto para 

designação da pessoa de quem foram tomadas impressões digitais, e sim em lacuna destinada 

ao nome do agente que solicita, via o exame datiloscópico, informações sobre aquela pessoa. 

Lê-se, neste sentido, na filipeta: 

 
Nome Desconhecido cor ? guia 26 da 24a DP de 27-1-956 
Rogo a VS se digne mandar informar a afogamento o que constar a respeito 
da pessoa a quem se referem as notas abaixo e cujas impressões digitais se 
encontram no verso desta. 
Nome Foi calçada na luva a pele de ambas as mãos afim de aproveitar os 
dedos que as mesmas trouxeram. 
Nacionalidade Instituto Médico-Legal Naturalidade ___ 
Filho de ___ e de ___ 
Instrução ___ Profissão ___ 
Idade ___ anos Nascido em ___ de ___ de 1___ 
Estado Civil ___ Profissão ___ Cor ___ 
Identificado em 27 de 1 de 1956 
Distrito Federal Brasil, em ___ de ___ de 19___ 
Assinatura do Identificado ___ 

    

Decorridos cinco dias da execução desta multiplicidade de procedimentos, em 1o de 

Fevereiro de 1956, o delegado do 24o Distrito Policial solicitou, por meio de uma requisição 

remetida ao diretor do IML-RJ, “o laudo de exame cadavérico de um homem de identidade 

desconhecida recolhido ao Necrotério deste Instituto com a guia no. 26 deste DP”. Mais de 

dois meses depois, em 20 de abril, foi datilografada nova versão do auto de exame 

cadavérico de “Um homem” para atender à requisição do delegado. Neste documento 

comparecem, diferentemente do auto datado de 27 de janeiro de 1956, os nomes completos 

dos peritos-legistas responsáveis pela necropsia, a escrita por extenso de datas e dados que 

apareciam abreviados e cifrados no primeiro auto e, ainda, espaço destinado a assinaturas dos 

médicos e do diretor do IML-RJ, precedida da seguinte formalidade: “Nada mais havendo a 

lavrar-se, é encerrado o presente auto que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelos 

médicos legistas e rubricado pelo Diretor”.  

 Já em 1957, passado mais de um ano da remoção de “Um homem” das águas do Rio 

Pavuna, o diretor do IML-RJ solicitou ao oficial da 14a Circunscrição do Registro Civil das 

Pessoas Naturais do Distrito Federal que buscasse nos livros, “para esclarecimento”, o 
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registro de óbito de “Um homem”. Dias depois, precisamente em 27 de fevereiro, este oficial 

respondeu ao diretor do Instituto, através de ofício, afirmando 

 
não ter sido encontrado neste cartório da 14a Circunscrição do Registro Civil 
das Pessoas Naturais da Justiça do Distrito Federal, o registro de óbito de 
UM HOMEM, do cor indeterminada devido a adiantado estado de 
putrefação, medindo 165 centímetros de estatura, cujo corpo foi removido 
para este Instituto do rio Pavuna, paralelo à rua Sargento Miliciano, com a 
guia número 26 do 24o Distrito Policial, no dia 27 de Janeiro de 1956. 
Outrossim, esclareço, ainda, a VS, que para atender a referida solicitação 
mandei proceder rigorosa busca nos livros de registros de óbitos deste 
mesmo Cartório desde a data de 27 de Janeiro de 1956 até 31 de Junho do 
mesmo ano, sem ter sido encontrado o registro de óbito em questão. 

 
 Diante desta negativa, em 16 de março de 1957 o diretor do IML-RJ remeteu ao 

mesmo oficial novo ofício. Solicitou, “então”, o registro de óbito de “Um homem”, 

classificando-o como indigente. Neste documento, todavia, o diretor do Instituto fez o pedido 

como se a morte deste indigente tivesse ocorrido não em 1956, mas em 1957. Contradisse, 

portanto, seu pedido anterior - aquele “para esclarecimento” -, que mencionava o ano de 1956. 

Além disto, contradisse também a guia de remoção, que atribuía ao corpo de “Um homem” a 

cor parda, repetindo com a expressão “cor indeterminada” o que a individual datiloscópica 

registrava como “cor ?”. Isto revela que entre a remoção do cadáver e a circulação deste 

ofício, umas das informações registradas na ficha de “Um homem” foi negada e modificada 

sem maiores explicações. O único registro feito neste sentido aparece no ofício, que atribui a 

“cor indeterminada” do cadáver ao estado em que fora encontrado quando retirado do rio. 

Neste documento, assim, o diretor do IML-RJ requisitou as 

 
necessárias providências no sentido de ser, então, feito o registro de óbito do 
indigente citado no ofício no. 136 SN, cujos dados característicos confirmo 
no presente: UM HOMEM, de cor indeterminada devido a adiantado estado 
de putrefação, medindo 165 centímetros de estatura, cujo corpo foi removido 
para este Instituto do rio Pavuna, paralelo à rua Sargento Miliciano, com a 
guia número 26 do 24o Distrito Policial, no dia 27 de Janeiro do corrente 
ano. 

 

 Em resposta a esta solicitação, em 4 de maio de 1957 o oficial do cartório remeteu um 

terceiro ofício ao diretor do IML-RJ. Além de apresentar um breve resumo da comunicação 

até então estabelecida entre as duas instituições, neste documento o oficial apresentou a 

contradição de datas em que incorreu o diretor. Em função dela, inclusive, afirmou que o 

pedido de registro teria que ser requerido ao “Exmo. Sr. Dr. Juiz desta 7a Zona do Registro 

Civil [...] com a assinatura de médico competente e a devida causa mortis”. Esta medida teria 
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que ser tomada porque, após exame do “que consta no cartório do 24o Distrito Policial desta 

capital, sito em Madureira, foi verificado que a guia no. 26 de 1956 se refere a 

envenenamento por formicida e a guia no. 26 de 1957 é referente à Natimorto – feto”, 

nenhuma das duas, portanto, registrando caso de morte, por afogamento, de um homem 

adulto. 

 Nenhum documento com data posterior à deste ofício foi arquivado junto aos papéis 

de “Um homem”. Não é possível saber, portanto, se afinal efetuou-se ou não seu registro de 

óbito. O que pode ser afirmado, não obstante, é a evidente superioridade hierárquica exercida, 

em sua trajetória, pela guia produzida no ato de sua remoção do Rio Pavuna. Embora um dos 

dados nela registrado tenha sido negado, o restante do conteúdo apresentado nesta guia 

descreveu e singularizou “Um homem” com dados que apareceram, repetidamente, transcritos 

e citados em todos os outros documentos de sua ficha. O documento funcionou, assim, como 

uma matriz de sua identificação, dando origem ao que se disse a seu respeito tanto no auto de 

exame cadavérico quanto na individual datiloscópica. Neste sentido, embora tanto o auto, 

quanto a individual  tivessem por finalidade descrever e registrar dados obtidos, no IML-RJ, a 

partir de procedimentos envolvendo, sobretudo, a fisicalidade do cadáver, incidiram sobre seu 

conteúdo também os dizeres presentes no documento de remoção. 

Esta guia foi, ainda, determinante da causa mortis de “Um homem”. Como 

apresentam as duas versões de auto de exame cadavérico produzidas no IML-RJ, sua 

necropsia conduziu não a uma afirmação de causa mortis, mas sim à não negação do que 

constava a este respeito justamente na guia de remoção. Retomando trecho já citado daqueles 

autos, “não foi possível aos peritos apurarem quaisquer lesões anatomopatológicas pelo que 

não se opõem que a morte tenha ocorrido em conseqüência de afogamento como consta na 

guia de remoção do cadáver”. Assim, embora o dado da cor do cadáver afirmada na guia 

tenha sido contradito em documentos a ela posteriores, as outras informações nela registradas 

tiveram papel crucial na identificação de “Um homem”.  

Por fim, a relevância deste documento aparece claramente no fato de que, na 

comunicação entre IML-RJ e Cartório, é fazendo referência ao número da guia que agentes de 

ambas instituições buscaram singularizar o corpo de “Um homem”. Isto revela que, entre 

todos os documentos constitutivos da ficha de “Um homem”, a guia teve peso e valor 

hierarquicamente superior. Entretanto, embora os vários papéis constitutivos desta ficha 

identificassem o corpo citando o conteúdo e/ou o número da tal guia, confiando em uma 

suposta capacidade do documento singularizar inequivocamente o cadáver, ocorreu 
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exatamente o contrário disto. Como apresentado, o diálogo estabelecido entre IML-RJ e 

cartório acerca de “Um homem” configurou um caso inconcluso porque não foi estabelecida, 

em nenhuma das duas instituições, relação unívoca e individualizada entre um corpo 

removido para o IML-RJ, um conjunto de documentos produzidos em nome de “Um homem” 

e, por fim, um registro de óbito de “um indigente” a ser feito em cartório.  

Este peso superior da guia de remoção, bem como a não individualização documental 

do corpo de “Um homem” revelados por sua ficha, são dois dos aspectos gerais da 

classificação dos não-identificados no IML-RJ, entre 1942 e 1960. Ao lado de diversas outras 

características regularmente presentes nas fichas que pesquisei no APERJ, estes dois aspectos 

compõem a economia ou, fazendo uso do termo que aplico doravante, a lógica única que 

informava este processo de identificação de corpos. Retomarei cada um destes dois aspectos 

mais adiante. 

A partir da ficha de “Um homem”, faço a apresentação do que constituía esta lógica. 

Exponho dez características gerais da identificação dos não-identificados, remetendo ao caso 

deste corpo e, ao mesmo tempo, fazendo uso de dados e informações obtidas ao longo de toda 

a pesquisa de arquivo e, portanto, a partir também de outras fichas, referentes a outros corpos 

não-identificados que não “Um homem”. No capítulo seguinte a este, exponho mais 

detidamente, a partir de uma tipologia, algumas destas outras fichas. Minha intenção é 

primeiro expor as características mais gerais da lógica classificatória presente na identificação 

dos não-identificados, o que faço neste capítulo, para noutro momento, o terceiro capítulo, 

apresentar esta lógica em ato e explorar suas nuances. 

A própria designação de “Um homem” em sua ficha dá ocasião para que eu inicie esta 

apresentação da lógica única presente na identificação dos corpos não-identificados. Entre as 

fichas que compuseram minha “aldeia-arquivo”, assim como “Um homem”, aos corpos não-

identificados que passaram pelo IML-RJ entre 1942 e 1960 foram atribuídos diversos nomes 

genéricos que se repetiram, cada um, em mais de uma ficha. A nomeação dos cadáveres com 

estas designações genéricas é o primeiro aspecto geral da lógica classificatória dos corpos 

não-identificados. 

Os nomes que encontrei com maior freqüência nas fichas foram: “Não-identificado”, 

“Feto”, “Um feto”, “Recém-nascido”, “Um recém-nascido”, “Um menino”, “Uma criança”, 

“Um menor”, “Um homem”, “Uma mulher”, “Homem”, “Um homem desconhecido”, “Uma 

mulher desconhecida”, “Um homem completamente desconhecido”, “Mulher desconhecida”, 

“Desconhecido”, “Uma desconhecida”, “Um homem não-identificado” e “Fulano de Tal”. 



 59 

Além destes nomes genéricos, apelidos avulsos e composições de prenomes e vulgos ou 

prenomes e a palavra “Tal” também apareceram em muitas fichas. Exemplos destas 

designações são “João de Tal”, “Maria de Tal”, “Julia de Tal”, “Vulgo Bahiano”, “Orlando de 

Tal, vulgo Treme Terra”, “Pernambuco” e “Jecatatu”. 

Diversas fichas apresentam, em documentos variados, nomes também diversos 

atribuídos ao mesmo corpo. Assim como “Um homem’, na ficha que apresentei acima, foi 

designado “Um homem”, “Desconhecido cor ? guia 26 da 24a DP de 27-1-956” e “um 

indigente” em diferentes documentos que se referiam a seu cadáver, em uma mesma ficha 

pude encontrar, por exemplo, documentos diferentes designando um só cadáver como “Um 

homem” e “Um menor”, ou “Uma mulher” e “Desconhecida”. Além disto, em algumas fichas 

específicas que explorarei no terceiro capítulo, alguns deste nomes genéricos aparecem 

justapostos a nomes próprios completos. Neste sentido, encontrei fichas que se referiam a um 

corpo tanto como “Desconhecido” quanto como “Mário Corrêa”, ou tanto como “Não-

identificado” quanto como “Daniel Antas”. 

O fato destes nomes genéricos terem se apresentado repetidamente em diferentes 

fichas, isto é, o fato do “Um homem” retirado das águas do Rio Pavuna não ter sido o único 

“Um homem” que passou pelo IML-RJ entre 1942 e 1960, indica um segundo aspecto da 

lógica de classificação dos não-identificados. As combinações de documentos arquivadas nas 

fichas destes cadáveres não se prestam exatamente à sua individualização. Em vez disto, os 

singularizam de forma a permitir a localização de suas fichas nos arquivos do IML-RJ sem 

necessariamente individualizá-los inequivocamente. A comunicação entre cartório e IML-RJ 

arquivada na ficha de “Um homem” é indício disto, e mostra que a identificação dos corpos 

não-identificados que passavam pelo IML-RJ configurava um jogo classificatório, em certa 

medida, frouxo e inexato. Esta frouxidão e inexatidão não aparecem como um erro ou 

gratuidade presente nas fichas destes corpos. Em vez disso, são parte constitutiva de sua 

classificação como não-identificados. A partir delas, se, por um lado, a identificação de cada 

um destes corpos os singularizava e às suas mortes, por outro os situava numa categoria de 

indistinção e relativa vagueza, e não de individualização. 

Um terceiro aspecto da lógica que informava este processo de identificação é a 

constante repetição, nos diversos documentos de cada ficha, dos mesmos dados e informações 

acerca de cada corpo e de sua morte, combinada com a exibição do desconhecimento de 

dados e informações. Assim como na ficha de “Um homem”, ao lado de lacunas deixadas em 

branco e de pontos de interrogação, a guia de remoção de cadáver, o auto de exame 
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cadavérico e diferentes ofícios de prestação de informação afirmavam de forma idêntica 

sua idade presumida, o local e as condições em que o corpo fora encontrado e a causa de sua 

morte, outras fichas mostram-se igualmente repetitivas e repletas de vazios, lacunas deixadas 

em branco e pontos de interrogação.  

A identificação dos não-identificados compunha-se, desse modo, da repetição de 

alguns dados conhecidos acerca dos corpos e de suas mortes através da transcrição de 

informações registradas entre documentos. Ao longo da trajetória burocrática destes 

cadáveres, dados obtidos a cada etapa ou procedimento levado a cabo no IML-RJ e em outras 

instituições eram transcritos e acrescentados no corpo e nas margens de documentos já 

produzidos e arquivados. Ao mesmo tempo, esta identificação compunha-se também da 

exibição da ausência de informações nestes mesmos documentos, via lacunas deixadas em 

branco ou preenchidas com sinais gráficos como traços e pontos de interrogação. A guia de 

remoção é o documento cujo conteúdo aparece transcrito, com maior freqüência, em um 

maior número de documentos de cada ficha. Como mostra a ficha de “Um homem”, todo 

conteúdo de sua guia aparece transcrito em seu auto de exame cadavérico. 

Embora as fichas exibam ausência e desconhecimento de informações acerca dos não-

identificados, um quarto aspecto geral da identificação destes corpos é a freqüente presença 

de dados soltos em alguns documentos arquivados que, conforme sugere o trabalho de 

Lugones (2004), são parte constitutiva e reveladora de seus conteúdos, embora possam 

parecer marginais e pouco relevantes. Em meio a lacunas em branco, pontos de interrogação e 

traços indicativos de desconhecimento, informações avulsas eram conhecidas e registradas 

acerca de alguns cadáveres. Assim, algumas fichas registram a profissão do morto, outras seu 

endereço e outras sua nacionalidade. Algumas, combinando estas informações, registram 

dados como “doméstica, brasileira, moradora da Rua da Penha, 54”. O registro destes dados 

soltos, todavia, não implica questionar a classificação destes corpos como não-identificados. 

No caso exemplificado da doméstica brasileira que morava na Penha, por exemplo, sua ficha 

a nomeia “Mulher desconhecida”, afirma que teve óbito registrado em cartório como “Mulher 

desconhecida” e que seu enterro não foi precedido de velório. No próximo capítulo, trato mais 

detidamente da ficha desta “Mulher desconhecida”. 

O fato da ficha daquele “Um homem” retirado das águas do Rio Pavuna ter se 

mostrado um processo burocrático inconcluso, que não deixa saber se seu óbito foi ou não 

registrado em cartório, ilumina um quinto aspecto geral da identificação dos não-

identificados. As fichas revelam uma economia de esforços por parte dos funcionários da 
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organização envolvida nas trajetórias burocráticas destes corpos. Em diferentes momentos 

destas trajetórias, estes agentes saíam de cena e cessavam a produção e arquivamento de 

documentos. Ainda que, comparando-se fichas, seja possível saber que os processos de 

identificação de alguns destes corpos poderiam ter continuidade e eventualmente resultar no 

seu reconhecimento e, portanto, na sua retirada da categoria não-identificados, nota-se que 

muitas trajetórias eram arbitrariamente interrompidas em diferentes momentos. Isto revela 

que, se por transcender o IML-RJ, a organização envolvida com a classificação destes corpos 

era ampla, ao mesmo tempo, pelo empenho econômico despendido por seus profissionais, tal 

amplitude mostrava-se paradoxalmente concisa e minimizada. 

No mesmo sentido, nota-se que muitas trajetórias eram também reiniciadas em 

diferentes momentos, através da produção e circulação de um novo documento que seria 

sucedido pela produção de mais registros a serem novamente interrompidos. Como mostrarei 

mais detidamente no capítulo seguinte, freqüentemente os documentos que geravam este 

reinício de trajetórias burocráticas interrompidas eram requisições e ofícios emitidos por 

delegados de polícia. O caso de “Um homem”, contudo, revela que também ofícios que 

circulavam entre o IML-RJ e cartórios de registro civil davam reinício às trajetórias 

burocráticas de alguns corpos. Foi um ano depois de “Um homem” ter sido enterrado, e 

também um ano depois da produção de sua guia de remoção e auto de exame cadavérico, 

que ofícios de prestação de informação circularam entre as duas instituições, com a 

finalidade de se efetuar o registro do óbito. Uma terceira ordem de documentos que davam 

reinício às trajetórias burocráticas de alguns corpos não-identificados eram ofícios que 

circulavam entre o Instituto Félix Pacheco, órgão de identificação, e o IML-RJ. 

O fato de somente mediante uma requisição policial ou ofícios emitidos por 

repartições diversas gerarem a continuação das trajetórias burocráticas destes corpos indica 

outra faceta deste quinto aspecto da lógica classificatória de corpos não-identificados: uma 

descrença, por parte dos profissionais com eles envolvidos, numa possível utilidade dos 

documentos que produziam e arquivavam.  

Juntamente com esta economia de esforços e descrédito na utilidade dos documentos 

que caracterizava o empenho dos funcionários envolvidos com a trajetória dos não-

identificados, um sexto aspecto geral deste processo é a inadequação e aparente descuido 

material com os documentos e com o arquivamento das fichas. Não raro encontrei, nas 

margens e no verso de documentos variados, rabiscos, anotações e desenhos sem relação com 

os corpos e com os procedimentos a que os mesmos eram sujeitados e, ainda, documentos 
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improvisados em pequenas folhas de papel, e não preenchidos em impressos a eles destinados. 

Documentos compostos de folhas duplas, como os impressos de auto de exame cadavérico e 

as capas, também freqüentemente apresentaram-se rasgados e incompletos, além de 

rabiscados e utilizados para outras finalidades que não o registro de procedimentos 

constitutivos da identificação dos corpos. Reforçando este aparente descuido material, 

chamou-me a atenção o fato de que os documentos arquivados eram freqüentemente 

preenchidos de forma sumária, cifrada e abreviada. Entre outras cifras e abreviaturas, para 

dizer “cadáver” documentos diversos trazem apenas “cad”; para “mulher branca”, registram 

“m br”; para “homem preto”, “h pr”; para Cemitério São Francisco Xavier, “SFX”. 

Quanto a esta questão, vale reforçar que, se como mostra Peirano (2006a, 2006b), a 

simplificação formal é louvada como algo a ser perseguido pelas repartições burocráticas 

brasileiras, no caso dos não-identificados ela denota certo descuido e economia de esforços, e 

não uma busca de maior eficácia. Peirano (2006b) mostra, por exemplo, que durante alguns 

anos o governo brasileiro manteve via Internet um programa destinado à simplificação de 

procedimentos burocráticos apresentado como busca de maior eficácia dos serviços públicos e 

satisfação dos cidadãos. Ironicamente, traduzindo esta finalidade a palavra 

“desburocratização”, no website do programa, era representada por um singelo e sumário 

“d”. 48 Contrastando com isto, nas fichas de identificação de corpos não-identificados 

abreviações semelhantes a este “d”, como “m br” ou “SFX”, traduziam, a olhos vistos, certa 

pressa, descuido e descrença por parte de profissionais na utilidade dos documentos que 

produziam, e não algo voltado à satisfação dos cidadãos.  

Ainda traduzindo esta pressa e descuido, o arquivamento de documentos mostrou-se 

parcial. Muitas fichas fazem referência, sobretudo em suas capas, à produção e circulação de 

diversos documentos que não se encontram arquivados em seus interiores, nem mesmo em 

cópia. Assim, o conteúdo de alguns documentos só pode ser conhecido por estar transcrito, 

repetidamente, em vários papéis de uma mesma ficha. É este o caso de muitas guias de 

remoção - que, embora não estejam arquivadas nas fichas dos corpos a que se referem, têm 

seus conteúdos integralmente transcritos, sempre, em autos de exame cadavérico.  

Além de parcialmente arquivados, os documentos eram muitas vezes utilizados de 

modo inadequado. Autos de exame cadavérico impressos com o título “Infanticídio” eram 

utilizados para descrição de necropsias de corpos adultos e, da mesma maneira, as individuais 

datiloscópicas utilizadas para a tomada de digitais dos cadáveres não eram destinadas a uso 
                                                 
48 O “d” aparecia no endereço eletrônico de acesso ao website do programa (www.d.gov.br) e no e-mail do 
mesmo (d@planejamento.gov.br).  
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em necrotérios. Como mostra a ficha de “Um homem”, as individuais datiloscópicas 

continham campos para preenchimento, entre outros dados, da assinatura da pessoa 

identificada, o que seria impossível quando da tomada de digitais de cadáveres. 

Apesar deste descuido e inadequação materiais revelados pelas fichas pesquisadas, um 

sétimo aspecto geral da identificação dos não-identificados é que a produção de documentos 

que a constituía servia à exibição de um suposto controle e cuidado totais de corpos e 

territórios pelos agentes envolvidos. Assim como “Um homem” foi encontrado e retirado das 

águas do Rio Pavuna, outros corpos não-identificados foram encontrados e retirados tanto de 

locais públicos e visíveis como a “via pública” e a “linha férrea”, quanto de sítios privados e 

pouco visíveis como uma residência, o depósito de lixo de um hospital público e o interior de 

um poço localizado num terreno baldio. A remoção de corpos de locais como estes não só 

dava origem a guias de remoção, marco inicial de suas trajetórias burocráticas como não-

identificados, como também ocasionava o registro e exibição documental da presença e 

atuação ampla e minuciosa de profissionais diante de corpos e territórios variados. 

Visibilizando cadáveres encontrados em locais por vezes escondidos, as guias de remoção e 

os outros documentos cuja produção as sucedia vizibilizavam também os profissionais 

responsáveis por este encontro, registrando seus nomes por extenso, em carimbos ou em 

assinaturas. 

Como deixa entrever esta exibição de controle de corpos e territórios no ato e registro 

da remoção de cadáveres para o IML-RJ, um oitavo aspecto geral da identificação dos não-

identificados é o valor do procedimento de remoção. Além da produção das guias de 

remoção colocar-se como marco inicial das trajetórias burocráticas destes corpos, vistas em 

conjunto as fichas arquivadas revelam que o ato de remoção tinha valor em si mesmo, e não 

só como parte constitutiva de um processo burocrático mais amplo. Como muitas fichas 

deixam clara a economia de esforços por parte da organização envolvida, a interrupção 

prematura e arbitrária do percurso burocrático de diversos corpos não-identificados, bem 

como a produção e o arquivamento abreviados e aparentemente descuidados de documentos, é 

possível notar que o encaminhamento e registro de alguns cadáveres ao IML-RJ exercia 

primordialmente a função de retirá-los de onde foram encontrados. 

O caso de “Um homem” ilumina bem este aspecto. Sobre sua retirada das águas do 

Rio Pavuna, sucedida por sua necropsia, tomada de impressões digitais e enterro, sabe-se que 

não redundou senão na confirmação do que a seu respeito foi registrado no ato de sua 

remoção para o IML-RJ. A necropsia do corpo não permitiu maiores esclarecimentos acerca 
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da causa de sua morte, a tomada de suas impressões digitais não teve desdobramentos nem 

engendrou seu reconhecimento, e não se sabe se afinal houve registro em cartório de seu 

óbito. Portanto, a remoção de “Um homem” serviu, primordialmente, à sua retirada das águas 

do Rio Pavuna e posterior enterro no local onde eram sepultados os não-identificados entre 

1942 e 1960: o Cemitério São Francisco Xavier. 

Assim como o procedimento de remoção se mostrava investido de valor em si mesmo, 

destacando-se em importância entre os diversos atos constitutivos da identificação dos corpos 

não-identificados, um nono aspecto geral deste processo é a importância desigual dos 

documentos produzidos e arquivados em cada ficha. Refletindo hierarquias dinâmicas entre 

agentes e instituições da organização burocrática envolvida na trajetória destes cadáveres, 

nota-se pelo estudo detido de cada ficha que alguns documentos tinham peso maior do que 

outros e, portanto, as funções e registros de alguns agentes eram investidos de maior 

importância do que os de outros. O papel exercido em muitas fichas por um documento 

específico, a guia de recebimento de cadáveres, revela bem este aspecto. 

Ao dar entrada no IML-RJ, como mostrei no capítulo anterior, os cadáveres eram 

recebidos pelos serventes de pernoite da instituição. No decurso de tal ato, estes funcionários 

preenchiam um documento registrando data e hora do recebimento do corpo, listando suas 

vestes e objetos, anotando o número da guia de remoção que acompanhava o corpo e, como 

os demais documentos arquivados em todas as fichas com que tive contato, atribuindo um 

nome ao cadáver.  

Muitas guias de recebimento, guardadas em fichas variadas, atribuíam a cadáveres 

nomes diferentes daqueles registrados nas guias de remoção. Enquanto, por exemplo, uma 

guia de remoção assinada por um policial nomeava um corpo “Mário de Tal”, na guia de 

recebimento referente ao mesmo cadáver o servente de pernoite do IML-RJ atribuiu-lhe o 

nome “Desconhecido”. Os documentos posteriormente produzidos dentro do IML-RJ, diante 

destas duas designações, ignoraram a nomeação atribuída ao corpo pelo servente da 

instituição e transcreveram o nome registrado pelo policial na guia de remoção do cadáver. 

Assim, auto de exame cadavérico, resultado de exames toxicológicos e ofícios de 

prestação de informação referiram-se e transcreveram o registro da guia de remoção, e 

sequer mencionaram a guia de recebimento. 

Neste mesmo sentido, informações registradas pelos serventes do IML-RJ em guias de 

recebimento por vezes eram contraditas em documentos cujas produções as sucediam no 

tempo. Este fato, entretanto, não provocava retificações naquela guia. Em vez disso, para 
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além de registrar data e hora de recebimento do cadáver, as guias de recebimento tinham 

função e valor quase nulos no interior de cada ficha. No mesmo sentido, os funcionários 

responsáveis por sua produção, serventes de pernoite do IML-RJ, tinham importância menor 

na trajetória de cada corpo não-identificado com que lidavam. Na mesma medida em que 

nomes atribuídos por policiais a corpos variados eram repetidos em documentos produzidos 

no IML-RJ, nomes atribuídos por estes serventes de pernoite eram ignorados. Portanto, no 

interior da organização burocrática envolvida na identificação dos não-identificados, atos 

exercidos por policiais e os próprios policiais eram investidos de importância maior do que os 

serventes de pernoite do IML-RJ e o exercício de suas funções. Indício disto é o fato de que 

em várias fichas as guias de recebimento aparecem na forma de pequenos papéis 

improvisados, e não de impressos destinados ao registro da entrada de cadáveres no IML-RJ, 

e, ainda, como ocorre na ficha de “Um homem”, o fato de algumas vezes esta guia de 

recebimento sequer se encontra arquivada. 

Finalmente, o lugar atribuído à palavra “indigente” é um último aspecto geral da 

lógica classificatória que, ao longo da pesquisa, revelou-se informando a identificação dos 

corpos não-identificados. A exemplo da ficha de “Um homem”, este termo não apareceu em 

nenhuma das fichas que pesquisei nomeando, nos campos dos documentos destinados aos 

nomes dos cadáveres, os cadáveres não-identificados. “Indigente” não era, entre 1942 e 1960, 

um dos diversos nomes genéricos atribuídos a estes corpos na organização burocrática que 

com eles lidavam. Policiais, oficiais de cartórios, agentes do IFP e funcionários do IML-RJ 

não faziam uso deste termo para designar oficialmente os cadáveres não-identificados, e sim 

nas margens de documentos que produziam e arquivavam ou, eventualmente, para referir-se a 

algum corpo nomeado com outro nome genérico. Sobretudo autos de exame cadavérico e 

guias de remoção traziam anotações ou carimbos com a palavra “Indigente”. Contudo, estas 

notas e carimbos apareciam somente nas bordas dos documentos, e nunca nos campos 

destinados ao nome dos corpos cujos exames e remoções registravam. 

Retomando um dos ofícios emitido pelo diretor do IML-RJ para o cartório de registro 

civil acerca do caso de “Um homem”, ainda que a palavra “indigente” comparecesse nos 

documentos arquivados, este comparecimento não era no lugar destinado ao nome de 

cadáveres. Dizia o diretor do Instituto: “[...] o registro de óbito do indigente citado no ofício 

no. 136 SN, cujos dados característicos confirmo no presente: UM HOMEM, de cor 

indeterminada [...]”. Neste sentido, pode-se dizer que “indigente”, na organização burocrática 
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envolvida com a classificação dos corpos não-identificados, era uma categoria geral que 

permitia reunir cadáveres nomeados com diversas outras designações genéricas.  

 

Onde a Antropologia encontra a Antropologia 
 

 Pude conhecer e refletir acerca dos aspectos gerais da lógica que informava a 

identificação dos corpos não-identificados, entre 1942 e 1960, não só a partir do estudo de 

fichas arquivadas no APERJ. Juntamente à pesquisa documental, uma entrevista informal, que 

realizei com um médico legista no começo de agosto de 2006, foi em grande medida 

esclarecedora de alguns destes aspectos. A realização desta entrevista se deu entre os dois 

períodos dedicados à pesquisa de arquivo e posteriormente à revisão da literatura que compõe 

o primeiro capítulo deste trabalho. Portanto, ao conversar com o médico eu já havia 

examinado grande parte das fichas constitutivas de minha “aldeia-arquivo”, e já vinha 

construindo e delimitando meu objeto de pesquisa. 

O médico com que conversei, cujo nome manterei sob sigilo, é especialista e professor 

de Medicina Legal. Além disto, é mestre em Administração Pública e compõe, como perito-

legista, o atual quadro de funcionários de um Instituto Médico-Legal brasileiro que não o 

IML-RJ. Como optei por manter sob sigilo o nome deste entrevistado, não especifico aqui 

seus locais de trabalho nem as instituições onde fez seus estudos de especialização e 

mestrado.  

Minha escolha por entrevistá-lo e incluir neste trabalho algumas notas sobre a 

entrevista, apesar do médico não ter jamais trabalhado no IML-RJ, deveu-se não só ao fato de 

ele compor o quadro de funcionários de um IML brasileiro, mas também e sobretudo à sua 

formação e perfil profissional. O fato do entrevistado ter se especializado em Administração 

Pública e realizado uma pesquisa de mestrado nesta área chamou especialmente minha 

atenção, fazendo-me pensar que sua inserção num IML poderia estar envolta em reflexões 

sobre o exercício administrativo rotineiramente levado a cabo, por todos e cada um dos 

profissionais da instituição, diante dos cadáveres ali periciados e identificados.  

Conforme mostra o trabalho de Aldé (2003), não raro os peritos-legistas dos IMLs 

brasileiros ocupam cargos em outras instituições, sendo também, na maior parte das vezes, 

professores em universidades e cirurgiões em hospitais. Assim, o exercício da Medicina, para 

muitos destes profissionais, estende-se para além do IML e volta-se especificamente na 

direção de instituições de ensino e/ou hospitalares. Meu entrevistado, entretanto, ao relatar os 

percursos de sua carreira revelou-me que seu exercício profissional estendia-se na direção não 
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só de instituições de ensino, mas também da seara da administração pública. Por esta razão 

supus que, ao expor meus objetivos de pesquisa, pudéssemos conversar sobre a identificação 

dos corpos não-identificados como um processo burocrático de construção de identidade sem 

grandes ruídos de comunicação. 

Minha expectativa, contudo, mostrou-se equivocada. Ao dizer ao médico que meu 

interesse era compreender a produção da categoria não-identificado e como se dava sua 

aplicação rotineira no IML-RJ, fui por ele interpelada a respeito da palavra produção. Antes 

de me dizer qualquer coisa sobre os procedimentos voltados aos não-identificados no IML em 

que trabalha, ele me perguntou: “Por que você fala em produção?”. Esta interrogação, 

colocada logo no início de nossa conversa, me desconcertou e expôs o que, sem sombra de 

dúvida, é um clichê acadêmico ou mesmo um vício de formulação que trazia comigo. Tanto 

quanto para minha pesquisa era um ponto de partida inquestionável que a classificação dos 

não-identificados tratava-se de um processo de produção de identidade, para ele a palavra 

produção não tinha cabimento nem relação óbvia com os procedimentos voltados a estes 

corpos específicos. Tentei, então, explicitar-lhe que meu propósito era evitar presumir que 

existissem corpos não-identificados na realidade, mas não consegui ser suficientemente clara 

e acabamos por deixar de lado esta questão. Diante disto, retomei de forma mais vaga a 

apresentação de minha pesquisa, tentando novamente esclarecer-lhe que eu gostaria de ouvir 

considerações suas sobre a lida rotineira, no IML, com cadáveres não-identificados. Repeti, 

ainda, que a pesquisa era parte da confecção de minha dissertação de mestrado em 

Antropologia. 

Se antes a palavra produção gerou certo distanciamento e representou um empecilho à 

continuação de nossa conversa, a palavra Antropologia, para minha surpresa, colocou-se 

como um elo entre nós. O médico, assim que terminei a reapresentação dos meus objetivos de 

pesquisa, passou a expor o que competia à seção de Antropologia do IML. Parte da estrutura 

organizacional do Instituto, a Antropologia, segundo ele me detalhou, cuida especificamente 

de determinar identidades pessoais a partir de ossadas encontradas ou exumadas para atender 

a pedidos judiciais.49 Nas suas palavras, “não tem nada a ver com esta Antropologia de povos, 

índios e sociedade, é uma ciência forense dedicada à identificação de ossadas”. 

                                                 
49 Ossada, segundo o Índice Fundamental do Direito, é o nome que se deve dar a um corpo morto após a 
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A partir disto, o entendimento do médico sobre meu tema de pesquisa foi claramente 

determinado por seu intenso e extenso conhecimento dos serviços executados nas seções de 

Antropologia dos IMLs brasileiros. Assim, todo o restante de nossa conversa foi direcionado 

para questões de determinação de identidades de ossadas. Mesmo que eu tentasse, ao longo da 

entrevista, enfatizar que meu interesse era nos procedimentos voltados a cadáveres não-

identificados, suas falas remetiam sempre a ossadas encaminhadas, por razões diversas, aos 

IMLs brasileiros.  

Independente disto, as falas do entrevistado foram ao encontro de aspectos gerais da 

identificação dos não-identificados que eu já vinha entrevendo ao longo da pesquisa de 

arquivo no APERJ e, ainda, de questões e reflexões suscitadas por parte da literatura que 

vinha revendo. Neste sentido, o médico deixou claro o exercício rotineiro do que acima 

chamei de uma economia de esforços por parte dos profissionais envolvidos na classificação 

dos corpos não-identificados, falou da importância singular de requisições policiais para o 

reinício de trajetórias burocráticas já interrompidas e, ainda, expôs o lugar central de um olhar 

escrutinador a ser lançado na direção destes corpos por aqueles profissionais. 

A descrição mais ampla do processo por que passavam os não-identificados que o 

médico me forneceu, remetendo às ossadas destinadas a seções de Antropologia, foi 

esclarecedora e convergente com o que encontrei nas fichas de 1942 a 1960 do APERJ. 

Semelhante ao que ocorria aos cadáveres cujas fichas pesquisei, sobre as ossadas o médico me 

disse o seguinte: 

 
A gente recebe os ossos e faz todo o processo de exame pra identificar sexo, 
idade, cor da pele, particularidades do corpo e, se possível, a causa mortis. E 
tiramos fotos. Se você tem o crânio, dá pra saber quase tudo. Algum 
delegado de polícia enviando pra gente algum pedido ou aviso de que há 
uma pessoa ou corpo sendo procurado, a gente tenta unir os dados passados 
pelo delegado aos dados que temos de corpos e ossadas examinados. Se não 
tiver pedido de delegado, aí vai ser enterrado como desconhecido 1/2006, 
2/2006, 3/2006... A gente numera os desconhecidos assim. E quanto aos 
enterros, aqui [na cidade em que trabalha] todos os cemitérios têm uma área 
reservada ao IML. Se depois uma família procura o corpo, com ordem 
judicial a gente pode exumar os desconhecidos já enterrados. 

 
Segundo o médico, para além da economia de esforços por parte de funcionários, a 

praxe atualmente nos IMLs brasileiros é que sem requisições policiais não se busca 

reconhecer um corpo “desconhecido” - nem procurando famílias, nem através de exames 

datiloscópicos. A não ser que a polícia se interesse por um cadáver ou que uma família seja 
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judicialmente encaminhada a um Instituto em busca de um cadáver, corpos recebidos como 

“desconhecidos” são necessariamente enterrados como “desconhecidos”. 

A pesquisa das fichas do APERJ relativas ao período que recortei para pesquisa não 

sugeriu que esta praxe fosse vigente também no IML-RJ, entre 1942 e 1960. Em vez disso, 

como muitas fichas trazem arquivadas individuais datiloscópicas, ofícios informando 

reconhecimento por meio de exame datiloscópico e ainda notas registrando reconhecimento 

de corpos por terceiros, parece-me plausível supor que algumas trajetórias burocráticas de 

corpos não-identificados caminhavam na direção de um possível reconhecimento, 

independentemente de terem, entre seus procedimentos constitutivos, requisições policiais. 

Ainda assim, a fala do entrevistado confirmou que rotineiramente os esforços burocráticos 

voltados para estes corpos seriam poupados. A especificidade por ele relatada acerca da praxe 

atual, entretanto, revelou-me que hoje esta economia de esforços é a máxima possível: 

nenhuma tentativa de reconhecimento é levada a cabo, a não ser que delegados de polícia 

demonstrem e registrem interesse em algum cadáver específico.  

Como até este ponto da conversa, embora eu utilizasse o termo não-identificados o 

médico referia-se somente a “desconhecidos”, perguntei-lhe que nomes eram utilizados 

rotineiramente para designar estes corpos específicos. Diferente do que constatei quanto às 

práticas levadas a cabo no IML-RJ entre 1942 e 1960, sua resposta esclareceu-me que 

atualmente, ao menos no IML em que ele trabalha, só o nome “desconhecido” é atribuído aos 

corpos não-identificados. Para singularizar cada cadáver, a este termo soma-se apenas um 

número seguido do ano. Anualmente, portanto, a nomeação dos “desconhecidos” serve menos 

a uma designação propriamente dita destes corpos, e mais à sua contabilização.  

Também esta questão relatada pelo médico foi ao encontro do que eu vinha 

apreendendo a partir da pesquisa documental. Assim como havia no IML-RJ, entre 1942 e 

1960, diversos “Um homem”, “Uma mulher”, “Não-identificado” e outros nomes 

semelhantes, no IML em que o entrevistado trabalha há inúmeros “desconhecidos” cuja 

singularização não é propriamente individualizante. 

Diante da minha pergunta, o médico esclareceu-me que, apesar do uso rotineiro do 

termo “desconhecido” ser claramente institucionalizado, a aplicação deste nome é uma prática 

incorreta. Mais uma vez, suas falas confirmaram algo que a pesquisa documental e a revisão 

de literatura vinham me revelando: a complexidade do chamado formalismo burocrático. 

Conforme me disse o entrevistado, a despeito de formalmente ser exigido dos funcionários 
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envolvidos com corpos não-identificados o uso de uma nomeação específica, a prática 

rotineira do IML institucionaliza outras nomeações: 

 

O nome padrão, que se usa na rotina, é desconhecido, mas não é o correto. O 
nome correto é não-identificado, mas no IML sempre se usa desconhecido e, 
como eu te falei, vai numerando pela ordem de chegada: é desconhecido 
1/2006, desconhecido 2/2006, desconhecido 3/2006 e assim por diante. O 
termo de rotina é desconhecido, mas está errado. 
 

Diante desta sobreposição da prática frente a diretrizes formais e “corretas” relatada  

pelo médico, perguntei-lhe sobre a formação dos profissionais do IML que lidam diretamente 

com os corpos não-identificados. Como mostra o trabalho de Aldé (2003), atualmente 

auxiliares de necropsia e técnicos de necropsia são responsáveis, respectivamente, por despir 

e abrir os cadáveres não-identificados, deixando-os prontos, na mesa de necropsia, para o 

exame cadavérico a ser procedido por peritos-legistas. Além disto, como eu havia notado pela 

pesquisa das fichas acerca do IML-RJ, serventes de pernoite (atualmente chamados porteiros), 

escreventes ou escrivães (atualmente chamados auxiliares de cartório) e papiloscopistas do 

Instituto também lidavam, menos ou mais diretamente, com estes corpos.50 Assim, a partir da 

pesquisa documental e do que eu vinha lendo, os procedimentos e funcionários envolvidos 

com os não-identificados no IML-RJ mostravam-se múltiplos e variados. Por isto, perguntei 

ao entrevistado se, em conjunto, os funcionários dos IMLs receberiam uma mesma e única 

formação e trabalhariam guiados por um só conjunto de diretrizes formais. Meu interesse com 

esta questão era compreender melhor o lugar daquele formalismo subsumido pela rotina 

administrativa da instituição. 

Frente a esta pergunta, o médico restringiu-se a falar do trabalho dos peritos-legistas, 

ressaltando as qualidades que considera importantes
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Todos os funcionários fazem o curso da Academia de Polícia de formação 
policial com ênfase em Medicina Legal. Sobre a legislação, vale a legislação 
para peritos. É a legislação comum para peritos que está no Código Penal e 
de Processo Penal. O médico-legal é um perito que tem que responder 
cientificamente a alguns quesitos que estão definidos por lei, produzir um 
laudo pericial direitinho. Agora, em Medicina Legal, o que vale mesmo é a 
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homem”, não permitisse aos médicos chegar a conclusões precisas, foi registrado no auto de 

exame cadavérico que eles não se opunham que a morte tivesse ocorrido “em conseqüência 

de afogamento como consta na guia de remoção do cadáver”. 

 O caso confirma, portanto, que, como afirmara meu entrevistado, um exame médico-

legal pode não ser propriamente conclusivo, desde que os especialistas por ele responsáveis 

olhem bem “com seus próprios olhos”. O que a trajetória de “Um homem” revela, contudo, é 

que este olhar não deve voltar-se somente aos corpos que examinam, mas também aos 

documentos que lêem. 

 Retomando a fala do médico, duas questões colocadas pela entrevista devem ser 

ressaltadas aqui antes que eu conclua esta parte do presente capítulo. Primeiro, vale dizer que 

do ponto de vista formal a legislação que regula a atividade de peritos-legistas dos IMLs 

brasileiros é aquela compreendida pelos Artigos 158 a 184 do Código de Processo Penal, de 

1941. Outras normas relativas a cadáveres e ao exercício da Medicina Legal encontram-se, 

ainda, nos Artigos 209 a 212, e 282 do Código Penal brasileiro, Lei de 1940.52 

Em segundo lugar, vale refletir acerca do papel de elo de ligação desempenhado, na 

entrevista, pela palavra Antropologia. Embora o entrevistado tenha estabelecido uma distância 

intransponível entre a Antropologia que definiu como uma ciência forense relacionada 

diretamente a ossadas humanas e o que chamou de “Antropologia de povos, índios e 

sociedade”, os trabalhos de Corrêa (1982, 1998) e Cunha (2002), entre outros, põem em 

questão a pertinência desta distância e mostram que, no Brasil, a institucionalização das 

disciplinas de Medicina Legal e Antropologia foram processos não só próximos, mas em certa 

medida também coincidentes. 

O emprego e a generalização da datiloscopia como método de identificação criminal 

no país, que apresentei no capítulo anterior, inscreve-se num dos pontos de coincidência entre 

estes dois processos. À sua época, médicos cujos nomes citei naquele capítulo, como 

Leonídio Ribeiro e Afrânio Peixoto, levantaram discussões em torno da datiloscopia a partir 

de reflexões acerca de identidades pessoais e relações sociais, da formação nacional e da 

chamada questão racial que foram classificadas, tanto por eles quanto por autores que os 

sucederam, como reflexões fundamentais à institucionalização, a um só tempo, da Medicina- 

Legal e a da Antropologia como disciplinas científicas. Como mostra Corrêa (1982), em 

torno, sobretudo, da figura do médico baiano Raimundo Nina Rodrigues, reuniu-se um grupo 

de médicos de todo o Brasil que seguiram seus passos, “dando continuidade à sua obra e 

                                                 
52 No Anexo II encontra-se uma transcrição de todos estes Artigos. 
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fundando tanto a Medicina Legal brasileira como uma Antropologia Nacional”. (Corrêa, 

1982, p.54). Leonídio Ribeiro e Afrânio Peixoto são dois destes médicos reunidos em torno de 

Nina Rodrigues que, ao lado de Félix Pacheco, atuaram no estado do Rio de Janeiro. 

Não me interessa recuperar os passos destes médicos e refletir sobre sua atuação na 

fundação das disciplinas de Medicina Legal e Antropologia no Brasil. Ademais, eu sequer 

saberia fazê-lo com a exatidão e extensão necessárias exibidas, por exemplo, pelas já citadas 

obras de Corrêa (1982, 1998) e Cunha (2002). A discussão apresentada no capítulo anterior 

acerca da datiloscopia e do processo de medicalização da polícia e da justiça em que a difusão 

desta técnica se inscreveu, embora sintética, parece-me suficiente para as finalidades deste 

trabalho. Neste sentido, aqui basta mencionar que, como defende Corrêa (1982, 1998), em 

torno da figura de Nina Rodrigues não só se reuniu um grupo de médicos, mas também se 

construiu  

 
uma espécie de mito de origem tanto para os que se dedicaram à 
institucionalização da Medicina Legal, quanto para os que, vindo dela, se 
dedicaram a constituir uma área definida pela sua pertinência à 
Antropologia, o estudo das relações raciais. (Corrêa, 1982, p. 53) 

 
A partir do trabalho da autora é possível dizer, portanto, que as duas Antropologias a 

que se referiu meu entrevistado compartilham, no Brasil, de um único mito fundador, além de 

já se haverem dedicado, em determinados momentos de suas histórias disciplinares, a um 

mesmo conjunto de questões e reflexões. Além disto, também a partir do trabalho da autora é 

possível afirmar que o IML-RJ, ao lado do Gabinete de Identificação e Estatística da Polícia 

Civil do Distrito Federal, cuja nomenclatura em 1941 passou a ser Instituto Félix Pacheco, 

situam-se na história disciplinar da Medicina Legal e, no mesmo sentido, mantêm relação, 

ainda que segundo um mito fundador específico, com a história disciplinar de uma 

Antropologia brasileira.  

Pechman (2002), ao tratar deste conjunto comum de reflexões a que se dedicaram 

ambas disciplinas científicas, então crescentes, em muitos pontos coincidentes e em franco 

processo de institucionalização, mostra que a ameaça sintetizada pela figura do homem 

desconhecido fez-se central em seus desenvolvimentos. Prestando-se a ocupar um dos lados 

de oposições como “social/anti-social, civilizado/bárbaro, inclusão/exclusão, o que, em última 

instância, significou a “invenção” do outro” (Pechman, 2002, p. 374), o homem desconhecido, 

também homem perigoso, se desdobrou, em reflexões louvadas por serem científicas, na 
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figura do homem degenerado,53 encarada como intrínseca à vida urbana brasileira e, ainda, 

como objeto de reflexão e ameaça a ser contida. 

 
A demanda por identificação de desconhecidos, com quem se era obrigado a 
conviver na cidade, levará a uma verdadeira “morfologização” e a uma 
“antropologização” das clivagens políticas e sociais. Logo, a percepção dos 
novos grupos sociais que fazem da cidade o seu habitat e a transformam num 
lugar de encontro entre desconhecidos fica nitidamente contaminada pela 
visão de que é preciso prevenir o perigo da coexistência. É preciso, portanto, 
distinguir cada corpo do outro, cada rosto do outro a partir de uma referência 
que seja infalível, científica. A partir daí, os corpos são reconhecidos como 
característicos de uma natureza perigosa ou típicos de uma natureza 
civilizada. [...] Era preciso dar um rosto, uma aparência àqueles anônimos da 
cidade que se infiltravam e perdiam na multidão. Era fundamental localizá-
los. (Pechman, p. 253, 2002)  

 
A localização daqueles que encarnavam ameaças e perigos como imperativa, de 

acordo com os trabalhos de Carrara (1984) e Cunha (1998, 2002), ganhou contornos 

explícitos na primeira metade do século XX, ao longo da qual projetos de uma polícia 

científica foram debatidos, articulados e colocados em funcionamento no Brasil. O termo 

Antropologia era fluentemente empregado por estes projetos, entre os quais se destacou a 

implantação e generalização do método datiloscópico de identificação criminal. Cunha (1998, 

2002) revela que os debates em torno de uma polícia científica intensificaram-se entre as 

décadas de 1920 e 1940, mas afirma também, como mostra a breve história do IML-RJ que 

apresento a seguir, que sua força e difusão estenderam-se no longo prazo. Ao detalhar as 

reformas e a estruturação administrativa por que passou a Polícia do Distrito Federal entre 

1930 e 1942, bem como os debates políticos em torno delas, a autora mostra que  

 
Dessa série de modificações destaca-se todo um conjunto de ações 
diretamente vinculadas ao velho sonho de implantação de uma polícia 
científica. A parte referente à organização do Instituto de Identificação 
contou com a intensa participação de dois médicos [...] – o professor Afrânio 
Peixoto e seu dileto aluno Leonídio Ribeiro, a quem Luzardo nomeou 
diretor. Suas atribuições consistiram em dar continuidade às ações 
empreendidas pelo então Gabinete de Identificação e Estatística Criminal, só 
que agora com uma nova e importante missão – realizar ‘pesquisas de 
antropologia’. (Cunha, 2002, p.215) 

 
Tendo em mente esta questão, embora eu não vá me dedicar a discuti-la com a devida 

profundidade, apresento a seguir uma breve história destas instituições, situando 

                                                 
53 No Brasil, sobre o conceito de degeneração, central às reflexões empreendidas pela Medicina Legal e pela 
Antropologia quando ambas se institucionalizavam como disciplinas científicas em parte coincidentes, ver 
Carrara (1998), Corrêa (1998), Vianna (1999) e Cunha (2002), além do próprio trabalho de Pechman (2002). 
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minimamente a referida reformulação administrativa das atividades policiais e focando o 

IML-RJ. Meu propósito é apresentar a organização burocrática que lidava com corpos não-

identificados, localizando aquela lógica que apresentei, no começo deste capítulo, como um 

conjunto de aspectos gerais regularmente presente nas fichas de identificação de corpos não-

identificados. Ademais, com esta breve história do IML-RJ pretendo também situar as 

reflexões suscitadas pela entrevista que acabo de apresentar.  

 

Entre corpos e nomes: o Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro 
 

 A história do IML-RJ mantém pontos de interseção com a história do ensino e da 

prática médica não só no Rio de Janeiro, mas também em outros estados brasileiros. Para 

além dos possíveis pontos de coincidência entre a institucionalização da Medicina Legal e da 

Antropologia brasileiras como disciplinas científicas e de sua inserção em um amplo projeto 

de constituição de uma polícia científica, há também pontos comuns entre o processo de 

institucionalização da Medicina Legal e o desenvolvimento do ensino e da prática da 

Medicina no país. Neste sentido, ganhando contornos brasileiros, o surgimento da clínica e a 

importância da dissecação de cadáveres para a história da Medicina de que trata Foucault 

(1987) pode ser pensada através da apresentação da história do IML-RJ. Por esta razão, 

exponho aqui a estruturação administrativa deste Instituto, ao longo do tempo, a partir 

principalmente de dois artigos específicos publicados por médicos legistas em periódicos de 

circulação nacional. Ambos os artigos debruçam-se sobre a história do IML-RJ a partir de 

perspectivas que incluem a instituição na história do ensino da Medicina no Rio de Janeiro.  

O primeiro, escrito em 1970 no periódico do IML-RJ, é de autoria do então diretor da 

instituição, o médico legista Alves de Menezes.54 Algumas das fichas que pesquisei, 

produzidas depois de 1956, trazem registros do nome
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professor Hygino de Carvalho Hércules, então titular da cadeira de Medicina Legal na 

referida Faculdade e, ainda, membro do quadro de peritos-legistas do IML-RJ.  

Uma terceira fonte central para a apresentação da história do IML-RJ a que recorro, 

por fim, é o trabalho de Rodrigues (2005) sobre a secularização da morte no Rio de Janeiro. 

Embora focalize a criação e institucionalização do que chama de enterramentos civis, 

analisando a criação dos cemitérios públicos na cidade, a autora reflete acerca da instauração 

do registro civil de óbitos no Brasil e de suas implicações, daí a pertinência das referências 

que faço a seu trabalho. 

A história do IML-RJ tem pontos de intersecção, ainda, com a história da identificação 

criminal no Brasil, sobretudo com o desenvolvimento e a difusão da prática da datiloscopia de 

que fala Carrara (1984) e das passagens de pessoas por delegacias policiais de que fala Cunha 

(2002). Neste sentido, como mencionei acima, a história desta instituição é parte da história 

da estruturação administrativa de órgãos policiais no Rio de Janeiro e, ainda, do 

desenvolvimento acadêmico da “sciência e doutrina da identificação” abordada por Carrara 

(1984). Como já apresentei parte dos argumentos destes dois autores no capítulo precedente, 

não me deterei nestas questões. Tendo em mente que a história do IML-RJ inscreve-se nestes 

processos mais amplos, focarei aqui a estruturação administrativa da instituição assumindo o 

risco e as limitações de uma apresentação demasiadamente breve e necessariamente restrita 

do ponto de vista historiográfico. Contudo, ainda que breve e limitada, a apresentação da 

história do IML-RJ parece-me crucial para a análise do processo de identificação dos corpos 

não-identificados que passaram pela instituição entre 1942 e 1960. Assim, situarei tanto o 

IML-RJ quanto este processo, aqui, entre marcos históricos previamente construídos e 

estabelecidos pelos médicos/autores a que recorro. 

No começo do século XIX, mais precisamente no ano de 1830, o primeiro código 

penal brasileiro tornou obrigatório que juízes de Direito ouvissem peritos antes de proferir 

sentenças criminais. Em decorrência disto, dois anos depois o processo penal foi 

regulamentado, estabelecendo diretrizes para exames de corpo de delito e criando a perícia 

profissional. Neste mesmo ano, 1832,  

 
As antigas escolas médico-cirúrgicas fundadas por D. João VI, em 1808, na 
Bahia e no Rio de Janeiro, são transformadas, por decreto, em faculdades de 
medicina oficiais, sendo criada uma cadeira de Medicina Legal em ambas. A 
exigência de defesa de tese para a obtenção do grau de Doutor em Medicina 
levou a que se produzissem alguns estudos de Medicina Legal. Embora se 
constituíssem em meras cópias de tratados europeus, abriram o caminho para 
a ampliação das pesquisas nesta área. (Hércules, 1988, p. 56) 
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 Já em 1854, uma comissão presidida pelo primeiro catedrático de Medicina Legal da 

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro dedicou-se à tarefa de construir um quadro 

nosológico que uniformizasse a prática de exames médico-legais. A comissão organizou, 

segundo Hércules (1988), uma tabela de lesões dividida por sua natureza e sede que deveria 

guiar peritos responsáveis por exames cadavéricos e de corpo de delito em pessoas vivas.  

Dois anos depois, junto à Secretaria de Polícia da Corte, foi criada uma assessoria 

médico-legal designada Seção Médica. Esta assessoria compunha-se de quatro médicos 

legistas, dois responsáveis por exames de corpos, vivos e mortos, e dois por exames 

toxicológicos. Este enxuto quadro de profissionais, segundo Menezes (1970), foi responsável 

por estabelecer conexões entre serviços médicos e processos policiais, além de levar adiante a 

padronização e “organização de visitas domiciliares; diligências médico-legais em casos de 

flagrante delito; reconstituição de crimes, além de ter formalizado os laudos periciais com 

conclusões”. (Menezes, 1970, p.6).55 A Seção Médica era  

 

destinada especificamente à prática de corpos de delito e outros exames 
médicos indispensáveis à averiguação de crimes ou fatos suspeitos, além de 
regularizar o problema da inumação de corpos, sujeita, até então, ao arbítrio 
soberano do Subdelegado de Polícia, mediante um simples e peremptório 
‘sepulte-se’. (Menezes, 1970, p.6) 

 
Neste mesmo ano foi criado, no então chamado Depósito de Mortos da Gamboa, o 

primeiro necrotério público do Rio de Janeiro, destinado a “guardar os cadáveres de escravos, 

indigentes e presidiários” (Hércules, 1988, p.56). O necrotério teria sido criado em 

conseqüência da estruturação da Seção Médica e da padronização de procedimentos e exames 

médico-legais levada a cabo por seus profissionais: 

 
Para atender ao volume do serviço [da Seção Médica], foi então criado o 
primeiro Necrotério, instalado no Depósito de Mortos da Gamboa, na 
Ladeira da Conceição, junto aos terrenos do Presídio do Aljube. Além de 
depósito de cadáveres de presos, na maioria de escravos, para ali também 
eram encaminhados os corpos de indigentes ou dos encontrados na via 
pública. O exame cadavérico era, porém, superficial, e a necropsia se 
restringia à região do ferimento suspeito de ter determinado a ‘causa-mortis’. 
(Menezes, 1970, p.6) 

 
 A partir de 1877, em função da intervenção de Agostinho J. de Souza Lima, 

catedrático de Medicina Legal de renome no Rio de Janeiro e que ocupava cargo de 

                                                 
55 Sobre as chamadas diligências médico-legais e, ainda, acerca de teses de Medicina Legal defendidas neste 
período até meados do século XX, ver Rohden (2003). 
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consultante da Polícia da Corte, o Depósito de Mortos da Gamboa passou a ser utilizado em 

aulas práticas de Medicina Legal. À luz das idéias de Foucault (1987), portanto, é possível 

dizer que os estudos de anatomia empreendidos a partir da dissecação dos cadáveres de 

escravos, presidiários e indigentes foi então institucionalizado e incorporado ao ensino e à 

prática médica no Rio de Janeiro. A morte destes corpos específicos, neste sentido, foi tomada 

como ponto de vista a partir do qual alunos e estudiosos não só de Medicina Legal aprendiam 

e desenvolviam a prática médica. 

 Em 1889, no prédio da Santa Casa do Rio de Janeiro, “no então Largo do Moura, onde 

permaneceu até o governo Floriano Peixoto, que mandou construir pavilhão adequado na Rua 

da Relação” (Menezes, 1970, p. 6), novo necrotério público foi criado. Ampliando os serviços 

médico-legais, foi designado Necrotério para a Polícia. Também ampliando estes serviços, em 

1890 o quadro de profissionais da Seção Médica foi dobrado: outros quatro médicos 

somaram-se ao corpo de quatro profissionais que compunham inicialmente a instituição. 

 No ano seguinte, as faculdades de Direito do Rio de Janeiro passaram a oferecer 

obrigatoriamente cursos de Medicina Legal e de Higiene. Quatro anos depois, em 1895, estas  

disciplinas foram fundidas, dando origem à então denominada Medicina Pública. Vale dizer 

que, nesta data, Raimundo Nina Rodrigues tomara posse como catedrático de Medicina Legal 

na Faculdade de Medicina da Bahia e publicara, há menos de um ano, As Raças Humanas e a 

Responsabilidade Penal no Brasil, obra a que me referi no capítulo anterior. Vale dizer 

também que no mesmo ano de publicação desta obra, 1894, a bertillonage foi introduzida no 

Brasil.  

Segundo Hércules (1988), Raimundo Nina Rodrigues  

 

estudava as correlações dos elementos étnicos e sociais com a criminalidade 
de sua terra. Entre outras proposições, advogava a realização obrigatória de 
concursos para a nomeação de peritos oficiais, a fim de que se tornasse a 
justiça mais bem servida e imune aos erros de avaliação e interpretação 
comuns à atividade pericial de seu tempo. (Hércules, 1988, p.56) 

 

 Já em tempos de República, em 1900, “um decreto federal cria um serviço de 

identificação antropométrica e transforma a assessoria médica da polícia [Seção Médica] em 

Gabinete Médico-Legal, que passaria a fazer também exames psiquiátricos”. (idem). Esta 

mudança administrativa ampliou novamente o quadro de funcionários da Seção, que ganhava 

então status de Gabinete. 
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 Embora os serviços médico-legais viessem, até então, sendo notoriamente ampliados, 

em 1902 o ensino prático da Medicina e da Medicina Legal no Rio de Janeiro, defendido e 

iniciado por Agostinho J. de Souza Lima, cedeu lugar às propostas de seu oponente Ernesto 

Nascimento e Silva. Este catedrático questionava a competência e autoridade de professores 

para lidar com cadáveres e produzir laudos médico-legais no decurso de aulas práticas, e 

defendia um ensino eminentemente teórico da Medicina Legal. A posição de Nascimento e 

Silva prevaleceu até a entrada em cena, segundo Menezes (1970) e Hércules (1988), de 

algumas propostas de Afrânio Peixoto. 

 Ainda em 1902, Afrânio Peixoto, “já amplamente reconhecido como médico público e 

como literato, propõe uma reformulação do Gabinete Médico-Legal com base no que 

observara na Alemanha”. (Hércules, 1988, p. 57). O médico propunha modificações na 

direção de uma maior padronização dos procedimentos necrológicos e exames de corpo de 

delito com fins penais. Também neste ano, e também sob sua influência, foi criado o Gabinete 

de Identificação e Estatística da Polícia Civil do Distrito Federal. (Cunha, 2002). 

 A partir das propostas e do prestígio de Afrânio Peixoto, em 1903, ano da introdução 

da datiloscopia como método de identificação criminal no Brasil, 

 
o governo baixou o decreto 4864 a 15 de junho de 1903. Este decreto 
propunha enorme avanço na prática médico-legal, já que estabelecia normas 
detalhadas para a conclusão das perícias médicas. Entre outros avanços, 
sugere um protocolo de necropsias semelhantes ao do alemão Virchow, o pai 
da patologia celular. Seu roteiro foi amplamente elogiado por Locard e por 
Lombroso, que o achavam um avanço tão grande que seus próprios países, a 
França e a Itália, deveriam imitar o exemplo brasileiro. (Hércules, 1988, 
p.57) 

 
 Também em decorrência de propostas e do prestígio de Afrânio Peixoto, a partir de 

decreto baixado em março de 1907 o Gabinete Médico-Legal foi transformado em Serviço 

Médico-Legal do Rio de Janeiro. O protocolo que guiava as necropsias levadas a cabo por seu 

quadro de profissionais foi ampliado, passando a incluir reformas preconizadas por médicos 

legistas alemães, e criando novas especialidades profissionais no campo da Medicina Legal. 

Afrânio Peixoto foi nomeado o primeiro diretor do Serviço Médico-Legal do Rio de 

Janeiro.(Hércules, 1988). 

Além de passar a contar com maior número de funcionários, outras ampliações no 

Serviço foram efetivadas ao longo da diretoria de Afrânio Peixoto: 

 
Com a denominação, agora, de Serviço Médico-Legal, várias inovações 
foram adotadas: transferência para o prédio da Avenida Mem de Sá (não o 
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atual), criação do Cartório, instalação da Biblioteca, Laboratórios e Gabinete 
de Radiologia, além de melhoramentos nas condições materiais do 
Necrotério do pátio da Santa Casa. Simultaneamente, regulamentou a perícia 
médico-legal, no vivo e no cadáver, a qual se ampliou na sua inter-relação 
com a polícia e a justiça, iniciando a prática das exumações e inspeções 
correlatas, além do exame de sanidade mental, de instrumentos vulnerantes, 
de reconhecimento de idade, exames toxicológicos e criação do Museu de 
Cera. O novo regulamento estabeleceu expressamente a exigência de 
concurso para ingresso na repartição. (Menezes, 1970, p.8) 

 

 Apesar desta ampliação das atividades médico-legais ter sido notoriamente crescente 

até então, apenas em 1915 o ensino prático da Medicina Legal, anteriormente questionado por 

Nascimento e Silva, foi retomado e investido de validade legal. Neste ano, “a Lei 

Maximiliano deu aos professores de Medicina Legal o direito de fazerem perícias em suas 

aulas, reconhecendo a validade jurídica dos laudos então elaborados”. (Hércules, 1988, p. 57) 

 Paralelamente a esta estruturação das atividades e do ensino de Medicina Legal 

assistiu-se, no Brasil, à efetivação do registro civil de óbitos, regulado a partir da vigência do 

Código Civil de 1916. Da instauração desta Lei em diante, passou a “ser o atestado de óbito, e 

não mais a declaração paroquial de encomendação do cadáver, o documento oficial para a 

realização dos sepultamentos em cemitérios públicos”. (Rodrigues, 2005, p. 244). Ao lado dos 

óbitos, a partir desta Lei também nascimentos e casamentos passaram a ser inscritos em 

registros públicos de cartórios, e não mais, como ocorria até então no país, em livros 

paroquiais. 

Rodrigues (2005) mostra que a efetivação do registro civil de óbitos, casamentos e 

nascimentos no Brasil foi precedida por intensos debates a respeito de sua validade, sobretudo 

em relação aos registros de óbito, desde o final do século XIX. Representou, se pensada à luz 

do trabalho de Souza Lima (1995), uma conquista de longo prazo dos registros paroquiais, 

constituída de múltiplas tentativas, algumas frustradas, outras bem sucedidas, de implantação 

de projetos de legibilidade estatal pelo governo imperial. Vale indicar aqui, embora esta 

questão não vá ser explorada, que, ao lado destas práticas de registro, variados procedimentos 

assistencialistas originalmente conduzidos por poderes e instituições eclesiásticas no Brasil 

tornaram-se, no decurso de processos de longo prazo, deveres e prerrogativas de instituições 

de administração pública. Os serviços prestados pelas Santas Casas de Misericórdia são 

exemplos destes procedimentos.  

Embora remonte aos tempos do Império e a longos embates com poderes eclesiásticos, 

entretanto, no caso do registro de óbitos este projeto de legibilidade estatal só se efetivou e 



 81 

sobrepôs aos registros paroquiais após a proclamação da República.56 Remetendo ao que me 

referi com o termo conquista, nas palavras de Rodrigues “a retirada do registro destes atos das 

mãos do pároco e sua atribuição a uma burocracia civil representou mais uma investida sobre 

o controle eclesiástico em relação à morte e o morrer”. (Rodrigues, 2005, p. 233). A autora e, 

antes dela, Reis (1991), mostram que a construção dos cemitérios públicos que vieram 

substituir, majoritariamente em nome de uma evocada higiene pública, os enterros que até o 

começo do século XIX eram feitos no interior e nos entornos de igrejas, constitui outra destas 

investidas. 

Segundo Rodrigues (2005), a efetivação do registro civil de óbitos só teria ocorrido em 

1916, após outras tentativas malogradas, porque até então 

 
faltavam à burocracia civil condições materiais e de pessoal para substituir 
os sacerdotes nos assentamentos dos registros. Afinal, a instituição 
eclesiástica dominara esta atividade por séculos. Não bastava apenas a 
vontade do Estado de retirar-lhe este monopólio, era preciso dominar as 
condições práticas – materiais e profissionais – para sua efetivação na esfera 
da burocracia civil, as quais ainda eram deficientes em relação à burocracia 
eclesiástica. (Rodrigues, 2005, p.244)  

 

 A partir do trabalho de Carvalho (2005), contudo, é preciso dizer que os aparatos 

burocráticos colocados em funcionamento, bem como os valores e ideários difundidos pelos 

defensores da República e pelos primeiros governos republicanos naquele começo de século, 

envolveram-se em outras limitações que não de ordem material e profissional. Focando a 

cidade do Rio de Janeiro, o autor fala na existência de um abismo “entre os pobres e a 

República e abre fecundas pistas de investigação sobre um mundo de valores e idéias 

radicalmente distinto do mundo das elites e do mundo dos setores intermediários”. (Carvalho, 

2005, p.31). Neste sentido, mostra que tentativas de controle e uniformização de 

procedimentos burocráticos construídos em nome de interesses e questões republicanas eram 

encarados e vivenciados, desde os finais do século XIX, de forma assimétrica e claramente 

diferencial por setores variados da população da cidade.  
                                                 
56 A origem das discussões sobre o registro civil remonta, segundo a autora, “A lei número 1.829, de 9 de 
setembro de 1870, que mandava proceder ao recenseamento da população do Império. A intenção do governo 
com a implementação desta lei era solucionar as dificuldades que há décadas se impunham na elaboração das 
estatísticas populacionais do Império, devido à inexistência ou imperfeição dos arrolamentos enviados ao 
governo por autoridades, tais como chefes de polícia, párocos, delegados, subdelegados, juízes de paz, inspetores 
de quarteirão. [...] A utilização destes dados fazia parte do projeto centralizador do governo imperial, de 
constituir um aparato burocrático na administração pública, que dirigisse os interesses particulares sob a ação de 
um olhar vigilante, dominador e dirigente do poder público, como afirma Ilmar de Mattos. Nesse processo, a 
construção do “público” confundia-se com a constituição de um poder administrativo que impunha o 
enquadramento do território e dos homens que nele habitavam”. (Rodrigues, 2005, p. 233-234)  
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Neste sentido, a meu ver também a efetivação do registro civil de óbitos em 1916, 

após tentativas mal sucedidas empreendidas pelo governo imperial e ainda no início da nossa 

República, deve ser tomada como processo envolvido naquele abismo constituído de 

assimetrias, valores e experiências diferenciadas de setores variados da população do Rio de 

Janeiro. Ao lado das condições práticas materiais de que fala Rodrigues (2005), é preciso 

considerar que a vivência complexa e desigual, bem como os valores e críticas atribuídas aos 

aparatos e dispositivos burocráticos projetados e colocados em funcionamento pelos 

defensores da República, certamente incidiram sobre a conquista das práticas eclesiásticas de 

registro de nascimentos, casamentos e óbitos pela instituição do registro civil. 

Retomando a estruturação dos serviços médico-legais no Rio de Janeiro, no ano de 

1924, quando já vigorava o Código Civil regulamentando os registros de óbito em cartório, o 

Serviço Médico-Legal foi finalmente transformado em Instituto Médico-Legal do Rio de 

Janeiro e conquistou autonomia administrativa inédita, que não caracterizou seus 

predecessores. Se até então, desde os tempos da Seção Médica, os serviços médico-legais 

subordinavam-se à chefia de órgãos policiais, no ano de 1924 o IML-RJ passou a ser inscrito, 

sem mediações, no organograma do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

No bojo destas mudanças, o quadro de funcionários e as instalações da instituição 

foram novamente ampliadas e novo necrotério foi construído, agora na Praça XV, para servi-

la. Nas palavras de Menezes (1970), seguiu-se à conquista de autonomia pelo Instituto 

 
a construção de um Necrotério na Praça XV; adoção, na rotina do Serviço, 
de esquemas com a nomenclatura de Basilea, para o registro de lesões; 
ampliação da Seção de Modelagem, [...] criação do emblema do Instituto, 
reunindo no mesmo os símbolos da Medicina e da Justiça; desenvolvimento 
dos setores de Toxicologia, de Anatomia Patológica e de pesquisa médico-
legal em geral; ampliação do quadro de médicos legistas para doze 
profissionais através da realização de concurso. (Menezes, 1970, p.8) 

 

 Passados poucos anos destas modificações, durante o governo de Washington Luís 

esta autonomia administrativa do Instituto foi cassada, gerando intensos debates e críticas. Em 

1930, a instituição deixou de compor o organograma do Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores e passou a ser novamente subordinada ao Chefe de Polícia do Distrito Federal. 

 Paralelamente a esta mudança, considerada tanto por Menezes (1970) quanto por 

Hércules (1988) um retrocesso na história do IML-RJ, em 1925 o Instituto Anatômico da 

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro passou a oferecer o chamado Serviço de 
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Verificação de Óbitos (SVO).57 No SVO, professores executavam exames necrológicos com 

finalidade de ensino prático de Anatomia Humana, Anatomia Patológica, Medicina Legal e 

Medicina Operatória aos alunos daquela Faculdade. O SVO consolidou a retomada do ensino 

prático da Medicina Legal no Rio de Janeiro, após o já mencionado embate entre os 

catedráticos Agostinho J. de Souza Lima e Ernesto Nascimento e Silva. 

 Em 1932, as aulas práticas da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro passaram a ser 

executadas não só no SVO, mas também em anfiteatro que foi então construído nas 

instalações do IML-RJ. Confirmando o que instituíra a Lei Maximiliano em 1915, os laudos 

produzidos a partir de aulas práticas realizadas neste anfiteatro tinham não só finalidade 

didática, mas eram também investidos de validade legal. 

 Desta data em diante, a única modificação sofrida pelo Instituto a que Menezes (1970) 

e Hércules (1988) dão destaque é a transferência de sede da instituição. Em 1949, o IML-RJ 

passou a ocupar o prédio em que hoje se localiza, composto por dois blocos interligados, no 

Centro do Rio de Janeiro. Por ocasião desta transferência de sede, ocorrida dois anos após a 

morte de Afrânio Peixoto, o Instituto ganhou também a denominação Instituto Médico-Legal 

Afrânio Peixoto (IMLAP). Menezes (1970) descreveu a atual sede da instituição da forma 

como transcrevo a seguir. Retiro da citação a descrição do bloco do prédio destinado aos 

vivos, de modo a destacar aquele destinado aos cadáveres. 

 
O edifício compõe-se de dois blocos de sete andares cada um, destinado a 
exames de vivos e de mortos, com frentes situadas na rua dos Inválidos, 
número cento e cinquenta e dois e Avenida Mem de Sá, número cento e 
cinqüenta e dois respectivamente. [...]. No bloco B, destinado aos mortos, 
funcionam: no primeiro pavimento – Velório geral, com doze capelas 
isoladas, Portaria, Sala de repouso, Capela central e sanitários para o 
público. No segundo pavimento: Anfiteatro para aulas de Medicina Legal, 
Salão do Centro de Estudos, Museu de Cera e dependências para o ensino na 
especialidade. No terceiro pavimento: Serviço de Necropsias, com três salas 
de necropsia, sala de recepção e de recomposição de corpos (refrigeradas), 
sala dos médicos, sala dos auxiliares de necropsia, gabinete de Raios X para 
cadáveres, setor de fotografia, sala de esterilização e sanitários. No quarto 
pavimento – Sala de necropsias para cadáveres putrefatos, câmaras 
frigoríficas para cem cadáveres e Gabinete do Chefe do Serviço de 
Necropsias. No quinto pavimento: Serviço de Patologia, Bioquímica, 

                                                 
57 Em 1925, a partir de um decreto assinado pelo Presidente Arthur Bernardes e pelo Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores, os ensinos secundário e superior brasileiros sofreram uma reorganização administrativa. No 
bojo das reformas propostas por tal decreto, entre as relativas ao ensino médico foi criado, na então chamada 
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, o Instituto Anatômico, “composto de cinco departamentos (anatomia 
normal, histologia, anatomia patológica, medicina legal e medicina operatória), respectivamente chefiados pelos 
professores catedráticos de anatomia humana, anatomia patológica, medicina legal e medicina operatória”. 
(Velloso et al, s/d). Desde 1920, a Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro compunha, juntamente com a 
Faculdade de Direito e a Escola Politécnica, a Universidade do Rio de Janeiro. 
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Histologia, Bacteriologia, Hematologia, Sorologia, Serviço de 
Microfotografia, Biotério e Sala dos médicos. No sexto pavimento: Serviço 
de Toxicologia, com amplos laboratórios dotados da mais moderna 
aparelhagem. No sétimo andar: apartamento do zelador, arquivo geral e 
depósito de material. (Menezes, 1970, p.9) 

 
 Era, portanto, no último andar do bloco do IML-RJ destinado aos cadáveres 

encaminhados para a instituição que se encontravam arquivados, desde 1949, os documentos 

que já nos anos 2000 foram transferidos, para guarda e tratamento, ao Arquivo Público do 

Estado do Rio Janeiro. Naquele “arquivo geral”, as fichas a que me refiro neste trabalho 

permaneceram arquivadas durante algumas décadas. 

O trabalho de Aldé (2003), realizado recentemente como parte de ampla pesquisa do 

Centro Latino-Americano de Estudos de Violência e Saúde Jorge Careli (CLAVES), da 

Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), mostra que desde esta transferência de sede, em 1949, 

as instalações do IML-RJ não sofreram alterações significativas.58 Também a estrutura 

administrativa, segundo o autor, desde a década de 1940 não foi consideravelmente alterada. 

Apenas alguns nomes e atribuições de funcionários do quadro permanente do Instituto foram 

modificados por lei, e novos profissionais foram admitidos por concursos públicos realizados 

ao longo do tempo. Ademais, segundo o pesquisador, as mesmas questões em torno da 

estrutura administrativa do IML-RJ continuam sendo alvo de debates. Entre estas questões 

destaca-se a subordinação do Instituto a órgãos policiais, que continuaria sendo questionada 

por alguns defensores do retorno da autonomia institucional que caracterizou a instituição 

entre os anos de 1924 e 1930. 

 Embora a descrição supracitada de Menezes (1970) afirme que, à época da 

transferência de sede do IML-RJ, a aparelhagem, os processos levados a cabo pelos 

profissionais e as condições materiais de trabalho na instituição fossem considerados 

modernas e exemplares, o recente diagnóstico que Aldé (2003) constrói dos processos de 

trabalho no Instituto revela que, atualmente, o que se encontra é certo abandono e falta de 

atualização técnica e material. O setor de Necropsia, pelo qual necessariamente passam 

corpos não-identificados, seria atualmente o mais prejudicado por este abandono. Como 

mostram as fichas que pesquisei e apresentarei detidamente no próximo capítulo, o que hoje é 

                                                 
58 A referida pesquisa intitulou-se “Condições de trabalho e saúde dos policiais civis do Estado do Rio de 
Janeiro”. Segundo Aldé (2003), “O IML foi um dos 38 órgãos da Polícia Civil sorteados para compor a amostra 
da pesquisa, que tem como principais objetivos conhecer os diversos processos de trabalho existentes nos órgãos 
policiais (divididos, para efeito de análise, em administrativos, técnicos e operacionais) e investigar sua possível 
relação com as condições de saúde dos profissionais”. (Aldé, 2003, p.7) 
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denominado Setor de Necropsias corresponde ao que, entre 1942 e 1960, era chamado Seção 

de Necropsias. 

 Para concluir esta apresentação do IML-RJ, vale citar aqui a descrição feita por Aldé 

(2003) da situação atual da instituição. Por contrastar-se a olhos vistos com a descrição feita 

por Menezes (1970) mais de trinta anos antes, embora longa a transcrição de parte desta 

descrição parece-me útil. 

 
A penúria e o abandono dos ambientes de trabalho do IMLAP foram 
constatados pela equipe da Pesquisa do Claves ainda na fase de aplicação 
dos questionários. Em todos os setores o que se via eram equipamentos 
antigos e mal conservados, ambientes escuros, mobiliário velho ou 
improvisado. Em algumas salas administrativas, vários funcionários 
trabalhavam em um espaço reduzido, enquanto andares quase inteiros 
pareciam espaços abandonados, com salas vazias, sucatas de antigos 
equipamentos, estantes cheias de papéis jogados, sem organização ou 
finalidade, possíveis informações valiosas perdendo-se no descaso. A 
situação é ainda mais grave nos setores técnicos, que exigem não apenas 
eficiência instrumental como higiene e obediência a uma série de normas 
para a proteção dos trabalhadores. Nos laboratórios registram-se queixas 
relativas à falta de material de qualidade, e mesmo à escassez de 
instrumentos básicos para a realização de exames laboratoriais, muitas vezes 
providenciados pelos profissionais com seus próprios recursos. A situação 
mais dramática, em termos de condições e ambiente de trabalho, é a do setor 
de Necropsia. (Aldé, 2003, p. 26) 

 
 Segundo Aldé (2003), o abandono em que hoje se encontra o IML-RJ reflete a perda 

de prestígio e notoriedade que a Medicina Legal brasileira veio sofrendo ao longo do tempo. 

Se, quando de sua institucionalização como disciplina científica, a Medicina Legal ocupou 

lugar central em estudos e intervenções em torno da formação nacional brasileira, da chamada 

questão racial e da idéia de higiene,59 sobretudo na segunda metade do século XX seu ensino 

e as atividades praticadas por seus profissionais perderam espaço e importância. Reforçando 

esta perda de prestígio, o pesquisador afirma que estereótipos e estigmas em torno de seus 

funcionários, baixos salários e condições precárias de trabalho, além de dificuldades 

subjetivas relacionadas à lida diária com a materialização de mortes quase sempre violentas 

vêm fazendo o IML-RJ enfrentar, gradativamente, um processo de deterioração. 

 Além disto, à luz das obras de Elias (2001), Ariés (2003), Bauman (1989) e Menezes 

(2004) a que já me referi, é possível dizer que o ocultamento da morte característico do 

impulso civilizador encontra no IML-RJ desafios consideráveis, porque diários e rotineiros. 

Se, como mostram os autores, a morte vem ao longo dos séculos sendo encarada como 

                                                 
59 Ver Corrêa (1982, 1998), Carrara (1996) e Rohden (2003). 
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experiência a ser escondida, limpa, profissionalizada e literalmente enterrada, evitando-se ao 

máximo que os vivos entrem em contato com sua materialidade, pessoas que trabalham e 

passam pelo IML-RJ por precisarem de seus serviços experimentam o oposto desta situação 

ideal. “A morte, tanto como processo quanto como imagem mnemônica, é empurrada mais e 

mais para os bastidores da vida social durante o impulso civilizador”. (Elias, 2001, p. 19). No 

IML-RJ, entretanto, a morte e os mortos encontram-se no centro da cena e são alvos 

primordiais de procedimentos e atividades diversas, não podendo ser ignorados. 

As fichas que apresentarei no próximo capítulo evidenciam que funcionários do IML-

RJ, ao lado de outros profissionais envolvidos com a identificação de corpos não-

identificados, tocam, registram, manipulam e examinam diariamente cadáveres cujas mortes 

foram muitas vezes violentas. Mesmo que às mortes dos não-identificados estes profissionais 

tenham atribuído um status de pouca ou nenhuma importância, como também deixarei claro a 

seguir, a materialidade destas mortes fez-se notória e visível no decurso dos procedimentos 

levados a cabo por cada um deles. Entre nomes, papéis, carimbos, exames, palavras e lacunas 

deixadas em branco, a materialidade destes mortos e de suas mortes aparece obviamente 

presente, ao invés de oculta, na rotina daquela instituição, de seus funcionários e de seus 

arquivos. 

Ao longo do capítulo que aqui se encerra, preocupei-me em explicitar, em linhas 

gerais, os contornos tomados pela materialidade dos cadáveres não-identificados e de suas 

mortes através dos procedimentos rotineiros de registro e arquivamento de documentos a eles 

referidos. Além disto, preocupei-me em explicitar, também, a posição atribuída a estes corpos 

e às suas mortes no decurso destes mesmos procedimentos. Lançando mão de materiais e 

recursos metodológicos diversos, entre análise de fichas, revisão de literatura e realização e 

apresentação de uma entrevista, busquei clarear e desenredar as características gerais do 

processo de identificação de corpos não-identificados, entre 1942 e 1960, e situá-lo na 

história do Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro. 

A partir desta apresentação de ordem geral, no capítulo seguinte proponho-me a 

descrever e desvendar particularidades que, juntamente com estas características mais amplas, 

compunham tal processo de identificação. Como afirmei ao longo da introdução e do primeiro 

capítulo deste trabalho, a identificação de sujeitos por meio de diversas práticas, saberes e 

poderes estatizados, parte constitutiva de processos de formação de Estado, mobiliza e fixa 

sujeitos, populações e aparelhos administrativos. No caso da identificação de corpos não-

identificados, esta mobilização e fixação necessariamente se dão por meio de relações e laços 
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estabelecidos entre cadáveres, funcionários e arquivos de diversas repartições e instituições 

que tomam parte da larga organização burocrática que opera a categoria não-identificado. 

Engendrando e reproduzindo desigualdades duradouras, a operação desta categoria implica e 

resulta, por um lado, na diferenciação e hierarquização dos cadáveres não-identificados. Por 

outro, a mobilização, registro e arquivamento de documentos que operam e certificam o uso 

desta categoria implica e resulta, também, na fixação e afirmação da autoridade dos 

funcionários e instituições que lidam com aqueles cadáveres e, ainda, do modo específico 

através do qual o fazem.  

Assim, no próximo capítulo, espero explicitar que todas e cada uma destas questões 

ficam patentes através das fichas de corpos não-identificados arquivadas, hoje, no Arquivo 

Público do Estado do Rio de Janeiro. Ademais, além de patentes estas questões tornam-se 

consideravelmente mais complexas e mostram-se repletas de sutilezas, nuances e matizes 

interessantes e instigantes, cuja investigação e análise, para as finalidades deste trabalho, é 

fundamental. 
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CAPÍTULO 3 
O saber de uns, a morte de outros 

 
 
 As fichas com que tive contato no Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro, como 

mostrei no capítulo anterior, apresentaram-se paulatinamente como reafirmações do exercício 

da mesma lógica classificatória. À medida que avancei na pesquisa, agregando conhecimento 

acerca de como se dava a identificação dos corpos não-identificados no Instituto Médico-

Legal do Rio de Janeiro, de 1942 a 1960, isto se tornou cada vez mais claro. As regularidades 

presentes no conjunto das fichas permitiam notar, neste sentido, que sua produção e 

arquivamento servira aos agentes que com elas se envolveram como confirmações rotineiras 

de um modo de fazer específico: um modo de conceber, um modo de classificar, um modo de 

registrar, enfim, uma maneira particular de lidar com um certo conjunto de corpos. 

 Por outro lado, ao comparar fichas, buscando apreender as modificações que as 

combinações de documentos arquivadas em cada uma delas teria sofrido no decurso do 

tempo, e ao me deter em análises mais verticais, tentando contrastar e compreender o que unia 

estas combinações guardadas como prontuários individuais, pude notar que nuances, 

variações e incoerências diversas justapunham-se às regularidades passíveis de serem 

estabelecidas. A lógica classificatória ali presente, assim, poderia ser dissecada de modo que 

as fichas compusessem, para bem da análise, grupos específicos no interior do conjunto maior 

de corpos não-identificados. Ao mesmo tempo, entretanto, se de fato havia ali regularidades 

tais que me permitiam pensar em uma única lógica, incoerências e inconsistências eram parte 

constitutiva dela, e deveriam ser expostas. Em suma, tomada como um todo, a amostra a cuja 

análise aqui me dedico se apresentou tanto como um conjunto documental, ele mesmo, a 

exemplo dos corpos a que se referia, sepultado em uma vala comum de papéis, quanto como 

uma “aldeia-arquivo” composta de variações e idiossincrasias. 

 Diante disto, neste capítulo proponho-me a apresentar algumas das fichas pesquisadas 

distribuindo-as em cinco grupos distintos, por mim denominados da seguinte forma: Corpos 

Liminares, Corpos Recusados, Corpos Conhecidos, Corpos Identificados, Corpos Indigentes. 

A reunião de fichas em grupos permite a exposição do funcionamento da lógica que orientava 

a classificação geral de corpos não-identificados sem, ao mesmo tempo, deixar escapar 

variações internas a esta classificação que são tanto parte desta mesma lógica, quanto 

levantam questionamentos a seu respeito. Meu objetivo, aqui, é explorar a identificação dos 

não-identificados apresentada, como um tipo ideal, no primeiro capítulo deste trabalho, e, no 
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segundo, exposta como informada por uma única lógica classificatória e situada na história do 

Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro. 

 A divisão destes cinco grupos obedeceu, tanto quanto a composição inicial da amostra 

pesquisada, ao que me fora apresentado como títulos dos documentos arquivados: os nomes 

atribuídos aos corpos periciados no IML-RJ. Entre os diversos nomes dados ao anonimato dos 

não-identificados, apresentados no capítulo anterior, cinco tipos de variações mostraram-se 

freqüentes. Primeiro, um grupo de fichas cujos títulos eram “Feto”, “Um feto”, “Um feto ou 

recém-nascido”, “Um recém-nascido” e termos equivalentes. A ele chamo Corpos Liminares. 

Segundo, um grupo de fichas em que, ao lado do nome do periciado, no auto de exame 

cadavérico, lia-se “não foi feita necropsia”, “sem exame”, “removido” ou outras expressões 

que informavam que o exame cadavérico do corpo não fora realizado no IML-RJ. A este 

grupo, por sua vez, intitulo Corpos Recusados. 

Terceiro, um grupo de fichas que, embora apresentasse nomes como “Desconhecido”, 

“Fulano de Tal” e “Uma mulher”, em pelo menos um dos documentos arquivados apresentava 

dados a respeito dos corpos, desafiando seu completo desconhecimento: em meio a lacunas 

deixadas em branco ou preenchidas com pontos de interrogação, registravam prenome, 

profissão, endereço, filiação e/ou outros dados acerca do cadáver. Chamo este grupo de 

Corpos Conhecidos. Em quarto lugar, distingui um grupo de fichas em que, também a 

despeito de apresentarem nomes genéricos como título, atribuía-se, ao menos em um dos 

documentos arquivados, nome próprio e completo (prenome e sobrenome) ao corpo. A ele, 

chamo Corpos Identificados. E quinto, por fim, um grupo de fichas mais freqüente, que 

apresentavam somente nomes genéricos em todo o conjunto de papéis arquivados. Intitulo 

este grupo Corpos Indigentes. 

 Encaro a divisão dos cinco grupos como, além de uma tipologia de corpos não-

identificados, uma maneira mais acurada de refletir sobre as especificidades da concepção de 

morte envolvida na classificação dos corpos não-identificados. Se, como mostra Foucault 

(2001) acerca dos exames psiquiátricos, nos duplos de homens que deles emergem passa-se 

do crime ao comportamento, “do delito à maneira de ser” (Foucault, 2001, p. 20), inscrevendo 

em seus corpos a irregularidade de um fato como característica inexorável de sua conduta, no 

caso dos mortos não-identificados passa-se do fato de sua morte à atribuição de uma 

identidade. Não se separa das circunstâncias da morte, neste sentido, a classificação do 

cadáver - e isto é evidente em todas e em cada uma das fichas arquivadas no APERJ. Há 

nelas, como se pode notar tanto pela apresentação feita no capítulo anterior quanto na 
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transcrição de formulários que aparece no Anexo I desta dissertação, registros justapostos 

acerca, a um só tempo, da morte e do cadáver encaminhado para o IML-RJ. Assim, não há 

razão para apartar o que tomo aqui como identificação de um corpo do que é registrado como 

qualificação de sua morte. Por conseguinte, cada grupo particular de corpos que busco 

apresentar neste capítulo se presta a evidenciar, também, particularidades da concepção de 

morte vigente na organização burocrática em que se deu sua identificação. A morte como 

ponto de vista e o cadáver aberto à dissecação como espaço discursivo em que se estabelece a 

verdade de uma identidade, no caso dos não-identificados, configura uma perspectiva 

específica, uma morte específica e, daí, uma classificação igualmente específica. Pretendo, 

por tudo isto, explorar tais especificidades ao longo da apresentação de cada grupo de corpos 

e fichas que apresentarei. 

 O primeiro destes grupos, Corpos Liminares, distingue-se dos outros quatro 

especialmente em função da concepção de morte que apresenta. Como poder-se-á notar, não 

há afirmação assertiva, nas fichas que a estes corpos se referem, quanto à “se houve morte”. 

Corpos que ainda estariam por nascer e viver, deles não se diz que teriam propriamente 

morrido e, embora sejam encarados como cadáveres, sua morte é paradoxalmente colocada 

em dúvida. Apresento este grupo primeiramente em uma tentativa de encará-lo como 

iluminador do que apresento acerca dos outros quatro. As fichas de Corpos Liminares 

levantam questões que são encaradas de maneiras distintas naquelas de Corpos Recusados, 

Conhecidos, Identificados e Indigentes, sem que, todavia, isto impeça que todos estes tipos de 

cadáveres, em conjunto, sejam classificados como não-identificados. 

 Além disto, as fichas de Corpos Liminares revelam, ao lado da concepção ímpar e 

duvidosa de morte que apresentam, que aos corpos dos fetos e recém-nascidos examinados no 

IML-RJ atribuía-se um estatuto ambíguo - daí minha opção por designá-los Liminares. 

Derivada não só da ausência de confirmação “se houve morte”, esta liminaridade aparece 

também relacionada à criminalização do aborto. Não que os casos de Corpos Liminares 

tratem, todos, de fetos e recém-nascidos mortos em conseqüência de abortos. O que ocorre, 

em vez disso, é que a possibilidade de que suas mortes tenham decorrido de abortos 

provocados é por si só causa de suspeita, como mostrarei mais detalhadamente adiante, e 

enreda em suas fichas as figuras de suas mães. A virtualidade da suspeita em torno dos 

Corpos Liminares, assim como outras características reveladas por suas fichas, estende-se 

para além deste grupo de Corpos e apresenta-se como um dos aspectos da classificação mais 

geral dos corpos não-identificados.  
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Em seguida, então, apresento o grupo que chamo de Corpos Recusados. Muitas 

semelhanças podem ser estabelecidas entre suas fichas e as de Corpos Liminares, daí minha 

opção por tratá-las como segundo conjunto. Em terceiro lugar, sigo à apresentação do grupo 

de Corpos Conhecidos, que são aqueles sobre os quais se sabe alguma coisa, mas se exibe e 

registra também um desconhecimento que se apresenta como determinante e se sobrepõe ao 

que se conhece a seu respeito, justificando sua classificação como não-identificados. Em 

sentido semelhante, as fichas reunidas no quarto grupo, Corpos Identificados, dão ocasião 

para a exibição deste desconhecimento acerca dos corpos cujas fichas nele reúno, apesar de 

ser parte registrada de sua trajetória burocrática a atribuição de nome próprio. Entre os Corpos 

Conhecidos e os Identificados, a tênue diferença é que o dado que se sabe e se registra nas 

fichas destes últimos é aquele que a classificação de não-identificados nega por definição: o 

nome próprio. Não obstante, tanto quanto aqueles, estes são classificados como não-

identificados. 

Deixo para o final do capítulo o grupo dos Corpos Indigentes. Faço isto, primeiro, por 

ser este o tipo de ficha mais comum com que me deparei na pesquisa e, segundo, porque suas 

características podem ser tomadas como um agregado de aspectos presentes em todos os 

outros grupos que serão apresentados. De certa maneira, como espero deixar claro, Liminares, 

Recusados, Conhecidos e Identificados são todos Corpos Indigentes, embora apresentem 

características particulares. Neste sentido, visto de um certo ângulo, este último grupo 

compreende todos os outros e permite, enfim, a conclusão da tipologia de corpos não-

identificados que aqui proponho.  

Optei por chamar este grupo, englobante dos outros quatro, de Corpos Indigentes, em 

função, primeiro, da amplitude do horizonte de sentido carregado pelo termo “indigente” e, 

segundo, em razão do lugar ocupado, nas fichas, pelo registro deste termo. Como afirmei no 

capítulo anterior, a palavra “indigente” comparecia em diversas fichas arquivadas no IML-RJ 

somente na forma de anotações e carimbos marginais. Embora pudesse ser encontrada num 

grande número de fichas, tanto a posição marginal desta palavra nos documentos guardados 

quanto sua alocação em fichas
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pretendo deixar claro ao longo do capítulo, são características não só da aplicação deste termo 

nos documentos, mas também da classificação geral dos corpos não-identificados. Também 

por esta razão, afirmo que o grupo Corpos Indigentes compreende os outros quatro grupos que 

apresentarei. 

Para cada grupo, de modo a esclarecer o que permitiu sua composição, exponho 

inicialmente suas características mais específicas, remetendo a algumas fichas particulares e a 

reflexões mais gerais em torno da morte que elas suscitam. Em seguida, apresento duas ou 

três fichas que escolhi para ilustrar e analisar cada um destes conjuntos de corpos não-

identificados. Com isto espero que, ao final do capítulo, um quadro relativamente amplo, que 

deixe entrever como se dava a identificação dos não-identificados no IML-RJ entre os anos 

de 1942 e 1960, esteja construído. É deste quadro que parto, à luz das idéias apresentadas ao 

longo dos dois primeiros capítulos desta dissertação, para tecer, na última parte do trabalho, 

algumas considerações finais.  

 

Corpos Liminares 
 

 Entre as fichas intituladas e arquivadas sob outros nomes que não nomes próprios no 

fundo Instituto Médico-Legal do APERJ, distinguiram-se ao longo da pesquisa combinações 

de documentos cujos títulos, evidentemente semelhantes, foram os seguintes: “Feto”, “Um 

feto”, “Recém-nascido”, “Um recém-nascido”, “Um feto ou recém-nascido” e “Feto, a 

termo”. Além destes nomes, em comum as fichas destes corpos traziam, primeiro, uma forma 

singular de determinar a idade do corpo e, segundo, uma maneira ímpar de responder ao 

primeiro “quesito da lei” que todo exame cadavérico deveria permitir aos peritos-legistas 

determinar: “Se houve morte”. 

 Quanto à idade destes corpos, estas fichas afirmavam contagens de meses de “vida 

intrauterina” ou “de gestação”, a expressão “a termo”, ou, ainda, a palavra “natimorto”. Com 

isso, deixavam clara a vigência de uma concepção da morte destes corpos, entre os 

profissionais que produziram os diversos documentos de suas fichas, como algo que precedera 

ou coincidira com seu nascimento. Nos casos em que se diz que o corpo contava meses “de 

vida intrauterina” ou “de gestação”, a morte do corpo teria precedido seu nascimento; nos 

casos em que se lê a expressão “a termo”, assim como naqueles em que aparece a palavra 

“natimorto”, a morte e o nascimento do corpo seriam duas faces de um só evento. No sentido 

presente nestes últimos casos, os próprios impressos do IML-RJ de auto de exame 

cadavérico específicos para casos de “Infanticídio” traziam em si um “quesito da lei” que 
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remete a esta possibilidade de coincidência entre nascimento e morte, exigindo dos peritos-

legistas que respondessem “Se a morte foi ocasionada durante o parto ou logo após”.60 

 Paradoxalmente, entretanto, embora se afirme ao longo de alguns dos documentos 

arquivados que estes corpos morreram, ainda que antes ou no ato de seu nascimento, em todos 

os autos de exame cadavérico que as compõem nega-se ou evita-se qualquer afirmação 

assertiva quanto a “Se houve morte”. Nos autos de exame cadavérico arquivados nas fichas 

destes corpos, as respostas registradas para esta pergunta são, por exemplo: “[Se houve 

morte], trata-se de um natimorto do 9o mês de vida intrauterina”61; “[Se houve morte], trata-se 

de um esqueleto fetal possivelmente do 5o mês de vida intrauterina”62; e, ainda, “[Se houve 

morte], não, pois se trata de natimorto de cerca de cinco meses de vida intrauterina”63. São 

Corpos Liminares, portanto, porque envolve sua classificação uma concepção, ainda que 

fluida, de que são cadáveres cujas vidas estariam por vir quando foram interrompidas. Antes 

ou durante sua passagem pelo limite entre a vida dentro dos corpos de suas mães e fora deles, 

teriam ocorrido suas mortes. Localizados entre o nascer e o morrer, estes corpos seriam, a um 

só tempo, “natimortos” ou “recém-nascidos” já mortos, e sua vida burocrática estaria restrita 

ao registro de sua morte. 

 Algumas das fichas de Corpos Liminares apresentam, justapostos à ausência de nome 

próprio a eles atribuídos, os nomes completos de seus pais e de profissionais que teriam 

lidado com sua remoção para o IML-RJ, recebimento ou necropsia na instituição. Dentre os 

envolvidos em sua morte, assim, freqüentemente seus corpos são os únicos a que as fichas se 

referem sem fazer uso de nome próprio. Algumas vezes, além disto, há registro da presença 

de seus pais nas circunstâncias da morte e/ou da remoção de seu corpo para o Instituto, sem 

que isso implique atribuição de nome próprio. É plausível supor, neste sentido, que a maior 
                                                 
60 O trabalho de Rohden (2003) apresenta um interessante caso de Infanticídio ocorrido no Rio de Janeiro em 
1908 e, a partir dele, expõe e analisa tanto as legislações que regularam este crime quanto os valores em torno 
dele vigentes no Brasil do começo do século XX. Mais adiante faço referência mais detida à obra da autora. Por 
ora, vale mencionar que em 1940 o Código Penal definiu, em seu Artigo 123, que Infanticídio era o ato de 
“Matar, sob influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo após: pena – detenção, de 
dois a seis anos”. (Rohden, 2003, p. 167). Estado puerperal é a condição em que uma mulher que tenha dado à 
luz se encontra desde o período imediatamente posterior ao parto até que seu estado geral de saúde volte às 
condições anteriores à gravidez. Rohden (2003) mostra que no Brasil da primeira metade do século XX, tanto 
popularmente quanto nos meios médicos e jurídicos acreditava-se que o estado puerperal causava nas mães a 
chamada loucura puerperal, perturbação mental que se prestava a ser encarada tanto como atenuante de 
responsabilidade penal, quanto como justificativa moralmente aceitável para mães que cometiam o Infanticídio. 
     
61 IML ec 0023/2529 
 
62 IML ec 0023/2530 
 
63 IML ec 0188/21793 
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parte dos Corpos Liminares que passaram pelo IML-RJ, entre 1942 e 1960, não tiveram seu 

nascimento registrado em cartórios de Registro Civil e, portanto, não haveria como lhes 

atribuir nomes próprios passíveis de certificação. Ao mesmo tempo, é possível pensar que a 

presença de membros de sua rede de parentesco, no momento de sua morte e/ou remoção para 

o Instituto, não impediu sua classificação como não-identificados. 

A este respeito, Das (1995) mostra, ao referir-se a redes de parentesco situadas e 

envolvidas nos processos de formação de Estado e construção de nação em um contexto 

particular, que atos classificados, registrados e tomados como objeto de administração pública 

podem articular os domínios do parentesco e da política. Em outras palavras, o discurso de 

redes e grupos de parentesco não necessariamente se coloca em um plano descolado do 

discurso de órgãos de administração estatal, e ambos podem atuar no mesmo sentido.64 

Também Vianna (2002a, 2002b), em sua pesquisa sobre processos judiciais de guarda de 

“menores”, mostra que pode haver articulação, troca e mesmo complementaridade entre 

poderes domésticos e estatais. Mesmo que, como em casos de guarda de “menores”, recorrer à 

soberania das decisões tomadas em aparelhos administrativos estatizados signifique negar a 

validade das unidades domésticas como instâncias decisórias, a relação entre aqueles 

aparelhos e estas unidades não necessariamente é de exclusão.  

Inspirando-me nas duas autoras, o que me interessa destacar é que as chamadas 

“ordem do Estado” e “ordem da família” (Das, 1995) podem se entretecer e atuar ativamente 

na produção de uma única classificação e na inscrição de uma dada identidade genérica em 

conjuntos de corpos específicos. Portanto, é possível pensar que a presença dos pais de bebês 

e fetos não-identificados junto à organização envolvida com sua classificação não impede, ou 

pode mesmo reforçar, que sua morte seja tomada como questão a ser classificada e gerida por 

órgãos de administração pública como o IML-RJ. 

 A nomeação de fetos e bebês recém-nascidos, como mostra Pina Cabral (2005), é parte 

crucial da reprodução social destas pessoas. Através de casos etnográficos e entrevistas 

realizadas com pais brasileiros que tiveram seus filhos recém-nascidos internados em 

Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) neonatais, o autor fala em “patamares de 

pessoalidade” (Pina-Cabral, 2005, p.17), e mostra que o nascimento biológico destes bebês no 

                                                 
64 A autora reflete acerca de casos classificados como violência sexual e reprodutiva por que passaram mulheres 
seqüestradas (abducted women) através das fronteiras entre Índia e Paquistão no decurso das explosões de 
violência (riots) que caracterizaram seus processos de descolonização. Nos termos da autora, “if the state got 
involved in this major way, recovering abducted women, and if in this process it formulated new kinds of 
disciplinary power, it is clear that the people were not simply passive victims of state power: they were actively 
involved in the evolution of the idea of state responsibility, of the parens patriae role of the state towards women 
in distress”. (Das, 1995, p. 62)  
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ato do parto de suas mães constitui apenas parte de sua construção social como pessoas. Antes 

mesmo do parto, os pais destes bebês, ao longo de exames de ultra-sonografia e em função de 

escolhas de nomes movidas por emoções e histórias familiares, já lhes teriam atribuído nomes 

próprios completos e os incluído em suas vidas, situando-os em patamares iniciais de 

pessoalidade. Ao serem, entretanto, obrigados a aguardar, por períodos indeterminados de 

tempo, confirmações médicas de que seus bebês sobreviveriam, suas certezas teriam sido 

abaladas e o percurso de seus filhos por aqueles patamares de pessoalidade teria sido 

questionado, sofrido regressão ou, no mínimo, estacionado, ao contrário do que deles se 

esperava na maternidade. 

 Ainda como mostra o autor, um procedimento específico das UTIs em que seus bebês 

se encontraram internados frustrara especialmente os pais entrevistados: a não utilização, para 

identificar seus filhos, dos nomes próprios que a eles já haviam sido atribuídos. Ao contrário 

de “Cassiel”, nome escolhido pelos pais Igor e Sofia Nikolaou para seu filho, por exemplo, 

um bebê permanecera por quase um mês designado, na UTI de um hospital do interior do 

estado de São Paulo, como “RN Sofia” – isto é, “o recém-nascido filho de Sofia”. Apenas 

quando adquiriu peso suficiente para que os neonatologistas que dele cuidavam passassem a 

admitir sua sobrevivência e saúde, “RN Sofia” passara a ser chamado e registrado “Cassiel”.65  

Assim como “RN Sofia”, os Corpos Liminares do IML-RJ foram situados, em suas 

fichas, em um patamar mínimo de pessoalidade e mesmo de vida, razão pela qual os 

profissionais envolvidos em sua classificação sequer afirmaram que tivessem morrido. 

Somava-se a isto, ainda, o fato destes corpos desafiarem a concepção de morte vigente entre 

sociedades industrializadas contemporâneas. Como mostra Elias (2001), nelas se concebe o 

morrer como “processo natural ordenado” (Elias, 21, p. 55), diante do qual a ciência médica 

dispõe de meios e recursos que permitem às pessoas encará-lo como algo que pode ser 

minimamente controlado e, ainda, que regularmente se coloque ao final de um conjunto de 

percursos vividos. O trabalho de Menezes (2004) aborda um claro exemplo de meios e formas 

recentemente desenvolvidas pela Medicina para se lidar e controlar o morrer. O “natimorto”, 
                                                 
65 Vale transcrever aqui parte do depoimento do pai do bebê, apresentado por Pina-Cabral (2005): “O choque foi 
perceber que na UTI neonatal onde ele ficou internado por 21 dias, o Cassiel não existia. As etiquetas nos 
remédios e todos os artefatos que se referiam aos cuidados do Cassiel tinham como “nome” a expressão “RN 
Sofia Nikolaou” (RN é recém-nascido – seguido do nome da mãe). O Cassiel-para-nós era um “RN Sofia” para o 
hospital, não tinha existência legal e era apenas um apêndice da Sofia. Obviamente isto se referia à liminaridade 
da UTI neonatal, pois muitos RN não sobrevivem, e parece que é como se os que falecem não tivessem chegado 
a nascer, não recebem nem um nome. O mais surpreendente para nós, que já o tínhamos por Cassiel desde o 
começo da gravidez, foi ver que não era uma lógica apenas burocrática. As enfermeiras, técnicas e médicas que 
lá trabalhavam chamavam Cassiel de “RN Sofia”. Na ficha que ficava acima da incubadora, que trazia 
informações sobre o bebê não existia espaço para o nome dele, apenas para o da mãe”. (Pina-Cabral, 2005, p. 14) 
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afastando-se desta imagem de morte controlada que chega, para todos, ao final de um 

conjunto de percursos vividos, é aquele cuja vida é precedida ou impedida pela fatalidade.  

O “natimorto” encaminhado para o IML-RJ, contudo, não era um feto ou recém-

nascido qualquer. Antes, era cadáver que trouxesse em si sinais de violência, ou em torno do 

qual pairasse alguma suspeita. As fichas pesquisadas revelam que esta última possibilidade, a 

da suspeita, era o elemento que regularmente se colocava entre as causas da remoção dos 

Corpos Liminares para o IML-RJ. A fatalidade que precedera a vida destes “natimortos” 

específicos carregava consigo a possibilidade do aborto provocado e, por isso, a virtualidade 

da criminalização de suas mães por suas mortes. Como mostra o trabalho de Rohden (2003), o 

papel socialmente valorizado e atribuído à mulher e à maternidade, informado por posições e 

conceitos difundidos de forma contundente nos meios médicos e jurídicos sobretudo na 

primeira metade do século XX, tinha como um de seus aspectos mais notórios a condenação 

de práticas contraceptivas, do aborto e da opção por não ter filhos.66 A autora demonstra como 

a condenação da prática do aborto e de outros atos de mães que não poderiam ou não queriam 

ter filhos foi convertida em questão pública e encarada como central à formação nacional e 

aos modelos de raça, família e moralidade vigentes no Brasil – modelos estes que 

justificaram, ao longo de décadas, a conformação de intervenções e cuidados específicos a 

serem dirigidos a mulheres e crianças por parte de autoridades públicas. 

Além disto, um último ponto crucial da distinção que aqui procedo quanto a este tipo 

de corpos, que ilumina um aspecto presente na classificação de todos os cadáveres não-

identificados cujas fichas pesquisei, é a dupla visibilização a que sua identificação dá ocasião. 
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dos nomes destes profissionais, sempre presente nas fichas dos corpos não-identificados, é um 

dos indícios desta visibilização. 

Expostas estas características gerais a partir das quais compus o grupo de Corpos 

Liminares, apresento a seguir duas fichas que assim classifiquei. 

 
a) Se houve morte...67 

 

Por volta das 21 horas de 7 de abril de 1950, um feto foi encontrado no depósito de 

lixo do Hospital de Pronto Socorro (HPS) por funcionários responsáveis pela limpeza do 

hospital. No dia seguinte, foi levado do hospital para o IML-RJ, acompanhado de guia de 

remoção número 36 do próprio HPS. Nomeando o corpo como “Um feto”, este documento 

classificava sua morte como crime ou suspeita de crime e dizia, apenas, “encontrado pelos 

lixeiros no depósito de lixo do HPS cerca das 21 hs do dia 7 corrente”. Às requisições de 

sexo, cor, idade, nacionalidade, profissão e domicílio correspondem, ainda nesta guia, lacunas 

deixadas em branco, assim como às perguntas “A morte ocorreu em conseqüência de; 

Enfermidade sem assistência médica?; Acidente?; Suicídio?; Envenenamento?”.  

 Mais de quarenta dias depois de sua remoção do hospital para o IML-RJ, em 18 de 

maio de 1950, o corpo de “Um feto” foi necropsiado por dois peritos-legistas do Instituto. O 

auto de exame cadavérico então produzido assim descreve o exame procedido: 

 
Aos peritos é apresentado o cadáver de um feto ou recém-nascido, medindo 
mais ou menos 20 cms de estatura, de cor e sexo indeterminados em virtude 
de estar reduzido apenas ao esqueleto, pois as partes moles foram 
completamente destruídas pelo processo de putrefação que se instalou; os 
ossos do crânio estão a descoberto, completamente afastados de suas 
inserções normais, estando porém íntegros; a face está irreconhecível, 
estando apenas reduzida ao esqueleto; os membros inferiores e superiores 
estão também reduzidos às partes ósseas não havendo nenhum vestígio de 
violência; os arcos costais e as clavículas estão afastadas das suas inserções 
normais, estando entretanto íntegros; na cavidade abdominal não existem 
vísceras, que foram completamente destruídas pela putrefação. 

  

Concluindo o documento, os peritos-legistas não afirmaram nem negaram que tivesse 

havido morte no caso de “Um feto”, deixando de responder assertivamente ao “primeiro 

quesito da lei” a que todo auto de exame cadavérico produzido no IML-RJ deveria 

responder. A frase final do auto de “Um feto” é a seguinte: “Em vista do exposto, [os peritos] 

                                                 
67 IML ec 0023/2530 
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respondem aos quesitos: ao 1o [Se houve morte], trata-se de um esqueleto fetal possivelmente 

do 5o mês de vida intrauterina; aos demais, prejudicados”. 

O impresso que dá corpo a este auto de exame cadavérico consiste no modelo 

específico para casos de “Infanticídio”. Como já apresentado em capítulo anterior e 

mencionado neste, esse modelo de documento diferencia-se de impressos destinados a corpos 

adultos por requisitar dos peritos que respondam “Se a morte foi ocasionada durante o parto 

ou logo após”. No caso de “Um feto”, conforme evidencia a citação transcrita acima, este 

quesito específico não foi respondido. 

Além deste auto, o único documento arquivado na ficha de “Um feto” é a já referida 

guia de remoção de cadáver, preenchida no HPS mais de um mês antes da execução de sua 

necropsia no IML-RJ. No verso da guia encontra-se carimbo68 registrando todos os 

procedimentos por que passou “Um feto” desde sua remoção do HPS - entrada, exame e saída 

do Instituto - e, ainda, evidenciando e registrando alguns procedimentos pelos quais o corpo 

deixou de passar. Este carimbo indica que não houve velório antes do enterro do corpo, nem 

registro em cartório de sua morte. Registra, ainda, que o corpo foi retirado do IML-RJ quase 

dois meses depois de recebido, em 30 de maio de 1950, e enterrado no Cemitério São 

Francisco Xavier. 

“Um feto”, portanto, é um corpo sobre o qual os médicos legistas do IML-RJ não 

afirmaram em momento algum de sua trajetória burocrática que morrera. Ao mesmo tempo, é 

um corpo acerca do qual agentes responsáveis pela remoção e encaminhamento de cadáveres 

para o IML-RJ evitaram afirmar assertivamente que tivesse nascido, escolhendo designá-lo 

“Um feto”, e não “Uma criança” ou “Um recém-nascido”, designações que aparecem em 

outras fichas do mesmo período.69 

Se não nascera, não haveria registro em cartório de nascimento e nome, nem, 

tampouco, razão para se averiguar e buscar atribuir a “Um feto” nome próprio passível de 

certificação. Fica evidente em sua ficha, portanto, que a remoção do HPS, o procedimento da 

necropsia no IML-RJ e seu subseqüente enterro no Cemitério São Francisco Xavier, bem 

como a documentação de todos estes procedimentos, não tiveram nem poderiam ter como 

                                                 
68 Os campos dispostos para preenchimento neste carimbo encontram-se transcritos no item 1.f do Anexo I, à 
página 170. 
 
69 Por exemplo, respectivamente, IML ec 0021/2179 e IML ec 0097/10731. A primeira destas fichas será 
detalhada no item a do grupo de Corpos Indigentes. 
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objetivo seu reconhecimento.70 A função imediata destes procedimentos, ao contrário, seria 

respectivamente a própria remoção, exame, enterro e registro do corpo e de sua morte em si 

mesmos. Indício disto é o fato de, como mostram os documentos arquivados, embora não se 

soubesse data e horário da morte de “Um feto”, ou mesmo “se houve morte”, datas e horários 

precisos de sua remoção do HPS, necropsia no IML-RJ e enterro no Cemitério São Francisco 

Xavier foram minuciosamente registradas com dia do mês, horas e minutos especificados. Até 

mesmo o horário em que os funcionários do HPS se depararam com o corpo no depósito de 

lixo foi registrado. 

Esta cena perturbadora narrada na ficha, o deparar-se com o feto no lixo de seu local 

de trabalho, enfrentada pelos funcionários da limpeza do HPS, revela um traço geral 

característico da identificação dos corpos não-identificados. Como no caso deste “Um feto”, 

muitas fichas evidenciam que se acionava a polícia e outros agentes em função de cadáveres 

terem sido encontrados, a sós, como se tivessem sido deixados ou esquecidos sem vida em 

locais variados. Estas fichas registram e constroem imagens das mortes destes cadáveres 

como cenas não só de anonimato, mas também de abandono. O que arquivam, neste sentido, é 

uma memória burocrática de situações de carência, falta e ausência: carência de companhia, 

falta de identificação, ausência de cuidado. Com isto, as trajetórias burocráticas 

materializadas em muitas fichas têm como ponto de partida cenas, registradas e arquivadas, 

em que cadáveres não-identificados figuram como corpos sem vida que restaram aos cuidados 

de autoridades públicas por terem sido abandonados, sem nome nem companhia, antes, 

durante ou depois de morrerem. Assim, “Um feto”, depois de encontrado pelos funcionários 

do HPS, fora removido para o IML-RJ por ter sido descartado no depósito de lixo daquele 

hospital, ao invés de ter tido sua morte cuidada por qualquer unidade doméstica, rede de 

parentesco ou pessoa que a ele se relacionasse. 

Desse modo, embora o processo de classificação de um corpo não-identificado possa, 

como afirmei anteriormente, articular ordem doméstica e quadros de administração pública, 

ao mesmo tempo alguns casos desta classificação são construídos como causados pela 

ausência de membros daquela ordem. Em termos mais claros, algumas fichas consistem em 

trajetórias burocráticas de corpos que teriam sido encaminhados ao IML-RJ porque não houve 

quem deles se encarregasse diante de suas mortes. Em vez disso, estes corpos teriam sido 

                                                 
70 Falo em “reconhecimento” no sentido, explicitado no primeiro capítulo, em que este termo era utilizado no 
Instituto Médico Legal do Rio de Janeiro, entre 1942 e 1960. “Reconhecido”, para os agentes da instituição, era 
o corpo a que se atribuía nome próprio completo, via exame datiloscópico ou informação fornecida por uma 
pessoa que se dirigisse ao IML-RJ afirmando conhecer o cadáver. 
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abandonados mortos e, por isto, as providências quanto a seu corpo restaram a cargo de 

repartições como o IML-RJ. A ficha de “Um feto” parece-me bastante esclarecedora disto. 

Segundo Herzfeld, o registro escrito é “the symbol as well as the instrument of all 
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grau de padronização de serviços que se consegue atingir em cada repartição.71 Esta 

visibilização, portanto, implicou mais a exibição de um suposto controle total de corpos e 

territórios, dotada de alcance tal que chegaria a depósitos de lixo de hospitais públicos e 

registraria até esqueletos fetais sobre os quais sequer se afirmava que tivessem morrido, e 

menos a singularização completa de cada corpo identificado como não-identificado. 

Um terceiro e último traço da classificação geral dos não-identificados que a ficha de 

“Um feto” evidencia, decorrente deste segundo, é o aparente descrédito, por parte dos 

funcionários envolvidos na produção e arquivamento de seus documentos, de que os mesmos 

seriam objeto de utilidade e solicitação posterior por parte de alguma repartição ou pessoa. Se 

àqueles funcionários foi possível nomear o corpo com termos repetidos em diversas outras 

fichas, assim como foi possível que entre seu recebimento e exame no IML-RJ decorressem 

mais de quarenta dias, isto só ocorreu por não terem encarado a trajetória de “Um feto” como 

algo urgente e/ou de interesse de terceiros. Atribuíram, portanto, certo grau de desimportância 

aos documentos que eles mesmos produziram e arquivaram.  

 

b) Com urgência72 

 

 Em 19 de agosto de 1951, acompanhado da guia de remoção número 50 do 14o 

Distrito Policial, foi recebido no IML-RJ o corpo de outro “Um feto”, assim designado nos 

dois documentos que se encontram arquivados em sua ficha: um auto de exame cadavérico 

específico para casos de “Infanticídio” e uma requisição deste auto emitida pelo delegado do 

14o DP. O corpo foi examinado na Seção de Necropsias do Instituto onze dias depois, em 30 

de agosto de 1951.  

 Conforme transcrição presente no auto, a guia de remoção de “Um feto” informava, a 

respeito do corpo, ser “Um feto, filiação Miguel Antônio Netto e Elza Lopes, sexo feminino, 

cor parda, idade cinco meses (de gestação), domicílio Morro do Querosene 288, barracão 2, 

removido da residência”. Sobre a morte do corpo, ainda, afirmava ter ocorrido “hoje às 10 hs 

em conseqüência de aborto. Enfermidade sem assistência médica? Sim, e nas circunstâncias 

seguintes: abortou em conseqüência de uma queda que levara ao ser agredida”. 

                                                 
71 Segundo o autor, “A burocracia é programada para buscar a solução ótima, mais favorável. É programada para 
medir essa solução ótima em termos que não fizessem distinção entre um e outro objeto humano ou entre objetos 
humanos e desumanos. O que importa é a eficiência e a diminuição dos custos para produzi-la”. (Bauman, 1989, 
p.128)  
 
72 IML ec 0188/21793 
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 Apesar da guia de remoção referir-se ao corpo como “cadáver” e, portanto, admitir 

implicitamente que houvera morte antes da efetiva remoção de “Um feto” para o Instituto 

Médico-Legal, ao informar sua idade nega, também implicitamente, que o mesmo chegara a 
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 Entre as datas registradas na guia de remoção e no auto de exame cadavérico, em 20 

de agosto de 1951, o delegado do 14o Distrito Policial solicitou, via requisição remetida ao 

diretor do IML-RJ, “as providências possíveis no sentido de ser enviado a esta Delegacia com 

urgência o laudo de exame procedido em um feto removido para este estabelecimento com a 

guia número 50 desta Delegacia”. Conforme indica carimbo da Portaria do IML-RJ, a 

requisição foi recebida no Instituto em 21 de agosto de 1951.  

 Esta requisição contraria o aparente descrédito atribuído à utilidade dos documentos 

arquivados, e vai de encontro à sua suposta desimportância. Confirmando o que me disse o 

médico com quem conversei, na entrevista que apresentei no capítulo anterior, este 

documento indica que só se volta atenção mais detida aos corpos não-identificados se e 

quando a polícia requisita dados sobre um cadáver específico. A Liminaridade de alguns 

destes corpos, portanto, estende-se também à utilidade de suas fichas, que podem ou não ser 

solicitadas, podem ou não ser encaradas como úteis, podem ou não despertar interesses 

policiais. Neste sentido, via a comparação entre as datas dos documentos, nota-se que o 

exame cadavérico em “Um feto” foi realizado somente após o recebimento, no IML-RJ, desta 

requisição de auto feita pelo delegado, que deveria ser atendida “com urgência”. Antes da 

circulação deste documento, o corpo encontrava-se nos domínios do IML-RJ, mas não havia 

sido examinado. 

Por todas as informações que apresenta e reflexões que suscita, esta ficha permite 

concluir que a urgência evocada pelo delegado tinha menos a ver com o corpo de “Um feto”, 

e mais relação com as chamadas “circunstâncias” em que teria ocorrido, do ponto de vista de 

apenas alguns documentos, sua morte. As pessoas diretamente implicadas nesta urgência 

seriam sua mãe e alguém que a teria agredido provocando-lhe um aborto, situação que figura 

nos registros como causa do patamar mínimo de pessoalidade e vida alcançado por “Um 

feto”. Este patamar mínimo, juntamente com sua nomeação com os mesmos termos que 

aparecem em várias fichas que examinei ao longo da pesquisa, permite ainda notar que o 

registro e arquivamento de cada documento referente a este “Um feto” não se destinou à 

completa individualização de seu corpo, e sim a permitir a localização de sua ficha nos 

arquivos no IML-RJ caso houvesse, como de fato houve, algum tipo de requisição documental 

posterior.  

Em decorrência disto, a ficha deste “Um feto” permite uma reflexão que vai além do 

que apresentei, no primeiro capítulo deste trabalho, como a individualização promovida e 

buscada por práticas de identificação, como nomes próprios e documentos de identidade, 



 104 

constitutivas de processos de formação de Estado. Tornar uma população legível e exibir um 

pretenso conhecimento exaustivo de seus membros, como mostra a ficha ora em questão, não 

necessariamente implica individualizá-los. Pode-se, voltando à metáfora da vala comum, 

registrar corpos mantendo-os na mesma cova. Isto não serve à sua individualização, mas dá 

ocasião para a exibição de um suposto controle total de pessoas por certos profissionais, 

autoridades e, em última ou primeira instância, pelo Estado. Ainda que “Um feto” fosse um 

entre muitos, o registro e arquivamento de documentos a respeito de seu corpo e de sua morte 

constituiu um processo de identificação, parte de um largo processo de formação de Estado, 

que o categorizou sem individualizá-lo. Este traço, como espero deixar claro também quanto 

aos outros grupos de corpos que apresento neste capítulo, estende-se para além de “Um feto” 

e caracteriza a classificação geral dos corpos não-identificados.  

 
Corpos Recusados 
 

As fichas agrupadas como Corpos Recusados evidenciam, mais e melhor do que os 

outros quatro grupos que apresentarei, que os corpos dirigidos aos Institutos Médico-Legais 

brasileiros, de modo geral, e ao IML-RJ entre 1942 e 1960, especificamente, eram apenas 

alguns cadáveres. Como mostram Aldé (2003) e Godoy et al (2003), nos IMLs brasileiros são 

recebidos e necropsiados cadáveres que tenham sofrido morte violenta ou suspeita. 

Confirmando o que dizem estes autores, as fichas de que tratarei aqui explicitam que outra 

classificação, paralela e por vezes concomitante à identificação dos corpos não-identificados, 

é levada a cabo pela organização burocrática envolvida neste último processo: não são 

quaisquer corpos que os funcionários do IML-RJ recebem e necropsiam e, portanto, não 

foram quaisquer corpos aqueles classificados, durante sua permanência na instituição, entre 

1942 e 1960, como não-identificados. 

Remetendo à concepção de morte vigente nas sociedades industrializadas como um 

processo natural e controlado, que apresentei ao tratar dos Corpos Liminares, Elias (2001) 

mostra que a excepcionalidade da chamada morte violenta é parte constitutiva fundamental de 

processos de formação de Estado. A morte suspeita, também tomada como da alçada dos 

IMLs brasileiros, parece-me passível de ser pensada no mesmo sentido. Como afirma o autor,  

 
Este retrato da morte que dá ênfase ao caráter natural do processo aparece 
como normal, ao passo que a morte violenta, particularmente pelas mãos de 
outra pessoa, aparece como excepcional e criminosa.[...] O tratamento da 
morte violenta como algo excepcional e criminoso não surge da visão 
pessoal das pessoas envolvidas, mas de uma organização muito específica da 
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sociedade – um monopólio relativamente eficaz da violência física. Tal 
monopólio não pode ser alcançado de um dia para o outro; resulta de um 
longo e, em larga medida, não planejado desenvolvimento. Em sociedades 
desse tipo atingiu-se um ponto em que os dirigentes permitem o uso da 
violência apenas a grupos específicos controlados por eles. Em muitos casos 
somente eles – a polícia e as forças armadas – são autorizados a portar armas 
sem risco de punição e, mesmo, a usá-las em certas situações. (Elias, 2001, 
p.57)   
 

 Exemplo claro de que só alguns corpos eram encaminhados ao IML-RJ e, no interior 

da instituição, necropsiados e sujeitados a diversos procedimentos, é a ficha de uma “Mulher 

desconhecida”73 encaminhada para a instituição em 6 de junho de 1943. O corpo desta 

“Mulher desconhecida”, assim designado nos dois documentos disponíveis a seu respeito, fora 

submetido a necropsia no necrotério de um hospital público do Rio de Janeiro logo após sua 

morte. No decurso deste exame, todavia, médicos-legistas do hospital interromperam “o 

trabalho necroscópico, por se tornar necessária intervenção do Instituto Médico-Legal”. O que 

desencadeou esta necessidade, segundo informa o auto de exame cadavérico da “Mulher 

desconhecida”, foi o fato de os médicos do hospital terem encontrado no corpo sinais de que a 

causa de sua morte fora um aborto provocado. Caso esta hipótese fosse confirmada, esta 

morte configuraria “crime ou suspeita de crime” e, portanto, caberia ao IML-RJ examinar e 

tomar as providências necessárias quanto ao cadáver; assim, “foi recomposto o corpo e 

removido para o Necrotério daquele Instituto”. 

 De fato, os peritos-legistas do IML-RJ que examinaram a “Mulher desconhecida” 

confirmaram a hipótese dos médicos que iniciaram o primeiro procedimento necrológico. 

Atribuíram sua morte, assim, a “parto: peritonite decorrente de puerperal por efeito de 

retenção uterina de cabeça fetal; [...] a retenção de uma cabeça fetal, nas condições 

assinaladas, constitui causa eficiente da morte pelas conseqüências inevitáveis que uma tal 

retenção determina”. O que importa destacar, entretanto, é que a simples hipótese de que a 

morte da mulher configurasse crime ou suspeita de crime foi suficiente para que os primeiros 

médicos que iniciaram sua necropsia interrompessem o procedimento e encaminhassem o 

corpo para a instituição autorizada. 

Houve, portanto, uma pré-classificação do corpo e da morte desta “Mulher 

desconhecida” como encarnação da situação excepcional da morte violenta ou suspeita. Esta 

pré-classificação reafirmou e perpetuou, a um só tempo, a concepção da morte violenta como 

situação da alçada exclusiva dos Institutos Médico-Legais brasileiros, e a posse, por apenas 

                                                 
73 IML ec 0075/8067 
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alguns grupos específicos de quadros administrativos também brasileiros, do monopólio dos 

meios de violência.74 (Elias, 2001) (Weber, 1972). Somente a partir desta pré-classificação de 

seu corpo e de sua morte, então, a “Mulher desconhecida” seria – como de fato foi - 

encaminhada ao IML-RJ. 

 Casos opostos ao desta mulher, os Corpos Recusados são apresentados em suas fichas 

como cadáveres que não teriam sofrido morte violenta ou suspeita. Por isto, não seriam da 

alçada do IML-RJ e deveriam ser encaminhados para o Serviço de Verificação de Óbitos da 

Faculdade Nacional de Medicina. Antes mesmo de procederem à necropsia destes corpos, 

peritos-legistas do Instituto recusavam-se a iniciar seu exame, alegando que não apresentavam 

“sinais de violência” ou outros signos equivalentes que justificassem a pertinência da 

presença e do exame de seus corpos no Instituto. Assim, em suas fichas lê-se afirmações 

como “removido para o IA [Instituto Anatômico]”, “removido para o SVO [Serviço de 

Verificação de Óbitos] do IA”, “não foi feita necropsia” ou “sem exame”. Como apresentei no 

capítulo anterior, o Serviço de Verificação de Óbitos do Instituto Anatômico era, desde 1925, 

um serviço prestado pela Faculdade Nacional de Medicina destinado a executar exames 

necrológicos com finalidade de ensino prático de Anatomia Humana, Anatomia Patológica, 

Medicina Legal e Medicina Operatória aos alunos daquela Faculdade. 

 Não obstante, algumas das fichas de Corpos Recusados se assemelham claramente às 

de Corpos Liminares. Há fichas de Corpos Liminares que nada afirmam sobre “sinais de 

violência”, exemplo do caso de “Um feto” que apresentei no item a daquele grupo, nem, 

tampouco, mencionam circunstâncias suspeitas em torno das mortes que registram. Por esta 

razão, se por um lado os Corpos Recusados evidenciam a especificidade dos cadáveres que 

permaneceram no IML-RJ, por outro suas fichas deixam entrever que diversas contradições e 

arbitrariedades fizeram-se presentes na ampla classificação, das quais eles seriam apenas uma 

porção, de corpos não-identificados. 

Melhor do que em contradições e arbitrariedades, talvez, seja falar em vicissitudes e 

peculiaridades presentes em cada caso de identificação de um corpo não-identificado no IML-

RJ, entre 1942 e 1960. Os Corpos Recusados deste período, como pude notar ao longo da 

                                                 
74 Vale mencionar que, como mostra Bauman (1989), a imagem difundida na sociedade moderna de ausência de 
violência e inviolabilidade do corpo humano, decorrente em parte da monopolização da coerção física por 
funcionários de Estado, é uma ilusão constitutiva da idéia de Estado. Isto permite pensar que, como mencionei 
no capítulo anterior, a remoção de cadáveres de locais públicos para o IML-RJ teria como finalidade esta 
remoção por si mesma. Retirá-los de ambientes públicos e assim obliterar sua existência serviria, neste sentido, a 
uma pretensa remoção, da vida social, dos traços materiais de violência, morbidez e feiúra que a imagem de sua 
presença na “via pública”, num hospital, na “linha férrea” ou nas águas de um rio materializa. 
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pesquisa, tiveram seus exames recusados por uma dupla específica de médicos-legistas que se 

repete em seus documentos. A partir das fichas destes corpos, parece plausível supor que 

contingências compuseram sua identificação como não-identificados e, no mesmo sentido, a 

recusa de seus exames no IML-RJ. Não me parece gratuito o fato do mesmo par de nomes 

aparecer, repetidamente, em casos encarados de forma semelhante. A classificação e as 

peculiaridades destes corpos, a meu ver, foi construída não só pelo exercício de uma única 

lógica classificatória, comum a todos os não-identificados, mas também por eventualidades 

devidas aos funcionários específicos que com eles lidaram dentro do IML-RJ. 

 Para apresentar de modo mais detido o que constitui e diferencia as fichas de Corpos 

Recusados, apresento a seguir três exemplos.  

  
a) Joaquim de Tal75 

 

 No dia 7 de agosto de 1951, foi recolhido ao IML-RJ um cadáver acompanhado da 

guia número 83 do 26o Distrito Policial, de mesma data, em que o corpo aparece nomeado 

“Joaquim de Tal”. Conforme transcrição desta guia presente em auto de exame cadavérico, 

no ato da remoção sabia-se, sobre “Joaquim de Tal”, que era um homem de cor branca, 59 

anos de idade, solteiro e brasileiro. As únicas informações requisitadas na guia deixadas em 

branco, assim, foram a profissão e o endereço do cadáver. “Joaquim de Tal” morrera diante de 

um vigia que o encontrara, já quase sem vida, em um canteiro de obras em Jacarepaguá.  

Sobre a morte de “Joaquim de Tal”, conforme transcreve o auto, diz a guia que 

 

Ocorreu a 7/8/51, às 5,45 hs. Em conseqüência de: morte natural presumível. 
Enfermidade sem assistência médica? Presumível. Acidente? Suicídio? 
Crime ou Suspeita de Crime? Envenenamento? Tudo em branco. E nas 
circunstâncias seguintes: encontrado quase sem vida, pelo vigia das obras 
existentes na Rua Cândido Benício, 76, falecendo pouco depois. 

 

 A frase final do auto, que sucede imediatamente à transcrição da guia acima citada, é 

semelhante a dos outros dois casos de Corpos Recusados que apresentarei, e diz: “Não se 

tratando de morte violenta remeta-se para o Serviço de Verificação de Óbito do Instituto 

Anatômico. Em 7-8-51”. Segue-se, por fim, assinatura e nome datilografado de um dos dois 

“médicos legistas designados para proceder a exame no cadáver”. 

                                                 
75 IML ec 0189/21927 
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 Dois dias depois, em 9 de agosto de 1951, foi remetida ao diretor do IML-RJ 

requisição de auto pelo delegado do 26o Distrito Policial, identificando o cadáver como 

“Joaquim de Tal recolhido ao Necrotério deste Instituto com a guia número 83”. Em resposta 

a esta guia, conforme evidencia cópia arquivada na ficha, o diretor do IML-RJ enviou, em 16 

de agosto de 1951, ofício de prestação de informação comunicando “que o cadáver de 

JOAQUIM DE TAL foi removido para o Serviço de Verificação de Óbitos do Instituto 

Anatômico, não tendo sido autopsiado neste Instituto, razão por que deixo de atender à 

solicitação”.  

Todos os documentos da ficha encontram-se acondicionados no interior de uma capa 

em que se lê, logo abaixo do brasão da República Federativa do Brasil, o manuscrito 

“Removido para o I. [Instituto] Anatômico”. 

 

b) Fulano de Tal76 

 

 Depois de removido do Hospital Getúlio Vargas, dia 24 de fevereiro de 1954, foi 

recebido na Seção de Necropsias do IML-RJ um cadáver acompanhado da guia de remoção 

no. 44 daquele hospital. Conforme sua transcrição no auto de exame cadavérico, único 

documento que compõe a ficha ora em questão, a guia identifica o corpo como “cadáver de 

FULANO DE TAL” e informa que o mesmo teria dado entrada no hospital dia 22 de 

fevereiro de 1954.  

A “causa do socorro”, isto é, a razão pela qual “Fulano de Tal” teria se dirigido ou sido 

encaminhado ao hospital é respondida, ainda na guia transcrita no auto, com a seguinte 

pergunta, traduzindo uma possível dúvida a seu respeito: “Acidente vascular cerebral?”. Para 

além destas informações, o auto de exame cadavérico, preenchido com não mais do que 6 

linhas datilografadas, diz apenas, ainda transcrevendo a guia de remoção:  

 

Destino: Instituto Médico Legal. Enfermeiro: M. Barbosa. Da guia de 
informações [boletim de informações hospitalares, também não arquivado 
na ficha] consta apenas: Acidente vascular cerebral? No verso da guia de 
remoção lê-se: Não existindo no cadáver nenhum sinal de violência, remeta-
se o mesmo para o Serviço de Verificação de Óbitos do Instituto Anatômico. 
Assinado Dr. Nelson Caparelli, médico-legista. 

 

Na margem superior do auto, encontra-se o manuscrito “Removido para SVO”.  

                                                 
76 IML ec 0005/0433 
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c) Uma criança com 14 dias77 

 

 Em 15 de junho de 1944 foi preenchido, no IML-RJ, auto de exame cadavérico em 

nome de “Uma criança com 14 dias”. Este auto é o único documento arquivado na ficha deste 

corpo. Segundo afirma o auto, “Uma criança com 14 dias” deu entrada na Seção de 

Necropsias do Instituto no dia anterior, 14 de junho de 1944, acompanhada da guia de 

remoção número 131 do 24o Distrito Policial. A guia não está arquivada na ficha, entretanto 

seu conteúdo pode ser conhecido por se encontrar assim transcrito no auto: 

 

Uma criança com 14 dias de vida (cor parda), filha de Hugo do Carmo e 
Nair da Silva Carmo, do sexo masculino, de cor parda, com 14 dias, 
brasileiro, residente na rua Furkin Mendes quadra 34 casa 36. Removido 
pela própria mãe da residência. A morte ocorreu às 23 hs. Enfermidade sem 
assistência médica? Sim e nas circunstâncias seguintes: a mãe prestou as 
informações acima e melhor poderá dizer os legistas [sic] após a autópsia. 
Alegou a informante que a criança foi tirada a fórceps. 

 

 Embora a guia, como mostra esta transcrição, requisitasse expressamente informações 

e esclarecimentos a serem obtidos a partir de exame cadavérico, o corpo de “Uma criança 

com 14 dias” não foi examinado na Seção de Necropsias do IML-RJ. Neste sentido, o auto de 

exame cadavérico traz, na seqüência da transcrição do conteúdo da guia de remoção, a 

seguinte afirmação: “Não existindo no cadáver nenhum sinal de violência, remeta-se o mesmo 

para o Serviço de Verificação de Óbitos do Instituto Anatômico. Em 15 de junho de 1944. 

Assinado Dr. Nelson Caparelli”. 

 Se, por um lado, a guia afirma que houve morte sem assistência médica, por outro os 

peritos-legistas designados para examinar o cadáver não constataram “sinal de violência”. Por 

este motivo, decidiram não proceder à necropsia, o que deu origem a um manuscrito na 

margem superior da primeira página do auto, que diz “Exame não-realizado. Removido para 

SVO”. Em suma, antes mesmo da execução do exame para o qual foram designados, os 

peritos-legistas constataram ausência de indícios de violência apesar desta constatação tanto 

ignorar informação apresentada pela guia, de que houvera enfermidade sem assistência 

médica, quanto contrariar a requisição, contida no mesmo documento, de esclarecimentos 

quando às informações fornecidas pela mãe de “Uma criança”. 

                                                 
77 IML ec 0021/2238 
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 As guias de remoção arquivadas nas fichas pesquisadas funcionaram como matrizes 

da nomeação de cada corpo não-identificado que passou pelo IML-RJ. Tanto os exemplos que 

já apresentei quanto os que ainda comparecerão neste capítulo evidenciam isto, mostrando 

que o nome dado ao cadáver no ato de sua remoção era freqüentemente repetido em todos os 

documentos cuja produção o sucedia no tempo. O caso de “Uma criança”, porém, contraria 

esta regularidade e permite notar que, embora haja uma hierarquia entre os documentos 

arquivados em cada ficha pelo IML-RJ, esta hierarquia é dinâmica e sujeita, tanto quanto a 

própria classificação dos não-identificados, a contingências e vicissitudes constitutivas da 

trajetória burocrática de cada corpo.   

Além disto, o caso de “Uma criança” mostra, com clareza, que o conhecimento de 

dados como filiação, endereço, idade e outras informações sobre um cadáver não 

representava, no interior da organização que classificava os corpos não-identificados, 

empecilho para seu enquadramento nesta categoria geral. Os casos que apresento a seguir, sob 

o título de Corpos Conhecidos, permitem uma reflexão mais detida a este respeito. No mesmo 

sentido, ainda, a trajetória de “Uma criança” faz notar que tampouco a presença de membros 

da rede de parentesco em que se situava um corpo impedia necessariamente esta classificação. 

Os nomes completos dos pais de “Uma criança”, assim, foram registrados e arquivados em 

sua ficha. Independentemente disto, todavia, seu corpo foi classificado como não-

identificado. 

Perceptível tanto na ficha de “Uma criança”, quanto nas de “Fulano de Tal” e 

“Joaquim de Tal”, uma última particularidade dos Corpos Recusados que ilumina elementos 

gerais da classificação de não-identificados é o fato de suas trajetórias burocráticas 

caracterizarem-se pela peregrinação de seus cadáveres por diferentes instituições. Dando 

materialidade à errância atribuída à figura abstrata do homem desconhecido, acerca da qual 

refleti no primeiro capítulo, cada Corpo Recusado transitou, de forma contingente e 

aparentemente arbitrária, entre o IML-RJ e a Faculdade de Medicina. Em função de decisões 

tomadas por dois peritos-legistas específicos daquele Instituto, foram dele retirados e 

encaminhados para a Faculdade, peregrinando, errando e passando pelas mãos de funcionários 

e profissionais de ambas instituições. Até que estivessem apropriadamente situados e 

registrados, do ponto de vista destes funcionários e profissionais, os Corpos Recusados foram 

cadáveres errantes, cujos destinos e registros ainda estariam por ser definidos. 

Relembrando as viúvas com direito à pensão, sobre as quais também falei no primeiro 

capítulo, os destinos e registros dos Corpos Recusados só seriam definidos quando seus 
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documentos e exames fossem produzidos, procedidos e certificados por autoridades 

reconhecidamente competentes. Por não se tratarem de vítimas de mortes violentas ou 

suspeitas, da perspectiva dos dois médicos legistas do IML-RJ que com eles tiveram contato, 

os Corpos Recusados deveriam ser encaminhados ao Serviço de Verificação de Óbitos do 

Instituto Anatômico, e ali utilizados em aulas práticas de Medicina. Diferentemente dos 

demais não-identificados, seus registros e trajetórias burocráticas deveriam somente passar 

pelo IML-RJ, no decurso de um caminho que se encerraria com o encaminhamento de seus 

corpos à Faculdade de Medicina, e não com seu sepultamento no Cemitério São Francisco 

Xavier, com a expedição de uma requisição policial ou com seu eventual registro de óbito. 

 

Corpos Conhecidos 
 

  Assim como “Uma criança”, o caso de “Joaquim de Tal”, Corpo Recusado cuja ficha 

apresentei acima, dá a ver a especificidade dos documentos de corpos não-identificados que 

agrupei como Corpos Conhecidos. Ainda que não haja registro, em sua ficha, de como esta 

informação fora adquirida, os profissionais envolvidos na remoção de “Joaquim de Tal” do 

canteiro de obras em Jacarepaguá souberam e registraram, no ato deste procedimento, que seu 

prenome era “Joaquim”. É possível que o vigia que encontrara “Joaquim de Tal” ainda com 

vida tenha fornecido aos policiais do 26o DP esta informação, assim como é possível que o 

próprio “Joaquim de Tal” tenha dito a este vigia seu prenome. Todavia, como não há registro 

de nenhum destes fatos - indício do arquivamento parcial de informações constitutivo da 

identificação dos não-identificados -, afirmá-los não pode passar do plano da especulação. 

Independente de como esta informação foi obtida, o fato é que os policiais 

responsáveis pelo deslocamento de “Joaquim de Tal” do canteiro de obras para o IML-RJ 

conheciam seu prenome. Não obstante, como evidencia a multiplicidade de campos impressos 

nos documentos de sua ficha deixados em branco, estes policiais também desconheciam dados 

a seu respeito e, assim como fizeram com o prenome “Joaquim”, anotaram e arquivaram este 

desconhecimento na forma de lacunas deixadas em branco, preenchidas com traços, pontos de 

interrogação ou, ainda, com termos vagos como “presumível”. 

Remetendo, expressamente ou não, ao modelo de vigilância da cidade empestada que 

Foucault (2001) contrapõe ao modelo de exclusão dos leprosos que o antecedera,78 os 

                                                 
78 Falando em modelos de controle e tecnologias positivas de poder, Foucault (2001) afirma “que o modelo do 
indivíduo expulso para purificar a comunidade, acabou desaparecendo, grosso modo, em fins do século XVIII. 
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trabalhos de Cunha (1998, 2002), Carrara (1996), Pechman (2002) e Rocha (2004) sugerem 

que, no Rio de Janeiro das décadas de 1930, 1940 e 1950, concebia-se como imperativa a 

presença, na cidade, de um poder policial moralizador, disciplinar e investido de função 

civilizadora  que deveria tomar a forma de um olhar vigilante, permanente e acurado que se 

voltasse para recantos e sujeitos presumidos como suspeitos no cotidiano da vida urbana.79 

Este olhar a se voltar para as suspeitas constitutivas da vida da cidade, como advertem 

Cunha (1998, 2002) e Rocha (2004), supunha repartições, funcionários, arquivos e, em 

sentido amplo, uma atividade policial “organizada e regulada pelo Estado” (Cunha, 1998, 

p.18). A atividade policial investida destas características aproxima-se da ampla definição, a 

que já fiz referência neste trabalho, que Foucault (2006) propõe para a idéia de polícia como 

processo de estatização de mecanismos de disciplina. Isto permite notar o grau de minúcia que 

se esperava do conhecimento produzido em suas repartições, por seus funcionários e arquivos, 

a partir do exercício rotineiro de um poder claramente discricionário. Cunha (1998, 2002) 

sintetiza estas idéias, em diversos momentos de seus trabalhos, recorrendo à expressão “saber 

das ruas”.80 

A meu ver, o conhecimento do prenome de “Joaquim de Tal”, registrado e arquivado 

em sua ficha, primeiramente, pelos policiais responsáveis por sua remoção do canteiro de 

obras e, em seguida, por profissionais do IML-RJ, pode ser visto como um dado inscrito neste 

“saber das ruas”. Como apresentei no primeiro capítulo desta dissertação, as figuras do 

homem desconhecido e de sua morte são encaradas como ameaças a ser contidas e controladas 

por um olhar que se pretende voltado a todos os recantos da vida social. Neste sentido, um 

vigia que encontra, em um canteiro de obras, um homem quase sem vida que, depois de 

falecido, é recolhido por policiais, é uma cena que pode ser vista como o tipo de situação que 

                                                                                                                                                         
Em compensação, outra coisa, outro modelo foi não estabelecido, mas reativado. Esse modelo é quase tão antigo 
quanto o da exclusão do leproso; o outro é o modelo da inclusão do pestífero. [...] Era um poder que era contínuo 
também em seu exercício, e não apenas em sua pirâmide hierárquica, já que sua vigilância devia ser exercida 
sem nenhuma interrupção”. (Foucault, 2001, p. 55-56) 
 
79 Através de análise dos manuais da Polícia Civil do Distrito Federal, publicados e difundidos nas repartições 
policiais do Rio de Janeiro entre 1930 e 1942, Cunha afirma que do ano de 1930 em diante “uma nova 
linguagem em torno das práticas repressivas e preventivas emergiu num amplo processo de transformações 
políticas e administrativas. [...] Quanto ao policiamento e à ação repressiva nas ruas, subsiste como um espécie 
de “memória corporativa” reproduzida através das associações de classe. Não mais o “policial-cidadão” ou 
mesmo o “detetive-nacional”, mas o tira que saneia a cidade movido pelo “faro” e outras habilidades 
inomináveis” (Cunha, 1998, p.18). Estas concepções inscreviam-se nos projetos de polícia científica a que me 
referi no segundo capítulo. 
 
80 Faz-se necessário reforçar que este “saber das ruas”, como mostra Vianna (1999), caracterizava as atividades 
policiais no Rio de Janeiro desde tempos anteriores à década de 1930, como já mencionei anteriormente. 
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se passa nestes recantos – sobretudo se, entre o moribundo, o vigia e os policiais pode ter 

circulado a informação de que o prenome do primeiro era “Joaquim”.  

Assim como a ficha de “Joaquim de Tal” registra e arquiva seu prenome, outras fichas 

registram, acerca de corpos não-identificados, informações soltas como “doméstica”81, 

“brasileiro”82, “solteira”83 e outros dados que podem ser vistos como inscritos em um certo 

“saber das ruas”. Nestas fichas, embora seja exibido, via sinais gráficos como traços e pontos 

de interrogação, um grau de desconhecimento acerca dos corpos a que cada documento se 

refere, exibe-se também certo grau de conhecimento – seja sobre prenome, profissão e estado 

civil, seja sobre outros dados como endereço ou filiação do cadáver. São estas as fichas que, 

aqui, reuni sob o título de Corpos Conhecidos. 

As informações conhecidas e arquivadas sobre Corpos Conhecidos são sobrepostas 

pelas informações que a seu respeito se desconhece. Como suas fichas são casos de corpos 

não-identificados, nota-se que o “saber das ruas” que nelas é registrado e arquivado tanto 

opera a categoria não-identificado, quanto se coloca em um plano hierarquicamente inferior a 

esta classificação. Registrar, por exemplo, que uma “Mulher desconhecida”84 é doméstica, 

não implica retificar sua designação como “Mulher desconhecida”. O conhecimento de sua 

profissão não é condição suficiente para que sua classificação como corpo não-identificado 

seja suspensa ou mesmo questionada, e todas as fichas que agrupei como casos de Corpos 

Conhecidos evidenciam isto. 

Ademais, a sobreposição do que se sabe e registra sobre estes corpos pelo que deles se 

desconhece, nestas fichas específicas, deixa clara a característica mais geral da classificação 

dos corpos não-identificados como trajetórias burocráticas interrompidas. Da mesma maneira 

que se soube e registrou que a “Mulher desconhecida” acima citada era doméstica, poder-se-ia 

seguir adiante e perscrutar outros dados a seu respeito, inclusive seu nome próprio, o que a 

retiraria da categoria não-identificado. Todavia, como mostram os três exemplos de Corpos 

Conhecidos que apresentarei a seguir, diversas fichas demonstram que não era isto o que 

ocorria. A partir dos registros arquivados pelo IML-RJ, nota-se que saber alguma informação 

sobre um corpo não implicava, do ponto de vista dos vários profissionais envolvidos em sua 

                                                 
81 IML ec 0024/2536 
 
82 IML ec 0033/3674 
 
83 IML ec 0033/3666 
 
84 IML ec 0024/2536; esta ficha será detalhada a seguir, no item b. 
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classificação, poder ou buscar saber mais. Em vez disso, como afirmei no capítulo anterior, 

estes profissionais poupavam esforços diante dos corpos que assim classificavam. Por esta 

razão, os dados conhecidos e registrados sobre estes corpos diluíam-se entre as lacunas em 

branco, traços e pontos de interrogação que caracterizam o desconhecimento arquivado em 

suas fichas. 

Outra característica geral da classificação dos não-identificados que os Corpos 

Conhecidos revelam é que, vistos em conjunto, os dados registrados acerca destes cadáveres 

indicam o lugar social por eles ocupado. Como nos exemplos citados acima e noutros casos 

que ainda apresentarei, estes corpos eram cadáveres de uma empregada doméstica, um 

biscateiro, um servente-pedreiro, um feto encontrado no depósito de lixo de um hospital 

público, um homem morto a facadas por motivos desconhecidos ou um assaltante assassinado 

no ato do crime, entre outras pessoas situadas, por meio de palavras e lacunas, num lugar de 

marginalidade social.  

A ficha de “Uma mulher desconhecida”,85 encontrada morta em uma vala em agosto de 1942, 

permite notar claramente este lugar de marginalidade registrado nas fichas dos não-identificados.  Em 

seu auto de exame cadavérico, único documento arquivado a seu respeito, lê-se o seguinte texto: 

 
Deu entrada no Necrotério deste Instituto o cadáver de uma mulher 
desconhecida, de cor preta, com 30 anos presumíveis de idade, brasileira, 
removida de uma vala na rua dos Gravadores, em frente ao número 94, 
Bangu, onde a morte teria ocorrido em horas indeterminadas do dia 29-8-42 
e nas circunstâncias seguintes: foi encontrada às 15 hs, caída em uma vala, 
tendo ao lado uma garrafa de aguardente e um par de tamancos velhos. 
Parece tratar-se de uma ébria contumaz que ali tenha tombado, enterrando o 
rosto na lama e perecendo asfixiada.   
 

Como outros corpos não-identificados, esta “mulher desconhecida” teve seus sapatos 

adjetivados como velhos, sua aparência quando encontrada morta qualificada como a de uma 

ébria contumaz, dados sobre sua morte, como horário e especificações, registrados como 

indefinidos e, o que chama especialmente atenção, sua nacionalidade como brasileira 

registrada sem maiores questionamentos. Estes registros, em conjunto, iluminam o fato de os 

corpos não-identificados, por meio de sua classificação, serem situados nas margens do mapa 

social brasileiro, constituído de desigualdades de diversas naturezas. Neste sentido, não me 

parece gratuito que, ao lado de tantas indefinições registradas acerca de mortes como a desta 

“mulher desconhecida”, agentes da organização burocrática de que o IML-RJ tomava parte 

não tivessem posto em dúvida sua nacionalidade. 

                                                 
85 IML ec 0021/2175 
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Para além do caso desta “mulher desconhecida”, contudo, não colocar em dúvida 

alguns dados parece inscrever-se, também, em um dos aspectos gerais da lógica classificatória 

que informava a gestão de corpos não-identificados. Se, como afirmei no segundo capítulo e 

venho mostrando até aqui, havia uma economia de esforços por parte dos funcionários da 

organização burocrática envolvida com estes cadáveres, certamente supor ou não questionar 

dados como a nacionalidade de um corpo era uma das práticas constitutivas deste empenho 

contido e econômico. Supor uma informação ou não questionar um registro - como, por 

exemplo, o supracitado “brasileira” -, pode ser visto com um dos recursos, entre outros, 

utilizados por funcionários variados de modo a simplificar e abreviar as trajetórias 

burocráticas dos corpos com os quais lidavam. Neste sentido, a suposição ou o não 

questionamento de informações registradas podem ser vistos, ainda, como um dos indícios da 

desimportância atribuída aos corpos não-identificados e a seus documentos. 

 
a) “Pernambuco”86 

 

 Enquanto assaltava um armazém em Campo Grande, na madrugada do dia 23 de abril 

de 1948, foi morto a tiros um homem de cerca de 35 anos de idade. Neste mesmo dia, 

policiais do 25o Distrito Policial, removeram seu corpo do local, destinando-o ao IML-RJ, 

onde foi recebido, necropsiado e teve amostra de sangue colhida para realização de exames 

toxicológicos.   

No ato de sua remoção do armazém em Campo Grande, foi produzida guia de 

remoção de cadáver designando este homem, entre aspas, como “Pernambuco”. Assinada 

pelo comissário de polícia do 25o Distrito Policial, a guia afirma que “Pernambuco”, além de 

contar presumíveis 35 anos de idade, era um brasileiro de sexo masculino e cor parda, e tinha 

filiação, estado civil, profissão e domicílio desconhecidos. A respeito de sua morte, o mesmo 

documento informa apenas que ocorrera naquela data, às 3:30 horas, e “nas circunstâncias 

seguintes: abatido a tiros quando assaltava o armazém da Estrada do Monteiro 595”.  

As perguntas presentes na guia – “Enfermidade sem assistência médica? Acidente? 

Suicídio? Crime ou suspeita de crime? Envenenamento?” – encontram-se todas respondidas 

com traços. O documento não classifica a morte de “Pernambuco”, portanto, como crime, e só 

se refere ao assalto no decorrer do qual o homem foi abatido como “circunstâncias” de sua 

morte. Na margem superior desta guia lê-se, manuscrita, a palavra “Indigente”. 

                                                 
86 IML ec 0098/10857 
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 Como mencionado, no próprio dia 23 de abril, “Pernambuco” foi recebido e 

necropsiado no IML-RJ. A partir destes dois procedimentos, foram produzidos, também 

designando-o “Pernambuco”, uma guia de recebimento de cadáver, um auto de exame 

cadavérico e um esquema de lesões encontradas no cadáver – este último preenchido 

somente com o nome de “Pernambuco” e cinco indicações de locais de seu corpo onde teriam 

sido encontrados ferimentos. 

Segundo a guia de recebimento de cadáver, assinada pelo servente de pernoite do 

Instituto, quando da entrada de “Pernambuco” na instituição, seu corpo encontrava-se vestido 

com “calça de casemira azul, paletó cinza, camisa de tricoline, cueca azul e sapatos pretos”. Já 

de acordo com o auto de exame cadavérico, preenchido minuciosamente ao longo de quatro 

páginas inteiramente datilografadas, estas mesmas vestes são descritas de forma bastante 

diferente e mais detalhada, como transcrevo a seguir: 

 

paletó de casemira grossa cinzenta muito manchado de sangue ao nível do 
forro, da gola e com manchas de sangue nas mangas; calça tropical azul 
marinho, com cinto de matéria plástica preso ao cós, também muito 
manchada de sangue; calça de pijama de fazenda azul com manchas de 
sangue; sapatos tintos de preto muito enlameados. Acompanha o cadáver 
uma camisa de fazenda de algodão creme com riscos marrons quase 
completamente manchada de sangue, apresentando coágulos sanguíneos 
aderentes à sua superfície interna e com perfuração ao nível da parte 
esquerda da gola, perfuração esta que atinge as duas peças da gola; 3 cortes 
localizados junto ao bordo anterior e outros cortes na peça anterior esquerda, 
esta camisa está secionada ao longo da manga e do ombro esquerdo. 

 

 Fica claro que foram atribuídos à roupa de “Pernambuco”, ao longo de diferentes 

procedimentos realizados por também diferentes funcionários do IML-RJ, distintos graus de 

importância. Suas vestes foram descritas não só com graus de minúcia destoantes, mas 

também com finalidades consideravelmente diferentes em sua guia de recebimento e em seu 

auto de exame cadavérico. As imagens tanto de “Pernambuco” quanto de sua morte 

construídas no primeiro documento, neste sentido, são incomparavelmente menos complexas 

e sangrentas do que as que o último deixa entrever. 

Embora se diferencie tão claramente dela, o auto de exame cadavérico sequer refere-

se ou cita a guia de recebimento de “Pernambuco”. Ao mesmo tempo, não é feita retificação 

alguma nesta guia posteriormente ao preenchimento daquele auto. Por este motivo, nota-se 

que os dois documentos não incidem um sobre o outro, tampouco mantêm qualquer tipo de 

relação e, ainda, que a importância da guia de recebimento e das descrições que nela são 
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registradas parece nula para os peritos-legistas, responsáveis pelo conteúdo do auto de exame 

cadavérico.  

Ademais, o contraste entre estes dois documentos permite notar que, se à guia de 

recebimento não fora atribuída qualquer importância no auto de exame cadavérico, a guia de 

remoção, ainda que produzida fora do IML-RJ por agentes externos à instituição, foi 

revestida de grande relevância. O nome que aparece neste último documento é que designa 

“Pernambuco” tanto no auto produzido a partir de sua necropsia, quanto na guia preenchida 

por ocasião de sua entrada no IML-RJ. Além disto, seu conteúdo aparece integralmente 

transcrito naquele auto. A trajetória do corpo “Pernambuco” configura claramente, desde sua 

morte durante o assalto que realizava na Estrada do Monteiro, uma cadeia dinâmica de 

hierarquias, envolvendo papéis, instituições e profissionais, ao longo da qual se estendem a 

eficácia, o poder e a responsabilidade por sua classificação como cadáver não-identificado.  

Embora nem o auto nem a guia de remoção fizessem referência à coleta de material, 

requisição de exame toxicológico ou suspeitas de que “Pernambuco” estaria alcoolizado no 

momento de sua morte, há em sua ficha uma folha de resultados de exames toxicológicos 

datada de 27 de abril de 1948. Segundo este documento, mediante pesquisa em amostra de 

“sangue retirado do cadáver de PERNAMBUCO”, “o exame toxicológico não revelou 

presença de álcool no material enviado”. 

  

b) Brasileira, filha de guia 75 do 20o DP87 

 

 No começo da noite de 4 de julho de 1948, foi removido do leito da Estrada de Ferro e 

levado ao Instituto Médico Legal o cadáver de uma emprega doméstica de cerca de 23 anos 

de idade, moradora do bairro de Bonsucesso. A remoção do corpo foi realizada por policiais 

do 20o Distrito Policial, e deu origem a uma guia de remoção em nome de “Uma 

desconhecida”, assinada pelo comissário do mesmo Distrito. Além do sexo, profissão e idade 

presumida desta “desconhecida”, a guia apenas afirma que residia à rua Dona Isabel, número 

154, e era de cor parda, deixando em branco campo destinado à informação de seu estado 

civil. 

 A guia não esclarece de que ponto da Estrada de Ferro “Uma desconhecida” teria sido 

removida, nem afirma se sua morte decorreu de acidente, suicídio, ou algum tipo de crime. O 

documento apenas informa que o óbito ocorrera às 19 horas, “em conseqüência de desastre 
                                                 
87 IML ec 0024/2536 
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por trem”. As perguntas impressas no documento, “Enfermidade sem assistência médica? 

Acidente? Suicídio? Crime ou suspeita de crime? Envenenamento?”, encontram-se 

respondidas com traços. 

Abaixo da assinatura do comissário de polícia do 20o DP, ainda nesta guia, 

encontram-se dois manuscritos: um indicando que as impressões digitais de “Uma 

desconhecida” foram tomadas no dia seguinte ao de sua remoção, 5 de julho de 1948, e outro 

informando que seu cadáver foi “recolhido a 1 hora e 30 da manhã do dia 5 de julho de 1948, 

o que contradiz a data e o horário registrados nos campos, impressos no corpo do documento, 

destinados a estas informações.   

 Confirmando o primeiro destes registros manuscritos da guia, encontra-se arquivada 

na ficha de “Uma desconhecida” uma individual datiloscópica. Este documento traz, em seu 

verso, cinco das dez impressões digitais da mulher e, repetindo os dados apresentados pela 

guia de remoção, mas transcrevendo-os em campos aleatórios da filipeta, informa: 

 

Nome ___ 
Rogo a VS se digne mandar informar a IML o que constar a respeito da 
pessoa a quem se referem as notas abaixo e cujas impressões digitais se 
encontram no verso desta. 
Nome Uma desconhecida cor parda  
Nacionalidade brasileira Naturalidade 
Filho de guia 75 do 20o DP e de ___ 
Instrução ___ Profissão doméstica 
Idade 23 p [presumíveis] anos Nascido em ___ de ___ de 1___ 
Estado Civil ___ Profissão ___ Cor ___ 
Identificado em 5 de 7 de 1948 
Distrito Federal ___ em ___ de ___ de 19___ 
Assinatura do Identificado ___ 

 

No mesmo dia 5 de julho de 1948, antes do preenchimento desta individual , o corpo 

de “Uma desconhecida” foi recebido no IML-RJ pelo servente de pernoite da instituição, que 

preencheu e assinou guia de recebimento nomeando-a “Uma mulher desconhecida”.  Todos 

os campos impressos para preenchimento nesta guia que não “nome” foram completados de 

forma idêntica aos registros apresentados pela guia de remoção. Assim, a única informação 

acrescida pelo servente de pernoite do Instituto à ficha de “Uma desconhecida” foi uma 

descrição das vestes encontradas junto a seu corpo: “vestido encarnado, blusa azul, um pé de 

sapato branco”. Neste mesmo dia o corpo foi necropsiado por dois peritos-legistas e, a partir 

deste exame, foi produzido auto em nome, como consta na guia de remoção, de “Uma 

desconhecida”. 
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No dia seguinte à execução destes procedimentos, o delegado do 20o DP remeteu ao 

diretor do IML-RJ requisição
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Orlando de Tal, vulgo Treme Terra, cor branca, idade, estado civil, 
nacionalidade, profissão e residência ignorados e removido do Parque 
Carvoeiro do Cais do Porto. A morte ocorreu hoje às 21 horas em 
conseqüência de homicídio. Crime ou suspeita de crime? Sim. E nas 
circunstâncias seguintes: Morto a facadas por desconhecido. 

 

 Também em 11 de novembro, depois de recebido, o cadáver de “Orlando” foi 

necropsiado por dois médicos-legistas. O auto de exame cadavérico então produzido 

encontra-se longamente preenchido, detalhando em quatro páginas inteiramente 

datilografadas e acrescidas, em suas margens, de pequenos manuscritos e correções, as 

inspeções realizadas no decurso da necropsia. Estes profissionais encontram-se nomeados, no 

auto, como “Drs. Caparelli e Nilton, peritos designados pelo diretor, Doutor Jessé de Paiva, 

para proceder a exame no cadáver”. A frase que encerra o documento, destinada a responder 

os “quesitos da lei”, é a seguinte:  

 

ao 1o [Se houve morte], sim; ao 2o [Qual a causa da morte], ferimentos 
penetrantes do tórax, do abdome e do pescoço, determinando lesões na 
traquéia, esôfago, coração, pulmões, estômago, fígado, rins, baço e intestino 
delgado; hemorragia externa e anemia aguda consecutiva; ao 3o [Qual o 
instrumento ou meio que produziu a morte], instrumento pérfuro-cortante; 
ao 4o [Se foi produzida por meio de veneno, fogo, explosivo, asfixia ou 
tortura, ou por outro meio insidioso ou cruel (resposta especificada)], 
prejudicado.  

 

 Em 16 de novembro de 1955, cinco dias depois de executada a necropsia, o delegado 

do 16o Distrito Policial remeteu ao diretor do IML-RJ requisição do auto de “Orlando”, 

identificando o cadáver a partir do número da guia produzida no ato de sua remoção do 

Parque Carvoeiro do Cais do Porto e, ainda, da afirmação expressa de que sua morte teria 

ocorrido neste local. Nesta requisição, o cadáver encontra-se designado, de forma 

aparentemente contraditória, tanto como “desconhecido” quanto como “indivíduo conhecido 

no local como Orlando3(()-0.4697(50]TJ
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quando possível o laudo de exame cadavérico procedido em um 
desconhecido, cujo cadáver com guia número 128 deste DP foi enviado para 
o necrotério deste Instituto. Esclareço a V. Sa. que a remoção foi feita do 
Parque Carvoeiro do Cais do Porto próximo ao Armazém 30, na noite de 10 
deste mês, onde ocorreu o homicídio do indivíduo conhecido no local como 
Orlando Treme Terra.    

 

 Em função, inclusive, do uso do termo “desconhecido,” este documento dá margem à 

interpretação de que o cadáver removido do Parque Carvoeiro não necessariamente seria o de 

“Orlando”. Como não há menção ao que teria ocorrido com o autor do homicídio “do 

indivíduo conhecido no local como Orlando Treme Terra”, é possível pensar que dois 

cadáveres distintos poderiam ter sido recebidos no IML-RJ depois do crime ocorrido na noite 

de 10 de novembro, sendo um deles de “Orlando”, e outro de “um desconhecido”. Como, no 

entanto, apenas uma guia de remoção referente ao Parque Carvoeiro do Cais do Porto foi 

preenchida e entregue ao IML-RJ naquela noite, prevalece sobre esta possibilidade a 

interpretação de que os termos “desconhecido” e “indivíduo conhecido no local como 

Orlando Treme Terra”, todos mencionados na requisição policial, referem-se a um só cadáver 

e, portanto, a uma só necropsia, que teria originado um só auto de exame cadavérico. 

Há, porém, na ficha de Orlando, dois autos de exame cadavérico: o original, datado 

de 11 de novembro de 1955, e uma cópia de outro auto, datilografado em 12 de dezembro de 

1955. Fica claro, confrontando-se as datas registradas na ficha de Orlando, que o segundo 

auto foi preenchido de modo a atender a requisição expedida pelo delegado. 

A cópia que compõe a ficha evidencia que o auto de 12 de dezembro apresenta nomes 

completos, números por extenso e outras formalidades ausentes no auto original, além de 

suprimir ou passar a limpo as correções e manuscritos que compareciam nas bordas do 

documento de 11 de novembro. Fica claro, pela comparação entre os dois documentos, que a 

requisição emitida pelo delegado desencadeou a produção de novo documento no IML-RJ 

que não apenas repete, mas estende e formaliza o auto produzido no ato do exame do cadáver 

de “Orlando”. Assim, os “Drs. Caparelli e Nilton” encontram-se designados, no documento 

posterior, como “Drs. Nelson Caparelli e Nilton Salles”. No mesmo sentido, a frase que 

encerra este segundo documento, seguida de duas assinaturas e duas rubricas inexistentes no 

auto original, é a seguinte: 

 

Nada mais havendo a lavrar-se, é encerrado o presente auto que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelos médicos-legistas e rubricado pelo 
Diretor. Nada mais continha o original de onde extraí a presente cópia, que 
vai por mim datada e rubricada pelo Chefe da Seção de Necropsias. Rio de 
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Janeiro, em doze de dezembro de mil novecentos e cinqüenta e cinco. 
Confere. 

 

 Os três documentos que compõem a ficha de “Orlando” são o auto de exame 

cadavérico de 11 de novembro de 1955, a cópia deste segundo auto produzido no IML-RJ e a 

requisição policial emitida em 16 de novembro. Todos estes papéis encontram-se arquivados 

no interior de uma capa timbrada com o brasão da República Federativa do Brasil. Na 

margem esquerda desta capa, de modo a facilitar que os documentos nela contidos sejam 

facilmente localizados em uma gaveta de arquivo, lê-se, justapostos, os dois nomes que 

aparecem na ficha fazendo referência ao cadáver: “Desconhecido” e “Orlando de Tal, vulgo 

Treme Terra”. Esta justaposição de nomes aparentemente paradoxais ilustra bem o que 

aparece no interior da capa: a ficha de um corpo que é, a um só tempo, tanto conhecido 

quanto classificado como não-identificado.  

 Como um todo, nos documentos acondicionados na capa da ficha de “Orlando” os 

únicos nomes próprios e completos registrados são os dos profissionais envolvidos em sua 

trajetória burocrática. Ainda assim, entretanto, os registros dos nomes destes funcionários não 

têm validade por lhes evocarem, e sim por remeterem aos cargos e autoridades específicos de 

que cada um deles era investido. Como mostra Herzfeld (1992), nomes, carimbos e 

assinaturas de funcionários de repartições valem por si mesmos e não por remeterem a alguém 

específico. Neste sentido, a ficha de “Orlando” é reveladora do encontro do anonimato 

burocrático com o anonimato singular dos corpos classificados como não-identificados.  

Por fim, a ficha de “Orlando”, tanto quanto a dos outros Corpos Conhecidos que aqui 

apresentei, são reveladoras da desimportância atribuída aos cadáveres não-identificados que 

permaneceram no IML-RJ, por variados períodos de tempo, entre 1942 e 1960. Acerca da 

notoriedade presente nas fichas, mesmo diante de dados conhecidos e registrados, de um largo 

desconhecimento também registrado acerca destes cadáveres, o que os casos de Corpos 

Conhecidos deixam entrever é que há relação entre a exibição e o arquivamento deste 

desconhecimento e o lugar social em que foi fixado cada um dos corpos não-identificados. As 

fichas de que trato a seguir, em grande medida semelhantes às de Corpos Conhecidos, 

explicitam com clareza esta questão. 

 

Corpos Identificados 
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Assim como as fichas de Corpos Conhecidos, as que agrupei como Corpos 

Identificados caracterizam-se por uma evidente sobreposição do que se desconhece acerca de 

alguns corpos não-identificados e a conseqüente diluição, entre os documentos arquivados, de 

dados conhecidos e registrados a seu respeito. O que os distingue daqueles primeiros, 

entretanto, é que a o registro subsumido pelo que se desconhece é aquele que potencialmente 

retiraria qualquer corpo da categoria não-identificado: o nome próprio. O que permite reunir 

os Corpos Identificados como um tipo de corpos não-identificados, portanto, é a contradição 

do registro do nome próprio que convive, em suas fichas, com sua classificação como não-

identificados. Diferente do que ocorria com os Corpos Conhecidos, ademais, o conhecimento 

do nome próprio dos Identificados não se inscrevia em um suposto “saber das ruas”, e sim era 

obtido por meio de um dos dois procedimentos de reconhecimento levados a cabo no próprio 

IML-RJ: exame datiloscópico ou reconhecimento por terceiros. 

O traço distintivo das fichas de Corpos Identificados, sintetizado no incoerente 

registro do nome próprio que não engendra qualquer retificação na classificação dos corpos 

como não-identificados, permite perceber algo além da característica geral desta classificação 

como uma trajetória burocrática interrompida. Mais do que um processo interditado em algum 

ponto de seu decurso, no caso dos Corpos Identificados esta classificação aparece como algo 

que, desde seu início, já trazia consigo sua conclusão. Não configuraria um processo em 

aberto, cujo encerramento estaria por vir e potencialmente enquadrar-se-ia na confirmação de 

uma de diversas possibilidades, entre elas o reconhecimento e a suspensão da classificação de 

não-identificado. Ao contrário, desde seu primeiro ato, a remoção do cadáver do local onde 

fora encontrado, seria um processo já enquadrado na categoria não-identificado, e mesmo o 

reconhecimento, seguido do registro do nome próprio do corpo, não seria condição suficiente 

para suspendê-lo. Remetendo às propriedades dos atos mágicos e da magia de que fala Mauss 

(2003a), intercorrências e evidentes negações ou fracassos deste processo classificatório não 

seriam suficientes para um questionamento de sua validade. 

O ato de remoção de cadáveres, que dá origem às guias de remoção, mostrou-se 

investido de grande relevância entre os documentos de cada ficha arquivada. Como 

evidenciam os exemplos de fichas de Corpos Liminares, Recusados e Conhecidos, e como 

evidenciarão os exemplos de Corpos Identificados e Indigentes que ainda apresentarei, o 

nome atribuído a um corpo no ato de sua remoção era regularmente repetido e transcrito em 

todos os outros documentos produzidos e arquivados a seu respeito. Em relação aos outros 

documentos de cada ficha, portanto, a guia de remoção comparecia como uma matriz da 



 124 

nomeação de cada corpo. Neste mesmo sentido, aliás, o conteúdo deste documento apareceu 

transcrito integralmente em todos os autos de exame cadavérico arquivados nas fichas que 

pesquisei. 

Soma-se a isto o fato de que grande parte das fichas registrava as mesmas data e hora 

tanto para o óbito, quanto para a remoção do cadáver. Faziam coincidir, assim, a morte do 

corpo com o ato de sua remoção, freqüentemente pela polícia, para o IML-RJ. O que teria 

ocorrido com o cadáver para além do procedimento burocrático inicial de sua trajetória, 

portanto, desaparecia diante do ato oficial de remoção, sendo claramente sobreposto pela 

importância atribuída ao que se registrava. Tratei desta questão na ficha de “Um Feto” 

apresentado no item a do grupo de Corpos Liminares. 

A coincidência entre morte e remoção estabelecida em muitos dos documentos 

arquivados ilumina um traço das fichas de Corpos Identificados que permite compreender, ao 

menos em parte, a contraditória convivência do registro de seu nome próprio com sua 

classificação como não-identificados. De forma mais clara do que os Corpos Liminares, 

Recusados e Conhecidos, as fichas de Corpos Identificados fazem notar a passagem do fato da 

morte para a atribuição aparentemente irrevogável de uma identidade. Como mostram as 

fichas que detalho a seguir, no ato da remoção de cadáveres designados com nomes genéricos, 

da “via pública”, de um hospital ou da “linha férrea”, o fato de policiais confrontarem-se com 

corpos desprovidos de documentos de identificação ou desacompanhados de pessoas que os 

reconhecessem fora determinante para suas nomeações como, respectivamente, “João de Tal”, 

“Um homem” ou “Um menor”. Daí em diante, entretanto, outros atos como o exame 

datiloscópico ou a presença do irmão, por exemplo, de “Um menor”, responsabilizando-se por 

atribuir-lhe nome próprio, não incidiram sobre a determinação inicial de seu anonimato. Por 

terem morrido de forma anônima, estes corpos foram classificados como cadáveres anônimos 

e mesmo procedimentos oficiais foram insuficientes para retirá-los desta categoria.  

Isto revela que morrer como homem desconhecido era ato em que se fundava a 

classificação insuspeitada de um corpo como não-identificado. À luz dos trabalhos de 

Menezes (2004) e Elias (2001), é possível dizer que a morte encarada como essencialmente 

anônima desafia um conjunto de valores sobre o morrer contemporaneamente vigentes nas 

sociedades industrializadas. Embora regularmente, nestas sociedades, aquele que está prestes 

a morrer encare e vivencie de forma solitária o fim de sua vida, valora-se e evoca-se como 

imperativa e reconfortante a presença de membros de sua rede de parentesco ou grupo 

doméstico a seu lado. Neste sentido, como mostra Da Matta (1997) em relação ao Brasil, 
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relações entre pessoas mortas e aqueles que a elas sobrevivem são perpetuadas após o óbito. 

Em função disto, sobreviventes sustentam obrigações quanto a seus mortos e suas almas, e 

voltam suas atenções mais a estas pessoas do que às suas mortes. É para o morto, em corpo e 

alma, que dirigem sentimentos, atos e falas em rituais como velórios e sepultamentos, e não à 

sua morte.  

No caso dos não-identificados, todavia, registra-se através de um sumário “Não”, 

manuscrito em muitos documentos arquivados, que seus sepultamentos não foram precedidos 

de velório, enfatizando a ausência de quaisquer membros destas redes e grupos nos momentos 

que envolveram e seguiram à sua morte. Deste modo, aquela companhia que se deve fazer aos 

moribundos e mortos, investida de valores positivos, inexistiria nos casos de não-

identificados e, ainda, seria objeto de registro e arquivamento em suas fichas. Vários de seus 

documentos, neste sentido, exibiram suas mortes como situações de desamparo e abandono. 

Por esta razão, ainda que ao longo da trajetória burocrática de seus corpos fosse 

possível saber seus nomes próprios, o anonimato de sua morte subsumiria o reconhecimento 

de seu corpo. Invertendo a atenção regularmente voltada aos mortos, no Brasil, no caso 

específico destes cadáveres, mais relevante do que seus corpos e almas seriam suas mortes 

anônimas e desamparadas, ocorridas na “via pública”, no hospital ou na “linha férrea”. Ao 

invés de individualizá-los, fato que, também como afirma Da Matta (1997), seria uma 

propriedade da morte e do morrer, a morte anônima e solitária destes cadáveres os uniria e 

tornaria passíveis de uma só classificação: a identificação, comum a todos, como corpos não-

identificados.90 

Assim, a morte anônima e desamparada, sublinhada pela ausência de velório e 

sintetizada no desconhecimento do nome do cadáver no ato de sua remoção, dava origem a 

processos específicos de classificação de não-identificados como os três casos de Corpos 

Identificados que apresento a seguir. Ponto de vista singular a partir do qual a identidade de 

cada um era concebida, esta morte também singular sobrepunha-se em importância diante dos 

procedimentos a que o cadáver era sujeitado. A individualização deste corpo era revestida de 

relevância menor do que seu enquadramento na situação geral, comum a todos os não-

identificados, da morte anônima. Por esta razão, o reconhecimento de seus corpos diluía-se e 

mesmo desaparecia no interior de suas fichas. 

                                                 
90 Segundo Da Matta (1997), “sem dúvida a morte é um desses momentos e até mesmo constitui um caso limite 
de individualização que, convém acentuar, não pressupõe, entretanto, a ideologia do individualismo”. (Da Matta, 
1997, p. 139) 
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Juntamente com esta pouca importância atribuída aos cadáveres, pouca importância 

era também atribuída a pessoas que se dirigiam ao IML-RJ para fazer seu reconhecimento e, 

no mesmo sentido, à própria possibilidade de que estes corpos fossem eventualmente 

reconhecidos. Aquele lugar social de marginalidade em que eram situados no decurso de sua 

identificação, deste modo, estendia-se para terceiros que afirmassem conhecê-los e saber seus 

nomes próprios. Ao mesmo tempo, convergindo com esta marginalidade, a retirada destes 

cadáveres da categoria não-identificados era encarada como uma possibilidade, menos que 

remota, quase nula.  

Por tudo isto, como mostra uma ficha91 específica com que tive contato, é possível 

dizer que a remoção de um cadáver para o IML-RJ, bem como todos os procedimentos 

burocráticos que a seguiam, não objetivavam o reconhecimento do corpo. O cadáver nomeado 

nesta ficha como “Bahiano – vulgo”, por exemplo, foi fotografado quando deu entrada no 

IML-RJ e, em função deste procedimento, foi manuscrita no verso de sua guia de remoção a 

pergunta “Vai ser reconhecido?”. Esta indagação revela que os funcionários do IML-RJ 

atribuíam caráter de exceção ao reconhecimento dos corpos não-identificados, ao contrário de 

encará-lo como uma das possibilidades regulares de conclusão da trajetória burocrática destes 

cadáveres. As fotografias tiradas de “Bahiano-vulgo” não teriam sentido óbvio para os 

profissionais que lidaram com seu corpo e, portanto, a possibilidade de que sua finalidade 

fosse o reconhecimento do cadáver foi objeto de dúvida.  

Confirmando isto, nota-se que a “Bahiano-vulgo” não se atribuiu nome próprio e que 

suas fotografias, de fato, não basearam qualquer tipo de reconhecimento. Seu sepultamento 

ocorreu poucos dias após sua remoção para o IML-RJ, e seu óbito foi registrado em cartório 

em nome de “Desconhecido, vulgo Bahiano”. Os três exemplos de Corpos Identificados que 

apresento a seguir também confirmam o caráter de exceção e mesmo de pouca relevância 

atribuído ao reconhecimento dos corpos não-identificados que passaram pelo IML-RJ, entre 

1942 e 1960. Mais do que isso, como já afirmei aqui, estas fichas mostram a diluição e 

mesmo o desaparecimento dos registros de seus reconhecimentos entre os documentos 

arquivados a respeito de cada um destes três corpos. 

 

                                                 
91 IML ec 0024/25689. Esta ficha se refere a um homem que fora atropelado e morto na esquina entre Estrada 
Brás de Pina e rua Dionísio, na Penha, no começo da noite de 19 de junho de 1946. A seu respeito, foi registrado 
que era de cor parda e morava à rua Aimoré, número 89, também na Penha - mas que se desconhecia sua idade, 
filiação, nacionalidade, estado civil e profissão. Portanto, na tipologia que venho construindo aqui, era um Corpo 
Conhecido. 
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a) João de Tal ou João Bernardo92 

 

Um homem trajando camisa branca, calça de brim pardo e botinas pretas foi 

atropelado e morto por um veículo de transporte coletivo, às 18:30 horas do dia 2 de maio de 

1946. Na mesma data, seu corpo foi removido do local do óbito por policiais do 24o Distrito 

Policial e, na madrugada do dia seguinte, recebido no IML-RJ. No ato da remoção do cadáver, 

o comissário do 24o DP assinou guia de remoção identificando-o como “João de Tal, 

filiação, idade, estado civil e residência ignorados, profissão biscateiro e removido da via 

pública”. 

Em 3 de maio de 1946, ao receber o cadáver de “João de Tal”, o servente de pernoite 

do IML-RJ improvisou uma guia de recebimento, em um pequeno papel branco, listando 

suas vestes e registrando que encontrara “tudo em mal estado”. Ainda nesta data, “João de 

Tal” foi necropsiado por dois peritos-legistas e teve suas impressões digitais tomadas. Não há 

em sua ficha, no entanto, individual datiloscópica arquivada. 

O auto de exame cadavérico produzido a partir da necropsia de “João de Tal” 

transcreve integralmente, como cito a seguir, o conteúdo da guia de remoção que 

acompanhava o corpo quando de sua entrada no IML-RJ. O documento resume, ainda, a 

trajetória do cadáver até sua chegada à mesa de necropsia da instituição: 

 
Deu entrada na SN [Seção de Necropsias] deste Instituto às 1,40 hs do dia 
3/5/46, um cadáver acompanhado da guia de remoção no. 5 do 24o DP, 
assinada pelo Comissário ilegível na qual consta – João de Tal, filiação, 
idade, estado civil e residência ignorados, profissão biscateiro e removido da 
via pública. A morte ocorreu hoje às 18,30 hs em conseqüência de 
atropelamento. Acidente? Sim. E nas circunstâncias seguintes: Atropelado 
na via pública por auto-lotação. 
 

 Este texto aparece em dois documentos da ficha
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algum interessado no sepultamento do cadáver e, em caso de resposta afirmativa, por quem 

foi tratado o sepultamento”.  

Embora não haja cópia arquivada de qualquer documento emitido pelo diretor do 

IML-RJ em resposta a este pedido, é possível afirmar que não: não houve quem se 

interessasse no sepultamento de “João de Tal”. Conforme deixam entrever carimbos e 

registros dispersos por sua guia de remoção e auto de exame cadavérico, seu corpo foi 

enterrado no Cemitério São Francisco Xavier em 7 de julho de 1946, sem velório, e teve óbito 

registrado exatamente em nome de “João de Tal”, na 14a Circunscrição do Registro Civil das 

Pessoas Naturais do Distrito Federal.  

 Este registro foi solicitado, em 1o de junho de 1946, via ofício remetido pelo diretor do 

IML-RJ ao Juiz de Direito da 14a Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais do 

Distrito Federal. Neste documento, o diretor do Instituto pediu que fossem tomadas “as 

necessárias providências no sentido de ser registrado o óbito do indigente JOÃO DE TAL de 

cor preta, biscateiro, sendo a guia n. 5 do 24o Distrito Policial que removeu o cadáver omissa 

quanto ao local do óbito”. 

 Decorridos mais de quatro meses da morte de “João de Tal”, com seu corpo enterrado 

desde 7 de julho de 1946 e seu registro de óbito também já solicitado há meses, em 28 de 

setembro de 1946, foi recebido no IML-RJ um ofício de prestação de informação, emitido 

pelo diretor do Instituto Félix Pacheco. Este documento informa  

 
que esta repartição reconheceu o cadáver recolhido no necrotério desse 
Instituto, com guia no. 5 de 2/5/46 do 24o DP, como sendo o da pessoa que 
identificada nesse Instituto declarou chamar-se JOÃO BERNARDO, filho 
de José Bernardo e de Maria da Conceição, natural do Distrito Federal, 
nascido em 25/3/1922. 

 

 Este ofício de prestação de informação é o último documento arquivado na ficha de 

“João de Tal”, que não traz registro, carimbo ou qualquer tipo de informação que permita 

concluir se tal atribuição de nome próprio teve desdobramentos dentro ou fora do IML-RJ. 

 Um registro específico da ficha de “João de Tal” ou “João Bernardo”, que ilumina 

traços característicos da identificação dos corpos não-identificados, é a forma como a 

transcrição do conteúdo de sua guia de remoção foi feita em seu auto de exame cadavérico. 

Este último documento, ao fazer referência ao comissário de polícia que assinou àquela guia, 

diz “Comissário ilegível”. Mostra, portanto, que para dar continuidade e conclusão à trajetória 

burocrática de “João de Tal” não fez diferença que o nome deste profissional fosse ilegível em 

sua guia de remoção, já que, como mostrei anteriormente neste capítulo e na introdução deste 
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trabalho, o anonimato burocrático caracteriza-se pelo registro de nomes e assinaturas de 

funcionários de repartições que têm validade por si mesmos, remetem a cargos, funções e 

autoridades, e não a pessoas. O que de fato interessava para registro na ficha de “João de Tal”, 

era que sua guia de remoção estivesse assinada por um comissário de polícia, e não por 

alguém cujo nome pudesse necessariamente ser lido e conhecido. Para tornar “João de Tal” 

legível, classificando seu corpo através de um processo de identificação específico, portanto, 

a escrita dos nomes dos funcionários envolvidos neste processo não precisou, por sua vez, ser 

propriamente legíveis.  

 A ilegibilidade do nome do comissário que assinou a guia de remoção de “João de 

Tal” evidencia, ainda, outra característica deste processo de identificação além da vigência do 

anonimato burocrático: a diluição da responsabilidade por este processo ao longo de uma 

extensa e dinâmica cadeia de hierarquias. Como mostra Bauman (1989), que fala em 

“responsabilidade flutuante” (Bauman, 1989, p. 188), as funções burocráticas que compõem 

processos ou tarefas levadas a cabo em repartições de administração pública têm por 

finalidade, sempre, encetar outras tarefas técnicas subseqüentes, a serem realizadas por 

diferentes funcionários. Assim, uma tarefa ou processo decompõe-se em vários, envolvendo 

múltiplos agentes que eliminam de suas funções específicas a responsabilidade pelos efeitos 

da tarefa ou do processo como um todo. Em vez de dividi-la, estes agentes não assumem 

como sua a responsabilidade pelo resultado do conjunto de atos burocráticos em que se 

envolvem, encarando suas funções como mera parte técnica de algo que necessariamente as 

transcenderia. Herzfeld (1989), a este respeito, fala que funcionários de repartições recusam-

se a assumir qualquer papel na eficácia ou ineficácia de atos e procedimentos variados através 

de um constante repasse de obrigações e encargos. O autor designa este constante repasse 

como “transferência de responsabilidade” (passing the buck). (Herzfeld, 1989, p. 160). 

 A ficha de “João de Tal”, tanto quanto as de outros corpos que apresentei até aqui, 

sejam eles Liminares, Recusados, Conhecidos ou Identificados, podem ser analisadas nesta 

chave. Desse modo, é possível encontrar na trajetória burocrática de cada corpo classificado 

como não-identificado uma combinação de funções, profissionais, hierarquias e tarefas que se 

encadeiam como se fossem meras partes técnicas de algo que as transcenderia. No entanto, 

também à luz destas mesmas idéias, é possível notar que isto que as transcenderia, no caso a 

própria identificação de todos e de cada cadáver como não-identificados, não é mais do que a 

soma destas tarefas, funções, hierarquias e relações entre profissionais.  
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b) Um homem ou Octavio de Rocha Souza93 

  

 Em 10 de dezembro de 1948, foi removido do Hospital Getúlio Vargas um corpo 

designado na guia de remoção então produzida como “Um homem”. No mesmo dia, ao dar 

entrada no IML-RJ, o corpo foi nomeado, na guia de recebimento assinada pelo servente de 

pernoite desta instituição, como “Um desconhecido”. Quatro dias depois, em 14 de dezembro, 

o corpo foi necropsiado e, a partir deste exame, produziu-se auto designando-o “Um homem 

desconhecido guia 58 do Hospital Getúlio Vargas”. Ao final deste auto, não obstante, 

atribuiu-se ao mesmo corpo o nome “Octavio Rocha de Souza”, sob a justificativa de 

verificação de impressões digitais feita em 22 de dezembro de 1948. 

 Agregando designações a esta multiplicidade de nomes atribuídos ao cadáver nos três 

documentos citados, entre 24 de dezembro de 1948 e 29 de janeiro de 1949 circularam, entre 

o IML-RJ e a delegacia do 20o DP, três outros documentos - uma requisição de auto e dois 

ofícios de prestação de informações - referindo-se ao cadáver, respectivamente, como “Um 

indivíduo”, “Desconhecido” e “Um indivíduo desconhecido”. Embora o corpo tenha sido 

reconhecido a partir de suas digitais, portanto, sua existência como não-identificado não foi 

suspensa ou sequer questionada. 

 “Um homem”, “Um desconhecido”, “Um indivíduo” ou “Octavio Rocha de Souza” foi 

atropelado na Rua Barros Barreto, em Bonsucesso, na noite de 10 de dezembro de 1948. 

Morreu em conseqüência das lesões sofridas neste atropelamento, classificado em sua ficha 

como acidente, às 21 horas do próprio dia 10. Neste horário, “Um homem” já se encontrava 

no hospital para o qual foi removido, ainda com vida, após o acidente - o já referido Hospital 

Getúlio Vargas, na Penha.   

A guia de remoção do cadáver, produzida quando “Um homem” foi recolhido do 

hospital, informa apenas que contava presumíveis 27 anos de idade e era preto. Segundo 

transcrição deste documento no auto de exame cadavérico de “Um homem”, eram 

“ignorados” sua nacionalidade, estado civil, profissão e endereço residencial. Sobre sua 

morte, por sua vez, a mesma guia afirma apenas ter ocorrido “naquele hospital às 21 hs de 10 

do corrente, em conseqüência de lesões que recebera quando atropelado por automóvel na rua 

Barros Barreto”.  

Embora o campo “nacionalidade” encontre-se em branco na guia de remoção, na guia 

de recebimento assinada pelo servente de pernoite do IML-RJ por ocasião da entrada do 
                                                 
93 IML ec 0024/2560 
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corpo na instituição, encontra-se, contraditoriamente, a informação “brasileiro”. Nenhum dos 

outros documentos arquivados a respeito do corpo transcreve esta informação, prevalecendo 

na ficha de “Um homem” o vazio apresentado na guia de remoção, e não o dado preenchido 

pelo servente no ato do recebimento do cadáver. 

 Segundo carimbo presente naquela guia de remoção, as impressões digitais de “Um 

homem” foram tomadas em 13 de dezembro de 1948, antes mesmo da execução da necropsia 

pelos perito-legistas do IML-RJ. Como informa ofício remetido onze dias depois pelo diretor 

do Instituto Félix Pacheco ao diretor do IML-RJ, em 24 de dezembro do mesmo ano, a partir 

das digitais então tomadas verificou-se 

 

que o cadáver do indivíduo desconhecido, identificado no Necrotério desse 
Instituto em 13 do corrente, para onde fora remetido com guia no. 58 dessa 
Assistência, foi reconhecido nesse Instituto, pelas impressões digitais, como 
sendo o de OCTAVIO ROCHA DE SOUZA, que quando aqui identificado 
em 2 de Maio de 1938, declarou ser de nacionalidade brasileira, natural do E 
do Rio, filho de Avelino Rocha de Souza e Maria Luiza da Conceição, ter 24 
anos, solteiro, servente-pedreiro e residiu à Rua Clapp Filho 69, sendo de cor 
preta e medindo 1,70m. 

 
 Este documento encontra-se integralmente transcrito ao final do auto de exame 

cadavérico de “Um homem”. No entanto, como apontei acima, não teve implicações na 

produção dos documentos que o sucederam no tempo, uma vez que o corpo continuou sendo 

designado, em vários papéis arquivados em sua ficha, com múltiplos nomes genéricos. Neste 

sentido, em 24 de dezembro de 1948, o delegado do 20o DP emitiu requisição de auto ao 

IML-RJ solicitando  

 

o auto de exame cadavérico procedido em um indivíduo, de cor preta, 
aparentando ter 27 anos de idade, que, na noite de 10 do corrente, foi 
removido para o Necrotério desse Instituto, com guia do Posto da 
Assistência da Penha, como desconhecido. O indivíduo em apreço foi 
vitimado por atropelamento de auto-transporte, naquela mesma noite, na 
avenida Teixeira de Castro. 
 

A solicitação do delegado, embora identifique o cadáver de seu interesse com idade 

aparente, data de remoção e cor idênticas às atribuídas ao corpo de “Um homem”, não indica 

o número da guia de remoção que teria sido produzida quando do seu recolhimento do 

Hospital Getúlio Vargas. Além disso, refere-se a outro local onde teria ocorrido a causa da 

morte: rua Teixeira de Castro, e não rua Barros Barreto. Diante disto, em 30 de dezembro de 

1948, o diretor do IML-RJ oficiou ao Delegado do 20o DP solicitando “maiores 
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esclarecimentos referentes ao local do crime, em que foi vítima um desconhecido de cor preta 

por um auto-transporte na Avenida Teixeira de Castro”94.  

Algumas mudanças e dúvidas passaram, a partir da circulação da requisição de laudo 

assinada pelo delegado, a compor a ficha de “Um homem”. O que até então era designado 

“morte”, “acidente” e/ou “atropelamento”, a partir desta requisição, passou a ser nomeado 

“crime” – inclusive em documentos produzidos no interior do próprio IML-RJ. Ademais, sem 

a indicação do número da guia de remoção do cadáver, a identificação exata dos 

documentos e, portanto, do corpo específico de interesse da polícia, tornou-se tarefa 

impossível. Não que a indicação da guia seja garantia inequívoca desta identificação; 

entretanto, de fato é ela, como mostra a maior parte dos casos apresentados até aqui, o 

documento que permite aos agentes e instituições envolvidos na trajetória de corpos não-

identificados conhecer e perscrutar a morte de um corpo particular com maior exatidão. É a 

guia de remoção, em suma, que prevalece como documento identificador destes corpos. 

Neste sentido, em 7 de janeiro de 1949, o delegado do 20o DP escreveu novo ofício ao 

diretor do IML-RJ informando  

 
que o cadáver do indivíduo desconhecido referido no oficio deste Distrito 
sob o número 1222 foi removido para o necrotério desse Instituto com guia 
no. 58 de 10 de dezembro último, do Hospital Getúlio Vargas, na Penha. 
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Na manhã de 29 de janeiro de 1958, na Estação de Deodoro, “um menor de nome 

ignorado” morreu quando tentava embarcar no trem em movimento. Ao saltar entre dois 

engates da composição, o “menor” caiu na linha férrea e foi acidentalmente colhido pelo trem.  

Diante deste fato, o agente da Estação de Deodoro procurou a polícia, que fez “remover o 

cadáver para o Instituto Médico Legal”. 

Todas estas informações foram registradas em ocorrência policial assinada, ainda em 

29 de janeiro, tanto pelo comissário quanto pelo delegado do 25o Distrito Policial. Segundo o 

documento, não obstante, as informações que apresenta foram narradas por uma terceira 

pessoa: o agente ferroviário que procurara a polícia, identificado como “Nelson Pagianele, 

agente da Estação de Deodoro, matrícula no. 889.791, Referência 19”. Nelson Pagianele teria 

narrado ao comissário do 25o DP, menos de uma hora depois de ocorrido o fato, as 

circunstâncias em torno da morte do “menor”. A partir de seu relato, destinado a um só tempo 

a “ser apurado e informar”, a ocorrência foi intitulada “Acidente (queda de trem)”, e diz:  

 

Às 11:20 o senhor NELSON PAGIANELE, agente da Estação de Deodoro, 
matrícula no. 889791, Referência 19, comunicou-me que, hoje, por volta das 
10,40 hs, um menor de nome ignorado, brasileiro, de cor branca, 
aparentando mais ou menos 16 a 18 anos de idade, imprudentemente tentou 
pegar o trem em movimento entre os dois engates, na Estação de Deodoro, 
perdendo o equilíbrio, caindo na linha férrea, sendo colhido e morto pelo 
mesmo. No bolso da vítima foi encontrada uma carteira, contendo a 
importância de Cr$ 23,00, a qual encaminhei ao cartório para os devidos 
fins. Fiz remover o cadáver para o Instituto Médico Legal, com a guia no. 
15. (a) Paulo de Barros, Coms. [Comissário]. Despacho: para ser apurado e 
informar. Solicite-se o laudo cadavérico. Rio, 29-1-58. (b) José da Rocha 
Nogueira, Delegado. 

 

 Como se pode notar, o “menor”, vítima do acidente, figura na ocorrência como única 

personagem dos fatos registrados cujo nome é desconhecido. O documento é assinado por 

dois policiais investidos de níveis de autoridade e funções distintas. Ao mesmo tempo, seu 

conteúdo é atribuído a uma terceira pessoa, testemunha da morte do “menor” em função de 

seu trabalho e identificado na ocorrência por meio de seu nome e número de registro como 

agente ferroviário. Os signatários do documento não se colocam, portanto, como responsáveis 

pela integralidade do texto datilografado, que, embora informe o que teria ocorrido na Estação 

de Deodoro, ainda deveria ser submetido a apuração. 
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 Registrando o deslocamento do “menor” para o IML-RJ, o comissário Paulo de Barros 

assinou guia de remoção em nome de “UM MENOR”, brasileiro, preto, de sexo masculino, 

idade entre 16 e 18 anos e filiação, endereço, estado civil e profissão desconhecidos. No 

documento, o policial classifica a morte deste brasileiro como acidente e afasta, através de 

espaços deixados em branco ou preenchidos por traços, as possibilidades de suicídio, crime ou 

suspeita de crime e envenenamento.   

A entrada de “Um menor” no IML-RJ aconteceu às 15:40 horas do mesmo dia 29 de 

janeiro, e foi registrada em guia de recebimento preenchida e assinada pelo servente de 

pernoite da instituição. Neste documento, aparecem apenas a designação “Um menor”, o 

número 15, referente à guia de remoção que então acompanhava o corpo, e a lista de vestes e 

objetos junto a ele encontrados: “calça azul, camisa branca, sapatos marrom, meias azul 

[sic]”.  

Minutos após esta entrada, “Um menor” foi necropsiado por dois peritos-legistas do 

IML-RJ, procedimento que deu origem a auto de exame cadavérico que, apesar de 

transcrever integralmente a guia de remoção no. 15, dela se diferencia por designá-lo como 

“Um homem”. Neste documento, a única afirmação que converge com uma suposta pouca 

idade do corpo, sugerindo que aquele “Um homem” estaria por se tornar adulto quando 

faleceu, é a seguinte: “os órgãos genitais externos têm aspecto normal, sendo ainda escassos 

os pêlos da região pubiana”.96 

Às 11 horas da manhã de 31 de janeiro, dois dias depois de acidentado, morto e 

removido da linha férrea, recebido e necropsiado no IML-RJ, “Um menor” ou “Um homem” 

foi levado para o Cemitério São Francisco Xavier, onde foi enterrado sem velório prévio. Seu 

óbito foi registrado na 12o Circunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito 

Federal. Toda esta trajetória percorrida pelo corpo encontra-se resumida em carimbo, que 

transcrevo a seguir, presente no verso da referida guia de remoção número 15: 

 

IML – SEÇÃO DE NECROPSIAS 
Cadáver recebido às 15:40 hs de 29/1/58 
Funcionário [assinatura do funcionário da portaria] 
Necropsiado às 16 hs de 29/1/58 
Saída às 11 hs de 31/1/58 
Cemitério de SFX [São Francisco Xavier] 

                                                 
96 Vale lembrar que, como mostra o trabalho de Vianna (1999), classificar uma pessoa como “menor” não 
implica simplesmente situá-la, num continuum temporal, num momento anterior à vida adulta. Em vez disto, 
implica alocá-la numa categoria genérica e num lugar social, tanto quanto o de não-identificado, que embora a 
distinga não se presta propriamente a individualizá-la. 
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Registrado na 12a C [Circunscrição do Registro Civil de Pessoas Naturais do 
Distrito Federal] 
Velório nesta SN [Seção de Necropsias] às Não 
Funcionário - 

 

 Parte do ocorrido com “Um menor” ou “Um homem” entre a Estação de Deodoro e o 

Cemitério São Francisco Xavier, no entanto, não comparece neste registro e só pode ser 

conhecido através de documentos que circularam entre a delegacia do 25o DP e o IML-RJ já 

no mês de fevereiro de 1958.  

 Dia 3 de fevereiro, o delegado José da Rocha Nogueira, signatário da ocorrência 

policial “Acidente (queda de trem)”, remeteu ao diretor do IML-RJ requisição do auto de 

exame cadavérico. Para identificar o corpo cujo auto era de seu interesse, anexou à 

requisição cópia daquela ocorrência, dizendo “Encaminho a VS a cópia do registro 

no.268/58, desta Delegacia, solicitando seja para aqui encaminhado o auto do exame 

cadavérico procedido no corpo da vítima referida”. 

Atendendo a esta solicitação, então, em 19 de fevereiro, foi datilografado no IML-RJ 

novo auto de exame cadavérico, como evidencia cópia arquivada na ficha de “Um menor”. 

Diferente do documento original, produzido na data do exame, nesta cópia afirmam os 

mesmos peritos-legistas que o exame cadavérico referente ao corpo removido da linha férrea, 

na Estação de Deodoro, foi procedido no cadáver de “Avelino Ribeiro da Silva”. Em seguida 

à transcrição do conteúdo da guia de remoção e antes da descrição do exame do cadáver, 

registraram neste auto posterior o seguinte texto: 

 

Reconhecido – Avelino Ribeiro da Silva, cor branca, dezesseis anos, 
bancário, solteiro, residente na rua Um bloco quatro, apartamento 
duzentos e um (Deodoro), filho de Venâncio da Silva e de Luiza 
Ribeiro da Silva. Foi declarante: Antônio Ribeiro da Silva.  

 

 Não há qualquer registro, carimbo ou referência a este reconhecimento em nenhum 

dos outros documentos arquivados na ficha de “Um menor” ou “Um homem”. Embora tenha 

sido reconhecido, portanto, em quatro dos cinco papéis preenchidos a seu respeito ele é 

designado com nomes genéricos.  

Endossando esta identidade genérica e ocultando aquele nome próprio, por fim, 

envolve e acondiciona a ficha de “Avelino Ribeiro da Silva” uma capa de papel-cartão, 

timbrada com o brasão da República Federativa do Brasil, em que se lê, manuscritas e 

justapostas, as palavras “Desconhecido” e “Indigente”. Não há nela menção alguma àquele 
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nome próprio. Vista como um conjunto de documentos literalmente fechado por esta capa, 

portanto, a ficha de “Um menor”, “Um homem” ou “Avelino Ribeiro da Silva” é a de um 

“Desconhecido” ou “Indigente”. 

 

Corpos Indigentes 
 

As fichas que reuni, por fim, como Corpos Indigentes, foram aquelas que não 

atribuíram aos corpos senão nomes genéricos. Diferenciaram-se dos Corpos Liminares por 

não colocarem qualquer dúvida quanto a “se houve morte” nos casos que registram. Assim 

como nas fichas de Corpos Recusados, Conhecidos e Identificados, nas de Indigentes 

afirmava-se invariavelmente que sim, houvera morte, e, daí por diante, buscava-se determinar 

uma causa para esta morte. Diferente dos Corpos Recusados, no entanto, nestas fichas há 

registros de que foram feitos exames cadavéricos, e diferente dos casos de Corpos 

Conhecidos, nelas não foi arquivado qualquer conhecimento inscrito em um possível “saber 

das ruas”. Por fim, diferente dos documentos de Corpos Identificados, tampouco se arquivou 

que houvera reconhecimento destes corpos, inexistindo em suas fichas qualquer atribuição de 

nome próprio. Os únicos nomes próprios nelas anotados são aqueles dos profissionais 

envolvidos nas trajetórias burocráticas dos cadáveres a que se referem. 

Apesar das diferenças passíveis de ser estabelecidas entre o grupo que intitulo Corpos 

Indigentes e os outros quatro grupos que apresentei até aqui, não obstante, semelhanças entre 

todos eles se mostraram presentes. Subsumindo tais diferenças, nas fichas de todos estes tipos 

de corpos, Liminares, Recusados, Conhecidos ou Identificados, sobressaiu o desconhecimento 

de dados a seu respeito. Neste sentido, todos se assemelharam ao que aqui chamo de Corpos 

Indigentes, pois sua classificação como corpos não-identificados foi efetuada como se não 

tivessem sido registrados senão nomes genéricos, lacunas deixadas em branco, traços e pontos 

de interrogação em suas fichas. O exemplo de “Um menor”, “Um homem” ou “Avelino 

Ribeiro as Silva”, apresentado logo acima, deixa isto bem claro. 

Ainda que não se afirmasse que houvera morte nas fichas dos corpos que chamei de 

Liminares, mesmo que não se tenha procedido a exame cadavérico nos Corpos Recusados, e, 

por fim, ainda que se soubesse dados ou nomes próprios dos Corpos Conhecidos e 

Identificados, as fichas de todos eles exibiam um não saber a respeito dos cadáveres a que se 

referiam que parecia justificar a classificação de todos eles, em conjunto, como não-

identificados. Como a exibição deste não saber é o que distingue as fichas que reuni, no 
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decorrer da pesquisa, como Corpos Indigentes, é possível dizer que este último grupo de 

corpos compreende os outros quatro. Confirma isto, a meu ver, o fato de que fichas que eu 

encarava como de Corpos Indigentes eram as que mais freqüentemente encontrava no APERJ.  

A cada dia de pesquisa, ao me defrontar com a exibição do não saber sobre os corpos 

classificados como não-identificados, eu me perguntava que funções o registro e o 

arquivamento da multiplicidade de documentos constitutiva de cada ficha poderiam exercer 

do ponto de vista da vasta organização burocrática envolvida nestes processos. Como afirmei 

até aqui, sobretudo ao longo deste capítulo, a própria remoção de cadáveres de locais públicos 

e registro de sua morte poderiam ser vistos como parte destas funções, ao lado da confirmação 

rotineira da lógica classificatória voltada aos corpos não-identificados. Entretanto, outras 

funções pareciam-me presentes e passíveis de investigação, e uma ficha específica97 de Corpo 

Indigente ofereceu-me ocasião para refletir neste sentido. Ela fazia referência a um homem 

que morrera na Linha Auxiliar da Estrada de Ferro, entre as Estações de Honório Gurgel e 

Barros Filhos, após ser colhido pelo trem.  

 Dentre as parcas informações arquivadas sobre este homem, nomeado em todos os 

documentos arquivados em sua ficha como “Um desconhecido”, uma frase carimbada em azul 

chamou-me atenção e me pareceu descrever sinteticamente as possíveis funções e finalidades 

do registro de sua morte. Mais do que isso, tal frase me pareceu sugerir possíveis funções do 

registro não só da morte daquele corpo, mas também das várias mortes de corpos fichados no 

IML-RJ. Na margem superior da folha de rosto do auto de exame cadavérico de “Um 

desconhecido”, ao lado do brasão da República Federativa do Brasil, lia-se, em letras 

maiúsculas: “ENTROU EM ESTATÍSTICA”. 

Refletindo acerca deste carimbo e de sua localização no documento, pude notar que a 

remoção deste “Um desconhecido” da linha férrea, sua necropsia e a tomada de impressões 

digitais, procedimentos levados a termo no IML-RJ antes de seu enterro, garantira que sua 

morte não passasse ao largo de determinada estatística. A afirmação azul fornecida pelo 

carimbo evidenciava que a documentação de sua morte não necessariamente visara à 

constatação de seu possível nome próprio, filiação, endereço, idade ou outros dados 

requeridos, mas deixados em branco. Em outras palavras, não necessariamente estes 

procedimentos destinaram-se a seu reconhecimento. 

Antes, removê-lo da via de transporte público, encerrá-lo na instituição autorizada a 

examiná-lo e enterrá-lo, registrando em documentos alguns destes processos, servira, a meu 
                                                 
97 IML ec 0097/10753 
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ver, a um objetivo aparentemente mais simples do que o processo de reconhecimento: o 

próprio registro daquela morte em si mesmo. Este objetivo seria apenas aparentemente 

simples porque, à luz das idéias que apresentei no primeiro capítulo desta dissertação, não há 

como ignorar o fato de que certos exercícios de autoridade e poder se constroem via o registro 

e arquivamento de dados e documentos sobre indivíduos. Incluir nomes e informações sobre 

pessoas em tipos variados de cadastros é prática constitutiva de processos de formação de 

Estado e, ao mesmo tempo, construção de populações e sujeitos. O registro da morte daquele 

“Um desconhecido” que entrou em estatística não teria fugido a este processo, como 

evidenciava a frase carimbada em azul, independentemente de a ele não ter sido atribuído 

nome próprio, filiação, endereço ou quaisquer outros dados.  

Como mostra o clássico estudo de Hertz (1960) sobre representações coletivas da 

morte, o morrer é um processo de exclusão do corpo de um membro de determinada 

coletividade da vida em grupo, diante do qual rituais e atos destinados à sua reinclusão, 

transformada, são levados a cabo por seus sobreviventes. Neste sentido, é possível notar que o 

registro de corpos como o de “Um desconhecido” envolve práticas que os incluem, 

classificando, em um conjunto de conhecimentos de cunho estatístico, no sentido mais amplo 

deste termo. Por meio do registro de sua morte, “Um desconhecido” fora classificado não só 

como corpo não-identificado, mas como um corpo não-identificado singular, parte de uma 

população que o englobava. Foi, portanto, incluído e situado de forma específica, definida no 

decurso de uma trajetória burocrática arquivada no IML-RJ, em uma coletividade maior: a 

população da República Federativa do Brasil. 

Não obstante, a inclusão de “Um desconhecido” nesta população, através do registro e 

arquivamento de documentos, não implicou sua completa individualização. Como nas outras 

fichas que apresentei até aqui, a singularização a que fora sujeitado revelava-se parcial - tanto 

que pude encontrar, ao longo da pesquisa, diversas fichas arquivadas no APERJ em nome de 

“Um desconhecido”. Assim, cada ficha arquivada visava a registrar alguns corpos e suas 

mortes sem, no entanto, que tais registros fossem propriamente individualizantes. Sua parcial 

singularização permitiria a localização de cada ficha nos arquivos do IML-RJ, mas não 

necessariamente tal localização seria inequívoca. 

Tendo em mente estas reflexões, passo à apresentação de três fichas de Corpos 

Indigentes. Como deixam entrever todas elas, características comuns entre os corpos a que se 

referem podem ser estabelecidas em relação aos demais casos apresentados. 
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a) Uma criança98 

 

Em 24 de setembro de 1943, policiais do 23o Distrito Policial recolheram de uma casa 

situada à rua Jandira, número 21, o corpo de uma criança de um mês de idade que morava no 
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[Os peritos] Respondem aos quesitos: ao 1o [Se houve morte], sim; ao 2o 
[Qual a causa da morte], a necropsia apura caquexia conseqüente de distrofia 
alimentar, tendo todavia sido requisitado exame toxicológico nas vísceras, à 
vista da guia policial que acompanhou o cadáver e do exame necroscópico 
do estômago; aos demais quesitos, prejudicados.   
 

 Como indica a citação, os peritos-legistas requisitaram exame toxicológico de amostra 

das vísceras de “Uma criança” em função tanto do que constataram a partir do exame do 

corpo, quanto do que leram a respeito de sua morte na guia de remoção do 23o DP. Assim, 

solicitaram o novo exame remetendo, a um só tempo, ao corpo e a um papel a ele respectivo: 

o corpo por eles mesmos necropsiado, e o documento produzido por policiais do 23o DP no 

ato da remoção de “Uma criança” da rua Jandira, número 21.  

 Em conseqüência da requisição dos peritos-legistas, já em 27 de setembro de 1943, foi 

preenchida, no Laboratório de Toxicologia, uma folha de resultados de exames toxicológicos 

em nome de “Uma criança (guia 138 do 23o Distrito Policial)”.  

Embora os peritos esperassem que, a partir do exame toxicológico, conclusões exatas a 

respeito da causa da morte de “Uma criança” pudessem ser obtidas, o conteúdo dos 

resultados não esclareceu nem acrescentou dado algum à sua ficha além da constatação de 

ausência de substâncias que explicassem a causa mortis. Claramente abreviado, o conteúdo da 

folha é o seguinte: 

 
Data: 27 de setembro de 1943 
Procedência: Dr. N [Nilton] Salles [nome de um dos peritos-legistas que 
realizou a necropsia]   
Material: vísceras retiradas do cadáver de Uma Criança (guia 138 do 23o 
Distrito Policial) 
Pesquisa: indeterminado 
Resultado: o exame toxicológico não revelou presença de qualquer 
substância capaz de explicar a causa da morte 

 
Não há registro de que tenha sido levado a cabo nenhum procedimento posterior à 

emissão desta folha de resultados de exames toxicológicos. É impossível afirmar, portanto, 

se foi confirmada ou afastada a acusação, feita pelo pai à polícia, de que “Uma criança” fora 

morta por sua mãe. Neste sentido, aliás, como não se encontra arquivado o exato depoimento 

do pai, não há como saber de que forma a mãe de “Uma criança” a teria matado. Caso a 

acusação tenha sido de assassinato por negligência ou impedimento da alimentação regular de 

“Uma criança”, os registros da guia policial e as apurações dos peritos-legistas não seriam 

excludentes, a causa da morte poderia ser estabelecida e a questão concluída. Porém, de 

acordo com a ficha, qualquer reflexão neste sentido não passa do plano da especulação. O que 
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se tem de concreto, no caso de “Uma criança”, é a dispersão de sua classificação por uma 

cadeia de hierarquias e tarefas que não conduz a nenhuma conclusão expressa.  

 

b) Um homem preto99 

 

 Na noite do dia 28 de março de 1949, um homem de cerca de 30 anos de idade foi 

encontrado morto dentro de um poço situado em terreno baldio à altura do número 218 da 

Estrada João Pedrinho. Policiais do 24o Distrito Policial removeram o corpo do local, 

destinando-o ao IML-RJ. Este processo deu origem a uma guia de remoção, assinada pelo 

comissário do 24o DP, em que o cadáver removido foi nomeado “Um Desconhecido”. 

Segundo este documento, a morte de “Um Desconhecido” configuraria crime ou suspeita de 

crime. 

 Às 22:30 horas do mesmo 28 de março, “Um Desconhecido” foi recebido no IML-RJ 

pelo servente de pernoite da instituição. Nesta ocasião, o funcionário registrou, em guia de 

recebimento, que junto ao corpo foram encontrados um par de sapatos marrom, uma calça 

verde e uma camisa e cueca brancas. No mesmo documento, anotou o horário de sua entrada 

no IML-RJ, o número da guia de remoção que então o acompanhava e, distinguindo-se dela, 

designou “Um Desconhecido” com os termos “Um homem preto”.100 

 Ainda no IML-RJ, no dia seguinte, “Um Desconhecido” ou “Um homem preto” foi 

necropsiado por dois peritos-legistas e teve suas impressões digitais tomadas. O único 

documento produzido a partir destes procedimentos que se encontra arquivado é um auto de 

exame cadavérico, embora seja plausível supor que a tomada das impressões digitais 

originara uma individual datiloscópica. Naquele auto de exame cadavérico, a exemplo da 

guia de remoção e em contraste com a guia de recebimento, ao corpo foi atribuído o nome 

de “Um desconhecido”, cuja causa mortis seria “afogamento”. 

 Este mesmo auto de exame cadavérico foi objeto, quatro dias depois da remoção de 

“Um desconhecido” do poço no terreno baldio, de uma requisição emitida pelo delegado do 

24o DP para o diretor do IML-RJ. Como esta requisição não fosse prontamente atendida, em 

8 de abril de 1949 o mesmo delegado enviou nova requisição ao IML-RJ. Repetindo o texto 

                                                 
99 IML ec 0011/1087 
 
100 Encontrei com grande freqüência, nas fichas pesquisadas, registros dos termos “preto” e “preta” preenchendo 
requisições documentais da cor de cadáveres não-identificados. Como mostra o trabalho de Cunha (2002), 
correlações importantes e interessantes podem ser feitas entre a classificação de pessoas e questões de raça e cor. 
Aqui, entretanto, não me dedico a refletir a este respeito.  



 142 

da requisição anterior, neste documento o delegado reiterou pedido de “providências 

necessárias no sentido de enviar a esta delegacia laudo de exame de UM DESCONHECIDO 

recolhido a este Instituto com guia número 80 desta Delegacia”.   

Tanto o auto produzido a partir de sua necropsia, quanto as duas requisições que 

circularam posteriormente entre a delegacia do 24o DP e o IML-RJ repetiram a designação 

atribuída ao corpo pelos policias daquele DP quando de seu recolhimento. Ao fazê-lo, os três 

documentos ignoraram e mesmo negaram a designação atribuída ao cadáver pelo funcionário 

do próprio IML-RJ no ato de sua entrada na instituição. Em outros termos, o nome atribuído a 

“Um Desconhecido” no ato de sua remoção ocupa, em sua ficha, posição hierarquicamente 

superior àquele que lhe fora atribuído no momento de seu recebimento no IML-RJ. 

A ficha de “Um Desconhecido” ou “Um homem preto” não traz rastro ou registro de 

possíveis desdobramentos da segunda requisição encaminhada pelo delegado do 24o DP ao 

diretor do IML-RJ. A última data que nela se encontra registrada é a do recebimento deste 

documento na Portaria do Instituto, em 10 de abril de 1949. Assim como no caso de outro 

“Um desconhecido” apresentado anteriormente neste capítulo, a ficha de “Um Desconhecido” 

ou “Um homem preto” encontra-se acondicionada no interior de uma capa timbrada com o 

brasão da República Federativa do Brasil. Cruzando a folha de rosto desta capa lê-se, 

manuscrita, a palavra “Indigente”. 

 

c) O afogado101 

 

 Um homem negro de cerca de 35 anos de idade afogou-se, na manhã de 21 de junho 

de 1952, na praia de Copacabana, altura do Posto Cinco. Embora tenha sido resgatado do mar 

e encaminhado ao Posto de Salvamento do Lido, o homem faleceu em seguida. Não portava 

consigo na ocasião, evidentemente, qualquer documento de identificação. 

 Às 13:50 horas deste mesmo dia foi necropsiado, no IML-RJ, “um cadáver 

acompanhado da guia s/n [sem número] do H. M. Couto [Hospital Miguel Couto] assinada 

pelo funcionário da portaria (assinatura ilegível)” e, ainda, de um boletim de informações 

hospitalares. Embora nem aquela guia, nem este boletim se encontrem arquivados, o auto 

de exame cadavérico produzido a partir da necropsia deste cadáver assim transcreve o 

conteúdo de ambos:  

 

                                                 
101 IML ec 0036/4064 
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Um homem, preto, do sexo masculino. Causa do socorro: afogamento. Local 
do acidente: Posto no. 5 (praia). Dia da entrada: 21-6-52, às 10,55 hs. Local 
do óbito: no local acima mencionado. Dia do óbito: 21-6-52, às 10,55 hs. 
Destino: IMLegal [Instituto Médico-Legal]. Enfermeiro: Carmelita. Do 
boletim de informações hospitalares, nada consta. 

 

Em 23 de junho do mesmo ano, dois dias depois da realização da necropsia deste 

corpo no IML-RJ, o delegado do 2o Distrito Policial emitiu uma requisição de auto de 

exame cadavérico ao diretor do Instituto. De modo a singularizar o documento exato em que 

tinha interesse, este delegado encaminhou, em anexo, uma ocorrência policial. O auto de 

exame cadavérico requisitado, neste sentido, deveria referir-se ao mesmo corpo implicado na 

ocorrência encaminhada. Intitulada “Morte por afogamento”, esta ocorrência consistia em 

relato, assinado por Moacyr Hosken Novaes, comissário do 2o Distrito Policial, dos fatos 

ocorridos com o homem que se afogara na Praia de Copacabana em 21 de junho. No 

documento, afirma o comissário: 

 

Com guia número 71 fiz remover para o Instituto Médico Legal corpo de um 
desconhecido de cor preta, de 35 anos presumíveis, que se afogou quando 
tomava um banho de mar no posto cinco. O afogado, que trajava calção 
escuro e blusão, foi recolhido ainda com vida e transportado para o Posto de 
Salvamento do Lido, onde veio a falecer. Em suas vestes, não foi encontrado 
nenhum valor nem tampouco qualquer documento que o identificasse. O fato 
ocorreu às 10:55 hs. 

 

Vinte dias depois da circulação desta ocorrência entre a delegacia e o IML-RJ, em 12 

de julho de 1952, o diretor do Instituto escreveu ao delegado do 2o DP solicitando 

esclarecimentos acerca de seu conteúdo. Segundo o diretor, “não consta neste Instituto o 

registro da guia número 71 desse Distrito”, o que iria de encontro à afirmação inicial da 

ocorrência e impediria que a requisição de auto feita pelo delegado fosse atendida.  Embora 

houvesse registro no IML-RJ de entrada e exame de um corpo morto por afogamento no Posto 

Cinco, exatamente como afirmava a ocorrência, às 10:55 horas de 21 de junho de 1952, o 

fato deste documento fazer menção a um número de guia de remoção não arquivada na 

instituição levou seu diretor a questionar e requisitar do delegado “melhores esclarecimentos”. 

Em 24 de julho, então, o delegado enviou novo ofício ao diretor do IML-RJ re-

encaminhando “o ofício desse Instituto, bem como a informação que a respeito foi prestada 

pelo comissário deste DP, Moacyr Hosken Novaes”. Neste sentido, lê-se, abaixo da 

mensagem e assinatura do diretor do IML-RJ registradas no ofício de 12 de julho, um 

pequeno texto manuscrito e assinado por aquele comissário. O texto tem por objetivo 
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esclarecer ao delegado do Distrito o que teria ocorrido em 21 de junho, data da morte e 

remoção do corpo de “Um homem”, e reafirmar a produção, emissão e entrega ao IML-RJ da 

guia de remoção número 71. O conteúdo deste texto agregado ao ofício é o seguinte:  

 

Senhor Doutor Delegado, em obediência ao despacho supra, informo a V.S. 
que me comuniquei hoje com o superior de dia na Assistência Policial, Sr. 
Antônio Gonçalves Jr, que, por sinal, se encontrava de serviço no dia 21 de 
junho deste ano, data em que foi extraída a guia no. 71, tendo me informado 
que o cadáver foi recolhido no Serviço de Salvamento do Lido e entregue no 
Instituto Médico Legal com a referida guia, pelo motorista Waldir, conforme 
anotações existentes naquela dependência policial. Em 23-10-952. 
Comissário Moacyr Hosken Novaes. 

 

 Segue este texto, ainda, um despacho manuscrito e assinado pelo delegado dizendo 

“Encaminhe-se” – isto é, ordenando que o ofício fosse, como de fato foi, re-enviado ao diretor 

do IML-RJ. Com isso, embora a mensagem do Comissário fosse dirigida ao delegado do 2o 

DP, Hermes Machado, foi encaminhada sem quaisquer alterações para o Instituto.  

A portaria do IML-RJ registrou recebimento deste ofício em 27 de outubro de 1952, 

decorridos mais de quatro meses da morte e remoção do corpo tratado, em auto de exame 

cadavérico, como “Um homem”, e, em ocorrência policial, como “O afogado”. Esta data é, 

inclusive, a última registrada na ficha deste corpo. Não há registro posterior que indique se foi 

dada seqüência à comunicação entre delegacia e IML-RJ, se houve efetiva emissão do auto 

de exame cadavérico à primeira instituição, ou mesmo se se chegou à conclusão, no IML-RJ 

e/ou na delegacia do 2o DP, que o auto de “Um homem” e a ocorrência policial sobre “O 

afogado” referiam-se, desde sua produção, ao mesmo corpo.  

O debate que fica em aberto na ficha gira em torno de um documento de remoção, e 

não de um corpo. Ou melhor, prevalece, sobre a compatibilidade de registros sobre o corpo, a 

incongruência entre números atribuídos a uma mesma guia de remoção: enquanto no auto de 

exame cadavérico produzido no IML-RJ consta que acompanhava o corpo uma guia sem 

número, para os funcionários da delegacia do 2o DP a remoção do mesmo cadáver deu origem 

a um documento numerado como 71. Mesmo que o auto se refira a um corpo e a uma morte 

com as mesmas características das descritas pela ocorrência, o papel que não aparece é 

investido de maior importância. Este papel mostra-se, portanto, hierarquicamente superior ao 

corpo; ao mesmo tempo, o conteúdo da guia de remoção mostra-se hierarquicamente 

superior ao que afirma o auto de exame cadavérico. 
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Como mencionei no segundo capítulo, a superioridade da guia de remoção, aspecto 

geral da classificação dos não-identificados, relaciona-se à relevância do ato de remoção em 

si mesmo – isto é, ao valor da retirada de cadáveres dos locais onde foram encontrados e da 

exibição, por ela ocasionada, de um suposto controle total de corpos e territórios. Não 

obstante, esta superioridade relaciona-se, ainda, com o fato de que as guias de remoção eram 

os primeiros documentos produzidos acerca de corpos não-identificados e, por isto, 

ofereciam-se como atestados de origem e matrizes de sua identificação. Se, a respeito de cada 

um destes corpos, não se sabia nem procurava saber nome completo, endereço, profissão ou 

outros dados, por outro lado sabia-se e anotava-se, repetidas vezes em cada ficha, de onde 

vieram quando foram encaminhados ao IML-RJ, e que informações foram obtidas e 

registradas no ato deste encaminhamento. 

Além da centralidade do procedimento e da guia de remoção, a ficha de “O afogado” 

revela com clareza, ainda, o papel chave da escrita na reificação burocrática de identidades 

pessoais. Dados negativos tais como “nada consta” e “não foi encontrado nenhum valor” 

junto ao corpo removido para o IML-RJ, eram objeto de registro. O que não era, o que se 

ignorava, o que não aparecia e o que não se podia ver ou afirmar assertivamente, portanto, era 

tão registrado quanto o que se fazia presente ou se presumia acerca de cada corpo. 

Como um todo do qual esta característica é parte iluminadora e representativa, a 

classificação geral de corpos não-identificados no IML-RJ de 1942 a 1960 traduzia-se no 

registro da morte e dos cadáveres daqueles que não eram conhecidos nem conhecíveis, sobre 

os quais se ignorava certa quantidade de informações e que não apareceriam caso não fossem 

encontrados e recolhidos em depósitos de lixo, hospitais públicos, valas ou terrenos baldios de 

bairros da periferia do Rio de Janeiro. Fossem eles, como proponho aqui, Liminares, 

Recusados, Conhecidos, Identificados ou simplesmente Indigentes, os não-identificados eram 

aqueles corpos sobre os quais a falta e o não saber eram objeto de registros específicos e, 

portanto, de uma gestão burocrática específica. 

Os corpos não-identificados eram aqueles cujos registros de vida e de morte eram 

encarados como pouco úteis, com raras chances de serem solicitados ou procurados por 

alguém e, por isto, poderiam ter postos em dúvida até o estatuto de seus corpos ou de suas 

mortes, como revelaram os casos de Corpos Liminares apresentados. Entretanto, deveriam ser 

devidamente arquivados em função da possibilidade, ainda que encarada como remota, de 

serem eventualmente requisitados por funcionários de alguma instituição. Ao mesmo tempo, 

estes corpos eram aqueles cujos exames poderiam ser recusados e cujas informações 
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conhecidas, entre profissão, endereço e nome próprio, seriam sempre insuficientes para retirá-

los do lugar de não-identificados. Os Corpos Recusados, Conhecidos e Identificados que 

apresentei mostraram com clareza tanto aquela recusa, quanto esta insuficiência. Enfim, os 

corpos não-identificados eram todos Corpos Indigentes e, como tais, neles estariam 

fatalmente inscritos a falta, o desvalor, a desimportância e todo o conjunto de ausências e 

carências compreendido pelo senso comum em torno da figura do indigente. 

Não obstante, a classificação dos não-identificados era sujeita a vicissitudes e 

contingências relativas, por exemplo, a funcionários específicos envolvidos na trajetória de 

um ou outro cadáver. Documentos de Corpos Recusados apresentados aqui, neste sentido, 

foram invariavelmente produzidos e assinados por uma dupla específica de peritos-legistas do 

IML-RJ. No entanto, ainda que sujeita a vicissitudes, esta classificação revelava-se investida 

de uma força e, por que não, inércia que tornavam seu questionamento e alteração muito 

difíceis ou mesmo impossíveis. Como mostram as fichas de Corpos Conhecidos e 

Identificados, o conhecimento e registro de diversos dados sobre estes cadáveres eram 

encarados como insuficientes e incapazes de modificá-la e, portanto, situados num plano 

inferior, em importância e força, ao da identificação genérica de cada um deles como corpos 
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Também à luz das reflexões apresentadas no primeiro capítulo, a posição em que cada 

um dos cadáveres não-identificados foi fixado no decurso de sua identificação, entre 1942 e 

1960, é o foco da última parte que compõe este trabalho – as considerações finais que seguem 

este capítulo. Como notei ao longo da pesquisa, os não-identificados figuravam em suas 

próprias fichas como, a exemplo dos serventes de pernoite do IML-RJ, desprovidos de 

qualquer relevância. Embora tenham protagonizado processos de identificação e gestão muito 

particulares, esta particularidade caracterizava-se por diversas ordens de descuido, 

precariedade, desvalor e desimportância cuja recuperação e ênfase parece-me fundamental 

para a conclusão desta dissertação. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A quem serve a vala comum? 

 
 

Em As intermitências da morte, José Saramago (2005) narra a história de um país 

acometido, inesperadamente, por uma greve peculiar. Da noite para o dia os cidadãos do tal 

país deixam de morrer porque a morte, esqueleto feminino que habita um porão repleto de 

gavetas e fichários, frustrada e cansada de ser odiada, decide parar de prestar seus serviços e 

recolhe-se entre as fichas pessoais guardadas em seus arquivos. Logo nos primeiros dias desta 

inédita greve, o cardeal e o primeiro-ministro do país onde não mais se morria travaram um 

interessante diálogo, do qual chamou-me atenção o seguinte trecho: 

 

Houve uma nova pausa, que o primeiro-ministro interrompeu, Estou quase a 
chegar a casa, eminência, mas, se me dá licença, ainda gostaria de lhe pôr 
uma breve questão, Diga, Que irá fazer a igreja se nunca mais ninguém 
morrer, Nunca mais é demasiado tempo, mesmo tratando-se da morte, 
senhor primeiro-ministro, Creio que não me respondeu, eminência, Devolvo-
lhe a pergunta, que vai fazer o estado se nunca mais ninguém morrer, O 
estado tentará sobreviver, ainda que eu muito duvide de que o venha a 
conseguir. (Saramago, 2005, p. 20) 

 

O romance sugere, a partir deste diálogo, que a morte tem inegável serventia a poderes 

de Estado, sobretudo por questões de natureza demográfica e previdenciária. Quando se 

deixou de morrer no país acometido pela greve da morte, anunciaram-se diversos problemas e 

ameaças à capacidade de instituições e funcionários de Estado para lidar com uma população 

que não cessaria de crescer, teria um perfil demográfico assustadoramente envelhecido e um 

inestimável número de cidadãos inativos, impossibilitados de trabalhar e pagar impostos e, 

ainda, necessitados de cuidados de toda ordem. 

Ao longo da pesquisa que fiz no fundo Instituto Médico-Legal do APERJ, incontáveis 

vezes me interroguei a respeito da serventia daqueles documentos e a quem exatamente eles 

seriam destinados. O registro da morte de cada um dos corpos não-identificados cujas fichas 

pude tocar, ler e transcrever levantava, a todo momento, a questão da finalidade daqueles 

papéis e da importância de sua produção e arquivamento. Ao mesmo tempo, fazia com que eu 

me perguntasse acerca da importância atribuída àqueles corpos e àquelas mortes por cada um 

dos autos, boletins, guias e ofícios arquivados. Se, como ficou claro ao longo da pesquisa, a 

morte dos não-identificados era concebida como uma situação tão específica quanto banal, 

diante da qual procedimentos particulares mas sumários deveriam ser levados a cabo por um 
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conjunto específico de profissionais e instituições, parecia plausível que eu me perguntasse 

que serventia teria aquela morte particular, sua gerência e seu registro. Além disto, se a lógica 

classificatória presente naquele conjunto de fichas, exposta no descuido material com os 

documentos, em seu arquivamento parcial e no registro de inumeráveis pontos de 

interrogação, abreviações, lacunas, termos vagos e nomes genéricos, entre outros aspectos, 

mais que plausível parecia imprescindível que eu me perguntasse: Para que serviriam aqueles 

papéis e, neles, o registro daqueles corpos não-identificados e de suas mortes? 

Como um fenômeno amplo, a morte obviamente tem serventia a poderes de Estado em 

termos demográficos e previdenciários, como sugere o romance de Saramago (2005). 

Entretanto, deixando de lado o plano da ficção e retomando o que apresentei ao longo desta 

dissertação, as mortes de corpos não-identificados destacam-se se confrontadas com modelos 

da morte como fenômeno mais amplo. Espero ter deixado isto claro ao contrastar as 

concepções em torno da morte e do morrer apresentadas por Ariés (2003), Elias (2001) e 

Bauman (1989), entre outros autores, e aquela passível de ser entrevista nas fichas 

pesquisadas. As mortes dos corpos não-identificados, ainda que situadas em dobras e pregas 

da vida da cidade, e mesmo que vitimando pessoas não só pouco visíveis, mas, em certo 

sentido explorado neste trabalho, também ilegíveis, desafiam concepções sobre a morte e o 

morrer que prescrevem e valorizam seu ocultamento e obliteração. 

As mortes dos não-identificados que passaram pelo IML-RJ, entre 1942 e 1960, eram 

muitas vezes violentas, ocorridas em locais muitas vezes pouco visíveis e com pessoas, como 

afirmado acima, também pouco visíveis. Eram mortes registradas como situações de 

desamparo e abandono, ocorridas com pessoas por vezes conhecidas, mas que 

invariavelmente não tiveram seus corpos velados antes de sepultados, nem retirados do IML-

RJ por alguém que assumisse a responsabilidade, os encargos e as providências de registro de 

óbito e sepultamento de seus cadáveres. Eram mortes que originaram documentos destituídos 

do privilégio do sigilo burocrático, o que pude notar pelo fato da ausência de registro de nome 

próprio em suas fichas ter funcionado como condição de possibilidade da execução de minha 

pesquisa. Enfim, eram mortes muito particulares que restaram a cargo de hospitais públicos, 

delegacias de polícia, do próprio IML-RJ e de diversos profissionais de cada uma destas 

instituições que, rotineiramente, colocavam em funcionamento e voltavam a estes corpos um 

modo bastante particular de gestão e cuidado.  

Se o Estado moderno, encarado como conjunto de práticas, saberes e poderes, integra 

em sua forma política as propriedades e responsabilidades de cuidado e salvação próprias do 
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pastorado (Foucault, 1990), as mortes dos não-identificados deram ocasião para a formatação, 

efetivação e exibição de uma das formas, entre outras, adquiridas por este cuidado no Brasil, 

entre os anos de 1942 e 1960. Entretanto, como as fichas revelaram-me ao longo da pesquisa 

de arquivo, e como reforçou o médico legista com quem conversei em agosto de 2006, esta 

forma de cuidado não pode ser vista simplesmente como uma prática assistencialista, 

conforme a idéia de cuidado pode apressadamente sugerir. Se havia uma serventia naqueles 

documentos e em cada procedimento que os mesmos registravam, ela certamente não se 

traduzia em um cuidado benevolente e imprescindível voltado a corpos de membros de um 

rebanho em grande parte necessitado de assistência tanto em vida, quanto na morte. Pela 

relevância dos atos de remoção dos cadáveres não-identificados que eu notara nas fichas, 

refletindo a proeminência dos atos levados a cabo por policiais no decurso da trajetória 

burocrática destes cadáveres, aquele cuidado se imiscuía em finalidades e interesses tanto 

aparentemente assistencialistas, quanto notoriamente policialescos.  

Como duas facetas de uma única questão, a identificação de cadáveres não-

identificados parecia tanto assistir quanto policiar corpos e, ainda, territórios de onde estes 

corpos deveriam ser prontamente retirados quando encontrados. Além disto, tal processo 

classificatório parecia assistir e policiar corpos segundo um modelo exemplar de vida e de 

morte notoriamente inalcançável: uma vida plenamente legível, fixa e acessível porque 

envolta em laços manifestos e irrevogavelmente duradouros; conseqüentemente, uma morte 

cuidada, velada e pranteada no âmbito privado e, por isto, em si mesma controlada. A 

assistência àqueles cadáveres enquadrados num suposto avesso absoluto deste modelo, assim, 

carregava consigo concepções acerca de suas vidas e mortes como experiências errantes e 

desviantes, já que desprovidas de condições, instrumentos e razões para serem cuidadas e 

encaradas como da responsabilidade de cada um e dos seus. 

Foucault (1990), ao apresentar e analisar a integração de propriedades do pastorado 

cristão pelo tipo de racionalidade formulada, refletida e implementada no exercício do poder 

estatal, revela que é parte constitutiva desta racionalidade o que chama de doutrina da polícia. 

“A doutrina da polícia define a natureza dos objetos da atividade racional do Estado; define a 

natureza dos objetivos que ele persegue e a forma geral dos instrumentos envolvidos”. 

(Foucault, 1990, p. 90). Em linhas excessivamente gerais, vale dizer que a doutrina da polícia 

coloca em exercício tecnologias dispersas em todo o corpo social que reforçam o poderio do 

Estado e o exibem como, além de dotado de aparente concretude, organizado à perfeição. 

Ademais, esta doutrina confere aos indivíduos “um pequeno suplemento de vida; ao fazê-lo, 
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ela fornece ao Estado um pequeno suplemento de força. Isso é feito através do controle da 

“comunicação”, ou seja, das atividades comuns dos indivíduos” (Foucault, 1990, p. 94). 

O controle das atividades comuns dos indivíduos, como apresentei no primeiro 

capítulo, exige que todos e cada um dos membros de uma população sejam legíveis a 

repartições e aparelhos administrativos estatizados com que, potencial ou efetivamente, eles 

interagem. Neste sentido, procedimentos estatísticos e de identificação, documentação e 

certificação de identidades são maneiras de escrever os membros de uma população na 

realidade em uma linguagem propriamente legível àquelas repartições e aparelhos. A 

atividade policial de “controle da comunicação” se faz efetiva no decurso destes 

procedimentos. Sendo assim, a própria identificação dos cadáveres não-identificados, ao ser 

levada a termo da forma particular que apresentei ao longo desta dissertação, materializava 

este controle constitutivo da racionalidade presente no exercício do poder estatal. Não é sem 

importância, portanto, o fato de práticas e técnicas identificatórias variadas terem matriz 

policial (Caplan & Torpey, 2001), a carteira de identidade utilizada no Brasil ter sido proposta 

em meio a debates sobre um método de identificação criminal (Carrara, 1984) e, ainda, 

tampouco é sem importância o fato de um “saber das ruas” (Cunha, 2002) ser empregado em 

processos de identificação de corpos não-identificados. 

O cuidado e controle exercidos por poderes estatizados, ainda como sugere Foucault 

(1990), demandam, supõem e engendram um conhecimento a um só tempo individualizante e 

totalizador de membros de uma população. No caso dos corpos não-identificados, o cuidado e 

controle de sua morte pressupunham e produziam um conhecimento a seu respeito que, como 

mostram carimbos como aquele “ENTROU EM ESTATÍSTICA” registrado ao lado do brasão 

timbrado da República Federativa do Brasil, se prestava a uma totalização da população 

brasileira incluindo nela seus mortos. Contudo, esta inclusão se dava de forma muito peculiar: 

não era propriamente individualizante, mas classificadora e categorizante, nem exatamente 

formal e padronizada. Em vez disso, como espero ter deixado claro ao longo deste trabalho, a 

identificação de corpos não-identificados promovia uma inscrição e integração subordinada e 

hierarquizada de cada um deles na população brasileira. 

De fato padrões formais podem ser entrevistos via a análise das fichas que registraram 

estes corpos e suas mortes. Por esta razão, inclusive, foi-me possível apresentar e falar, 

sobretudo no segundo capítulo deste trabalho, em uma única lógica classificatória informando 

todos e cada um dos registros que pude conhecer ao longo da pesquisa documental. Mas, por 

outro lado, estes padrões serviram a um nivelamento formal destes corpos não-identificados 
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que lhes marcou certas desigualdades e fixou num lugar social particular, resistindo a serem 

encarados como uma simples equalização de corpos e mortes por meio de procedimentos 

burocráticos.  

Certamente teria enriquecido e permitido maior precisão a este trabalho um 

empreendimento comparativo entre fichas de corpos não-identificados e aquelas que, por 

trazerem nomes próprios completos em todos os seus documentos, não foram incluídas na 

minha “aldeia-arquivo”. Se, como indiquei acima, a identificação dos corpos não-

identificados fixou-lhes num certo lugar social, marcando desigualdades, um exercício 

comparativo entre suas fichas e as de corpos a que foram atribuídos nomes próprios em todo o 

decurso de suas trajetórias burocráticas post mortem seria valioso para a reflexão acerca 

daquele lugar social e daquelas desigualdades. Entretanto, ainda que eu não tenha realizado 

este exercício, dados e informações fornecidos pelas fichas de corpos não-identificados 

levantaram interessantes pontos de reflexão neste sentido.  

Como sugere Tilly (1998), organizações como a que se envolvia com os corpos não-

identificados supõem ou empreendem categorizações que geram e perpetuam desigualdades 

duradouras, e a análise da identificação daqueles cadáveres dá ocasião para que isto seja não 

só vislumbrado, como também complexificado e pensado em relação ao contexto específico 

de um certo morrer no Brasil. Como mostram os trabalhos de Pechman (2005), Souza Lima 

(1995), Vianna (1999), Cunha (2002) e Carrara (1984), variadas técnicas de exame e gestão 

de corpos e populações vêm situando pessoas e grupos em posições de desvio, irregularidade 

e ameaça a ideais de civilização, sociedade e nação vigentes no Brasil. Ao tratar da figura 

abstrata do homem desconhecido e da periculosidade e suspeita nela inscritas, espero ter 

exposto em linhas gerais esta reflexão. De todo modo, para concluir este trabalho, parece-me 

útil sintetizar e expor algumas questões neste sentido que me foram suscitadas no decorrer da 

pesquisa e da escrita. Ao longo destas tarefas, a identificação dos corpos não-identificados 

revelou-se um, entre outros, conjunto de práticas que fixa corpos numa posição de desvio e 

irregularidade, concebendo-os e gerindo-os não só como não-identificados, mas também 

como um conjunto de outros entregues a instituições e profissionais hábeis a lidar com eles e 

suas mortes. 

Como apontei desde a introdução desta dissertação, os corpos não-identificados que 

permaneceram assim classificados por distintos períodos de tempo, entre 1942 e 1960, no 

IML-RJ, não eram quaisquer corpos, mas apenas alguns cadáveres a serem abertos. 

Entretanto, ao longo da pesquisa documental pude notar que aqueles “Fulano de Tal”, “Maria 
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de Tal, “Um homem completamente desconhecido”, vistos de um certo ângulo, eram, sim, 

corpos quaisquer. Prestaram-se a ser designados com nomes genéricos e a ter dados a seu 

respeito qualificados com termos vagos como “presumível”, “indefinido” e “ignorado”. 

Tiveram suas roupas muitas vezes descritas como “tudo em mal estado”, suas mortes 

registradas como “em horário ignorado” e a utilidade de seus registros póstumos claramente 

colocada em dúvida e até desacreditada. Como revelaram as fichas de Corpos Liminares, 

tiveram também o estatuto de seus corpos colocado em dúvida; e, como mostraram as de 

Corpos Recusados, tiveram a hipótese de violência ou suspeita em torno de suas mortes 

afastada quase aprioristicamente. Como evidenciaram, ainda, os documentos de Corpos 

Conhecidos e Identificados, tiveram muitas informações a seu respeito conhecidas e 

registradas, mas todas encaradas como insuficientes para impedir sua classificação e enterro 

como Corpos Indigentes - ou, fazendo uso do “termo correto”, segundo o médico que 

entrevistei, como corpos não-identificados. Enfim, como revelaram reações de curiosidade e 

descrença diante de apresentações e explicações que fiz acerca do tema deste trabalho, eram 

corpos vistos como desinteressantes e irrelevantes, sobre os quais teriam sido produzidos e 

arquivados registros pouco ou nada ricos e úteis para finalidades de pesquisa.  

Muitos elementos das fichas destes cadáveres, portanto, delinearam e arquivaram 

imagens de seus corpos e mortes como sendo dados relativos a pessoas quaisquer, 

posicionadas em um lugar social de marginalidade. Se, através de cada um destes elementos, 

certa indefinição acerca destes corpos e de suas mortes era exibida, por outro lado esta 

posição de marginalidade era claramente definida e exposta nos documentos arquivados. 

Através de lacunas deixadas em branco ou preenchidas com sinais gráficos e pontos de 

interrogação, do arquivamento parcial de papéis, do descuido material com os mesmos e ainda 

do término aparentemente arbitrário de suas trajetórias burocráticas post mortem, esta posição 

era marcada, registrada e inscrita em seus corpos e registros. 

Assim, de fato os não-identificados eram apenas alguns corpos. Entretanto, todos eles 

eram também, em alguma medida, corpos situados num lugar social de pessoas quaisquer 

porque envoltas numa existência registrada como imprecisa, anônima, solitária e constituída 

de escassez e ausências: ausência de nome próprio e ausência de laços. O registro do 

peremptório “Não” para se houve velório antes de seus sepultamentos, bem como a 

classificação de seus corpos como não-identificados mesmo na eventual presença de membros 

de suas redes de parentesco são reveladores disto. Encarnando e especificando a figura 

abstrata do homem desconhecido, os corpos não-identificados eram, enfim, membros da 
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população brasileira que puderam ser registrados, depois de mortos, sem ser individualizados. 

Puderam “entrar em estatística” independente de terem ou não nome próprio registrado, 

apesar de terem a utilidade de seus registros desacreditada e a despeito de cada um de seus 

documentos serem compostos de inúmeras contradições, inconsistências e imprecisões.  

Parcialmente singularizados, os não-identificados eram cadáveres cujos corpos e 

mortes deveriam ser registrados menos para se tornarem individual e inequivocamente 

legíveis, e mais para oficializar sua remoção da “via pública”, da “linha férrea” ou de um 

“canteiro de obras”, bem como sua posterior fixação em uma vala cemiterial. Reflexo notável 

disto é o fato da utilidade de seus documentos ter sido objeto de descrédito não só por parte 

dos funcionários que os produziram, mas também, décadas depois, por pessoas que 

atualmente lidam e tratam de seu arquivamento. As fichas de corpos não-identificados, como 

pude notar desde o início da pesquisa documental, foram encaradas como desimportantes 

tanto para finalidades de arquivamento no ato de sua produção, quanto para finalidades de 

pesquisa hoje e, quiçá, sempre. Não me parece exagero dizer, a partir disto, que esta 

desimportância certamente não se confina às gavetas e fichários de arquivo que contiveram e 

contêm esta papelada, mas estende-se aos corpos a que cada documento arquivado se refere. 

Tomando em conjunto as fichas analisadas ao longo deste trabalho, fica claro que o 

cadáver não-identificado que passava pelo IML-RJ entre 1942 e 1960 era o corpo do 

“menor”, do “vadio”, do “louco-criminoso” de que trataram antropólogos repetidas vezes 

citados aqui e, ainda, do homem tão comum que se prestava a ser designado “Fulano de Tal”. 

Era o corpo do servente-pedreiro, do biscateiro, da empregada doméstica brasileira e da mãe 

de família com endereço certo e emprego incerto. Era o filho recém-nascido ou abortado que 

esta mãe concebeu e não quis ou não pode criar, era o morador de rua “conhecido no local”, o 

homem morto ao cometer um assalto e o outro encontrado num terreno baldio e descrito como 

maltrapilho. Enfim, o cadáver não-identificado era não só um cadáver a ser aberto, mas 

também um corpo constitutivo de nossa população assim concebido por saberes e técnicas 

empregados por determinados profissionais. Era um de nossos anônimos designados por 

nomes diversos, sujeitado a procedimentos variados e finalmente enterrado ao lado de seus 

iguais. 

As imagens destes corpos quaisquer exibidas em suas fichas aproximam-se, muitas 

vezes, do traço grotesco das figuras dos anormais e dos burocratas de que fala Foucault 

(2001). O grotesco, segundo o autor, “é um dos procedimentos essenciais à soberania 
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sujeito, a irregularidade de um comportamento como traço inerente à sua natureza. A ficha 

que mencionei no terceiro capítulo como sendo de uma suposta “ébria contumaz”, encontrada 

morta ao lado de uma garrafa de aguardente e de um par de tamancos velhos, cuja causa 

mortis fora asfixia por ter enterrado sua face na lama, não deixa dúvidas quanto a isto.  

É especialmente interessante na exposição de Foucault (2001) sobre o grotesco como 

parte inerente dos mecanismos de poder, o fato de o autor afirmar que também os burocratas, 

funcionários variados de repartições e instituições estatizadas, encarnam muitas vezes o 

ridículo e o grotesco. A figura grotesquizada do burocrata expressa a inexorabilidade de 

efeitos de poder colocados em movimento pelas repartições em que trabalham, pelos 

procedimentos que levam a termo e pela autoridade de que são investidos:  

 

A máquina administrativa, com seus efeitos de poder incontornáveis, passa 
pelo funcionário medíocre, nulo, imbecil, cheio de caspa, ridículo, puído, 
pobre, impotente, tudo isso foi um dos traços essenciais das grandes 
burocracias ocidentais desde o século XIX. O grotesco administrativo não 
foi simplesmente a espécie de percepção visionária da administração que 
Balzac, Dostoievski, Courteline ou Kafka tiveram. O grotesco administrativo 
é, de fato, uma possibilidade que a burocracia se deu. [...] Mostrando 
explicitamente o poder como abjeto, infame, ubuesco ou simplesmente 
ridículo, não se trata, creio, de limitar seus efeitos e descoroar magicamente 
aquele a quem é dada a coroa. Parece-me que se trata, ao contrário, de 
manifestar da forma mais patente a incontornabilidade, a inevitabilidade do 
poder, que pode precisamente funcionar com todo o seu rigor e na ponta 
extrema da sua racionalidade violenta, mesmo quando está nas mãos de 
alguém efetivamente desqualificado. (Foucault, 2001, p.16-17) 

 

Este trecho da obra de Foucault parece-me particularmente iluminador para pensar a 

identificação de corpos não-identificados. Transcrevo-o aqui não para esboçar qualquer 

espécie de denúncia ou desqualificação dos funcionários, arquivos e repartições burocráticas 

envolvidas na classificação destes cadáveres. Ao invés disto, o faço para chamar atenção aos 

exercícios de poder efetivamente engendrados por atos que aparentemente não passam de 

meros preenchimentos e arquivamentos de formulários, levados a cabo por profissionais 

também aparentemente alheios a qualquer humanidade ou questão mais profunda apresentada 

pelos sujeitos e corpos com que interagem rotineiramente. 

Os funcionários visibilizados em assinaturas e carimbos arquivados nas fichas de 

corpos não-identificados, embora dotados do anonimato ímpar característico dos burocratas 

(Herzfeld, 1992), aparecem nestes registros como executores últimos de atos decisivos para os 

destinos literalmente finais destes cadáveres. Através de rabiscos e desenhos em nada 

relacionados aos corpos - como, por exemplo, plantas de casas -, que foram registrados por 
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alguns destes funcionários nas margens de documentos arquivados em diversas das fichas 

com que tive contato, realmente é possível construir uma imagem ridícula destes 

profissionais. No entanto, o fato de em conjunto todas as fichas revelarem inequivocamente o 

poder decisório e de execução de medidas e procedimentos registrados e assinados por estes 

funcionários dissipa aquela possibilidade do ridículo e faz transparecer, para além de qualquer 

traço grotesco, sua inegável autoridade. Neste sentido, ainda que possa ser um tanto pueril 

refletir a este respeito, pareceu-me valioso ter mantido sob sigilo o nome do médico legista 

com quem conversei e, inversamente, ter explicitado os variados nomes do anonimato 

atribuído aos cadáveres não-identificados. 

 Como mostra o trabalho de Aldé (2003) e as considerações que apresentei no segundo 

capítulo deste trabalho, é preciso ressaltar que os funcionários que lidaram com estes corpos 

necessariamente trabalharam constrangidos por possibilidades e diretrizes determinadas. A 

classificação de corpos não-identificados adequava-se a um jogo não só do que era preciso 

fazer, segundo diretrizes, leis e rotinas administrativas institucionalizadas, mas também do 

que era possível fazer com estes cadáveres. Certamente, na lida diária com estes corpos e com 

os documentos produzidos a seu respeito, policiais, oficiais de cartório e funcionários do 

IML-RJ atuaram constrangidos não só por leis e rotinas administrativas, mas também por 

certas condições de trabalho. Ademais, somando-se a estas condições, trabalharam 

constrangidos pelas imagens difundidas no senso comum em torno da figura do indigente, do 

cadáver abandonado e da morte como algo a ser ocultado e afastado. Portanto, se nas fichas 

que pesquisei pude constatar a efetivação e visibilização da autoridade de certos profissionais, 

ao mesmo tempo não pude deixar de pensar que esta autoridade necessariamente estava 

imersa num conjunto complexo de constrangimentos e concepções. 

 Este conjunto de constrangimentos e concepções não foi investigado, nesta 

dissertação, com a devida profundidade. A meu ver, uma das limitações deste trabalho é a 

ausência de leituras e referências precisas ao que compunha o universo urbano do Brasil e do 

Rio de Janeiro, entre 1942 e 1960. Se, de modo geral, o cenário urbano traz consigo a 

possibilidade do anonimato e da impessoalidade, como mostra Pechman (2002), o urbano 

brasileiro e carioca do período recortado para pesquisa sem dúvida deu lugar a um anonimato 

peculiar. Em parte, as fichas pesquisadas deixam notar esta peculiaridade, mas uma revisão de 

trabalhos historiográficos e de outros tipos de documentos além destas fichas teria 

enriquecido sobremaneira a análise que delas fiz ao longo do trabalho.  
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Alargando as idéias de anonimato e de indigência, certamente eu construiria uma 

análise mais rica que ampliaria e complexificaria os possíveis significados e formatos por elas 

tomados no Rio de Janeiro das décadas de quarenta e cinqüenta. Este alargamento serviria não 

só para que eu pensasse com maior precisão como se dava a identificação de corpos não-

identificados no IML-RJ daquela época, mas também que compreendesse melhor os formatos 

que este anonimato e que a própria indigência tomam no Brasil e no Rio de Janeiro dos dias 

atuais. Como afirma Tilly (2000), relações armazenam história e, portanto, estudos do 

passado clareiam e possibilitam reflexões não só quanto ao que literalmente já passou, mas 

também quanto ao que se passa no tempo que chamamos de presente.  

 Longe de tentar justificar esta limitação, mas apenas para situar e explicitar o 

entendimento que faço dela, vale recuperar aqui a trajetória acadêmica que desembocou na 

confecção desta dissertação. Entre 1999 e 2003, fiz graduação em Relações Internacionais na 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Depois de formada, trabalhei durante um 

ano redigindo análises de conjuntura internacional para um observatório de Relações 

Internacionais mantido, via Internet, pelo Departamento de Relações Internacionais daquela 

mesma universidade. O mestrado em Antropologia no Museu Nacional veio em seguida a este 

ano dedicado ao que se passava no chamado sistema internacional, cenário no qual, segundo 

eu escrevia diariamente, atuavam e se relacionavam Estados-nacionais soberanos. 

  A princípio, meus interesses de pesquisa seguiam na direção de questões 

internacionais. Contudo, pelos caminhos, surpresas e possibilidades que me foram 

apresentadas ao longo do primeiro ano de mestrado, acabei optando por construir um objeto 

de pesquisa que, ao contrário do que imaginava inicialmente, fez com que minhas reflexões se 

voltassem a questões, antes de qualquer outra coisa, brasileiras. Se houve uma “descoberta” 

pungente e impactante que a pesquisa documental acerca dos corpos não-identificados me 

possibilitou, certamente foi a surpresa de encontrar desigualdades sociais manifestas em 

registros sobre pessoas que já haviam partido há tempos.  

O anonimato póstumo destas pessoas exibia-se, em cada papel arquivado, como uma 

nebulosa de uma vida inteira: aqueles cadáveres não-identificados eram corpos apenas 

parcialmente Conhecidos e conhecíveis, muitas vezes Liminares porque não exatamente 

mortos nem nascidos, e ainda Recusados por alguns profissionais e em seguida encaminhados 

a faculdades para servir a aulas de anatomia. Eram, sem sombra de dúvida, Corpos Indigentes 

que mesmo que Identificados, isto é, mesmo que dotados de nome próprio, foram enterrados 

em vala comum num cemitério brasileiro que possui área reservada àqueles que não têm 
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meios, recursos ou razões para serem sepultados em jazigos particulares ou familiares. Por 

tudo isto, se o fenômeno da morte, hoje, é objeto de obliteração e afastamento do mundo e dos 

sentimentos dos vivos, para bem da continuidade de suas próprias vidas, também a morte, a 

vida e o lugar social atribuído aos corpos não-identificados revelaram-se, ao longo da 

pesquisa e da escrita deste trabalho, como meios e resultados de processos classificatórios que 

traziam consigo características de obliteração, afastamento e marginalização. 

Neste sentido, se no decurso de toda a pesquisa eu buscava ter em mente que não há 

um Estado brasileiro onipotente, pronto e acabado, ao mesmo tempo fui descobrindo que 

ainda que esta entidade tome a forma de exercícios de poder e práticas dispersas, a população 

que estes exercícios e práticas constroem e a que se destinam aparece em registros, arquivos e 

documentos oficiais em toda a sua materialidade. Mais do que isto, nestes registros esta 

população se faz notar expondo a olhos vistos as diversas desigualdades, hierarquias e 

assimetrias que a caracterizam. No conjunto das fichas que compuseram minha “aldeia-

arquivo”, desse modo, transparecia uma amostra da população brasileira que podia ser 

conhecida em vários dos aspectos que compuseram vidas e mortes tanto pessoais, quanto 

tomadas como da competência de poderes, em última ou primeira instância, estatais. 

Não foi de pouca importância a “descoberta” desta questão ao longo da pesquisa e 

escrita deste trabalho. Tendo dedicado grande parte de minha formação a pensar a soberania 

dos Estados-nacionais em sua atuação no cenário que chamamos de externo, em que os outros 

não só falam outras línguas, como também se separam de nós por fronteiras mais que 

explícitas, foi precioso e contundente poder refletir acerca dos meandros, das nuances, da 

prática e da forma que esta soberania toma no Brasil. Pensar o exercício de poder no interior 

de repartições e arquivos, através da descrição e análise de atos e procedimentos voltados por 

diversos profissionais a corpos constitutivos da população do país muito específicos, mas não 

de pequeno número, foi instigante e demandou que eu repensasse não só a idéia de alteridade 

que trazia comigo, mas também e sobretudo a de fronteira. Neste sentido, embora não tenha 

sido possível refletir mais profundamente acerca da história do Brasil e do Rio de Janeiro do 

período recortado para pesquisa, esta tarefa se coloca agora não só como algo necessário para 

futuros desdobramentos deste trabalho, mas também como um desejo que pretendo perseguir. 

 A pesquisa restrita às fichas e à revisão da literatura citada ao longo da dissertação 

forneceu-me subsídios para que eu afirme que a identificação de corpos não-identificados 

coloca-se, e aí me dou a liberdade de pensá-la para além das décadas de quarenta e cinqüenta, 

como um agregado de procedimentos e registros burocráticos que marca, a um só tempo, 
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corpos pessoais e desigualdades sociais. A igualdade formal característica de procedimentos 

burocráticos, neste caso, presta-se a perpetuar e expor desigualdades diversas vividas por 

estes corpos e determinantes tanto da especificidade, quanto do tom de banalidade inscritos 

em suas mortes. Como afirmam Caplan e Torpey (2001), a igualdade formal movimentada 

por procedimentos burocráticos, ao nivelar pessoas para finalidades administrativas, faz por 

visibilizá-las expondo categorizações e desigualdades que delimitam a posição social e o 

universo de possibilidades em que elas se situam. Segundo os autores, a igualdade formal 

“reduces those subordinated to the state’s governance to a status as subjects of direct 

administration and surveillance” (Caplan & Torpey, 2001, p.5) - isto é, situa aqueles que a ela 

se sujeitam em posições específicas de objeto de administração e vigilância. 

Na análise a que me propus executar nesta dissertação, busquei descrever o processo 

classificatório a que foram sujeitados os corpos não-identificados tanto tentando explorar o 

nivelamento formal e burocrático que o caracterizava, quanto procurando explicitar as 

desigualdades que ele manifestava, perpetuava e, ao mesmo tempo, em função daquele 

nivelamento formal, parecia esconder. Ao serem classificados como não-identificados, os 

cadáveres que eram dirigidos ao IML-RJ e lá permaneciam designados por nomes genéricos 

foram marcados como objetos específicos de um modo de gestão também específico. O que 

busquei realizar ao longo deste trabalho, a despeito de todas as limitações que o constituem, 

foi uma exposição deste modo de gestão. 

Ao expor este modo de gestão, saltou-me aos olhos que nele eram colocadas em movimento 

três propriedades constitutivas do amplo campo de significados que o termo Estado, em seu emprego 

pelo discurso político moderno, carrega consigo: uma dimensão de status, a exibição da presença de 

uma forma de poder e a afirmação desta mesma forma como instância decisória e executora soberana. 

Como mostra Geertz (1980), 

 

O principal substantivo do moderno discurso político, Estado {state}, 
condensa pelo menos três temas etimológicos: status, no sentido de posto 
{station}, posição {standing}, rank, condição {condition} – estado {state}; 
pompa, no sentido do esplendor, aparato, dignidade, presença, estatura 
{stateliness} [...], e governação {governance}, no sentido de regência, 
regime, soberania, comando – arte de governar {state craft}. (Geertz, 1980, 
p.153) 

 

Na identificação dos não-identificados, da forma como se dava entre 1942 e 1960 e 

que revelam as fichas hoje arquivadas no Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro, 

definiam-se ao mesmo tempo a posição destes cadáveres como indigentes e a posição dos 
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funcionários que lidavam com sua classificação como autoridades. Além disto, nesta 

identificação exibia-se um controle amplo de corpos e territórios que alcançava “um feto”, 

“um recém-nascido”, “uma criança”, “uma mulher” ou “um homem” encontrados em lugares 

diversos, em condições também diversas. Não obstante, esta mesma identificação, ao ser 

levada a cabo regular e rotineiramente segundo a mesma lógica ao longo de anos, afirmava-

se, enquanto modo de gestão, como um regime de práticas não só necessário, mas também 

dotado de capacidade e investido de autoridade para definir, sobre corpos variados, quais 

deles teriam morrido, por que causas, onde, quando e, ainda, onde deveriam ser enterrados e 

sob que nomes deveriam ter seus óbitos registrados.  

A pesquisa documental e a revisão de literatura a que me dediquei ao longo da 

confecção desta dissertação revelaram-me, em suma, que a identificação de corpos não-

identificados, agregando estes três aspectos do campo de significados em que se envolve o 

termo Estado, fixou estes corpos literalmente enterrando-os em uma vala comum cemiterial e, 

ainda, registrando-os em uma vala comum documental. Ao mesmo tempo, visibilizou, 

afirmou e fixou as autoridades e os procedimentos movimentados pelos profissionais e 

instituições envolvidos com aqueles enterros e registros. Assim, se pairou em torno de minhas 

reflexões, ao longo do tempo de pesquisa e escrita, a pergunta que coloquei acima - Para que 

serviriam aqueles papéis e, neles, o registro daqueles corpos não-identificados e de suas 

mortes? -, e se agora, finalizando o trabalho, não me atrevo a respondê-la com uma afirmação 

fechada, é certo que a tentativa de expor o modo de gestão a que foram sujeitados estes corpos 

dá pistas interessantes que adensam e complexificam esta questão. 
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I. Dos documentos 
 

1) Capa 
2) Auto de exame cadavérico 
3) Guia de remoção de cadáver 
4) Guia de recebimento de cadáver 
5) Boletim de informações hospitalares 
6) Individual datiloscópica 
7) Requisição de auto por delegacia 
8) Ofícios de prestação de informações 
9) Recortes de jornal 
10) Esquema das lesões 
11) Resultados de exames toxicológicos 
12) Envelope com pertences do cadáver 

 
Especificações feitas sobre cada documento: 
 

a) campos ou variáveis impressas 
b) descrição geral 
c) funções 
d) relações com outros documentos 
e) agentes envolvidos 
f) carimbos e manuscritos presentes 

 

 

1. CAPA 

a) campos ou variáveis impressas 

Não há campos que dirigem o preenchimento das linhas da capa. No entanto, na margem 

esquerda da sua folha de rosto, espaço sem pauta, aparecem sempre os nomes dos cadáveres 

a que os documentos guardados em seu interior se referem. Este registro dos nomes na 

margem destinam-se a facilitar a localização de fichas individuais no interior de gavetas de 

arquivo.  

b) descrição geral 

Trata-se de uma pasta de papel-cartão em formato de folha de papel almaço que traz 

impresso o brasão da República Federativa do Brasil no alto de sua folha de rosto. É pautada 

e suas linhas são preenchidas com letras diferentes, em variados momentos do processo de 

classificação dos corpos não-identificados, com datas e abreviaturas de termos que indicam 

os documentos compilados em seu interior. Não está presente em todas as fichas e, nos casos 

em que aparece, é única: uma capa por ficha. 

c) funções 
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As capas servem para acondicionar e indicar os múltiplos documentos que compõem as 

fichas, daí as linhas de sua folha de rosto serem preenchidas com datas e indicações do que 

se encontra em seu interior. 

d) relações com outros documentos 

Na capa aparecem, de forma abreviada, indicações de muitos dos documentos encontrados 

em seu interior, embora não haja indicações de todos eles.  

e) agentes envolvidos 

Não há assinaturas que permitam rastrear que agentes redigem as informações que se 

encontram na capa, mas nota-se claramente que ela passa por diversas mãos, já que traz 

letras e tintas de caneta variadas, além de registros de datas também variadas.  

f) carimbos e manuscritos presentes 

Há capas com carimbo ou manuscrito da palavra “Indigente” e com os dizeres “Lavrado 

em”, seguido de espaço para preenchimento de data. Outro carimbo recorrente é o que 

identifica entrada e saída do cadáver do IML. Este carimbo aparece também, sempre, no 

verso das guias de remoção de cadáveres. Transcrevo aqui seu conteúdo: 

IML - SEÇÃO DE NECROPSIAS 
Cadáver recebido às ___ horas de ___  
Funcionário ___ 
Necropsiado às ___ de ___ 
Saída às ___ hs ___ de ___  
Cemitério ___ 
Registrado na ___     
Velório ___ nesta SN do ___ às ___ hs 
Funcionário ___  

 

2. AUTO DE EXAME CADAVÉRICO 

a) campos ou variáveis impressas descrição geral 

Data do exame 
Nomes dos médicos que o realizam  
Nome do Diretor do IML 
Nome do cadáver 
Número do documento que requisita o exame cadavérico (preenchido sempre com o número 
da guia de remoção de cadáver) 
Quesitos da lei  
Descrição no exame 

b) descrição geral 
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Outros documentos presentes nas fichas muitas vezes referem-se a este documento como 

“laudo de exame cadavérico”. Trata-se de um formulário em folha de papel almaço que 

sempre aparece nas fichas, e não necessariamente é único: há casos em que se encontram 

dois autos de exame cadavérico em uma ficha, um com preenchimento abreviado e outro 

mais extenso. Normalmente o auto mais extenso compilado nas fichas é uma cópia, e não o 

documento original. Nestes casos, trata-se de cópia de auto datilografada para atender a 

requisições policiais. Há, ainda, um tipo específico de auto destinado a casos de 

“Infanticídio”, que se destaca por trazer impressos, em seu cabeçalho, este termo e o quesito 

da lei “Se a morte foi ocasionada durante o parto ou logo após”. 

c) funções 

O auto registra o exame cadavérico, que tem por objetivo estabelecer, como indicam os 

“quesitos da lei”, se houve morte, por que causa e por que meios. 

d) relações com outros documentos 

A produção do auto depende de um outro documento que funcione como requisição de 

execução de exame. Normalmente a guia de remoção de cadáver faz as vezes desta 

requisição.  

e) agentes envolvidos 

O auto é preenchido por um escrivão, a partir da descrição do exame cadavérico, ou 

necropsia, feita pelos dois peritos-legistas que o executam. Há casos em que não aparecem 

dois, mas apenas um perito-legista.  Na maior parte das fichas, os peritos não assinam os 

autos. Em casos de cópias de versões mais extensas do documento, no entanto, há espaço 

destinado a estas assinaturas. 

f) carimbos e manuscritos presentes: 

Dois carimbos freqüentes nos autos são: “Lavrado em”, com espaço para preenchimento de 

data, e “ENTROU EM ESTATÍSTICA”. Um manuscrito também freqüente é o termo 

“Indigente” escrito no alto da primeira folha do documento. Em alguns exemplares, há no 

canto esquerdo da última folha preenchida do auto uma sigla como, por exemplo, “R.B.” ou 

“E.F.”, que são as iniciais do nome do escrivão responsável por datilografar o documento. 

 

3. GUIA DE REMOÇÃO DE CADÁVER 

a) campos ou variáveis impressas (de preenchimento obrigatório) 

Nas guias preenchidas pela polícia: 
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No. da guia 
No. de Distrito Policial 
Destino do cadáver (normalmente preenche-se “Instituto Médico-Legal” ou “IML”) 
Nome do cadáver 
Filiação 
Sexo 
Cor 
Idade 
Estado Civil 
Nacionalidade 
Profissão 
Domicílio 
Removido de 
Hora da morte 
Morte em conseqüência de 

Enfermidade sem assistência médica? 
Acidente? 
Suicídio? 
Crime ou suspeita de crime? 
Envenenamento? 
Circunstâncias em que ocorreu a morte 
Comissário (espaço para assinatura) 
 

Nas guias preenchidas em hospitais: 

No. da guia 
Nome do hospital 
Nome do cadáver 
Cor  
Sexo   
Idade  
Estado civil 
Nacionalidade 
Profissão 
Residência 
Causa do socorro  
Local do acidente  
Dia da entrada ___ às ___ horas e ___ minutos 
Local do óbito   
Enfermaria  
Dia do óbito ___ às ___ horas e ___ minutos 
Destino (normalmente preenche-se “Necróterio Medico-Legal” ou “Instituto Médico-Legal”)  
Enfermeiro  
Portaria (espaço para assinatura) 
Observações 

b) descrição geral 

Dois modelos de guias de remoção de cadáver aparecem nas fichas: o modelo que é 

preenchido pela polícia e o modelo que é preenchido em hospitais. A guia não aparece em 
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todas as fichas, embora todos os autos de exame cadavérico se refiram a guias de remoção 

de cadáver - ou seja, é um documento sempre produzido nos casos de classificação de não-

identificados, mas nem sempre arquivado. 

c) funções 

Registra a remoção do cadáver e sua destinação ao IML, mas funciona também como ‘matriz’ 

da classificação dos corpos não-identificados, já que é transcrita e citada em vários 

documentos das fichas. Funcionam, ainda, como requisição oficial de exame cadavérico. 

d) relações com outros documentos 

Não depende de nenhum outro documento e é citada por muitos outros documentos em cada 

ficha. A guia funciona como ‘matriz’ não só por ser o primeiro documento produzido acerca 

dos corpos não-identificados, mas também porque as informações nela fornecidas são 

transcritas literal e integralmente em outros documentos. Ao longo do processo de 

classificação de um corpo não-identificado, informações contidas também em outros 

documentos, como causa mortis, são agregadas à ela, sobretudo em seu verso.  

e) agentes envolvidos  

Comissário de polícia e porteiros de hospital assinam as guias. Em seu verso, aparecem 

também assinaturas de papiloscopistas e do porteiro do IML, que acrescentam com carimbos 

e manuscritos informações sobre o corpo produzidas ao longo de sua trajetória burocrática. 

f) carimbos e manuscritos presentes 

A maior parte das guias apresenta, na frente, o manuscrito “Indigente” e o carimbo “Vide-

verso”. No seu verso, encontra-se muitas vezes o carimbo “Identificado”, com espaço para 

preenchimento da data, que se refere à tomada de impressões digitais do cadáver. Em alguns 

casos, encontra-se também o carimbo “Reconhecido”, com espaço para preenchimento da 

data e seguido das seguintes informações manuscritas: nome do cadáver, filiação, endereço e 

nome da pessoa responsável pelo reconhecimento. Embora sejam informações 

contraditórias, muitas vezes há, na mesma guia, a palavra “Indigente” e os carimbos de 

“Identificado” e “Reconhecido”, seguidos do nome próprio do cadáver. Em praticamente 

todas as guias, ainda no verso, encontra-se a causa mortis redigida e assinada por um dos 

peritos-legistas nomeados no auto de exame cadavérico. Também em praticamente no 

verso de todas as guias arquivadas encontra-se o carimbo transcrito acima, no item 1.f. 

 

4. GUIA DE RECEBIMENTO DE CADÁVER 
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a) campos ou variáveis impressas 

No modelo em que esta guia se auto-denomina “Rol de vestes e objetos do cadáver”: 
 
No. da guia de remoção e do Distrito Policial 
Dia e hora da entrada do corpo no IML 
Paletó de 
Calça de 
Camisa de 
Combinação de 
Blusa de 
Saia de 
Cueca de 
Vestido de 
Capa de 
Sapatos de 
Outras peças de roupa 
Objetos recolhidos 
Destino das vestes e objetos 
O funcionário (espaço para assinatura) 
 
Em um segundo modelo, em cujo cabeçalho só se lê “INSTITUTO MEDICO LEGAL”: 
 
No. da guia de Remoção 
Lacuna preenchida ou com o No. do Distrito Policial em que foi feita a remoção, ou nome do 
Hospital de onde o corpo foi recolhido 
Nome do cadáver 
Cor  
Idade  
Nacionalidade   
Profissão 
Estado Civil 
Residência 
Vestes  
Hora da entrada 
Servente de Pernoite (espaço para assinatura) 

b) descrição geral 

Em alguns casos não há nas fichas o formulário padrão que dá corpo às guias de 

recebimento de cadáver e o que se encontra, em seu lugar, é uma folha de papel listando as 

vestes e os objetos do cadáver. Encontrei dois modelos deste documento: em um, aparece no 

cabeçalho os dizeres “Rol de vestes e objetos do cadáver de ___”; no outro não. Esta guia 

nem sempre aparece, mas quando encontrada nas fichas é única: uma guia de recebimento 

por ficha. 

c) funções 



 175 

Registra a entrada do cadáver no IML e lista as roupas e objetos com ele encontrados no 

momento desta entrada. 

d) relações com outros documentos 

O nome que aparece nesta guia é, na grande maioria das fichas, o mesmo registrado na guia 

de remoção. Normalmente não é feita referência alguma a este documento nas fichas. 

e) agentes envolvidos  

Porteiro do IML. 

f) carimbos e manuscritos presentes 

Este documento que não é acrescido de carimbos ou outros manuscritos, como a guia de 

remoção, o auto de exame cadavérico ou a capa das fichas. 

 

5. BOLETIM DE INFORMAÇÕES HOSPITALARES 

a) campos ou variáveis impressas 

Nome do cadáver 
Cor  
Idade 
Estado civil 
Profissão 
Naturalidade 
Residência 
Quais as lesões apresentadas pela vítima ao ser internada 
Foi submetida a alguma intervenção cirúrgica? 
Ocorreram complicações? 
A que é atribuída a morte? 
No caso de ferimento por projétil de arma de fogo, informar se foi reitrado algum projétil e 
qual era sua localização 

b) descrição geral 

É um impresso do IML, com os dizeres “Guia de Informações” no cabeçalho, preenchido em 

hospitais quando cadáveres são deles removidos com destino ao Instituto. Nem sempre 

aparece, mas quando encontrado nas fichas é único: um boletim por ficha. 

c) funções 

Fornecer ao IML informações médicas, obtidas no hospital de onde o cadáver foi removido. 

d) relações com outros documentos 

É freqüentemente citado na íntegra no auto de exame cadavérico, mas não cita nem remete 

a documento algum. 
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e) agentes envolvidos  

Sempre médicos de hospitais e, algumas vezes, o porteiro do IML. 

f) carimbos e manuscritos presentes 

Sempre carimbo com nome e CRM de médico do hospital. Em alguns casos, carimbo da 

portaria do IML registrando a data de recebimento do documento na instituição. 

 

6. INDIVIDUAL DATILOSCÓPICA 

a) campos ou variáveis impressas 

No. ___                                Prontuário no. ___                        
Nome: (campo destinado ao nome do identificador) 
Rogo a VS se digne mandar informar a ___ o que constar a respeito da pessoa a quem se 
referem as notas abaixo e cujas impressões digitais se encontram no verso desta. 
Nome ___ Nacionalidade ___ Naturalidade ___ Filho de ___ e de ___ Idade ___ anos 
Nascido em ___ de ___ e de ___ Instrução ___ Estado Civil ___ Profissão ___ Cor ___ 
Identificado em ___ Motivo ___ 
Distrito Federal, em  ___ de ___ de 19 ___ 
_____________ (Assinatura do identificado) 

b) descrição geral 

Trata-se de uma filipeta com campos para preenchimento impressos tanto na frente quanto 

no verso. Na frente, aparece impresso o texto transcrito acima. No verso, há um cabeçalho e 

um espaço destinado às impressões dos dez dedos das mãos da pessoa identificada. As 

filipetas são destinadas a uso em delegacias. Este documento nem sempre aparece, mas 

quando encontrado nas fichas é único: uma individual datiloscópica por ficha. 

c) funções 

Colher impressões digitais para posterior identificação de uma pessoa via método 

datiloscópico de Vucetich. 

d) relações com outros documentos 

Muitas vezes é produzida e arquivada sem ser mencionada no corpo de outros papéis nem 

desencadear a produção de novos documentos. O único documento que as individuais citam 

é a guia de remoção de cadáver, indicando seu número normalmente no campo destinado 

ao “nome” da pessoa a ser identificada. 

e) agentes envolvidos  

Funcionários da Seção de Necropsia do IML que tomam as impressões digitais dos 

cadáveres e, caso haja verificação das mesmas, papiloscopistas do IML e/ou do IFP. 
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f) carimbos e manuscritos presentes 

Não aparecem carimbos nem manuscritos adicionais neste documento. 

 

7. REQUISIÇÃO DE AUTO POR DELEGACIA 

a) campos ou variáveis impressas 

No. do documento 
No. da guia de remoção do cadáver a que se refere 
De  
Para  
Número do Distrito Policial 

b) descrição geral 

Datilografado num impresso que traz o brasão da República Federativa do Brasil e os dizeres 

“Ministério da Justiça e Negócios Interiores”, este documento nem sempre aparece, e 

quando encontrado não necessariamente é único: há casos em que há mais de uma 

requisição por ficha, uma primeira solicitando o auto e outras reafirmando o pedido. Quem 

assina este documento é o delegado de polícia, que se dirige ao diretor do IML. 

c) funções 

Comunicação oficial entre uma delegacia e o IML que tem por objetivo pedir o envio, do 

último para a primeira, de cópia de um auto de exame cadavérico específico, 

freqüentemente referindo-se a o mesmo como “laudo” e citando um número de guia de 

remoção.  

d) relações com outros documentos 

Normalmente quem requisita o auto é o delegado do mesmo Distrito Policial cujo número 

aparece na guia de remoção. Em alguns casos, para especificar o auto de exame de que 

cadáver é de seu interesse, o delegado cita não só o número desta guia, mas também a data e 

local da remoção do corpo - informações constantes também da guia. Algumas vezes esta 

requisição desencadeia a produção de outros documentos que podem ser vistos como o 

reinício do processo de classificação dos corpos. 

e) agentes envolvidos  

Delegados e/ou seus substitutos. 

f) carimbos e manuscritos presentes 
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a) campos ou variáveis impressas 

Além de um desenho em que se marca as lesões encontradas no corpo, só há espaço para o 

nome do cadáver. 

b) descrição geral 

Trata-se de uma silhueta de corpo humano, dividida em seções legendadas. Nem sempre 

aparece, mas quando se faz presente é único: um esquema de lesões por ficha. 

c) funções 

Indicar a localização exata de lesões e ferimentos apresentados pelo cadáver. 

d) relações com outros documentos 

O esquema não cita nem se refere a nenhum outro documento. 

e) agentes envolvidos  

É plausível supor que peritos-legistas preencham os esquemas, mas não há assinatura ou 

carimbo neste documento com base nos quais isso possa ser afirmado. 

f) carimbos e manuscritos presentes 

Não aparecem carimbos ou manuscritos adicionais neste documento. 

 

10. RECORTES DE JORNAL 

b) descrição geral 

Nem sempre aparecem, e quando o fazem não necessariamente são únicos. Há casos de 

fichas que compilam vários recortes de jornal, com datas variadas. Trata-se de artigos que 

saíram na impressa carioca sobre a morte do cadáver a que os outros documentos da ficha se 

referem. Muitas vezes servem de base para que se saiba o nome próprio do cadáver, mas sem 

que isto implique retirá-lo da categoria não-identificado. 

c) funções 

Agregam dados e informações às fichas. 

d) relações com outros documentos 

Não são citados em nenhum outro documento, embora haja fichas em que, na capa, 

aparecem os dizeres “Reconhecido segundo jornal”. Mesmo nestes casos, entretanto, as 

fichas deixam entrever que os corpos foram enterrados como não-identificados. 

e) agentes envolvidos  
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Não é possível dizer que funcionário do IML seria responsável pelo arquivamento destes 

artigos. 

f) carimbos e manuscritos presentes 

Normalmente a data em que o artigo foi publicado, bem como o nome do jornal de onde foi 

retirado, são manuscritos em suas margens. 

 

11. RESULTADOS DE EXAMES TOXICOLÓGICOS 

a) campos ou variáveis impressas 

Data 
Procedência (normalmente preenche-se este campo com o nome de um perito-legista do 
IML) 
Material 
Pesquisa 
Resultado 

b) descrição geral 

Nem sempre aparecem, mas quando o fazem são únicos: uma folha de resultados de 

exames por ficha. Trata-se de uma pequena folha de papel-cartão com o seguinte cabeçalho: 

“Laboratório de Toxicologia, Praça Marechal Âncora, Rio De Janeiro”. 

c) funções 

Esclarecer dados como, por exemplo, dosagem de álcool encontrada no sangue do cadáver, 

ou patologias que podem ser diagnosticadas pelo exame de parte de suas vísceras e/ou 

tecidos.  

d) relações com outros documentos 

Autos de exame cadavérico trazem registros de casos em que sangue ou amostras de 

vísceras são encaminhadas ao Laboratório de Toxicologia. Como o resultado dos exames é 

necessariamente posterior, no entanto, não há citação direta a este documento no auto. 

Alguns ofícios de prestação de informação entre IML e Delegacias citam estes resultados. 

e) agentes envolvidos  

Um funcionário do Laboratório assina o documento. 

f) carimbos e manuscritos presentes 

Não aparecem carimbos ou manuscritos adicionais neste documento. 

 

12. ENVELOPE COM PERTENCES DO CADÁVER 
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a) campos ou variáveis impressas 

Contém este invólucro 
Retirados do cadáver de 
Guia número    do     
Data 
Medico-Legista (espaço para assinatura) 

b) descrição geral 

Nem sempre aparece, mas quando o faz é único: um envelope por ficha. Trata-se de um 

pequeno envelope impresso com o título “Envelope para objetos do cadáver”, no interior do 

qual se encontram papéis, dinheiro e vales-transporte. 

c) funções 

Guardar pertences (apenas os suficientemente pequenos para caber num envelope) 

encontrados junto ao cadáver. 

d) relações com outros documentos 

Cita o número da guia de remoção, e tem seu conteúdo descrito no auto de exame 

cadavérico. 

e) agentes envolvidos  

Embora seja assinado por um perito-legista, o porteiro do IML é quem primeiro tem contato 

com o que será acondicionado no interior de um envelope, quando da entrada do cadáver no 

Instituto (ocasião em que este funcionário descreve vestes e objetos do cadáver na guia de 

recebimento).  

f) carimbos e manuscritos presentes 

Não aparecem carimbos ou manuscritos adicionais neste documento. 
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II. Da legislação 
 

Código de Processo Penal - L-003.689-1941 
Livro I 

Do Processo em Geral 
Título VII 

Da Prova 
Capítulo II 

Do Exame do Corpo de Delito e das Perícias em Geral 
 

Art. 158 - Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, 
direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 
  
Art. 159 - Os exames de corpo de delito e as outras perícias serão feitos por dois peritos 
oficiais. 
§ 1º - Não havendo peritos oficiais, o exame será realizado por duas pessoas idôneas, 
portadoras de diploma de curso superior, escolhidas, de preferência, entre as que tiverem 
habilitação técnica relacionada à natureza do exame. 
§ 2º - Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
encargo. 
  
Art. 160 - Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente o que 
examinarem, e responderão aos quesitos formulados. 
Parágrafo único - O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 
  
Art. 161 - O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer hora. 
  
Art. 162 - A autópsia será feita pelo menos 6 (seis) horas depois do óbito, salvo se os peritos, 
pela evidência dos sinais de morte, julgarem que possa ser feita antes daquele prazo, o que 
declararão no auto. 
Parágrafo único - Nos casos de morte violenta, bastará o simples exame externo do cadáver, 
quando não houver infração penal que apurar, ou quando as lesões externas permitirem 
precisar a causa da morte e não houver necessidade de exame interno para a verificação de 
alguma circunstância relevante. 
  
Art. 163 - Em caso de exumação para exame cadavérico, a autoridade providenciará para que, 
em dia e hora previamente marcados, se realize a diligência, da qual se lavrará auto 
circunstanciado. 
Parágrafo único - O administrador de cemitério público ou particular indicará o lugar da 
sepultura, sob pena de desobediência. No caso de recusa ou de falta de quem indique a 
sepultura, ou de encontrar-se o cadáver em lugar não destinado a inumações, a autoridade 
procederá às pesquisas necessárias, o que tudo constará do auto. 
  
Art. 164 - Os cadáveres serão sempre fotografados na posição em que forem encontrados, 
bem como, na medida do possível, todas as lesões externas e vestígios deixados no local do 
crime. 
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Art. 165 - Para representar as lesões encontradas no cadáver, os peritos, quando possível, 
juntarão ao laudo do exame provas fotográficas, esquemas ou desenhos, devidamente 
rubricados. 
  
Art. 166 - Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver exumado, proceder-se-á ao 
reconhecimento pelo Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere ou pela 
inquirição de testemunhas, lavrando-se auto de reconhecimento e de identidade, no qual se 
descreverá o cadáver, com todos os sinais e indicações. 
 
Parágrafo único - Em qualquer caso, serão arrecadados e autenticados todos os objetos 
encontrados, que possam ser úteis para a identificação do cadáver. 
  
Art. 167 - Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem desaparecido os 
vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta. 
  
Art. 168 - Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido incompleto, 
proceder-se-á a exame complementar por determinação da autoridade policial ou judiciária, 
de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do ofendido ou do acusado, ou de seu 
defensor. 
§ 1º - No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de delito, a fim de 
suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo. 
§ 2º - Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito no Art. 129, § 1º, I, do 
Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do 
crime. 
§ 3º - A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal. 
  
Art. 169 - Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a autoridade 
providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a chegada dos 
peritos, que poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esquemas elucidativos. 
Parágrafo único - Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das coisas e 
discutirão, no relatório, as conseqüências dessas alterações na dinâmica dos fatos. 
  
Art. 170 - Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material suficiente para a 
eventualidade de nova perícia. Sempre que conveniente, os laudos serão ilustrados com 
provas fotográficas, ou microfotográficas, desenhos ou esquemas. 
  
Art. 171 - Nos crimes cometidos com destruição ou rompimento de obstáculo a subtração da 
coisa, ou por meio de escalada, os peritos, além de descrever os vestígios, indicarão com que 
instrumentos, por que meios e em que época presumem ter sido o fato praticado. 
  
Art. 172 - Proceder-se-á, quando necessário, à avaliação de coisas destruídas, deterioradas ou 
que constituam produto do crime.  
Parágrafo único - Se impossível a avaliação direta, os peritos procederão à avaliação por 
meio dos elementos existentes nos autos e dos que resultarem de diligências. 
  
Art. 173 - No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o lugar em que houver 
começado, o perigo que dele tiver resultado para a vida ou para o patrimônio alheio, a 
extensão do dano e o seu valor e as demais circunstâncias que interessarem à elucidação do 
fato. 
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Art. 174 - No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra, observar-
se-á o seguinte:  
I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada para o ato, se for 
encontrada; 
II  - para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a dita pessoa reconhecer ou 
já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja autenticidade 
não houver dúvida; 
III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos que existirem 
em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, se daí não 
puderem ser retirados; 
IV - quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os exibidos, a 
autoridade mandará que a pessoa escreva o que Ihe for ditado. Se estiver ausente a pessoa, 
mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que se 
consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever. 
  
Art. 175 - Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática da infração, a 
fim de se Ihes verificar a natureza e a eficiência. 
  
Art. 176 - A autoridade e as partes poderão formular quesitos até o ato da diligência. 
  
Art. 177 - No exame por precatória, a nomeação dos peritos far-se-á no juízo deprecado. 
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Art. 184 - Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial negará a 
perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da verdade. 
 
 
 

Código Penal - CP - DL-002.848-1940 

Parte Especial 
Título V 

Dos Crimes Contra o Sentimento Religioso e Contra o Respeito aos Mortos 

Capítulo II 

Dos Crimes Contra o Respeito aos Mortos 
 

Impedimento ou Perturbação de Cerimônia Funerária 
Art.  209 - Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária: 
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa. 
Parágrafo único - Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem prejuízo 
da correspondente à violência. 
  
Violação de Sepultura 
Art. 210 - Violar ou profanar sepultura ou urna funerária: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
  
Destruição, Subtração ou Ocultação de Cadáver 
Art.  211 - Destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
  
Vilipêndio a Cadáver 
Art.  212 - Vilipendiar cadáver ou suas cinzas: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
 
Exercício Ilegal da Medicina, Arte Dentária ou Farmacêutica 
Art. 282 - Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 
farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
Parágrafo único - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também multa. 
 
 

 

 


